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Resumo 

NEVES, Gleisi. Municipalização do ensino em nova perspectiva. Rio de Janeiro, 

Instituto de Estudos Avançados em Educação. Fundação Getúlio Vargas, 1992 

(dissertação submetida como requisito parcial para a obtenção do grau de Mestre em 

Educação). 

As mudanças recentes, nos planos mundial e nacional, possibilitam a prática da 

municipalização do ensino sob uma nova perspectiva: a democrática. Esta se baseia 

no pressuposto de que a democracia política, além de um fim da democracia plena, 

pode ser o caminho para a democratização socioeconômica do País. 

Nessa perspectiva propõe-se a municipalização do ensino fundamental como uma 

reforma política do Estado, já que este é o nível de instrução indispensável para o 

exercício da cidadania e que o município constitui a instância de governo junto à qual 

os brasileiros vêm conseguindo, de modo mais efetivo, fazer reconhecidos e 

assegurados os direitos que lhes foram garantidos pela Constituição Federal nesse 

setor. 

Conclui-se, como resultado de uma análise de seus riscos e benefícios, que a 

municipalização pode contribuir para a democratização da gestão do ensino 

fundamental e, através desta, para a democratização desse ensino, do Estado e da 

sociedade. Reconhece-se, porém, que as políticas de municipalização do ensino, até 

o período autoritário, não contribuíram para a democratização do ensino, nem de sua 

gestão. Conclui-se, ainda, que esse não era mesmo o seu objetivo. 

Procura-se verificar se a democratização do País e o advento da Constituição de 1988 

teriam modificado esse tipo de política. Para tanto, examinam-se três políticas de 

municipalização - promovidas pelos Estados de Minas Gerais, São Paulo e Rio de 

Janeiro - as duas primeiras através de fontes secundárias e a terceira, de estudo in 

loco. Condui-se que elas apresentam poucas alterações, quando comparadas com 

suas antecessoras em termos de objetivos, estratégias, normas e instrumentos. Estão, 

ainda, impregnadas pelo autoritarismo, a concepção do município como instância 

meramente administrativa, as descontinuidades, a precariedade de suas soluções e a 

falta de um esquema de financiamento adequado. 

Analisando-se estatísticas sobre matrículas no ensino fundamental do País e o quadro 

jurídico criado pela Constituição Federal, deduz-se que a municipalização é hoje um 
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processo inexorável, mas que vem sendo mal conduzido, caracterizando-se, 

geralmente, como uma municipalização selvagem. 

Finalizando, são apresentadas recomendações para uma política de municipalização 

do ensino fundamental realmente democratizadora, destacando-se que ela deve ter 

alcance nacional, ser democrática em seus objetivos e processos de formulação e 

implementação, ser aprovada pelo Congresso Nacional, apoiar-se em uma concepção 

política de município, adotar como fonte de financiamento o salário-educação, cuja 

legislação e mecanismos devem sofrer as modificações, bem como criar condições 

propícias para aumentar a transparênCia, participação e controle social nos sistemas 

de ensino fundamental. 
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1. Introdução 

1.1. Justificativa do Tema 

A questão da municipalização do ensino tem sido bastante estudada no País desde os 

anos 50. Por que, então, voltar a ela neste momento e em que consiste a "nova 

perspectiva", mencionada no título desta monografia, à luz da qual hos propomos a 

examinar a questão? Trata-se de uma perspectiva eminentemente política. 

A possibilidade dessa nova perspectiva abriu-se com o fato de que, nas últimas 

décadas, o mundo e o País vêm sofrendo grandes mudanças, o que alterou comple­

tamente o quadro em que se contextualiza a questão da municipalização do ensino, 

criando novas tendências e possibilidades de ação. 

Para efeitos desta monografia, destacamos a seguir algumas das grandes mudanças 

no âmbito mundial: 

• no plano econômico: 

- o processo de globalização e internacionalização da economia; 

- a disseminação das idéias neoliberais por todo o mundo; 

- o impressionante desenvolvimento científico e tecnológico ocorrido e o advento 

do que vem sendo chamado de "nova revolução industrial", provocada pelo 

acirramento da disputa por um mercado internacional cada vez mais consciente 

e seletivo, que exige produtos de alta qualidade e a preços reduzidos. Com isso,o 

elemento humano começou a ser encarado como o diferencial competitivo, mas 

não aquele adestrado para o cumprimento rápido, automático e alienador de 

pequenas operações de caráter repetitivo e sem grande complexidade, tão bem 

retratado no filme de Carlitos, Tempos Modernos, e sim o que é capaz de 

compreender o mundo e se adaptar às suas mudanças; enfim uma pessoa com 

capacidade crítica, criativa e inovadora. O reconhecimento disso acarretou a 

revalorização de conhecimento e da educação. A "revolução" japonesa e a 

disseminação da filosofia e busca da Qualidade Total por todo o mundo atestam 

essa mudança de atitude no pocesso de produção (Juran, 1990, p.1-13); 
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• no plano político: 

- a eclosão do que Nun chamou de "rebelião no coro" - pessoas comuns, que 

tradicionalmente desempenhavam um papel secundário no cenário político, pas­

saram a protagonistas, mobilizando-se, organizando-se e lutando por seus inte­

resses (Nun, 1982b); 

- a consagração, como valores universais, dos direitos fundamentais do ser hu­

mano e dos políticos; 

- a queda de praticamente todos os regimes ditatoriais e o início simultâneo de 

processos de democratização ou redemocratização em vários países; 

- a derrocada da experiência socialista no Leste Europeu, em meio a uma ver­

dadeira "explosão" popular, colocando em xeque a concepção, defendida por 

muitos marxistas, de que a democracia de tradição ocidental nada mais é do que 

mera "fachada" ou simples instrumento de ocultação e legitimação de um sistema 

injusto de dominação política e exploração econômica; 

- o fortalecimento dos sentimentos e movimentos nacionalistas, regionalistas e 

localistas, assim como dos étnicos, como reação à ameaça da perda de identidade 

das populações em decorrência dos processos de globalização e intemacio­

nalização da economia e da disseminação das idéias neoliberais. 

No âmbito nacional, também foram marcantes as mudanças ocorridas nas últimas 

décadas. Vamos destacar as seguintes, por sua relação com o tema que analisamos: 

• no plano econômico: 

- o colapso do modelo econômico até então vigente e a dificuldade do País para 

retomar o caminho para o crescimento; 

- a adesão às propostas neoliberais em um contexto marcado por grande injustiça 

e desigualdade social, o que fez com que estas aumentassem muito; 

- o crescimento da economia informal e a demonstração de sua capacidade de 

resistência às tentativas de controle do Estado,especialmente do Govemo Fe­

deral, principal responsável pela formulação e condução da política econômica; 

- a perda de competitividade internacional de nossos produtos por falta de re­

novação tecnológica; 

- a redução drástica da já pequena capacidade de decisão e influência do País 

sobre a esfera produtiva, em virtude do processo de globalização e interna­

cionalização da economia e do crescimento da informalidade (Castilho, 1992, p.4); 
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- o advento das idéias da Qualidade Total no País, o início do reconhecimento do 

valor estratégico do conhecimento no processo de desenvolvimento nacional e, 

com ele, da importância da educação e da necessidade de generalizá-Ia; 

• no plano político: 

- o colapso do modelo político associado ao econômico, baseado na centralização 

de poder no Governo Federal, em um Executivo todo-poderoso e em Legislativo 

e Judiciário amorfos, fracos e dependentes; 

- a progressiva conscientização da sociedade civil sobre seus direitos, bem como 

sua crescente mobilização, organização e luta para vê-los respeitados; 

- a aprovação de uma nova Constituição, denominada por Ulysses Guimarães de 

"Constituição-Cidadã" por seus avanços no campo dos direitos humanos, políticos 

e sociais e pela criação de instrumentos jurídico-institucionais para garantir a sua 

observância; 

- a ênfase nitidamente descentralizadora da nova Constituição que beneficiou, 

principalmente, os Municípios, fortalecendo sua capacidade financeira e política 

e o seu papel e funções na Federação; 

- a normalização da vida política ao País e o despertar, a seguir, de um sentimento 

de frustração popular em face de seus efeitos práticos sobre os problemas 

econômicos e sociais e da possibilidade efetiva de participação e influenciação 

política dos cidadãos na escala nacional; 

- a crescente valorização pela população da microdemocracia, através do re­

conhecimento da possibilidade do respeito e da prática dos direitos de cidadania 

na escala local (Castilho, 1992, p.5); 

- as periódicas tentativas do Governo Federal para voltar a um modelo autoritário 

de ação, quase sempre frustradas diante das reações populares e das ma­

nifestações crescentes de independência do Legislativo e do Judiciário. 

As mudanças apontadas acima criaram, em nosso modo de ver e pela primeira vez no 

País, condições que possibilitam o tratamento da municipalização do ensino sob uma 

perspectiva democrática. 

A base desse novo enfoque é a busca da integração da municipalização do ensino nos 

esforços para a construção de uma sociedade mais justa, igualitária, solidária, livre e 

participativa. 
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A adoção dessa nova perspectiva implica a revisão das concepções tradicionais de 

município (mesmo quando estas se apóiem em objetivos descentralizadores), que 

enfatizam aspectos jurídico-institucionais, econômicos, administrativos, executivos ou 

operacionais. Implica compreender e tratar o município como instância política. 

Para isso, é preciso, antes de mais nada, reconhecer-se a estreita e já histórica ligação 

dos municípios com os movimentos sociais pela demoaatização do País e pela 

construção de uma verdadeira cidadania, bem como sua capacidade de poten­

cializá-Ios, articulando as lutas e conquistas pela democratização desenvolvidas pela 

sociedade civil e pelo Estado. 

Para nós, que encaramos a demoaacia política como um valor em si mesma e um 

possível caminho para a democracia socioeconômica, que tememos "recaídas" no 

autoritarismo e desejamos que a democracia política se consolide no País, encarar a 

municipalização do ensino sob essa nova perspectiva não é só possível. mas ex­

tremamente oportuno e relevante. 

Acreditamos que podemos dar alguma contribuição à análise do tema, tendo em vista 

o fato de trabalharmos há mais de vinte anos no Instituto Brasileiro de Administração 

Municipal, sociedade civil, sem fins lucrativos, criada em 1952, cujo principal objetivo 

é o fortalecimento e a capacitação técnica dos Municípios, por meio de atividades de 

pesquisa, ensino, consultoria de projetos e a distância e publicações. 

Através do IBAM, que lutou na "contramão" histórica durante todo o período de 

autoritarismo, defendendo a descentralização político-administrativa, acreditamos po­

der lutar em prol das lições aprendidas por este trabalho, contribuindo, mesmo que . , 
modestamente, para que a municipalização do ensino seja conduzida de forma 

adequada à perspectiva democrática aqui proposta. 

1.2. Enfoque Teórico-Metodológico Adotado 

1.2.1. As questões centrais 

Para a elaboração desta monografia, partimos da hipótese de que, mudados os 

contextos mundial e nacional e o modo de conceber a municipalização do ensino, as 

políticas adotadas nesse campo necessitam, também, ser reformuladas. Procuramos 
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orientar nosso trabalho no sentido de descobrir em que aspectos essas políticas 

precisam mudar, através das seguintes questões: 

• De que tipo de democracia estamos falando e por que a julgamos importante? 

• Como, por que e sob que condições a municipalização do ensino poderá contribuir 

para a concretização da democracia no País? 

• Como têm se comportado as políticas de municipalização do ensino nos últimos anos 

em relação à questão democrática? Teriam a normalização da vida política do País 

e a adoção de um novo regime constitucional alterado essas políticas? Em caso 

positivo, de que modo? 

• Que propostas poderíamos apresentar para uma política de municipalização do 

ensino, sob uma perspectiva realmente democratizadora? 

1.2.2. Quadro referencial teórico-normativo 

o primeiro passo, para iniciarmos a análise das questões centrais já mencionadas, foi 

a escolha do quadro teórico-normativo dentro do qual esta deveria ser realizada, 

definindo em que visão da história e da relação homem-sociedade nos basearíamos. 

A partir da premissa da inexistência da neutralidade científica e técnica, e orien­

tando-nos por nossas convicções político-filosóficas pessoais, optamos por adotar, 

como marco teórico-normativo, as idéias de Marx sobre o assunto, extraídas de o 18 

Brumário de Luís Bonaparte e da Tese sobre Feuerbach , abaixo sintetizadas: 

• os homens fazem sua história, embora não nas condições em que desejam, já que 

o passado os oprime (Marx, s.d., vol. 1, p.203); 

• as circunstâncias e os homens modificam-se ao mesmo tempo. Ao contrário do que 

pensavam os materialistas anteriores a Marx, o homem modificado não é um mero 

produto de circunstâncias modificadas e de uma educação modificada. É pre­

cisamente o homem que modifica as circunstâncias, não se podendo esquecer que 

todo educador necessita ser educado (Marx, s.d., vol. 3, p.208); 

• a prática transformadora, uma atividade humana prático-crítica, é a chave que 

permite a coincidência da transfomação das circunstâncias e dos homens (Marx, 

s.d., vol. 3, p.208-9). 
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Ao contrário de muitos que se intitulam marxistas, não tomamos tudo que Marx 

escreveu como dogma ou verdade imutável. Aliás, o próprio autor não se considerava 

marxista, chegando mesmo a repudiar o termo, pois acreditava que, em seu nome, 

muitas tolices eram sustentadas (Konder, 1991, p.9); além disso, consideramos que 

uma atitude desse tipo significaria romper com o historicismo, justamente um dos 

pilares da visão de mundo e da obra de Marx. 

Reconhecemos, assim, que muitas das previsões de Marx não se concretizaram na 

prática: para efeitos desta monografia, destacamos as que dizem respeito à trans­

formação do proletariado em sujeito coletivo revolucionário, ao fim do Estado e ao 

alcance da democracia plena com a extinção da propriedade privada. 

Reconhecemos, também, que a concepção de Estado, predominante na sua obra, era 

historicamente datada e tornou-se obsoleta em decorrência do próprio desenvol­

vimento do capitalismo, das contradições por ele exacerbadas e das lutas populares. 

Entretanto, tal como Plastino, não aceitamos como corretas interpretações redu­

cionistas-deterministas do pensamento de Marx quanto ao processo de transformação 

social, que supervalorizam os aspectos econômicos em detrimento dos demais, 

levando a que se considere o Estado, o direito e as formas de representação política 

como meras emanações da base econômica e formas de implementação e ocul­

tamento da dominação burguesa (Plastino, 1987, p.15). 

Na mesma linha de raciocínio de Plastino, acreditamos que a estrutura condiciona mas 

não determina as superestruturas e que o próprio desenvolvimento das forças eco­

nômicas cria possibilidades novas para mudanças nas relações sociais e em suas 

representações (Plastino, 1987, p.18). Aliás, consideramos a separação entre es­

trutura e superestruturas como simples recurso analítico ou puramente didático, como 

Gramsci prefere (Gramsci, 1986, p.83). Como tal, estruturas e superestruturas estão 

presentes em todas as relações sociais. 

Reconhecendo as falhas nas previsões de Marx, repudiamos a idéia da existência de 

um único caminho para uma sociedade justa, igualitária, livre, participativa e fraterna 

- o da ruptura radical e violenta através de uma revolução operária. Recusando 

interpretações reducionistas do pensamento desse autor, não acreditamos que a 

democracia tenha como pré-requisito necessário e suficiente a radical transformação 

da base econômica. 

Em nossa opinião, a transformação se decide no conjunto das relações sociais e, 

portanto, nos diversos espaços ou cenários onde estas se concretizam. Para nós entre 
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os espaços ou cenários mais importantes para a luta contra a dominaçãO/exploração 

capitalista e a obtenção de vitórias populares está o Estado. Sendo assim, concluímos 

que as estratégias socialistas de transformação social precisam ser reformuladas e 

que isso implica, antes de mais nada, valorizar-se a política, não sob uma perspectiva 

heróica, mas como uma prática cotidiana; a cidadania, como um caminho possível para 

a construção de sujeitos coletivos que lutem pela transformação social, e a democracia 

política, como uma conquista popular e um meio para uma democracia plena. 

Esta monografia, portanto, se apóia no estudo das questões da democracia e do 

Estado, à luz de teóricos modernos, influenciados por Marx, mas não marxistas 

dogmáticos ou ortodoxos, e atentos à evolução do mundo contemporâneo, como 

Bobbio e, principalmente, Poulantzas. 

1.2.3. Metodologia de trabalho adotada 

Escolhido o marco teórico-normativo, nosso trabalho foi desenvolvido de acordo com 

as seguintes etapas: 

• revisão da literatura sobre os temas transformação social, democracia, Estado e 

municipalização do ensino, à luz do marco teórico-normativo adotado (vide biblio­

grafia anexa); 

• levantamento de informações, através de fontes documentais, sobre as experiências 

de municipalização de ensino levadas a efeito pelos Estados de São Paulo e Minas 

Gerais. Essas experiências foram escolhidas em função da visibilidade por elas 

alcançada nos meios municipalistas nacionais e pela polêmica que causaram, 

visibilidade e polêmica estas que percebemos através do exercício de nossas 

atividades profissionais. Essas experiências, a nosso ver, contribuíram para a 

construção de um pano-de-fundo para análise do caso do Rio de Janeiro, facilitando 

as generalizações necessárias para as conclusões e propostas aqui apresentadas; 

• estudo de campo da política de municipalização do ensino do Estado do Rio de 

Janeiro; 

• formulação de propostas para uma política de municipalização do ensino demo­

cratizadora; 

• redação da monografia. 
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Escolhemos, para o estudo de campo, a política de municipalização do ensino 

desenvolvida pelo Estado do Rio de Janeiro durante o Governo Moreira Franco, dadas 

as facilidades decorrentes da nossa proximidade física com as instituições envolvidas. 

Ao analisarmos essa política não tivemos qualquer pretensão de realizar um estudo 

de caso completo e exaustivo, nem de avaliar os resultados finais do processo de 

municipalização do ensino. Nosso objetivo era apenas colher subsídios para a for­

mulação, com maior conhecimento de causa, de propostas concretas para uma política 

de municipalização do ensino realmente democratizadora; daí nos termos detido 

apenas nas seguintes questões, cujas respostas nos pareceram relevantes para esse 

fim: 

• Que objetivos, significado e conteúdo concretos adquiriu essa política no seu 

processo de formulação e implementação? Foram eles democratizadores? 

• Houve discrepância entre discurso e prática; objetivos, diretrizes e estratégias 

propostos e ações realmente empreendidas? 

• Como foi essa política formulada e implementada? Que problemas principais sur­

giram no processo e como foram enfrentados? 

• Que lições podem ser extraídas dessa experiência? 

Nossa análise cobre o período de mandato de Moreira Franco (1987-1991), buscando 

dar uma idéia da evolução dos acontecimentos relevantes para se responder às 

questões acima. Os levantamentos de campo foram realizados entre abril de 1990 e 

fevereiro de 1991, embora não de forma contínua, devido aos nossos compromissos 

de trabalho. As técnicas utilizadas foram basicamente as entrevistas e a análise de 

documentos. 

Tanto no que se refere às entrevistas quanto à análise de documentos, inspiramo-nos 

nos métodos utilizados pelos detetives: busca de novos fatos e percepções; "che­

cagem" das informações obtidas anteriormente; identificação de "pistas" ou hipóteses 

a serem exploradas e de pessoas e documentos para consulta posterior. 

Antes de cada entrevista, tínhamos o cuidado de rever todas as anotações anteriores 

e de listar os pontos que, em decorrência da participação da pessoa a ser ouvida no 

processo de municipalização, deveriam ser mais explorados. Não nos valemos, 

portanto, de nenhum roteiro preestabelecido e sim de listas de pontos, que variavam 

de uma para outra entrevista e que podiam ser alteradas se a conversa indicasse a 

existência de outros aspectos mais importantes para a abordagem. 
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Nosso trabalho de análise teve como ponto de partida uma entrevista, bastante longa, 

com a Profa. Heloísa Policarpo Oliveira da Costa, então Subsecretária Adjunta da 

Secretaria Estadual de Educação, pessoa que esteve envolvida no processo de 

municipalização, de diferentes formas, desde o seu início. Essa entrevista nos forneceu 

uma visão geral do desenvolvimento desse processo e propiciou-nos os primeiros 

documentos a serem analisados, além de indicações valiosas sobre pessoas e 

documentos a serem consultados. 

Um marco, no que se refere a entrevistas, foi a com o Prof. José Carmelo Carvalho, 

professor da Pontifícia Universidade Católica (PUC). O Prof. Carmelo, que participou 

da fase inicial da municipalização do ensino, dispunha de um arquivo pessoal ex­

tremamente interessante sobre a experiência, com anotações e documentos, cujo 

acesso teve a gentileza de nos facilitar. 

Várias vezes retornamos aos mesmos órgãos e pessoas para esclarecer dúvidas ou 

investigar novas hipóteses. O caso mais representativo foi o da Assessoria de Muni­

cipalização, cuja titular, ProtA Rosa Torte da Cunha, equipe técnica e arquivos foram 

por diversas vezes consultados. 

A relação das pessoas entrevistadas consta do Anexo desta monografia. Quanto às 

fontes documentais, são indicadas no próprio texto e relacionadas na Bibliografia. 

Para obtermos a visão dos governos locais sobre a formulação e implementação da 

política estadual de municipalização do ensino visitamos dois municípios - Cachoeiras 

de Macacu, único participante do processo de municipalização que o abandonou 

durante o Governo Moreira Franco, e Santo Antônio de Pádua, considerado pela 

Secretaria de Estado de Educação como um exemplo de municipalização bem­

sucedida. Durante tais visitas não só entrevistamos pessoas (vide Anexo), como 

recolhemos documentos para a análise posterior. Os métodos utilizados foram os 

mesmos explicados acima. 

Como já afirmamos, o objetivo desta monografia não era o estudo de caso; por isso, 

as conclusões da análise do processo de municipalização do ensino desenvolvido no 

Rio de Janeiro, apesar dos seus pontos positivos, serviram, principalmente, para 

mostrar a necessidade de uma total mudança de atitude no tratamento da questão; 

sem esta, os problemas que permeiam, de modo geral, as experiências levadas a efeito 

nesse campo no País perdurarão. 

Finalmente, convém ressaltar que esta monografia está organizada em quatro partes: 
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• no capítulo Democracia e Estado, explicitamos o conceito de democracia adotado 

neste trabalho; fazemos uma análise da experiência liberal e socialista no que se 

refere à questão, conduindo pela defesa da democracia política de inspiração liberal 

e pela necessidade de ampliá-Ia; estudamos o Estado, a via democrática para o 

socialismo, a necessidade de articular a democratização no seio da sociedade com 

a do Estado e a descentralização político-administrativa como um possível caminho 

para isso; 

• no capítulo Descentralização Governamental e Municipalização do Ensino, ana­

lisamos a descentralização político-administrativa e sua possível contribuição para 

a democracia; enfatizamos a concepção do Município como instância política; 

mostramos o potencial democratizado r da educação escolar (principalmente a de 12 

grau); examinamos o sistema de ensino do País, concluindo pela possibilidade de 

democratizá-lo, e situamos a municipalização do ensino frente a essa possibilidade; 

• no capítulo Municipalização do Ensino Hoje, com base em pano-de-fundo construído 

a partir da análise de documentos sobre as políticas de municipalização do ensino 

de 12 grau adotadas em Minas Gerais e São Paulo, estudamos a do Estado do Rio 

de Janeiro, durante o Governo Moreira Franco, e extraímos algumas lições. Con­

cluímos esse capítulo com o reconhecimento de que a municipalização do ensino 

de 12 grau é um processo irreversível, que necessita ser melhor conduzido; 

• no último capítulo - Conclusões e Recomendações - recapitulamos todos os 

achados dos capítulos anteriores e fazemos propostas concretas para uma política 

nacional de municipalização do ensino. 
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2. Democracia e Estado 

2.1. Introdução 

A construção de uma sociedade plenamente democrática (justa, igualitária, par­

ticipativa, solidária e livre) é, em nossa opinião, o principal objetivo a ser buscado pelas 

sociedades contemporâneas em seu processo de transformação histórica. Na seção 

seguinte falaremos sobre democracia, agora vamos sintetizar nosso entendimento 

sobre esse processo, já que acreditamos ser fundamental compreendê-lo bem para 

escolhermos as estratégias adequadas para o atingimento desse objetivo. 

No Prefácio à "Contribuição à Crítica da Economia Política", Marx descreve a dinâmica 

do processo de transformação social, recorrendo aos termos estrutura (conjunto das 

relações de produção que forma a base econômica de uma sociedade, a qual 

correspondem certas formas de consciência social) e superestruturas (formas jurí­

dicas, políticas, religiosas, artísticas e filosóficas ou, sucintamente, formas ideológicas) 

(Marx, s.d., vol.1, p.301-2). 

Em torno dessa passagem do Prefácio e, principalmente, da interpretação sobre como 

se processam as relações entre estrutura e superestrutura e qual o seu papel na 

transformação histórica, é que gira aquela que é, provavelmente, a principal questão 

do marxismo e origem de uma intensa e longa polêmica que mobiliza tanto os adeptos 

quanto os críticos dessa teoria: a base econômica determina ou não as superes­

truturas? 

Os adeptos do reducionismo economicista acreditam que sim, considerando as supe­

restruturas mero reflexo mediatizado ou emanações da base econômica (Plastino, 

1986-1987, p.15). 

Segundo tal linha de raciocínio, as ideologias, o Estado, o sistema político, o direito, a 

religião são simples produtos da estrutura e, portanto, considerados secundários e até 

desprezados nas estratégias de transformação social. 

Ora, esse raciocínio, a nosso ver, minimiza a atuação transformadora dos homens, o 

que contraria frontalmente a tese de que eles fazem a sua própria história, embora não 

nas circunstâncias que desejam (Marx, s.d., vol.1, p.203). Isso porque, no Prefácio já 

citado, Marx afirma que as relações de produção são contraídas pelos seres humanos 
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na produção social de sua vida (Marx, s.d., vol.1, p.301). Diante do exposto, não 

aaeditamos que Marx visse as relações entre estrutura e superestruturas como 

relações de determinação. 

A superação do reducionismo economicista exige que se considere a separação entre 

estrutura e superestruturas como um simples recurso analítico, ou, como Gramsci 

preconiza, uma separação puramente didática (Gramsci, 1986, p.63). Exige, ainda, 

que se encare as superestruturas como "co-produtoras dos modos segundo os quais 

as forças naturais se transformam em forças produtivas, assim como de sua evolução 

(socialização da natureza)" (Plastino, 1987, p.16-7). 

De que tipo, então, é a relação entre estrutura e superestruturas? Trata-se de uma 

relação de condicionamento e não de determinação. Reconhecer isso, porém, não 

significa negar um "lugar especial às relações econômicas" nos processos de trans­

formação da sociedade, uma vez que a "reprodução da vida material constitui condição 

da vida social" (Plastino, 1987, p.17); aliás, da própria história, já que os homens 

precisam estar vivos para fazer história e isso pressupõe a satisfação de suas 

necessidades, ou seja, a produção de sua vida material (Marx e Engels, 1979, p.39). 

Concluímos, portanto, que a base econômica condiciona (mas não determina) todos 

os tipos de prática social. É, inclusive, o próprio desenvolvimento das forças produtivas 

que cria as condições que tornam possível a mudança dessas práticas: 

" Assim, num sentido amplo poder-se-ia afirmar que a base econômica cons­
titui uma condição possível para o desenvolvimento da') outros ti~ de 
relações sociais e suas representações" (Plastino, 1987, p.18). .~ 

Além do economicismo, existe uma outra forma de reducionismo que distorce a 

percepção dos processos de transformação social no mundo de hoje - o reducionismo 

de classe - fruto do transplante aaítico e anistórico das idéias de Marx para uma época 

e contexto diferentes daqueles em que surgiram. Os que nela incorrem contradizem a 

própria essência da dialética que é o movimento perpétuo das coisas, inclusive das 

idéias, princípios e categorias criados pelos homens. Com isso se chocam com a visão 

historicista de Marx dos fenômenos econômicos e sociais e das leis que os regem. 

Para Marx as leis que regem a economia e a sociedade não são eternas, absolutas ou 

naturais. São o produto da ação humana e, por isso, podem ser transformadas por 

essa ação. Sob essa ótica, o conceito-chave para a transformação social é a práxis 
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revolucionária, uma atividade prático-crítica através da qual o homem se modifica e, 

ao mesmo tempo, modifica o mundo em que vive (Marx, s.d., vol.3. p.208-9). 

Ora, toda práxis pressupõe um sujeito. Para Marx, o sujeito revolucionário, no contexto 

da sociedade capitalista, deveria ser o proletariado, classe considerada por ele 

"acorrentada", de "caráter universal" em virtude de seu sofrimento também universal, 

vítima de injustiça total e que, por representar "a total destituição da própria huma­

nidade, só pode se redimir através da redenção de toda a humanidade" (Marx apud 

Wilson, 1986, p.143) (grifos do autor). 

Adepto de uma visão racionalista da ação social, o autor partiu da premissa de que o 

que impedia o proletariado de assumir um papel revolucionário era a ignorância das 

condições de opressão em que vivia, fruto, por sua vez, da alienação provocada pela 

ideologia dominante. Para se libertar, portanto, o proletariado precisava se desalienar, 

construindo uma visão autônoma e racional do mundo que, ao mesmo tempo, des­

velasse essa opressão e orientasse uma ação transformadora; em outras palavras 

necessitava construir uma consciência autônoma e revolucionária de dasse (Plastino, 

1987, p.21 e Nun, 1982a, p.17-9). 

Partindo do pressuposto de que a consciência é um produto social e examinando o 

que ocorria no mundo capitalista de sua época, Marx concluiu que as lutas dos 

trabalhadores demonstravam que o proletariado já começava a recusar a inter­

pretação da realidade da classe dominante. Isso, para ele, era indício de um "sujeito 

coletivo em formação"; em outras palavras, de que já se encontrava "em processo de 

construção um sistema autônomo de significações intersubjetivas" ou uma consciência 

autônoma e revolucionária de classe no proletariado (Nun, 1982a, p.7). 

O desenvolvimento capitalista, entretanto, não concorreu para efetiva transformação 

do proletariado em sujeito coletivo revolucionário: embora o número de trabalhadores 

assalariados tenha crescido muito, suas condições de vida tornaram-se extremamente 

heterogêneas. O próprio aprofundamento da divisão do trabalho e, conseqüentemente, 

do fosso entre o trabalho manual e o intelectual concorreu para tanto. 

Dada a heterogeneidade de suas condições de vida, os trabalhadores assalariados 

possuem hoje interesses, objetivos e visões de mundo também heterogêneos. Não se 

concretizou, assim, a construção da vontade coletiva revolucionária única, preconizada 

por Marx. Também não se constituiu uma consciência autônoma e racional não só no 

proletariado, como nas camadas populares em geral. A hegemonia burguesa se 
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consolidou, tornando extremamente difícil a ruptura radical com o sistema de domi­

nação vigente. 

As próprias conquistas trabalhistas acabaram fazendo com que a situação de trabalho 

começasse a pesar menos na formação do sujeito coletivo. Outras esferas da vida 

social ganharam relevância, contribuindo para desvelar formas de opressão diferentes 

das de classe, bem como para inspirar novos tipos de ação política. Hoje está claro 

que a opressão possui várias faces: não é apenas problema de classe e, por isso, não 

desaparecerá automaticamente com o fim da sociedade de classes. 

A política deixou, por sua vez, de ser vista sob uma perspectiva heróica e volta-se, 

cada vez mais, para os problemas do cotidiano. Ocorre o que Nun denomina de 

"rebelião do coro" (Nun, 1982b): os cidadãos comuns, que sempre desempenharam 

papéiS secundários no plano político, passaram a protagonistas, mobilizando-se para 

lutar por seus interesses e dando origem a diversos movimentos sociais de bases não 

classistas - mulheres, velhos, deficientes, homossexuais, minorias étnicas, etc. 

Qual a ligação dessas duas formas de reducionismo com a municipalização do ensino 

sob uma perspectiva democrática? 

Como já vimos, aceito o reducionismo economicista, estratégias ligadas à forma de 

organização do Estado, à divisão de competências entre as diferentes esferas de 

governo e à ampliação da democracia política seriam desprezadas, porque vistas como 

inócuas ou reforçadoras do status quo: somente as transformações na base eco­

nômica seriam consideradas relevantes e suficientes, por si só, para criar uma 

sociedade plenamente democrática. Por outro lado, aceito o reducionismo de classe, 

ficaríamos à espera da constituição do proletariado como sujeito coletivo revolu­

cionário, desprezando outras oportunidades de construção de sujeitos coletivos, 

oferecidas pelas sociedades contemporâneas. 

Em síntese, ambos os reducionismos nos levariam ao imobilismo, pois tudo leva a crer 

que uma revolução proletária e a conseqüente extinção da propriedade privada são 

hoje possibilidades muito remotas, se não forem autênticas "impossibilidades". 

É preciso, portanto, que expurguemos definitivamente, os reducionismos economicista 

e de classe na concepção das novas estratégias de transformação social visando uma 

sociedade plenamente democrática. 
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2.2. Democracia Política: Fim e Meio 

2.2.1. Os dois significados históricos da democracia 

o termo democracia assumiu historicamente dois significados básicos: um deles 

enfatiza as chamadas regras do jogo, isto é, os princípios e normas que garantem e 

regulam a distribuição e o exercício do poder político; o outro, a igualdade eco­

nômico-social. Geralmente são utilizadas as expressões democracia formal e demo­

cracia substantiva para designar, respectivamente, o primeiro e o segundo desses 

significados. 

Na democracia formal dois tipos de questões são relevantes: aquelas ligadas às 

liberdades e aos direitos fundamentais e as que dizem respeito ao sistema político e 

à forma de governo. Ambas estão intimamente ligadas, como mostram as seguintes 

condições consideradas fundamentais para a democracia formal (Bobbio, 1986, p.19-

20): 

• participação direta ou indireta de um número elevado de cidadãos; 

• adoção da regra da maioria nas decisões coletivas; 

• garantia de alternativas reais para os que decidem ou elegem os que vão decidir, 

o que significa que: 

"... é necessário que aos chamados a decidir sejam garantidos os assim 
denominados direitos de liberdade, de opinião, de expressão das próprias 
opiniões, de reunião, de associação, etc. ( ... ) As normas constitucionais que 
atribuem estes direitos não são exatamente regras do jogo: são regras pre­
liminares que permitem o desenrolar do jogo" (Bobbio, 1987, p.20). 

Na concepção substantiva da democracia, o que importa não é o ordenamento jurídico 

e político-institucional (as formas democráticas) e sim como se processam as relações 

sociais no plano concreto (o conteúdo democrático). O que caracteriza a democracia 

substantiva é a igualdade econômica, considerada fundamento de uma sociedade 

justa e igualitária de fato. 

Enquanto a concepção formal de democracia está relacionada à experiência histórica 

dos países capitalistas, a da democracia substantiva está intimamente ligada ao próprio 

surgimento dos Estados socialistas, a partir da Revolução Russa. Daí muitas vezes se 
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denominar a primeira de democracia liberal e a segunda de democracia socialista. 

Essa, no entanto, é uma visão simplista da questão, como veremos adiante. 

Em torno desses dois conceitos de democracia e de sua evolução histórica de­

senvolvem-se, há muito tempo, intermináveis e estéreis discussões cujo objetivo, 

geralmente, é estabelecer se é mais democrático um regime em que a democracia 

formal não se faz acompanhar de uma ampla igualdade econômico-social ou o regime 

em que uma ampla igualdade econômico-social é obtida através de um governo 

despótico. 

No fundo, essas discussões envolvem um problema: o que é prioritário a liberdade ou 

a igualdade? Os direitos fundamentais e políticos ou a igualdade econômica? 

O irônico é que tanto os que se posicionam de um lado como os que ficam do outro 

têm um ponto em comum: visualizam esses objetivos de forma isolada e, muitas vezes, 

antagônica. Nós os consideramos não só compatíveis, como mutuamente com­

plementares e potencializadores. 

2.2.2. A democracia liberal 

A preocupação com a liberdade e a igualdade formais estão na própria gênese do 

Estado capitalista, j* que uma das condições de sua existência é que as relações entre 

capital e trabalho apareçam como relações contratuais, isto é, como simples compra 

e venda da força de trabalho, através de acordo livre entre partes iguais. de um lado, 

o capitalista, detentor dos meios de produção mas não dos de coerção física; de outro ,o 

trabalhador, destituído dos meios de produção mas possuidor da própria força de 

trabalho e "livre" para vendê-Ia ou não. Acima deles, como árbitro, o Estado, único 

detentor do poder coativo. 

É claro que tanto a liberdade como a igualdade entre capitalistas e trabalhadores são 

puramente formais,. porque estes, privados de condições de sobrevivência autônoma, 

são forçados, não por meios físicos mas por pressão econômica, a vender sua força 

de trabalho. Assim, embora a relação pareça entre iguais, ela não só é extremamente 

desigual, como, também, uma relação de exploração, dada a forma como se realiza a 

apropriação da mais-valia pelos capitalistas. 

Essa desigualdade não fica restrita à relação econômica, ela contamina todos os tipos 

de relação social, inclusive as relações políticas; em suma, a relação entre trabalhador 
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e capitalista é também uma relação de dominação. Entretanto, para ser eficaz, tanto 

a relação de exploração econômica como a de dominação política têm que permanecer 

ocultas ou não se poderia manter a premissa da liberdade e da igualdade, sobre as 

quais se fundamenta o Estado capitalista. Como o ordenamento jurídico e o sistema 

político-institucional contribuem para esse ocultamento, muitos acabam vendo as 

formas democráticas apenas como instrumentos que legitimam a sociedade ca­

pitalista, mascaram a exploração e a dominação, criam ilusões de participação para 

as classes subalternas e, por isso, contribuem para a reprodução da injustiça e da 

desigualdade. 

Além de ser mais formal que real, a democracia liberal acabou não cumprindo muitas 

de suas próprias promessas. Aliás, o próprio processo de desenvolvimento do mundo 

moderno (urbanização, industrialização, etc.) criou obstáculos à concretização das 

suas condições, princípios e fins, mesmo nos países capitalistas mais avançados, 

destacando-se entre eles: o surgimento de organizações cada vez maiores (a começar 

pelas estatais); a ampliação das funções e a burocratização do Estado moderno; o 

aparecimento de problemas complexos, cuja solução exige competência técnica ou 

conhecimento especializado; e a massificação da sociedade (Bobbio, 1983, p. 58-62). 

Machpherson, ao analisar a evolução da democracia liberal no ocidente identifica três 

mOdelos(1) históricos sucessivos e acaba concluindo que nenhum deles foi (ou é) 

realmente democrático. 

Segundo Machpherson, a democracia liberal surgiu no século XIX, a partir da aceitação 

da divisão da sociedade em classes. O pensamento democrático até então, por ele 

denominado utópico, baseava-se na idéia de uma sociedade sem classes ou de classe 

única (Machpherson, 1978, p.17-8). 

O primeiro modelo histórico de democracia liberal - a Democracia Protetora - surgiu 

no início do século XIX e não possuía qualquer conotação moral, caracterizando-se 

como eminentemente utilitarista. A democracia era vista apenas como exigência lógica 

em uma sociedade onde cada indivíduo buscava incessantemente maximizar as 

próprias satisfações e interesses, podendo, por isso, entrar em conflito com outros 

indivíduos com as mesmas motivações. 

O Modelo 1 baseou-se em uma concepção mercantilista do homem (o homem 

consumidor) e de suas motivações (egoístas/individualistas), que tornava necessária 

a existência de uma "estrutura legal, tanto civil como criminal" para impedir que a 

sociedade se desintegrasse pelo conflito entre indivíduos (Machpherson, 1978, p.40 e 
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32). Essa estrutura legal devia não só garantir os indivíduos contra a opressão dos 

governantes (eles mesmos em busca da maximização das próprias utilidades e 

prazeres), como proteger a propriedade privada e a produção (Machpherson, 1978, 

p.41, 33 e 36). 

Em termos de representação política, esse modelo se conformava com uma franquia 

limitada, embora alguns de seus idealizadores até defendessem a franquia universal, 

argumentando, contudo, ora que o mundo da época ainda não estava preparado para 

tal, ora que todos indivíduos cujos interesses estivessem indiscutivelmente incluídos 

nos dos demais indivíduos, poderiam ser excluídos. 

o segundo modelo histórico de democracia liberal, analisado por Machpherson - a 

Democracia Desenvolvimentista - apareceu em meados do século XIX, dividindo-se 

em dois subtipos - A e B - e perdurando até o século XX. O Modelo 2, ao contrário de 

seu antecessor, possuía uma dimensão ético-transformadora clara: 

"A sociedade, na visão do Modelo 2, não precisa ser, não deve ser, o que o 
Modelo 1 presumia que ela sempre fosse. Não precisa ser nem deve ser um 
conjunto de consumidores e apropriadores em concorrência nos seus in­
teresses próprios antagônicos. Ela podia e devia ser uma comunidade de 
pessoas que exercem e desenvolvem suas capacidades humanas. Mas não era 
isso no momento. O problema era fazer com que ela avançasse em direção a 
essa meta. As razões em favor da democracia eram que ela dava a todos os 
cidadãos um interesse direto nas ações do governo, e um incentivo para 
participar ativamente, pelo menos ao ponto de votar a favor ou contra o 
governo, e como se esperava, também de informar-se e construir seus modos 
de ver em discussões uns com outros" (Machpherson, 1978, p.56). 

Segundo Machpherson, houve um declínio de realismo entre o Modelo 1 e o Modelo 

2 e entre os subtipos A e B deste último. O primeiro modelo reconheceu as desi­

gualdades de sociedade capitalista, mas não se preocupou com elas, julgando-nas 

insuperáveis; o Modelo 2 A constatou a desigualdade existente, percebeu sua in­

compatibilidade com as propostas da Democracia Desenvolvimentista, mas achou o 

fato acidental e temporáriO; no terceiro tipo, o irrealismo foi ainda maior, uma vez que 

foram ignorados os problemas de classe, como se já estivessem totalmente superados 

(Machpherson, 1978, p.54). 

Quanto à questão da franquia, o Modelo 2 viu-se às voltas com um dilema: se por um 

lado reconhecia a necessidade da participação política como um aprendizado, temia 

que, concedendo a cada pessoa um voto, se instalasse um governo classista, eleito 

por uma maioria (a de trabalhadores) que não possuía condições para usar o poder 
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sabiamente. Sua saída para tal dilema foi o voto plural para todos os membros da 

classe numericamente menor: 

"Todos deviam ter um voto, mas alguns deviam ter vários votos. Ou antes, 
todos, com certas exceções, deviam ter um voto, e alguns deviam ter vários 
votos" (Machpherson, 1978, p.61). 

Os adeptos de Modelo 2 B abandonaram a idéia do voto pluralista, já que o sistema 

partidário já demonstrava, àquela época, haver conseguido superar o risco de um 

governo classista, apesar da democratização da franquia (Machpherson, 1978, p.71-2 

e 74). Só não se preocuparam em analisar como o havia feito, mas Machpherson supre 

essa lacuna: 

" ... o sistema partidário tem sido o meio de conciliar a franquia universal com 
a manutenção de uma sociedade desigual. Assim tem sido pela dissimulação 
das questões e pela redução da responsabilidade de governo para com os 
eleitorados" (Machpherson, 1978, p. 72). 

O Modelo 3 - Democracia de Equilíbrio - abandonou a preocupação ético-trans­

formadora do anterior, passando a visualizar a democracia apenas como um me­

canismo para a escolha e autorização de governos e não como uma espécie de 

sociedade ou um conjunto de fins morais (Machpherson, 1978, p.82). 

Esse modelo, também denominado elitista-pluralista, surgiu em meados deste século 

e prevalece até hoje no mundo ocidental, baseando-se em uma analogia entre o 

sistema político e o mercado (Machpherson, 1978, p.81-3): 

"A participação não é um valor em si mesmo, nem mesmo um valor ins­
trumental para a realização de um mais elevado, mais socialmente consciente 
conjunto de seres humanos. O propósito da democracia é registrar os desejos 
do povo tais como são e não contribuir para o que ele poderia ser ou desejaria 
ser. A democracia é tão-somente um mecanismo de mercado: os votantes são 
os consumidores; os políticos são os empresários" (Machpherson, 1978, 
p.83). 

Ocorre que os adeptos desse modelo acreditavam que, dada a soberania e pluralidade 

dos consumidores, o sistema polítiCO produziria uma "distribuição ótima das energias 

políticas e dos bens políticos" (Machpherson, 1978, p.83). Machpherson mostra, 

contudo, que se ele produz algum equilíbrio, trata-se do equilíbrio da desigualdade, já 

que privilegia os detentores de riqueza e marginaliza as camadas mais pobres da 

sociedade; não proporciona uma escolha verdadeira através do voto; cria oligopólios 

políticos e relega os cidadãos à apatia, principalmente aqueles que, por sua posição 
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de classe, não têm acesso à instrução e à informação, nem tempo e energia para a 

participação política (Machpherson, 1978, p.81-94). 

2.2.3. Democracia e socialismo 

Em sua Crítica ao Programa de Gotha, Marx afirmou taxativamente que, com a abolição 

das diferenças de classe, desapareceriam por si mesmas as desigualdades sociais e 

políticas que delas emanavam (Marx, s.d., vol.2, p.219). Isso não significa qualquer 

desprezo pela democracia formal; apenas, para Marx, socialismo e democracia devem 

ser encarados "num grau considerável, como sinônimos" (Wolfe, 1980, p.14). A 

socialização econômica e a socialização política teriam que ocorrer, simultaneamente, 

como parte de um mesmo processo: 

"... uma vez abolida a origem da exploração econômica e da dominação 
política, com elas são abolidas as próprias classes e, neste movimento, 
também desaparece o Estado, isto é, o poder como órgão destacado da 
sociedade. Findo o período de transição, acha-se desfeita a separação entre 
a sociedade e o poder político, de sorte que a socialização econômica e política 
caminham juntas" (Chauí, 1989, p.165). 

A democracia para Marx era, portanto, uma democracia radical (Wolfe, 1980, p.13-4). 

Entretanto, se na concepção de Marx democracia e socialismo eram praticamente 

sinônimos, após a ascensão do leninismo e a Revolução Russa, esse fato se obs­

cureceu. Na prática, ocorreu com o socialismo um fenômeno que Marx não previa: o 

períodO de transição, a que se refere Chauí no trecho acima, se prolongou inde­

finidamente; o Estado não foi extinto, continuou destacado da sociedade e tornou-se 

totalitário; a socialização econômica e social não foi, portanto, acompanhada da 

socialização política. 

o mais irônico é que as idéias de Lenin que contribuíram decisivamente para a 

construção desse quadro se apoiaram justamente em Marx: nos comentários feitos 

por este sobre a democracia formal e sobre a ditadura do proletariado. 

Realmente, Marx refere-se à democracia formal como ''forma ideal de dominação 

burguesa", ao cidadão como "expressão política do burguês", à igualdade inerente a 

esse tipo de democracia como "igualdade dos proprietários de mercadoria" e aos 

direitos humanos como "a expressão jurídico-ideológica dos direitos burgueses". 

Entretanto tais afirmações não resultam de nenhum posicionamento teórico contra a 
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democracia formal, mas da análise do concreto, isto é, das sociedades capitalistas de 

sua época (Plastino, 1987, p.24). 

Wolfe afirma que o desprezo de Marx, na realidade, não se dirige à democracia mas 

à tradição do republicanismo burguês do seu tempo. Lenin, ao contrário de Marx, 

visualiza a democracia formal sempre como democracia burguesa e, portanto, só 

como instrumento de fraude e alienação que deve ser condenado e destruído (Wolfe, 

1980, p.14). 

Quanto à expressão ditadura do proletariado, em vez de encará-Ia no sentido radical 

e libertário presente em todo o pensamento de Marx, Lenin opta por uma interpretação 

autoritária, centralizadora e elitista, transformando-a em ditadura de um punhado de 

pessoas (Luxemburgo apudCarnoy, 1986, p.84). 

Em sua crítica ao leninismo, Luxemburgo esclarece seu ponto de vista sobre a 

democracia formal; Marx provavelmente o endossaria: 

"Nós sempre fizemos diferença entre o conteúdo social e a forma política da 
democracia burguesa: sempre revelamos o sólido núcleo de desigualdade 
social e a falta de liberdade escondidos sob a aparência agradável da igualdade 
formai e da liberdade - não para rejeitar esta última, mas para estimular a 
classe trabalhadora a não ficar satisfeita com a aparência mas, ao contrário, 
conquistando o poder político, criar uma democracia socialista para subs­
tituir a democracia burguesa - não para eliminar totalmente a democracia" 
(Luxemburgo apud Camoy, 1986, p.84-5). 

o divórcio, na experiência concreta dos Estados socialistas, entre socialismo e 

democracia formal teve conseqüências muito danosas para o primeiro, como com­

provam os acontecimentos recentes no Leste europeu, bem como o desaparecimento 

de quase todos os regimes comunistas do mundo. A sobrevivência das idéias so­

cialistas, portanto, parece estar intimamente relacionada com a reconsideração da 

questão da democracia política, inclusive a de base formal e origem liberal. 

2.2.4. Democracia e liberalismo 

o leninismo toma a democracia liberal como se fosse a democracia e acaba rejeitando 

esta, por rejeitar o próprio liberalismo. Bobbio, no entanto, mostra que liberalismo e 

democracia são doutrinas diferentes e que inspiraram movimentos também diferentes, 

que foram, em todo o século XIX, antagônicos entre si: 



"... os liberais., que defendem a conquista ou a exigência dos direitos de 
liberdade, de que é portadora a idade da restauração, desconfiam das nos­
talgias revolucionárias dos democratas; os democratas, que entendem não se 
ter completado o processo de emancipação popular iniciado com a Re­
volução Francesa e interrompido com a restauração, rejeitam os liberais como 
o partido dos moderados" (Bobbio, 1988, p.73). 
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Segundo esse autor, enquanto o desenvolvimento da doutrina liberal está ligado à 

crítica econômica das sociedades autocráticas, o da doutrina democrática está rela­

cionado com uma crítica de caráter político-institucional. As duas doutrinas avaliam o 

próprio processo de democratização das sociedades modernas de forma diferente: a 

primeira o responsabiliza pela crescente intervenção do Estado e a segunda aitica-o 

por considerá-lo demasiado lento, o que explicaria a permanência das oligarquias 

políticas e das desigualdades econômicas. Bobbio mostra que a escola liberal no 

século XIX preconiza a liberdade como um meio, método ou procedimento, ao qual 

cada um pode recorrer para alcançar os próprios objetivos; já a escola demoaática a 

encara como um fim em si mesma. Para a última, a liberdade não é apenas um método 

mas substância, pois se inspira no ideal de uma nova sociedade que, segundo De 

Sanctis, deve ser "fundada na justiça distributiva, na igualdade de direitos, a qual, nos 

países mais avançados, também é igualdade de fato" (De Sanctis apud Bobbio, 1988, 

p.73-5). 

Concluímos, diante do exposto, que a aproximação entre democracia e liberalismo é 

histórica e data apenas do século XX; portanto, não se trata de uma questão de 

identidade de princípios e objetivos. Um fator que concorreu para essa aproximação 

foi o apareamento tanto dos regimes fascistas como dos socialistas totalitários. Daí 

Chauí afirmar que a democracia liberal não pode ser considerada a demoaacia nem 

a não democracia, mas o trabalho histórico de uma sociedade de classe. Por isso, os 

paradoxos que apresenta não podem ser vistos como sinais de colapso da democracia, 

mas problemas decorrentes das contradições do próprio capitalismo (Chauí, 1989, 

p.188, 191 e 205). 

o que se deve criticar, portanto, não é a existência da democracia formal e sim o fato 

desse tipo de demoaacia não só se ater a aspectos político-jurídicos como, ainda, 

admitir salvaguardas e exceções e, em função desses dois aspectos, ser muito 

limitado. Em outras palavras, não se deve criticar a existência das regras do jogo mas 

o fato de a liberdade e a igualdade permanecerem, em grande medida, como simples 

formalidades, não se conaetizando de fato na vida social. 



2.2.5. Em defesa da democracia política, 
de base formal 
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Bobbio resume os argumentos em prol da democracia política, de base formal, a partir 

de três pontos de vista: sob o prisma ético, destaca o fato de buscar a liberdade como 

autonomia; sob o político, o de procurar evitar o abuso do poder; sob o utilitarista, o de 

permitir a melhor interpretação do interesse coletivo Oá que os próprios interessados 

o definem) (Bobbio, 1983, p.84). O mesmo autor ressalta, ainda, o mérito dos ideais 

que inspiraram as lutas por esse tipo de democracia, como o da tolerância (no sentido 

de superação do fanatismo), o da fraternidade e o da revolução pacífica(2) (Bobbio, 

1986, p.39). 

Além disso, a democracia política, de base formal, configura um tipo de poder que 

possibilita o seu próprio desvelamento, crítica e contestação. Por isso Bobbio a 

considera eminentemente subversiva ou revolucionária. 

"O que distingue o poder democrático do poder autoritário é que apenas o 
primeiro, por meio da livre crítica e da liberdade de expressão dos diversos 
pontos de vista, pode desenvolver em si mesmo os anticorpos e consentir 
formas de 'desocultamento'" (Bobbio, 1987, p.102). 

Nessa mesma linha de raciocínio, Plastino analisa o desenvolvimento do conceito e 

das práticas de cidadania nas sociedades modernas, concluindo que ele contribui para 

limitar o poder e inibir possíveis abusos no seu exercício, o que protege toda a 

sociedade, mas, especialmente, os setores dominados, mais vulneráveis porque 

destituídos de outros meios de defesa ou de acesso ao poder: 

"... o conceito e a prática da cidadania não podem ser vistos apenas como 
uma armadilha da ideologia burguesa, instrumento da legitimação da do­
minação. Também resultam da luta política contra o poder. Por isso, apa­
recendo como fundamento desse poder, a cidadania marca também seus 
limites, através do estabelecimento de instituições e normas que protegem os 
direitos dos cidadãos e dos homens em geral" (Plastino, 1987, p.24-5). 

Weffort também critica a visão da democracia formal apenas como um instrumento 

das classes dominantes. Para o autor ela é, fundamentalmente, um valor universal. 

"Raciocinar sobre a democracia, como a conhecemos no mundo moderno, 
como se fosse apenas fruto das artimanhas das classes dominantes, é mais do 
que dar provas de ignorância da história política moderna. É ignorar a história 
das lutas operárias e populares. Mais grave ainda é entregar de graça às classes 



dominantes avanços democráticos que são dos trabalhadores, seja 'por ado­
ção', como o habeas corpus, seja por conquista, como o sufrágio universal. 
Por que a democracia é um valor universal? Pela razão muito simples de que 
suas conquistas, depois de terem chegado aos trabalhadores, passam a dizer 
respeito a todos os homens" (Weffort, 1986, p.119). 
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Concluímos, portanto, que a democracia política, de base formal, vale por si mesma. 

Não deve, portanto, ser considerada sob um prisma meramente instrumental, ou seja, 

como um simples mecanismo para a conquista ou permanência no poder, algo a ser 

descartado, assim que se atinja o objetivo. Entretanto, não se pode deixar de re­

conhecer que, graças a seu caráter subversivo, ela é hoje uma ameaça ao sistema 

burguês de exploração e dominação e um possível caminho para uma sociedade justa 

e igualitária. 

Com efeito, a ampliação dos direitos e das liberdades fundamentais e políticos nas 

sociedades modernas mostra-se duplamente disfuncional ao capitalismo: primeiro, 

porque possibilita a sua desfetichização e a constituição de sujeitos coletivos trans­

formadores; segundo, porque cria condições para que as classes trabalhadoras lutem 

e conquistem avanços em outros campos, inclusive no econômico. Estes, por sua vez, 

acabam criando problemas para o próprio processo de acumulação capitalista, pois 

este se baseia na exploração da força de trabalho: portanto, quanto menor o grau de 

exploração, maior a dificuldade de acumulação. 

2.2.6. A ampliação do conceito de democracia 
política e as democracias representativa e 
direta ., 

o fato de valorizarmos a democracia política, de base formal, não significa não 

pleitearmos sua ampliação, nem menosprezarmos a diferença existente entre uma 

democracia governada e uma democracia governante, termos criados por Burdeau. 

Enquanto na primeira a participação popular é secundária e episódica, limitando-se 

geralmente às eleições dos governantes, na segunda é intensa e cotidiana, permeando 

tanto o processo de formulação de políticas e de tomada de decisões como todas as 

relações sociais (Burdeau apud Nun, 1983, p.11-2). 

Para nós, a democracia governante deve ser o objetivo a ser buscado pelas so­

ciedades contemporâneas em seu processo de transformação. Isso significa, em 

nossa opinião, a compatibilização de formas representativas, diretas e semidiretas de 
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participação política, o que só pode se dar com profundas e articuladas transformações 

na sociedade e no Estado, como veremos no capítulo seguinte. 

Para os que consideram a democracia representativa e a democracia direta como 

formas reciprocamente excludentes, Weffort afirma que, onde se desiste de uma em 

função de outra, a usurpação do poder se torna inevitável. A exaltação do princípio 

representativo, sem uma contrapartida em termos de democracia direta, pode fazer 

com que o representante aja como se seu mandato fosse uma propriedade pessoal. 

Por outro lado, a generalização do princípio imperativo, típico da democracia direta, 

dificulta e, no limite, até inviabiliza o processo decisório e transforma os representantes 

em meros procuradores de suas bases, destituídos de qualquer capacidade de direção 

política (Weffort, 1986, p. 121-4). 

Bobbio, por sua vez, mostra que se a democracia direta for entendida como a 

participação de todos os cidadãos em todas as decisões a eles pertinentes, qualquer 

proposta nesse sentido seria hoje insensata. O autor chama a atenção, inclusive, para 

um tipo de erro muito comum que consiste em se tomar "estado parlamentar" como 

sinônimo de "democracia representativa", acentuando que o estado parlamentar é 

apenas uma "aplicação particular, embora relevante do ponto de vista histórico, do 

princípio da representação" (Bobbio, 1986, p.44). 

Para Nun, a democracia governante inclui necessariamente formas representativas. 

Isso implica não só a revalorização do próprio governo representativo, que nada mais 

é do que a democracia governada, como de outras possíveis formas de representação: 

"Como se sabe, a democracia direta concebida por Rousseau estava baseada 
na igualdade e na independência econômicas de uma sociedade de pequenos 
proprietários rurais e devia operar no espaço restrito da cidade-estado. Esses 
pressupostos são obviamente inaplicáveis à complexidade irredutível das 
modernas sociedades industrializadas (ou semi-industrializadas) que recla­
mam diversos modos de representação e mecanismos eficientes de controle 
dos representantes" (Nun, 1983, p.12). 

Bobbio não só reconhece a necessidade de vários tipos diferentes de representação, 

como afirma que não existe qualquer corte qualitativo entre a democracia direta e a 

representativa, posição com a qual não concordamos, pois nos filiamos à corrente de 

Poulantzas (como veremos na próxima seção): 

"... os significados históricos de democracia representativa e de democracia 
direta são tantos e de tal ordem que não se pode pôr os problemas em termos 
de ou - ou, de escolha entre duas alternativas excludentes, como se existisse 



apenas uma única democracia representativa possível e apenas uma demo­
cracia direta possível. O problema da passagem de uma a outra somente pode 
ser posto através de um continuum no qual é difícil dizer onde termina a 
primeira e onde começa a segunda" (Bobbio, 1986, p.52). 
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o autor conclui que ambas as formas de democracia são perfeitamente compatíveis 

entre si, assim como todas as variações intermediárias, e que um sistema de demo­

cracia integral pode contemplar uma multiplicidade de formas diferentes. 

Para Bobbio, o processo de democratização das sociedades contemporâneas se 

caracteriza, de um lado, pela ampliação dos espaços de participação (direta ou por 

representação) e pela expansão do poder ascendente, que vem das bases (ou seja, 

do poder exercido em nome e por conta do indivíduo enquanto cidadão); de outro, pelo 

combate ao poder monocrático: 

"Em outras palavras, a democracia dos modernos é o estado no qual a luta 
contra o abuso do poder é travada em doisfronts - contra o poder que parte 
do alto em nome do poder que vem de baixo, e contra o poder concentrado 
em nome do poder distribuído ... " (Bobbio, 1986, p.60-1). 

2.3. Democratização do Estado 

2.3.1. O Estado e a transformação social 

Apesar de o Estado ser um dos elementos fundamentais na constituição da sociedade 

burguesa, o fato é que as funções que desempenhou no processo de desenvolvimento 

capitalista foram restritas até a década de 30. 

Esssa situação modificou-se com o tempo e a crescente intervenção estatal em todos 

os aspectos da vida contemporânea (políticos, econômicos, ideológicos, repressivos, 

etc.). Com isso, a questão do Estado vem merecendo cada vez maior destaque nas 

análises dos processos de transformação social. 

Se, ao longo da história, o papel do Estado mudou (e, com ele, a percepção de sua 

contribuição para os processo de transformação social), os analistas jamais che­

garam a superar as divergências sobre sua essência, ligações com a sociedade (e, 

portanto, com as diferentes classes sociais) e forma através da qual desempenha esse 
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papel. Diferentes concepções de Estado deram (e continuam dando) origem a teorias 

também diferentes. 

Em princípio, pode-se dividir as teorias do Estado em dois grandes grupos: 

• as que ignoram a influência das relações econômicas sobre o Estado e, portanto, 

o fato de que a sociedade capitalista é, basicamente, uma sociedade de classes 

que se articulam de forma desigual; 

• as que analisam o Estado sob uma perspectiva de classe. 

Vale ressaltar que, enquanto as teorias enquadradas no primeiro grupo se apóiam na 

tradição liberal de pensamento, as do segundo se inspiram na marxista. Dada a 

orientação teórica adotada neste trabalho, a concepção de Estado que adotamos aqui 

se enquadra neste segundo grupo. 

2.3.2. Tendências atuais da concepção do Estado 
sob a perspectiva de classe 

Atualmente as teorias de Estado sob a perspectiva de classe recusam, de modo geral, 

a concepção deste como simples instrumento da classe dominante. Camoy divide 

essas teorias em três grandes categorias: 

"(1) a teoria da 'lógica do capital' que defende que as contradições do 
desenvolvimento, seguindo tendências históricas universais (derivadas de O 
Capital de Marx), moldam o Estado capitalista e suas contradiçêíes; (2) a 
teoria do Estado independente, a qual introduz as noções de Weber sobre o 
Estado enquanto sujeito do poder e situa o Estado de classe em contraposição 
tanto aos capitalistas dominantes como à força de trabalho subordinada 
(sociedade civil) - um Estado que reproduz as relações capitalistas de 
produção independentemente de quaisquer interesses conscientes de classe; 
e (3) a teoria da 'luta de classes' que vê o Estado capitalista como um produto 
da característica fundamental da sociedade capitalista (a luta de classes) e, 
por esta razão, como um Estado de classe, mas que necessariamente in­
corpora as demandas da classe trabalhadora. A reprodução das relações de 
classe é, assim, condicionada pela contestação do poder internalizada na 
organização do Estado" (Carnoy, 1986, p.317) (grifos do autor). 

Adotamos aqui a concepção de Estado apoiada na luta de classes, que implicou um 

importante deslocamento de foco nas estratégias de transformação social: 



"Este é um deslocamento importante, pois enfatiza a ação política através e 
dentro do Estado, assim como a ação através da sociedade civil contra o 
Estado" (Carnoy, 1986, p.326) (grifos nossos). 
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Baseamo-nos em uma linha de pensamento adotada por Bobbio e Poulantzas. Ambos 

consideram o tipo de democracia encontrado hoje nas sociedades capitalistas avan­

çadas como resultado, em grande parte, das lutas e pressões das classes dominadas, 

vêem o Estado como produto e lugar da luta de classes, reconhecem as limitações da 

democracia alcançada nos países capitalistas e afirmam que o verdadeiro socialismo 

tem que ser democrático, inclusive no sentido político, e que, para isso, é preciso que 

mantenha um sistema representativo. 

Já nos referimos anteriormente às posições de Bobbio sobre democracia e as suas 

formas representativa e direta. Vamos agora nos concentrar nas de Poulantzas já que 

ele, em nossa opinião, explora melhor que Bobbio as relações entre o Estado e a 

democracia, uma vez que não se prende às instituições já existentes, defendendo a 

transformação das instituições da democracia representativa, assim como a criação 

de instituições novas "baseadas nas massas que serviriam para condicionar e controlar 

o próprio estado". E Poulantzas preconiza uma democracia ampla, que atinja os 

movimentos sociais, "participando dentro e fora dos aparelhos estatais, incluindo 

conselhos de fábricas, controle operário e assim por diante" (Carnoy, 1986, p.216). 

Portanto, Poulantzas distingue as formas representativa e direta de democracia, não 

as vendo como parte de um mesmo continuum, como Bobbio. Nós também o fazemos. 

2.3.3. A política estatal, a via democrática para0 
., 

socialismo e a democratização do Estado' 

Em O Estado, o Poder e o Socialismo, Poulantzas critica a concepção econômico­

mecanicista da relação entre a base econômica e as superestruturas, que acaba 

levando a que se considere o Estado como simples apêndice ou reflexo da estrutura. 

Condena, também, aquela em que o conjunto social é concebido sob a forma de 

instâncias ou níveis autônomos por natureza ou essência (Poulantzas, 1980, p.18): 

"O político-Estado (válido igualmente para a ideologia), embora sob formas 
diferentes. sempre esteve constitucionalmente presente nas relações de pro­
dução. e assim em sua reprodução, inclusive no estágio pré-monopolista do 
capitalismo, contradizendo uma série de ilusões relativas ao Estado liberal, 
que supostamente não interfere na economia, a não ser para criar e manter ·a 



infra-estrutura material' da produção" (Poulantzas, 1980, p.20-1) (grifos do 
autor). 
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Poulantzas admite que a relação entre as classes sociais e o Estado pode variar 

dependendo do estágio do desenvolvimento capitalista. Para ele, o Estado capitalista 

atual tem que ser visualizado de forma ainda mais ampla do que Gramsci o fez, pois 

não se limita a funções repressivas e de inculcação ideológica: além de ter uma atuação 

negativa, através da qual proíbe, exclui, impede, engana, mente, oculta, faz crer, esse 

Estado age de forma positiva, criando, transformando, realizando e produzindo con­

senso (Poulantzas, 1980, p.37). 

Para Poulantzas o Estado capitalista não é uma entidade intrínseca, mas uma relação, 

ou melhor, a condensação material de uma relação de forças entre classes e frações 

de classe; entretanto, possui especificidade e materialidade próprias. Com essa 

formulação, o autor busca superar o velho dilema entre o Estado Coisa (instrumento 

passivo, senão neutro, totalmente manipulado por uma classe ou fração de classe) e 

o Estado Sujeito (onde a autonomia do Estado, considerada absoluta, é remetida à 

sua vontade própria como instância racionalizante da sociedade civil) (Poulantzas, 

1980, p.147-8). 

Tanto a concepção do Estado Coisa como a do Estado Sujeito baseiam-se, segundo 

o autor, em um pressuposto falso: o da existência de uma relação de exterioridade 

entre Estado e classes sociais. Por isso, não dão conta de explicar as contradições 

internas do Estado (Poulantzas, 1980, p.151). 

Ora, para Poulantzas, o Estado não é um bloco ou um monolito, pois é constituído, 

dividido, perpassado pelas lutas de classe. O reconhecimento desse fato permite a 

compreensão do processo de formulação da política estatal: 

"O estabelecimento da política do E. .. tado deve ser considerado como re­
sultado das contradições de classe inseridas na própria estrutura do Estado 
(O Estado-relação)" (Poulantzas, 1980, p.152) (grifo do autor). 

Mesmo que ocorresse uma mudança na relação de forças e uma modificação do poder 

do Estado em favor das classes populares, a burguesia reagiria e tenderia a res­

tabelecer o seu predomínio. Por isso, Poulantzas afirma que não basta que as massas 

populares tomem o Estado; é preciso que o transformem radicalmente (Poulantzas, 

1980, p.157-76). 
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Convicto de que o socialismo tem que ser democrático e que a democracia dos países 

capitalistas avançados é muito restrita, Poulantzas indaga: 

"Como é possível transformar radicalmente o Estado de tal maneira que a 
expansão e o aprofundamento das liberdades políticas e das instituições da 
democracia representativa (que foram também conquista das massas) se 
combinem com o desfraldamento de formas de democracia direta e a pro­
liferação de organismos auto-administrados?" (Poulantzas apud Camoy, 
1986, p.214). 

Para ele a articulação entre uma democracia representativa transformada e uma 

democracia direta ou movimento de autogestão é possível (pelo menos em certas 

situações) através do que chama de "via democrática para o socialismo": 

" A via democrática para o socialismo é um longo processo, no qual a luta das 
massas populares não visa a criação de um duplo poder efetivo, paralelo e 
exterior ao Estado mas aplica-se às contradições do Estado" (Poulantzas, 
1980, p.295). 

Essa via democrática para o socialismo exige, no entanto, a combinação de dois tipos 

de luta - uma interna e outra externa ao próprio Estado; caso contrário corre o risco 

de levar ao estatismo ou ao autoritarismo: 

"Apenas uma transformação do aparelho de Estado e um desenvolvimento da 
democracia representativa não bastariam para escapar ao estatismo. Mas há 
também o outro lado da questão: o deslocamento unilateral e unívoco do 
centro de gravidade para o movimento autogestor não lograria evitar, em 
prazo mais ou menos curto, o estatismo tecnoburocrático e o confisco au­
toritário do poder pelos especialistas" (Poulantzas, 1980, p.30 1). 

Poulantzas deixa claro que não propõe a síntese, o paralelismo nem a justaposição 

dessas duas formas de luta tradicionais do movimento popular, mas dois processos 

concomitantes e articulados entre si. Entretanto, reconhece que essa articulação é um 

problema novo para o qual não existe ainda resposta, apesar de algumas experiências 

parciais desenvolvidas com esse objetivo (Poulantzas, 1980, p.302-5). 

Quanto ao processo de transformação do Estado, o autor afirma que ele deve se apoiar 

"numa intervenção ampla das massas populares no Estado, por meio certamente de 

suas representações sindicais e políticas, mas também pelo desenvolvimento de suas 

iniciativas próprias no seio mesmo do Estado" (Poulantzas, 1980, p.301). 
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Para Poulantzas, esse processo de transformação não se reduz a uma simples 

democratização do Estado; entretanto alerta: 

"Seja como for. este é o caminho a ser seguido para as transformações 
necessárias do Estado. quer se trate do parlamento, das liberdades, do papel 
dos partidos, da democratização dos aparelhos sindicais eles mesmos da 
esquerda ou da descentralização" (Poulantzas, 1980, p.301) (grifos nossos). 

Poulantzas critica uma visão purista e ingênua dos movimentos de massa e afirma 

que a decisão de integrar-se fisicamente ou não aos aparelhos de Estado, de fazer ou 

não o jogo do poder, deve ser tomada em função da conjuntura e depende da estratégia 

política escolhida; contudo, chama atenção para o risco de que esses movimentos 

acabem reproduzindo a materialidade dos aparelhos do Estado e conClui: 

É sabido igualmente que as massas populares devem, paralelamente à sua 
eventual presença no espaço físico dos aparelhos de Estado, manter e de­
senvolver permanentemente focos e rede à distância desses aparelhos: mo­
vimentos de democracia diretamente na base e redes de autogestão. Mas estes 
não se situam, por mais que visem objetivos políticos, nem fora do Estado, 
nem, de qualquer maneira, fora do poder, conforme as ilusões simplistas de 
uma pureza anti-institucional. E ainda: colocar-se a qualquer preço fora do 
Estado quando se pensa situar-se por isso fora do poder (o que é então 
impossível) pode ser muitas vezes exatamente o melhor meio de deixar o 
campo livre para o estatismo, em suma, recuar nesse terreno estratégico 
diante do adversário" (Poulantzas, 1980, p.176-7) (grifos do autor). 

2.3.4. A tendência ao estatismo autoritário 

Analisando as modificações que têm ocorrido nos Estados capitalistas ocidentais, 

Poulantazas critica a tendência ao autoritarismo: 

"Uma nova forma de Estado está em vias de se impor: seria preciso ser bem 
cego (e a paixão, mesmo decorrente dos mais nobres motivos, cega sempre) 
para não se dar conta disso. Fonna de Estado que chamaria, na falta de outro 
tenno melhor, de estatismo autoritário. Tenno que pode indicar a tendência 
geral desta transfonnação: a monopolização acentuada, pelo Estado, do 
conjunto de domínios da vida econômico-social, articulada ao declínio de­
cisivo das instituições da democracia política e à draconiana restrição, e 
multifonne, dessas liberdades ditas ·formais· ... " (Poulantzas, 1980, p.234) 
(grifo do autor). 
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Para o autor, essas modificações, que estão se processando desde o fim do capi­

talismo mercantilista e início do capitalismo monopolista, têm se caracterizado, prin­

cipalmente, pelo declínio do Parlamento, fortalecimento do Executivo e a atribuição de 

um papel político à administração do Estado. 

A elaboração de leis (normas gerais, universais e formais) sempre foi a principal função 

dos Parlamentos: entretanto, a crescente intervenção do Estado na economia fez com 

que este tivesse que enfrentar problemas cada vez mais numerosos, complexos e 

heterogêneos. Com isso, não só as normas gerais tiveram que ser substituídas, em 

grande medida, por outras específicas (adaptadas às peculiaridades de cada situação), 

como se tornaram necessários conhecimentos técnicos especializados para ela­

borá-Ias. A formulação das políticas estatais e dessas normas deslocou-se, então, para 

o Poder Executivo, mais precisamente para a administração ou burocracia do Estado. 

Os parlamentares e os partidos políticos tiveram, assim, sua influência drasticamente 

reduzida no processo decisório e político. A cúpula do Executivo reforçou, por sua vez, 

sua dominação sobre a burocracia. O princípio da publicidade foi substituído pelo 

princípio do segredo, dificultando o controle democrático sobre as ações do Estado e 

aumentando a distância entre dirigentes e dirigidos. O poder se concentrou na cúpula 

governamental e administrativa. O centralismo político se acentuou, reforçando o 

aparelho central do Estado, em detrimento dos espaços regionais e comunais de poder. 

Os partidos polítiCOS se descaracterizaram e desideologizaram. O poder se per­

sonalizou na figura do Presidente ou chefe máximo do Executivo (Poulantzas, 1980, 

p.251-77). 

Entretanto, esse processo de estatização autoritária resultou, também, no aumento 

das contradições internas do Estado. A mudança do papel da administração Concorreu 

para politizá-Ia diretamente e, como essa politização teve duplo sentido, acabou 

fracionando-a: 

"Se ela [a politização] ocorre de maneira prioritária e maciça na alta ad­
ministração, por parte da maioria governamental e em benefício da direita, 
ela igualmente ocorre no próprio seio das esferas da alta administração, para 
a esquerda" (Poulantzas, 1980, p.280). 

Segundo Poulantzas, apesar de atingir a alta administração, o processo de es­

querdização afetou mais as camadas intermediárias e inferiores da burocracia estatal 

(Poulantzas, 1980, p.281). 
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Além de concorrer para o fracionamento e aumento das contradições internas do 

Estado, o estatismo autoritário engendrou reações nas camadas populares, fazendo 

surgir novas formas de luta: 

"Constata-se generalizadamente, nos países de que nos ocupamos, a emer­
gência de lutas que visam o exercício de uma democracia diretamente na base. 
Essas lutas são marcadas por um anti-estatismo característico e se expressam 
na proliferação de focos autogestores e de redes de intervenção direta das 
massas nas decisões que lhes cabem: dos comitês de cidadãos até os comitês 
de bairros, passando por diversos dispositivos de autodefesa e de controle 
popular, o fenômeno é espantoso e propriamente inédito levando em conta o 
seu caráter maciço. Mesmo se esse movimento se situa 'à distância' do 
Estado, produz consideráveis efeitos de deslocamento no seio do Estado. 
Fenômeno que caracteriza ao mesmo tempo as lutas políticas mais tra­
dicionais e, muito particularmente, as novas lutas: o movimento das mulheres, 
o movimento ecológico, a luta pela qualidade de vida. O estatismo autoritário 
não consegue apenas o enquadramento das massas em suas malhas dis­
ciplinares, ou seja, a 'integração' efetiva dessas massas em circuitos auto­
ritários, mas provoca uma reivindicação generalizada de democracia direta 
na base, uma verdadeira explosão de exigências democráticas" (Poulantzas, 
1980, p.286-7). 

Diante das condições acima, Poulantzas mostra-se otimista ante as possibilidades da 

via democrática para a transformação social. Entretanto, acentua que essa via é longa, 

difícil e cheia de perigos. 

2.4. Transformação Social no País e o Estado 

2.4.1. o Capitalismo Monopolista do Estado, as 
possibilidades de conquistas populares, a via 
democrática para a transformação social e as 
reformas 

o Brasil praticamente não conheceu o capitalismo concorrencial, experimentando a 

monopolização precoce, em decorrência de uma industrialização hipertardia, que, por 

se ter iniciado na fase imperialista do capitalismo internacional, caracterizou-se como 

dependente ou dependente associada. Por um lado, esse tipo de industrialização, 

através da internacionalização do mercado interno, transportou para o País inúmeros 

monopólios estrangeiros. Por outro, requereu, para se viabilizar, uma também precoce 
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intervenção do Estado na economia, através da criação de seu setor monopolista 

produtivo. Assim, ao contrário do que ocorreu nos países que seguiram o modelo 

clássico de desenvolvimento capitalista, a formação de uma forte burocracia estatal 

não foi o resultado do processo de monopolização, mas o pressuposto da passagem 

para o capitalismo monopolista. Essa burocratização precoce do Estado acabou 

dificultando o fortalecimento da sociedade civil e reduzindo os obstáculos à plena 

realização de tendências autoritárias em um País onde o autoritarismo já era um traço 

típico e que sempre se caracterizou pela via prussiana de modernização econô­

mico-social (Coutinho, 1980, p.71, 100-1). 

Se a monopolização precoce e a preexistência de um Estado autoritário criaram os 

pressupostos econômicos para a formação do Capitalismo Monopolista de Estado 

(CME) no Brasil, este só se concretizou de forma plena com a integração entre o setor 

estatal e o setor monopolista privado, principalmente no período pós-64. 

o CME brasileiro, tal como outros CME, admite amplíssima "variação de su­

perestruturas políticas, que vão desde o fascismo aberto ou mitigado até formas mais 

ou menos conseqüentes de democracia" (Coutinho, 1980, p.115). Mesmo assim, 

importantes vitórias populares podem ser obtidas no seu interior e, se elas vierem 

realmente a ocorrer, possibilitarão uma mudança na correlação de forças atualmente 

em vigor, em benefício das classes trabalhistas, bem como a construção do consenso 

necessário para transformações mais profundas (Coutinho, 1980, p.116-7). É por isso 

que, tal como Coutinho, defendemos a via democrática para a transformação social, 

apoiada em uma série de reformas, cujo objetivo final deverá ser a democracia plena 

(que é, ao mesmo tempo, socioeconômica e política): 

" ... essa colocação do objetivo final, que pennite hierarquizar e avaliar a cada 
passo as reformas propostas e conquistadas, é o que distingue uma política 
revolucionária de reformas de uma política simplesmente reformista, que 
sirva apenas - em última instância - para 'contrabalançar' ou 'racionalizar' 
o poder da burguesia monopolista" (Coutinho, 1980, p.117 -8) (grifos do 
autor). 

Concordamos, porém, com Weffort quando este afirma que a diferença entre re­

volucionários e reformistas não se resume à questão de como articular meios e fins 

mas, implica, também, saber que meios e fins são esses, enfatizando que, quando se 

trata da possibilidade da transformação social, o que distingue uma atuação puramente 

reformista de uma revolucionária é a democracia: 



" A diferença é a participação popular nas mudanças. Significa lutar para criar 
no âmbito da democracia, mesmo que em caráter parcial, os processos de 
participação que sào típicos de uma revolução. Ou seja, para quem quer 
mudar a sociedade, o caminho é mais participação, ou seja, mais democracia 
e não menos" (Weffort, 1986, p.113). 

2.4.2. O regime de 1964, a transição política e a 
incerteza 
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Embora reconheçamos ser o autoritarismo traço típico da sociedade e do Estado 

brasileiros, não resta dúvida que o regime de governo implantado em 1964 o exacerbou 

enormemente, na medida em que: 

• violou direitos e liberdades humanos fundamentais, restringiu a cidadania e liquidou 

ou mutilou as instituições políticas democráticas; 

• excluiu politicamente da vida nacional setores populares anteriormente ativos; 

• contribuiu decisivamente para a concentração da riqueza, monopolização da eco­

nomia e acirramento das desigualdades socioeconômicas; 

• despolitizou as questões sociais, submetendo-as a critérios de racionalidade téc­

nica; 

• reservou um papel decisivo, no âmbito do Estado, a instituições de natureza 

coercitiva; 

• implicou o fechamento de muitos canais de acesso ao governo, penalizando 

sobretudo as classes populares; 

• concorreu para a burocratização do Estado e a ascensão de uma tecnoburocracia 

todo-poderosa e com pouca sensibilidade social; 

• concentrou poder decisório e recursos no Executivo Federal, esvaziando o Poder 

Legislativo e as unidades subnacionais de governo. 

Esse regime falhou na organização da hegemonia, por desnudar, nos seus períodos 

de autoritarismo mais exacerbado, a face repressiva do Estado. Como nenhum Estado 
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contemporâneo pode sobreviver muito tempo à base exclusivamente da repressão, a 

busca da legitimação social forçou-o a ingressar, em meados da década de 70, em um 

processo de transição política, que julgamos ainda não concluído. 

A transição política dos países latino-americanos que emergiram de uma ditadura 

militar, como o Brasil, tem, em geral, se processado em duas fases: a primeira se 

estende até a instalação do primeiro governo democrático e a segunda até a con­

solidação do regime democrático. Em nossa opinião, o Brasil se encontra, ainda, no 

início da segunda, pois não só ainda não consolidou a democracia política, como os 

avanços nesse sentido se revelam ainda muito frágeis, principalmente se consi­

derarmos as circunstâncias que levaram Collor à vitória nas primeiras eleições diretas 

para a Presidência da República, depois da ditadura militar, e os seus primeiros anos 

de governo. 

São verdadeiramente impressionantes as semelhanças entre as circunstâncias da 

ascensão de Collor com as relativas à de Luís Bonaparte, na França (Marx, s.d., vol.1, 

p.199-285). Ora, se o episódio francês acabou com o fechamento do Parlamento, a 

prisão dos seus membros e a instalação de um regime de exceção, as perspectivas 

brasilerias também são muito preocupantes: um Presidente de temperamento nar­

cisista, centralista e autoritário, que se elegeu em meio a uma grande crise (econômica, 

de hegemonia, ética e política) que não tem conseguido solucionar; partidos frágeis, 

pouco representativos e consistentes; Legislativo conservador e clientelista; Judiciário 

também conservador e burocratizado; Forças Armadas parecendo ansiosas por uma 

reentrada triunfal no cenário político e sociedade fragmentada e desesperançada. 

Vivemos, portanto, um clima de incerteza onde o populismo e o autoritansmo são 

ameaças plausíveis. Embora a incerteza seja um aspecto típico do jogo democrático 

(Przeworski, 1985, p.37), esta que ronda o processo brasileiro de transição política 

inspira sérias preocupações, pois não se trata da incerteza inerente à democracia, mas 

de outra relacionada com dúvidas sobre as próprias possibilidades de consolidação 

de um regime verdadeiramente democrático no País (Weffort, 1989, p.6). 

Dentro desse quadro, a ampliação da democracia política aparece como alternativa 

possível, mas que tem que ser batalhada incansavelmente, e, também, como um 

antídoto contra o populismo e o autoritarismo (e contra o que é pior: uma ditadura 

populista). 
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democratização do País e possibilidades 

37 

As análises do período de transição política iniciado em 1974, com a política de 

distensão do Governo Geisel, podem ser, de modo geral, divididas em dois grupos: 

• o dos estatistas, que preferem destacar o papel do Estado no processo, a iniciativa 

das mudanças a partir do alto, a continuidade existente entre o período de transição 

política e o anterior; 

• o dos societaristas, que enfatizam o papel da sociedade civil, seu despertar, sua 

mobilização, organização e lutas. 

Chauí, por exemplo, critica a visão do Golpe Militar de 1964 como uma ruptura da 

ordem democrática Oá que esta, para a autora, jamais existiu), bem como a designação 

do período de transição iniciado na década de 70 como período de "redemocratização" 

do País. Segundo ela, esse visão peca por tratar o autoritarismo como mera forma de 

governo e não como um traço característico da sociedade brasileira e, ao fazê-lo, dá 

margem à supervalorização das ações do Estado nesse período e à minimização das 

práticas de contestação e de resistência social e, portanto, dos movimentos sociais e 

populares (Chauí, 1989, p.47-51). 

Já Cardoso condena as análises sociais que enfatizam apenas o caráter disciplinar e 

autoritário do Estado, menosprezando as transformações substantivas que este sofreu 

a partir de 64 (reforma administrativa, reforma tributária, adoção do planejamento, 

etc.), que concorreram para modernizar seus aparelhos e torná-los mais ágeis e 

eficientes, inclusive no diálogo com os usuários dos serviços públicos. Segundo 

Cardoso, tais análises costumam mostrar o Estado de forma simplista e até ma­

niqueísta: ele é o inimigo contra o qual toda a sociedade luta; esta, por sua vez, é vista 

como diversificada, conflitiva, dinâmica e espontânea. Cardoso conclui que, nesses 

estudos, os movimentos populares costumam ser supervalorizados tanto em termos 

de sua ação democratizadora sobre o Estado, quanto do papel desempenhado no 

sentido de forçar o reconhecimento da presença dos oprimidos e da efetiva con­

tribuição dada à renovação dos partidos e sindicatos (Cardoso, 1983, p.218-20 e 

235-7). 

As visões de estatistas e societaristas levantam aspectos interessantes da questão da 

transição política brasileira mas são parciais: nem um grupo nem o outro dá conta de 
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explicar as transformações no Estado pós 64, nem suas ligações com as ocorridas na 

sociedade civil. 

Ora, embora não tenha havido, de 1964 para cá, uma autêntica ruptura na estrutura 

de poder do País, não podemos ignorar as descontinuidades que marcaram esse 

período e, principalmente, as mudanças na correlação de forças entre frações das 

classes dirigentes, as disputas pela hegemonia e os seus reflexos sobre o Estado: 

"Com efeito, de 64 aos dias de hoje passamos por sucessivos arranjos 
institucionais combinando, em dosagens diferentes, elementos avulsos do 
autoritarismo, militarismo, corporativismo, liberalismo e democracia O fato 
de que esses arranjos se sucederam, sem conseguirem se estabilizar, sugere 
que o nosso objeto de estudo, longe de ser uma ordem estabelecida que se 
reproduz a despeito das circunstâncias, é, antes, um processo que avança de 
um ponto de equihbrio instável a outro igualmente precário" (Cruz e Martins, 
1983, p.14). 

Essas descontinuidades, disputas, avanços e recuos comprovam a tese de Pou­

lantzas: o Estado (no caso, o brasileiro) não é um monolito, é algo contraditório e 

essencialmente dinâmico, atingido e perpassado pelos conflitos e lutas da sociedade 

civil. 

Preferimos, por isso, considerar que a transição política deveu-se tanto a trans­

formações na sociedade civil como no seio do próprio Estado. Acreditamos que exista 

entre esses dois tipos de transformação um relacionamento dialético, que necessita e 

pode ser potencializado, na linha também preconizada por Poulantzas. 

Se, no caso brasileiro, a iniciativa da liberalização partiu realmente do Estado, ela se 

deveu, principalmente, à sua deslegitimação junto à sociedade civil e às pressões desta 

por mudanças. Essa liberalização, por sua vez, contribuiu para o fortalecimento dos 

movimentos sociais que, através de suas lutas, acabaram ampliando os limites 

estabelecidos pelo Estado para a distensão. De fato, o Projeto Geisel visava, ori­

ginalmente, não uma transição política, mas sim a própria institucionalizaçãodo regime, 

através de sua legitimação, contemplando medidas liberalizantes apenas na medida 

em que estas pudessem contribuir para tal propósito. A estratégia da distensão 

consistia, portanto, em uma "proposta de liberalização gradual e limitada, cujo tempo 

e direção o governo se encarregaria de fixar" (Cruz e Martins, 1983, p.47). 

O próprio rompimento dos limites estabelecidos pela distensão contribuiu para a 

ascensão da democracia como valor geral no País (Weffort, 1986, p.60-1) e incluiu em 

sua agenda política a questão da democratização do Estado. 
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Notas 

(1) Para o autor modelos são, no caso, "elaborações teóricas" destinadas "a exibir e explicar as rela­
ções reais, subjacentes às aparências, entre os fenômenos ou no seio dos fenômenos em estudo" 
(Machpherson, 1978, p.10). 

(2) Bobbio denomina de revolução pacífica aquela que se processa por meio da "renovação gradual 
da sociedade, através do livre debate das idéias e da mudança das mentalidades e do modo de 
viver". Segundo esse autor, a maior revolução das últimas décadas foi realizada justamente dessa 
forma: trata-se da transformação das relações entre os sexos (Bobbio, 1986, p.39). 



3. Descentralização Governamental e 
Municipalização do Ensino 

3.1. Introdução 
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A luta pela democratização do Estado, no Brasil, tem-se caracterizado, sobretudo, 

como uma luta pela transparência governamental e o controle social (público) das 

políticas oficiais e da gestão estatal, exigindo o reequilíbrio de poderes entre o Estado, 

movimentos da sociedade civil e partidos políticos (Cardoso, 1984, p.54-6). 

Ora, para alcançarmos esse reequilíbrio são de importância estratégica certas políticas 

e ações que Moisés denomina de "engenharia institucional". O autor recomenda que 

elas se baseiem na identificação não só das instituições que possam facilitar e, se 

necessário, estimular os diferentes interesses a se expressarem, se agregarem e 

influírem no processo de tomada de decisões, como da dinâmica institucional que 

permita e, se preciso, convoque os cidadãos para controlar o Poder Público que atua 

em seu nome (Moisés, 1989, p.47 e 58). 

No âmbito do Estado, esse esforço de "engenharia institucional" (ou de reforma de­

mocratizadora, como preferimos) implica, em nossa opinião, a adoção de formas de 

divisão de competências governamentais, organização e funcionamento que facilitem 

a transparência e o controle social, preconizados por Cardoso, e também estimulem 

a agregação de interesses (principalmente dos setores populares) e sua expressão, 

bem como o aumento da sua influência no processo decisório governamental, re­

comendados por Moisés. Um bom caminho para isso é a descentralização go­

vernamental, uma vez que os movimentos sociais costumam ter como interlocutores 

os governos estaduais e, principalmente, os municipais, além de uma escala de 

atuação eminentemente local. Aliás, Oliveira parece partilhar do nosso ponto de vista, 

afirmando que somente uma fortíssima descentralização do Estado e de suas ins­

tituições poderia funcionar como pré-requisito para um diálogo frutífero entre estes e 

os movimentos sociais (Oliveira, 1985, p.11). 
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3.2. A Descentralização Governamental 

3.2.1. Conceito e tipos de descentralização 

o termo descentralização costuma ser empregado em sentidos diversos não só nos 

meios leigos, mas também entre cientistas sociais. Ferreira Netto o utiliza, por 

exemplo, em duas acepções: na primeira significa o deslocamento do poder decisório, 

dentro de uma mesma estrutura hierárquica, no sentido vertical, de cima para baixo; 

na segunda, a aproximação entre as funções governamentais e os cidadãos dire­

tamente interessados nos seus resultados. Neste último caso estão compreendidas 

tanto a transferência de funções entre esferas de governo diferentes - na direção da 

maior para a menor - como a instalação, por determinada instituição governamental, 

de agências ou escritórios regionais ou locais, para o atendimento dos habitantes de 

uma determinada área geográfica (Ferreira Netto, 1982, p.25-6). 

Lobo, por sua vez, só considera descentralização quando ocorre uma efetiva rede­

finição de centros de poder decisório, optando por utilizar o termo desconcentração 

para os demais casos: 

"Isso porque a desconcentração não afeta necessariamente a distribuição de 
poder decisório, abJando, no mais das vezes, apenas no plano físico-territorial. 
A descentralização, sim, envolve precipuamente uma questão de redistri­
buição de poder, de deslocamento de centros decisórios" (Lobo, 1988, p.17). 

Medina admite a existência de dois tipos de descentralização: a administrativa, que 

ocorre quando uma organização pública delega algumas de suas funções ou tarefas 

a níveis que lhe são subordinados (neste caso os delegados tornam-se encarregados 

de executar as ordens e implementar os programas estabelecidos pelos delegantes), 

e a política, que implica o exercício local da autoridade, com poderes decisórios e alto 

nível de discrição (Medina, 1987, p.46). 

Diante do exposto, concluímos que, em termos de conteúdo concreto, quando alguém 

faz uma referência à descentralização, tanto pode ter em mente uma verdadeira 

redistribuição de poder, como uma simples transferência de tarefas executivas. É 

preciso, portanto, examinarmos o que significa realmente o termo, em cada caso 

específico. 
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A descentralização pode não apenas ter vários significados ou conteúdos, mas, 

também, seguir diferentes vertentes. Lobo, por exemplo, considera a existência de três 

possíveis planos para sua concretização: o vertical (entre diferentes níveis de governo); 

o horizontal (da administração direta para a indireta) e o da relação Estado-sociedade 

(do Estado para a sociedade) (Lobo, 1988, p.15). A Câmara de Descentralização da 

Reforma Administrativa, criada pelo Governo Sarney, admite por sua vez quatro: entre 

esferas do governo; da administração direta para a indireta; do setor público para o 

setor privado; do setor público para a comunidade organizada (Fischer, 1987, p.18). 

Considerando as contribuições acima, concluímos que descentralização pode ocorrer: 

• de uma esfera de governo para outra: no caso brasileiro da União para os estados 

ou municípios ou dos governos estaduais para os governos locais; 

• na mesma esfera de governo: da administração direta para a indireta; da cúpula de 

uma organização para as bases (ou seja, dos escalões hierárquicos superiores para 

os inferiores); dos órgãos centrais para os órgãos setoriais ou seccionais de um 

sistema; de departamentos sediados na sede para agências ou agentes regionais 

ou locais; 

• do Estado para a sociedade, admitindo duas hipóteses bem diferentes: 

• do serviço público para as empresas privadas (privatização); 

• dos órgãos governamentais para a população organizada (gestão participativa, 

co-gestão, autogestão, etc.). 

Interessa-nos aqui, mais de perto, a primeira vertente de descentralização, espe­

cialmente a dos Governos Federal e estaduais para os municípios e sua articulação 

com os movimentos sociais. Isso porque a municipalização do ensino é, em princípio, 

uma descentralização desse tipo e, se concebida sob uma perspectiva democra­

tizadora, deve envolver necessariamente essa articulação, resultando, também, em 

algum grau de deslocamento de poder para a população. 

3.2.2. Argumentos a favor e contra a descentralização 

Vários argumentos costumam ser utilizados para justificar a descentralização. Medina 

os divide em quatro categorias: os administrativos, os psicológicos, os sociológicos e 



43 

os políticos. Sob o ponto de vista administrativo, a descentralização é encarada, 

principalmente, como um meio de melhorar a prestação de um serviço público; sob o 

psicológico, são enfatizados os benefícios psíquicos e individuais advindos do fato de 

os serviços públicos tornarem-se mais próximos e visíveis, permitindo, inclusive, que 

seus clientes e usuários se identifiquem com eles; sob o prisma sociológico, geralmente 

é destacada a possibilidade de adaptação das políticas governamentais às peculia­

ridades locais, em termos de cultura, estilo de vida, preferência e prioridades; sob o 

político, ressalta-se a questão de mobilização e uso do poder (Medina, 1987, p.46). 

Na opinião de Pescador, são as seguintes as principais vantagens da descentralização: 

"a) Participação: um maior grau de democracia é vivido pelos participantes 
no processo administrativo descentralizado. 

b) Legitimidade: as decisões que são adotadas em bases mais participativas 
apresentam maior consenso. 

c) Proximidade: as decisões em sistemas descentralizados dão maior atenção 
às necessidades concretas. 

d) Criação e inovação: a participação promove os processos criativos do 
indivíduo para o benefício da organização. 

e) Integração: a coerência interna da organização é facilitada se a coordenação 
e a direção funcionam corretamente e se forem estabelecidos canais de 
comunicação. 

t) Eficiência: os custos de pessoal e de "papelório" são reduzidos nos órgãos 
centrais" (Pescador apud Santos Filho, 1990, p.36). 

Dowbor, por sua vez, destaca a descentralização que se processa em direção aos 

municípios, valorizando seus efeitos em várias dimensões: econômica, financeira, 

tecnológica, administrativa e, sobretudo, política. Para ele, no plano econômico, há 

uma racionalidade evidente em se assegurar que os próprios benefícios das iniciativas 

econômicas garantam o seu controle: 

"Não há computador ou modelo de avaliação de projetos capaz de substituir 
o conhecimento da realidade, ou a motivação da população local, e assegurar 
que as realizações correspondam aos seus interesses" (Dowbor, 1987, p.34). 

A decisão econômica local, segundo o autor. se processa com o conhecimento dos 

fatores de produção envolvidos e com base em uma visão de conjunto dos interesses 
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da comunidade, dos recursos disponíveis, bem como do nível de utilização destes que 

é socialmente desejável. Orienta-se, também, pela lógica das prioridades sociais e 

não apenas pela lógica dos lucros (Dowbor, 1987, p.34). 

No plano financeiro, a descentralização garante que o excedente criado no município 

permaneça ali e seja racionalmente utilizado, evitando que acabe canalizado, como é 

comum, para os grandes centros econômicos, reforçando as desigualdades existentes 

no País (Dowbor, 1987, p.35). 

Quanto ao plano tecnológico, a descentralização propicia a adequação de soluções às 

peculiaridades de cada realidade, evitando tecrlologias padronizadas e uniformes (os 

"pacotes" tecnológicos). Portanto, oferece maior flexibilidade para adaptação de so­

luções às especificidades locais (Dowbor, 1987, p.36). 

Em termos administrativos, o autor afirma que a descentralização propicia maior 

racionalidade: 

"Antes de tudo, o município, a comunidade ou um bairro constituem espaços 
socialmente identificados, ou espaços participativos. Nas diversas áreas pro­
fissionais sabe-se quem é quem, quem é competente e quem não é, há uma 
dimensão geral nas coisas que permite que sejam compreendidas e dominadas 
pela própria comunidade" (Dowbor, 1987, p.37). 

Além disso, a descentralização para o município significa a redução da impotência do 

cidadão diante de uma máquina administrativa todo-poderosa e com centros de poder 

distantes e, quase sempre, inacessíveis. O município, por seu porte e características, 

é o nível de governo menos burocratizado e mais próximo e acessível. Nesse sentido, 

a descentralização pode contribuir para resgatar parte da cidadania. Ela propicia, 

ainda, o ajuste entre a racionalidade nacional e a racionalidade local (Dowbor, 1987, 

p.37-8). 

Dowbor conclui sua análise do potencial da descentralização acentuando sua di­

mensão política: 

"O indivíduo encontra na construção das condições de sua vida e na or­
ganização do seu cotidiano uma dimensão importante de sua existência. Em 
outros termos, o cidadão tem o direito de contribuir para a orientação de seu 
desenvolvimento. ( ... ) 

Devolver uma dimensão significativa à decisão local implica devolver ao 
cidadão um espaço onde ele pode moldar o mundo no qual vive" (Dowbor, 
1987, p.39). 
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Já Medeiros, analisando a problemática das políticas sociais, prefere dividir os ar­

gumentos em prol da descentralização em dois grupos: os ligados à eficiência (ade­

quação dos meios) e os ligados à democratização (transparência das decisões e ações 

e envolvimento da população-alvo). Embora o autor se interrogue sobre até que ponto 

a descentralização pode, realmente, constituir um mecanismo efetivo de controle 

democrático e deduza que a resposta dependerá das transformações políticas da 

sociedade, reconhece que ela é um dos eixos fundamentais das proposições de 

mudança nesse campo no País. Além de registrar o êxito de algumas experiências 

nesse sentido, conclui de forma otimista: 

"Uma efetiva descentralização constitui, inevitavelmente, uma opção alter­
nativa a um modelo estatal e tecnocrático de política social que não concede 
espaço para iniciativas populares quanto à gestão e execução dos programas. 
A concepção implícita é de que a efetividade da política se resolve nos 
múltiplos enfrentamentos locais a partir de demandas que são renovadas 
sistematicamente. Nessa perspectiva compete ao Estado garantir os meios 
para atender às necessidades que são criadas continuamente a partir da 
heterogeneidade e da dinâmica dos grupos sociais" (Medeiros, 1989, p.225-
6). 

Outro tipo de argumento foi utilizado pelo Programa Nacional de Desburocratização, 

durante o Governo Figueiredo, para justificar a descentralização: o fato desta funcionar 

como um verdadeiro antídoto contra os males da burocracia, como a lentidão das 

decisões e ações; o desperdício de recursos; os altos custos operacionais; o gosto por 

soluções uniformizantes em um País essencialmente desuniforme; a insensibilidade e 

até descaso pelo público; a voracidade legiferante ou regulamentadora; o ~tualismo; 

o apego a formalidades ou exigências inúteis; a duplicação de esforços; etc. Embora 

esse programa tenha se detido, em termos de medidas concretas, na descentralização 

da execução de tarefas, enfatizava a dimensão cultural e política da desburocratização 

e preconizava, pelo menos no nível do discurso, uma posterior reforma constitucional 

para uma descentralização política, através da redefinição de poderes e competências 

governamentais (Beltrão, 1983, p.61-92). 

Davey, por sua vez, acredita que a descentralização para os governos locais contribui 

para aprimorar as decisões sobre investimentos e para que os programas reflitam mais 

adequadamente as demandas e necessidades locais, facilita a responsabilização 

política(accountabi/~ e, com isso, concorre para aperfeiçoar a própria execução dos 

projetos, e, finalmente, cria uma instância (local) de coordenação para investimentos 

setoriais. Além disso, o autor justifica-a porque as municipalidades costumam já ser 
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as responsáveis pelas funções de operação e manutenção dos serviços públicos 

(Davey, 1989, p.3)(1J. 

Embora reconheçamos, como vários dos autores citados, a importância da eficiência 

nas questões ligadas à descentralização, interessa-nos aqui especialmente as ligadas 

à democratização da sociedade e do Estado. Baêta é uma das que enfatizam esse tipo 

de argumento. Para ela, o regime autoritário recente foi marcado pela excessiva 

centralização do poder, pelo seu distanciamento das camadas populares e pela 

negação do caráter redistributivo do Estado. Com base nesse fato, Baêta acredita que 

a descentralização pode ser encarada como uma tentativa de aproximação entre 

governo e governados. Para a autora, parece haver uma ligação entre as idéias de 

descentralização, justiça e igualdade política, concluindo, no entanto: 

" A descentralização parece constituir-se no meio jurídico apropriado para a 
afirmação de vários centros de poder, mas para dar consistência efetiva ao 
pluralismo ela depende da efetividade deste. Vale dizer que a descentra­
lização, para se tornar instrumento de democracia, exigirá a introdução, nas 
estruturas políticas e administrativas, do conceito 'de parte' e de órgãos e 
entidades representativas de diferentes forças que se movimentam no âmbito 
da sociedade" (Baêta, 1989, p.l(0). 

Para ela, a descentralização não se resume a uma questão jurídico-formal, pois está 

relacionada à própria dinâmica da sociedade. Assim, a efetivação de um diálogo entre 

governantes e forças populares depende da evolução das práticas sociais de par­

ticipação. Apesar disso, encara a descentralização para o município como um possível 

meio para facilitar esse diálogo, onde houver as condições sociais para isso: 

"Nesse sentido, o governo municipal asssume papel relevante na viabilização 
desse diálogo, considerando-se que, a nível local, os problemas são mais 
facilmente identificáveis e as possibilidades de participar são maiores" (Baê­
ta, 1989, p.l01). 

Cohn, analisando especificamente os prOblemas das políticas sociais, também enfatiza 

os argumentos democráticos, encarando a descentralização como uma espécie de 

antídoto contra o descompromisso das instituições governamentais e seus agentes 

para com o público, que constitui, em última instância, a própria razão da sua existência. 

A descentralização, para a autora, seria uma forma de se viabilizar esse compromisso 

na prática, na medida em que pode contribuir para transformar instituídos em ins­

tituintes, substituindo o tecnocratismo e o elitismo pela participação não só dos 

servidores das organizações públicas como da própria clientela-alvo na formulação 

dessas políticas (Cohn, 1988, p.29-31). 
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Em nossa opinião, porém, é Sorja, um estudioso espanhol, quem melhor explora as 

relações entre descentralização governamental e democratização. Concordando com 

Tocqueville, Sorja acredita que a democracia é a grande questão de nossa época, 

principalmente para a América Latina, um "continente de democracia incipiente, 

limitada ou precária na melhor das hipóteses, porém necessária e hoje possível" (Sorja, 

1987, p.13). 

Para Sorja, a centralização do Estado é, atualmente, um fenômeno altamente negativo 

do ponto de vista democrático, uma verdadeira expropriação popular (Sorja, 1987, 

p.25), além de apresentar outros inconvenientes graves: 

"Esta centralização que historicamente teve aspectos progressistas é hoje, 
segundo nos parece, pouco eficaz do ponto de vista econômico global: 
multiplica os custos sociais, os desequihbrios territoriais e as deseconomias 
de aglomeração; socialmente é injusta, pois contribui para aumentar as 
desigualdades entre os grupos e as áreas territoriais; politicamente é ina­
ceitável, posto que conduz a um modelo tecnoburocrático, estreitamente 
vinculado a oligarquias econômico-sociais, e significa uma verdadeira ex­
propriação política das classes populares (assim como das classes médias) 
que contemplam impotentes como os direitos fonnais, as organizações sociais 
e os representantes eleitos nos níveis locais e intennediários servem de muito 
pouco frente a centros de poder inacessíveis que tomam suas decisões de 
fonna inapelável sem levá-las em conta. O sistema político se faz mais 
autoritário, os cidadãos mais passivos, a sociedade se • gremializa para tratar 
com os organismos setoriais', os partidos se 'profissionalizam' (a 'classe 
política ') e tendem a estabelecer relações de clientela com sua base social, 
perdendo assim universalidade e capacidade de promover a mudança social" 
(Borja, 1987, p.21). 

Sorja defende a idéia de que a democracia requer, sobretudo, a descentralização do 

Estado, de forma a que este possa se arraigar na sociedade, se articular com os 

coletivos sociais e permitir a participação efetiva da cidadania (Sorja, 1987, p.13): 

" A descentralização do Estado e o fortalecimento dos governos locais apa­
recem como a resposta mais adequada às demandas de democratização 
(representatividade real das instituições políticas, enraizamento social dos 
partidos, participação cidadã. atribuição de quotas de poder aos grupos e 
territórios marginalizados) e de eficácia administrativa (agilidade e glo­
balidade da atuação); maior controle social, cooperação com a cidadania para 
prestar mais serviços, intervenções reanimadoras no tecido econômico local" 
(Borja, 1987, p.4). 

Tal como a corrente anglossaxônica de adeptos do se/f-govemment liderada por 

Tooqueville, Sorja considera "descentralização, autogestão social, educação cívica, 
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liberdades individuais, solidariedade, inovação, eficácia da ação pública" partes inter­

dependentes de um todo (Sorja, 1987, p.28), concluindo que o papel dos govemos 

locais constitui um elemento decisivo para o Estado democrático, pelas seguintes 

razões: 

"a) A consolidação e o desenvolvimento das liberdades e direitos políticos e 
sobretudo das instituições representativas se realizam antes e mais nos níveis 
locais do que nos centrais. No nível local podem articular-se alianças sociais 
mas amplas, é menor a força dos aparatos não democráticos do Estado e é 
mais fácil a conversão da demanda social em resultado político-jurídico. 
Assim o controle social sobre a Administração pública pode ser mais eficaz. 

b) Os partidos políticos e as organizações sociais das classes baixas e médias, 
em princípio praticamente excluídas do Estado liberal-oligárquico, se de­
senvolvem e têm maior acesso às instituições representativas locais do que 
às centrais. O moderno Estado democrático de massas, no qual irromperam 
os setores sociais sem poder econômico, não teria sido possível sem a 
existência de poderes locais representativos. 

c) Uma grande parte das novas funções sociais e econômicas do Estado têm-se 
realizado por intermédio das Administrações locais e quase sempre diz 
respeito a questões básicas para a vida coletiva (urbanismo, saúde pública, 
abastecimento, habitação, etc). O moderno welfare-state não existiria sem 
esta ação dos poderes locais. 

d) As instituições municipais,por seu duplo caráter como entes representa­
tivos das coletividades locais e elementos articulados do Estado, têm sido um 
fator decisivo de integração nacional, em um sentido político-cultural. Os 
grupos sociais e os valores de caráter particular têm-se combinado com os 
mais universais representados por e no Estado" (Borja, 1987, p.28). 

EXistem,é claro, argumentos contrários à descentralização. Davey, referindo-se à que 

se processa rumo aos municípios nos países em desenvolvimento, enfatiza alguns. 

Ela pode ser considerada perigosa para a integração nacional; pode, ainda, enfra­

quecer políticas macroeconômicas, principalmente as políticas fiscais de contenção 

dos gastos públicos e as tributárias. Além disso, pode contribuir para perpetuar 

desigualdades regionais e iniqüidades na prestação de serviços públicos. Entretanto, 

o autor considera tais problemas perfeitamente superáveis, desde que se alie à 

descentralização uma adequada distribuição de recursos e que se equilibre discrição 

central com discrição local. 

Para ele, um problema que dificulta a descentralização é o fato de a cultura institucional 

dos govemos locais não costumar ser auto-suficiente e gerencial; aliás, tende a ser 



49 

manipulatória, dependente e reativa. Davey acredita que as razões disso têm que ser 

bem compreendidas, caso se deseje realmente mudanças, e aponta algumas das 

principais: a heterogeneidade existente entre os governos locais (perfil, condições 

financeiras, porte, etc.) que faz com que sua capaCidade gerencial varie muito; as 

expectativas tradicionais acerca de seu desempenho; o fato de uma cultura gerencial 

e auto-suficiente requerer auto-estima e auto-respeito, fatores que a história recente 

(regimes centralizados e autoritários) de muitos países em desenvolvimento não 

contribuiu para estimular; a maior exposição do governo local a forças políticas devido 

à sua maior acessibilidade, à sua responsabilidade por funções importantes para a 

vida cotidiana de um grande número de cidadãos e ao seu controle por uma corporação 

eleita (Davey, 1989, p.3-6). 

Tudo isso, no entender do referido autor, não significa que os governos municipais 

sejam incapazes de eficiência e eficácia, mesmo porque os sistemas ou modelos de 

governo local existentes no mundo variam muito e, sem dúvida, alguns proporcionam 

melhores condições para que se alcancem esses objetivos, embora as diferenças 

desses sistemas não bastem para explicar todas as discrepâncias no seu desempenho 

(Davey, 1989, p.6). 

Lobo destaca tanto a impossibilidade como a inconveniência de uma descentralização 

absoluta, pelo menos por razões econômicas (economia de escala). Salienta, ainda, 

que a descentralização não é uma saída mágica e que sempre haverá necessidade 

de um mecanismo para compensar as desigualdades inter e intra-regionais. Embora 

acreditando na inevitabilidade da descentralização diante dos avanços experimen­

tados pelo País no período de transição política, bem como na viabilidade e dese­

jabilidade desse processo, alerta para o fato de que não há garantia de que isso baste 

para melhorar imediatamente os serviços públicos, pois os problemas da admi­

nistração pública extrapolam a centralização de recursos e poderes, estando em jogo 

o próprio modelo de desenvolvimento. Além disso, aponta como limitações ao processo 

de descentralização as resistências de ordem política, o sistema político-partidário que 

obstaculiza o fortalecimento do Poder Legislativo, indispensável à democratização do 

Estado, e o predomínio de uma visão de curto prazo em detrimento de uma perspectiva 

de médio e longo prazos (Lobo, 1988, p.17-24), concluindo: 

"0 enfoque imediatista é incompatível com a idéia de um processo de 
descentralização" (Lobo, 1988, p.20). 

Lobo aitica, ainda, o desequilíbrio econômico-financeiro que sempre caracterizou as 

relações intergovemamentais no Brasil e que resultou em desequilíbrio técnico-
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administrativo e político-institucional. Para ela, a precariedade, real ou presumida, da 

capacidade gerencial das administrações subnacionais (notadamente as locais) deve­

se, em boa medida, ao desgaste político e financeiro dos estados e municípios nos 

últimos anos e, em conseqüência, à dificuldade que tiveram para organizar-se político­

institucionalmente de forma adequada: 

"Tal precariedade organizacional, mesmo quando não comprovada, sempre 
foi tomada como justificativa do predomínio da União, do controle exa­
cerbado, dos padrões impositivos. E mais: ao repasse de recursos federais 
condicionou-se geralmente a prestação de uma assistência técnico-admi­
nistrativa que pouco tinha a ver com as realidades regionais e locais" (Lobo, 
1988, p.16). 

Lordello de Mello, por sua vez, em uma linha semelhante à de Lobo, mostra que a 

descentralização muitas vezes é combatida com base em alguns argumentos falsos 

criados para justificar o centralismo e baseados em duas premissas básicas: a da 

"incompetência congênita" do município e a da "omnisciência manifesta" do poder 

central. Para ele "embutida" na primeira está, além da idéia da incompetência gerencial, 

a desconfiança na "qualificação moral dos governos locais para o manuseio dos 

dinheiros e dos interesses públicos" (Lordello de Mello, 1986, p.8). 

As duas premissas acima são veementemente refutadas pelo autor, que afirma que 

as esferas superiores de governo não estão em condições de dar lições aos governos 

municipais, nem em termos de capacidade administrativa, nem de credibilidade 

pública: 

"São de tal ordem os desacertos que, ao longo de décadas, tanto o governo 
federal como os governos estaduais têm praticado na condução dos negócios 
públicos, e tão chocantes os escândalos em que se têm envolvido, que lhes 
falta qualquer autoridade moral para atirar a primeira pedra" (Lordello de 
Mello, 1986, p.8). 

Lordello de Mello conclui sua crítica aos falsos argumentos do centralismo com 

seguinte ponderação: 

"Os desacertos e desonestidades cometidos pelos outros dois níveis têm sido 
muitas vezes tão volumosos e graves que seria necessário uma ação con­
centrada dos quatro mil, cento e tantos Municípios brasileiros para emulá-los. 
Um só desmando federal tem representado, em alguns casos, prejuízo à 
coletividade, superior ao que poderiam dar os erros somados de centenas ou 
talvez metade dos Municípios do País - a metade mais pobre, por exemplo -
cuja receita fosse completamente malbaratada, numa hipótese absurda" (Lor­
dello de Mello, 1986, p.8-9). 
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Um argumento muito utilizado para justificar a "incompetência congênita" dos mu­

nicípios tem sido o despreparo dos prefeitos. Contudo, o Instituto Brasileiro de Ad­

ministração Municipal (IBAM), através de uma série de quatro pesquisas(2) sobre o 

perfil dos prefeitos eleitos em diferentes épocas, constatou que o quadro, quanto ao 

nível de instrução, vem se modificando para melhor: 

"Observa-se de pronto um fato altamente auspicioso: o nível de instrução dos 
Prefeitos é hoje muito mais elevado do que há 20 anos atrás. Dos Prefeitos 
que assumiram o governo no período 1973-1976,49% possuíam o nível 
primário de instrução, 34 % o nível médio (ginasial e científico) e 17 % o nível 
superior. No período seguinte, entre 1977 e 1980, 41 % possuíam nível 
primário, 37% o nível médio e 22% o nível superior. Hoje em dia, mais da 
metade dos Prefeitos eleitos possui nível de instrução superior (52,3 %), 
apresentando nível médio - ginasial e científico - 31,4 % dos Prefeitos e nível 
primário apenas 15,1 % das respostas. Daqueles que apresentaram nível 
médio, 18;5% possuem o científico e 12,9% o curso ginasial" (Bremaeker, 
1990, p.14). 

Outra linha de crítica à descentralização para os municípios se apóia no pressuposto 

de que a maioria dos prefeitos é constituída de autênticos "coronéis", isto é, repre­

sentantes das velhas oligarquias rurais e, por isso, retrógrados, elitistas e clientelistas. 

A mesma série de pesquisas do IBAM revela, no entanto, que isso não é mais 

verdadeiro, pelo menos quanto à origem de classe dos prefeitos: 

"Vai-se observar, nos atuais Prefeitos, uma acentuada modificação no padrão 
ocupacional em relação a períodos anteriores. Os Prefeitos eleitos para o 
período 1973-1976 eram principalmente fazendeiros (26,8%), comerciantes 
(23,1 %), servidores públicos (16,9%) e profissionais liberais (11 ,6%). Aque­
les eleitos para o mandato de 1977 a 1980 tinham ainda em primeiro lugar os 
fazendeiros (32,5 %), seguidos pelos servidores públicos (23,4 %), pelos c0-

merciantes (17,4%) e pelos profissionais liberais (14,5%). 

Para os atuais Prefeitos nota-se uma verdadeira reviravolta no perfil ocupa­
cional. Em primeiro lugar estão os profJssionais liberais (41,1 %), seguidos 
dos comerciantes (17,7 % ), dos fazendeiros ou empresários rurais (10,0%) e 
dos servidores públicos (8,4%)" (Bremaelrer, 1990, p.18). 

Conclui-se, portanto que o País mudou, o perfil dos prefeitos também, mas os 

advogados da centralização não percebem isso (ou fingem não perceber), insistindo 

na velha "letra" da "incompetência congênita". É por isso que concordamos com Loyola: 

" ... ao se estudar o município, a preocupação maior tem sido o fraco desem­
penho dos administradores municipais, sem compará-lo com o dos outros 
níveis de govemo à mesma época, sem tratar de estabelecer uma relação entre 



recursos e desempenho e, ainda, com a corrupção eleitoral e administrativa, 
sem situá-la no contexto social e igualmente sem qualquer preocupação 
comparativa com o que ocorre a nível do Estado e da União" (Loyola, 1981, 
p.38). 

3.2.3. O que significa municipalizar e como a 

municipalização pode ser concretizada? 
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Existem muitas controvérsias em torno do significado do termo municipalização. 

Entretanto, como mostra uma pesquisa do IBAM, o assunto não é novo, sendo tratado 

desde os movimentos municipalistas das décadas de 40 e 50 (IBAM, 19n, p.13). 

Meirelles, em obra sobre a municipalização de serviços públicos, usa o termo no 

sentido da incorporação, pelos municípios, de atividades anteriormente desenvolvidas 

por empresários particulares (Meirelles, 1965, p.77-94). Nesse sentido, no entanto, a 

aplicação do termo é hoje pouco comum no País. A maior parte dos especialistas 

brasileiros associa a municipalização à idéia da descentralização, mas, como existem 

diferentes conteúdos e formas de descentralizar, isso, pura e simplesmente, não chega 

a resolver o problema: é preciso que se analise o seu significado concreto em cada 

caso. 

A descentralização para os municípios pode se processar basicamente através de dois 

tipos de mecanismos: 

• daquele que, na língua inglesa, se denomina de devolutiorP) , que consiste na 

ampliação do seu campo de competências legais através da incorporação a este 

de funções anteriormente sob a responsabilidade da União ou dos estados. Neste 

caso, as funções "devolvidas" tornam-se funções próprias dos municípios, do ponto 

de vista legal; 

• pela delegação de determinadas funções por parte do nível de governo superior 

(União ou estados) aos municípios. Neste caso as funções transferidas são cha­

madas de funções delegadas. 

É evidente que, no caso da devolução, os municípios passam a atuar em seu próprio 

nome, com poderes discricionários e a autonomia que a Constituição do País lhes 

garante para organizar e prestar os serviços de sua competência; já na delegação, 

agem em nome da esfera de governo delegante, que continua como responsável final 
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pelas funções que delegou e pode não só fixar condições, como fiscalizar a sua 

execução, e até retomá-Ias, caso os resultados alcançados não sejam considerados 

satisfatórios. 

Lordello de Mello sintetiza as principais diferenças entre as funções próprias e as 

delegadas da seguinte forma: 

"0 que caracteriza basicamente as fWlções delegadas, distinguindo-as das 
funções próprias são os seguintes requisitos: 

a) Estabelecimento de normas e padrões a serem observados pelos governos 
que receberam a delegação. 

b) Transferências de recursos para o desempenho das funções. Essas trans­
ferências podem ou não cobrir todos os custos, dependendo da função. 

c) Assistência técnica, na medida necessária, para que os governos aos quais 
foram delegadas certas fWlções possam desempenhá-Ias satisfatoriamente e, 
também, atender aos padrões e normas estabelecidas. 

d) Acompanhamento de desempenho das fWlções para verificação do cum­
primento das normas e padrões estabelecidos e para possíveis ajustamentos 
que se façam necessários, seja quanto à maneira como as funções vêm sendo 
desempenhadas, seja quanto a outros aspectos, como o ajuste dos recursos 
transferidos. 

e) Prestação de contas das transferências efetuadas para o desempenho das 
funções. ., 

t) Responsabilidade direta dos governos locais perante o nível superior pelo 
desempenho das fWlções delegadas" (Lordello de Mello, s.d., p.2). 

Na tradição brasileira os casos de delegação de funções são raros. O próprio sistema 

governamental do País, organizado à base das competências exclusivas e con­

correntes e da autonomia de uma esfera de govemo perante as outras, bem como a 

sua tendência histórica ao centralismo e ao autoritarismo, dificulta muito a ope­

racionalização desse tipo de descentralização, tomando extremamente melindrosa a 

questão dos limites: onde terminam os cuidados e prerrogativas naturais do poder 

delegante e começam as tentativas de intervenção indevida nas decisões e ações do 

delegado? 
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Na pouco expressiva prática brasileira de delegação de funções, freqüentemente, a 

pretexto de estabelecer normas e padrões para os serviços delegados, fiscalizar o seu 

desempenho e garantir a correta aplicação dos recursos repassados, a esfera de­

legante acaba transformando a delegada em simples prolongamento seu, uma unidade 

desconcentrada para a execução de determinados serviços, mas sem qualquer poder 

decisório, além de dependente financeiramente. Com isso, são criadas, de fato, 

relações de subordinação hierárquica entre níveis diferentes de governo, o que nosso 

sistema constitucional não prevê. 

Considerados nossa tradição cultural de centralismo e autoritarismo, os preconceitos 

das esferas superiores para com os municípios, o sistema constitucional vigente e as 

próprias características da delegação de funções (a maior parte do poder político­

normativo continua no nível delegante, por premissa), não nos parece ser este o 

mecanismo mais adequado à municipalização do ensino, sob uma perspectiva de­

mocratizadora. 

3.2.4. O que descentralizar e para que instância? 

A decisão sobre o que descentralizar envolve a questão da divisão de trabalho entre 

as três esferas de governo e deve ser tomada com base em critérios objetivos. Silva 

propõe duas teorias para orientar a distribuição de encargos nesse caso: a da tradição 

e a da proximidade ou contigüidade (Silva, 1965, p.64-5). A teoria da tradição preconiza 

que fiquem a cargo de cada nível governamental aquelas funções que estes sempre 

desempenharam, independentemente de fatores que possam aconselhar sua rea­

locação; por isso, pode-se considerar essa teoria conservadora (Lordello de Mello, s.d., 

p.8). 

Este já não é o caso da teoria da contigüidade (ou proximidade). Para sua aplicação, 

as funções públicas são divididas em três grupos: no primeiro incluem-se aquelas de 

interesse ou importância imediata para a população, ou seja, os serviços destinados 

a satisfazer às suas necessidades básicas em vários campos: 

"Tais serviços compreendem: água, esgotos sanitários, galerias de águas 
pluviais, limpeza urbana, pavimentação de logradouros públicos, arbori­
zação, serviços funerários, cemitérios, mercados, feiras, matadouros, ilumi­
nação pública, estradas vicinais, transportes coletivos, educação pré-primária 
e fundamental, atenção básica de saúde, distribuição de energia elétrica e de 



gás e vários outros segundo características nacionais ou locais" (Lordello de 
Mello, s.d., p.8). 
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No segundo grupo enquadram-se os serviços de interesse próximo, que são impor­

tantes para a melhoria das condições de vida mas não propriamente essenciais à 

sobrevivência da comunidade local: educação superior, hospitais especializados, 

teatros, sinfônicas, etc. Classificam-se no terceiro grupo as funções de interesse 

remoto, que geralmente não afetam o cotidiano da maioria dos cidadãos: relações 

diplomáticas, forças armadas, controle do comércio exterior, da moeda e do crédito, 

tribunais superiores, etc. (Lordello de Mello, s.d., p.8). 

De acordo com a teoria da contigüidade, as funções de interesse imediato devem ser 

atribuídas aos governos locais, governos de vizinhanças, ou seja, mais próximos, 

acessíveis, influenciáveis e controláveis. As funções de interesse remoto devem caber 

ao Governo Nacional, mais distante e de difícil acesso. Quanto às funções de 

importância próxima, embora reconhecendo que podem gerar dúvidas, a teoria 

prefere, em princípio, que fiquem a cargo do nível intermediário de governo - o estado. 

Segundo essa teoria, no que se refere aos serviços ligados à educação, convém a 

municipalização do ensino de 111 grau, já que este é o nível considerado básico e 

obrigatório e caracterizado na Constituição não só como um dever do Estado,mas 

também, um direito público subjetivo do cidadão. 

3.2.5. Como descentralizar? 

Segundo Lobo, a descentralização envolve um lado financeiro e um lado institucional. 

O primeiro pode se traduzir tanto por uma verdadeira reforma tributária (mediante 

redistribuição de competências tributárias ou criação de um sistema de partilha), 

quanto por um esquema de repasses negociados. O lado institucional, por sua vez, se 

concretiza através da transferência de responsabilidades (Lobo, 1988, p.18). 

A autora enfatiza, ainda, que a descentralização governamental é um processo, que 

deve observar os seguintes princípios: 

• flexibilidade inter e intra-regional: estados e municípios não podem ser tratados de 

forma homogênea ou simétrica, já que possuem diferentes realidades técnicas, 

financeiras e políticas; 
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• gradualismo: a descentralização deve ser conduzida de forma gradativa no tempo 

e no espaço e se processar de acordo com a real capacidade de resposta do 

governo subnacional ao qual se pretende atribuir novas responsabilidades; 

• progressividade: a descentralização deve avançar ao longo do tempo, partindo de 

prioridades e ampliando o seu nível de abrangência. Para isso, os governos 

subnacionais devem ser preparados para o recebimento de responsabilidades 

sempre crescentes; 

• transparência do processo decisório: tanto os que passam a executar as novas 

funções, como os seus beneficiários, devem ter acesso às informações e às 

decisões; 

• controle social: a descentralização deve estimular a população a cobrar e fiscalizar 

a ação do Poder Público (Lobo, 1988, p.19). 

Uma abordagem já clássica das questões relacionadas com a descentralização 

recomenda, ainda, que as competências e responsabilidades das diferentes esferas 

governamentais sejam claramente definidas, para que a população saiba quem 

responsabilizar pelo serviço e como cobrar a sua prestação. Infelizmente essa é uma 

regra pouco respeitada no Brasil nos casos de descentralização, tanto através da 

ampliação das funções próprias, como da delegação. 

As funções próprias podem provir de dois tipos de competência, conforme a Cons­

tituição de 1988: 

" As competências constitucionais podem ser exclusivas, quando reservadas 
a determinada esfera governamental, e concorrentes quando exercidas si­
multaneamente por mais de uma esfera. É da competência exclusiva da União, 
por exemplo, emitir moeda: os estados e os municípios, por conseguinte, não 
podem fazê-lo. Por sua vez, é da competência comum da União, dos estados 
e dos municípios prestar serviços de saúde, ensino, fomento agrícola e 
industrial e outros que não foram reservados a um único nível governamental" 
(Gonçalves, 1989, p.11-2). 

Predomina historicamente no País, no que se refere aos serviços sociais, inclusive os 

de educação, o sistema de competências concorrentes, que não define de forma clara 

as responsabilidades entre os níveis de governo, criando inúmeros problemas: 

" A prática das competências concorrentes, na experiência brasileira, é alta­
mente disfuncional. Além de duplicar esforços e gastos e dar margem à 
competição política onde deveriam prevalecer critérios mais racionais e 



isentos de politicagem, se toma difícil senão impossível, em muitos casos, 
identificar o nível de governo responsável pela carência de certos serviços ... " 
(Lordello de Mello, s.d., p.5). 
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Para Lobo, a indefinição e a ambigüidade do sistema de competências concorrentes, 

bem como o enfraquecimento financeiro dos estados e municípios durante muitos 

anos, compuseram o círculo vicioso da centralização, que, por sua vez, gera o arbítrio, 

o autoritarismo, a confusão político-institucional e a reprodução dos problemas do 

Governo Federal nas unidades subnacionais (como a superposição de responsa­

bilidades, a simetria organizacional, o conflito entre a administração direta e a indireta, 

a fragmentação das agências públicas e o excesso de pessoal) (Lobo, 1988, p.16). 

No Brasil a falta de clareza das responsabilidades não é privilégio das competências 

próprias concorrentes; também nos processos de delegação de funções quase 

sempre os direitos e deveres das duas partes envolvidas não ficam suficientemente 

claros, dando margem a uma série de conflitos intergovernamentais e ameaçando a 

continuidade do esquema de descentralização. 

3.2.6. O município como instância política 

Flishfish encara a descentralização política e administrativa e a valorização das 

instâncias locais e regionais de poder como um dos meios para o fortalecimento da 

sociedade civil. Os outros meios mencionados pelo autor são: aumento da capacidade 

de associação voluntária; reforço da vida e dos interesses corporativos; criação, 

ampliação e garantia de novas opções de participação; transformação das classes 

subalternas de classes em si em classes para si; implantação de formas de produção 

anticapitaJista (co-gestão, participação na gestão empresarial, cooperação, etc.); refor­

ço de organização popular, através de partidos polítiCOS ou não; e aumento da 

capacidade de resistência social contra o Estado (Flishfish apud Franco, 1983, 

p.58-9). 

Concordamos com Flishfish, mas reconhecer isso não significa considerarmos a 

descentralização, e mais especificamente a municipalização, como uma garantia de 

democratização. Isso vai depender de como vai ser concebida e implementada 

Para Oliveira, em artigo datado de 1981, para que a descentralização realmente 

pudesse funcionar como instrumento demoaatizador, isso implicaria a revisão do 
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conceito de município, predominante na época, como simples "instância administrativa 

da Federação, num enquadramento formal-legal" (Oliveira, 1981 , p.23). 

Oliveira critica a despolitização, durante o regime militar, das relações que configuram 

o espaço social, econômico e político denominado municí pio, que são relações políticas 

por excelência. Entretanto, para mudar esse quadro, adverte que não bastam os 

mecanismos convencionais de participação política (eleições, partidos e voto), seria 

preciso uma nova visão do município: como "espaço politicamente aberto (embora 

geograficamente delimitado) que se articula em uma rede de relações sociais, eco­

nômicas e políticas que vão constituir a sociedade política nacional" (Oliveira, 1981, 

p.23-4). 

Para ela, essa nova visão de município, bem como as possibilidades de implantação 

de um novo modelo de federalismo no País (o federalismo democrático de base 

política), começou a se concretizar a partir da abertura política do Governo Geisel, 

como comprovou o deslocamento do foco das discussões, ocorrido na época: 

" ... trata-se não apenas de saber o que o governo municipal pode fazer pela 
população, que vive em certa área, mas também o que cada grupo de 
indivíduos vivendo em determinado município pode fazer para que o governo 
(municipal, estadual ou federal, pouco importa) preste este ou aquele serviço 
demandado, ou pare de prestar aqueles que são vistos como intromissão 
indevida do Estado na esfera de competência privada dos grupos ou dos 
indivíduos. Este movimento de ampliação da ação política, fora dos tra­
dicionais e estreitos mecanismos de participação (partidos, eleições), en­
quadra-se perfeitamente dentro da tendência de se enfatizar a ação das 
unidades sociais: o bairro, a associação comunitária, as comunidades de base, 
as entidades de classe ou profissionais e outras que poderão ir sendo acres­
centadas (Oliveira, 1981, p.30) (grifos da autora). 

Partindo dessa nova visão de município, Oliveira propõe que a descentralização passe 

a ser encarada não apenas como uma questão de organização governamental mas, 

também, como uma questão de participação dos indivíduos no processo de "go­

vernação dos interesses locais". Isso implica a adoção de "formas novas de administrar 

os interesses dos grupos sociais, que vão muito além da delegação de poderes, através 

do voto (quando permitido) aos vereadores de uma Câmara Municipal qualquer ou a 

um Prefeito" (Oliveira, 1981 , p.31) (grifos da autora). 

Aliás, a mudança na percepção do município brasileiro vem sendo defendida há muito 

tempo pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), entidade em que 

Oliveira trabalhou durante muitos anos. Loyola, hoje Superintendente Geral desse 

Instituto, propunha já em 1981 que se visualizasse o município não apenas sob os 
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ângulos jurídico-institucional, administrativo ou operacional, enfatizando seu papel 

eminentemente político: 

" ... quando se fala em encontrar substituto para0 Município, muitos esquecem 
de que ele não é somente uma organização administrativa. mas uma ins­
tituição política e governamental com poderes próprios. Por i~, descabido 
será analisá-lo apenas quanto às suas funções administrativas. Essa visão é 
falha justamente porque enfoca o Município apenas sob a ótica dos produtos 
visíveis que o sistema municipal fornece: as obras e serviços e os de natureza 
legislativa. Há todo um desempenho político, que não pode ser ignorado" 
(Loyola, 1981, p.40) (grifo do autor). 

Se essa visão política do município ainda não foi bem assimilada pelos meios cien­

tíficos, técnicos e intelectuais do País, não resta dúvida que começa a ser incorporada 

pela população. Em artigo recente, Castilho mostra que a microdemocracia é um 

fenômeno em expansão no Brasil e implica a valorização da dimensão política dos 

municípios. Para o referido autor, ela surgiu como contrapartida do processo de 

globalização e intemalizaçãomundial.iniciado na década de ao, que acabou colocando 

por terra toda a velha ordem econômica, social e política (Castilho, 1992, p.4). 

Esse processo resultou, nos países latino-americanos e, em especial, no Brasil, no 

enfraquecimento da esfera federal de poder até então todo-poderosa, deixando a 

sociedade "completamente desorientada e na mais completa orfandade política". A 

essa espécie de "vácuo" de poder, somou-se ainda a frustração com os resultados 

concretos da "redemocratização", pois a população não logrou, com a recuperação 

formal dos direitos de cidadania, a "participação efetiva na administração pública 

federal e nacional" (Castilho, 1992, p.5): 

" Sentindo-se cada vez mais marginalizado e sub-representado na esfera 
nacional ou federal, o cidadão brasileiro e latino-americano está começando 
a descobrir a microdemocracia . Ele enfrenta dificuldades enormes, em alguns 
casas intransponíveis, para forçar as megacorporações, ou os presidentes da 
república a ouvirem seus reclamos. Mas está descobrindo que na sua rua, no 
seu bairro e no seu município, ele pode interferir nas decisões dos ad­
ministradores regionais e prefeitos. ( ... ) 

A descrença e a indiferença na participação democrática a nível nacional estão 
sendo substituídas pela certeza de que os direitos do cidadão podem ser 
respeitados na escaIa local" (Castilho, 1992, p.5). 

Castilho vê na relação entre município e sociedade a única solução para saírmos do 

impasse que estamos vivendo e continuarmos avançando para a democracia: 



"Trata-se de reconstruir as linhas de participação democrática não mais de 
cima para baixo, mas no sentido inverso. A priorização política do espaço 
local não é uma experiência alternativa, daquelas que chamam a atenção pelo 
seu lado curioso ou exótico. É uma estratégia quase de salvação nacional na 
medida em que, na conjuntura atual, é a única que permite vislumbrar chances 
concretas de sobrevivência social, econômica e política da cidadania" (Cas­
tilho, 1992, p.5). 

ao 

Apesar de valorizarmos muito a miaodemoaacia, estamos com Gondim, quando esta 

afirma ser ela importante, mas limitada. Por isso, embora defendamos a ampliação 

das funções e o fortalecimento (político, técnico, gerencial, financeiro, etc.) do municí pio 

brasileiro na federação, como um caminho para a democracia, não cogitamos de uma 

descentralização político-administrativa total, já que reconhecemos que a solução de 

muitos problemas exige uma visão mais ampla - nacional, regional ou estadual- que, 

como Gondim acentua, não é "o mero somatório dos interesses locais", geralmente 

"competitivos e contraditórios" (Gondim, 1992, p.40). 

Entretanto, concordamos, na essência, com Castilho, pois acreditamos ser hoje o 

relacionamento com os governos locais a única forma que os brasileiros estão 

encontrando para ver concretizados alguns dos direitos de cidadania (poucos, ainda, 

infelizmente). Os demais níveis de governo não estão conseguindo ou sensibilizados 

para fazê-lo, de modo geral. 

Aliás, além de outros meios para garantir os direitos de cidadania em geral (habeas­

data, mandado de injunção, ampliação da possibilidade de ação popular, etc.), a 

Constituição Federal de 1988 aiou alguns instrumentos específicos para garantir a 

participação popular no planejamento, na gestão e no controle do governo municipal, 

estimulando a microdemocracia. São eles: 

• a cooperação obrigatória das associações representativas da sociedade local no 

planejamento municipal (art. 29, inciso X); 

• a pOSSibilidade de iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do 

município, da cidade ou dos bairros, através da manifestação de, pelo menos, 5% 

do eleitorado (art. 29, inciso XI); 

• a obrigatoriedade de colocação das contas do município ao dispor de qualquer 

contribuinte para exame e apreciação e questionamento de sua legitimidade, 

durante 60 dias por ano (art. 31, § 32). 

Em síntese: sob uma perspectiva demoaática, estamos convictos da necessidade de 

uma reforma de Estado que passa, necessariamente, por um processo de des-
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centralização onde o município tem que ser visto e tratado como uma instância de 

poder pol ítico, estratégica para a construção da cidadania plena no País. Isso descarta 

a adoção de formas de descentralização em que o poder político permaneça cen­

tralizado. 

3.3. Municipalização do Ensino 

3.3.1. O sistema de ensino, a escola 

e sua dimensão política 

Tanto a educação como o sistema de saúde e a escola não são neutros; sempre 

desempenham uma função política, contribuindo para a implantação, preservação ou 

reprodução de determinado sistema produtivo e estrutura de poder. 

Entretanto, a sociedade capitalista, sempre contraditória, procura dissimular e até 

negar essa dimensão política: 

"Contudo, a negação da dimensão política da educação significa, em última 
análise, sua colocação a serviço da ordem política e social vigente" (Horta, 
1987, p.229). 

o reconhecimento dessa dimensão política é, portanto, o primeiro passo para fazer 

com que o sistema escolar contribua para com um projeto transformackx; e demo­

cratizador de sociedade. 

Arruda, analisando o caso da Nicarágua sandinista, enfatiza que o sistema de ensino 

e a escola podem colaborar para a capacitação do povo para o exercício do poder, a 

reorganização e dinamização da produção e a criação de novos valores, atitudes e 

comportamentos (Arruda, 1981, p.2). Cuba é um exemplo concreto de atrelamento 

eficaz do sistema formal de ensino a um projeto transformador de sociedade. 

Entretanto, na ausência de uma revolução e, portanto, no âmbito do próprio capi­

talismo, pode o sistema de ensino contribuir para a democratização da sociedade? 

Wanderley acha que sim, justificando, assim, sua posição: 

"Em que pese a crítica de que este ensino acaba sendo discriminatório e 
insttumento de transmissão da ideologia dominante, ele se constitui em um 



espaço amplo - contraditório, é evidente, como tudo no capitalismo - du­
ramente conquistado pela classe operária no mundo ocidental e que, prin­
cipalmente em fonnações periféricas, ainda nem foi totalmente conseguido e 
potencializado" (Wanderley, 1987, p.65). 
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Na mesma linha de pensamento, Paiva destaca as contribuições contraditórias da 

escola no capitalismo: 

" ... podemos perceber que a escola oferece aos seus alunos não somente a 
ideologia dominante, mas também os instrumentos úteis à sua sobrevivência 
e até mesmo à sua libertação" (Paiva, 1987, p. 83). 

Na apresentação à 4A edição de seu livro Educação e Desenvolvimento Social no 

Brasil,Cunha afirma mais ou menos o mesmo: 

"Pois bem, a escola não apenas inculca a ideologia dominante (da classe 
dominante) nos estudantes oriundos da classe trabalhadora, mas, também, e 
contraditoriamente, traz ganhos reais para estes. Aprender a.ler, a escrever e 
a calcular, conhecer geografia, história e ciências não trazem para os estu­
dantes apenas a ideologia dominante, mas permitem a eles, também, adquirir 
noções mais coerentes sobre a realidade do que permitiria, espontaneamente, 
a cultura da classe trabalhadora. Se pensamos que a cultura da classe tra­
balhadora não é homogênea nem traz uma concepção do mundo coerente e 
organizada, não pensamos, também, que ela é mero produto da inculcação da 
cultura da classe dominante. Ela é heterogênea e contraditória, abrangendo 
desde os princípios difusos da crítica da ideologia dominante e a elaboração 
de uma nova, até concepções mágicas da realidade social. São estas con­
cepções mágicas, entre as quais o fatalismo, que a educação escolar pode 
ajudar a dissolver ... Os professores, por sua vez, não são apenas instrumentos 
de inculcação da ideologia dominante e agentes inconscientes do processo de 
discriminação. Levando a sério as representações dissimuladoras do pro­
cesso educacional e sofrendo no trabalho dificuldades quase insuperáveis 
para sua realização, os professores podem se aperceber do caráter con­
traditóriodaescolaedesuainstrumentalização. Não só cumprem ordens, mas 
reagem a elas" (Cunha, 1980, p.7). 

Já Gadotti afirma que qualquer processo de transformação social passa neces­

sariamente pela escola, destacando a importância do acesso dos oprimidos a ela: 

ti A escola não é a alavanca da transfonnação social mas essa transformação 
não se fará sem ela, não se efetivará sem ela Ela tem sido o lugar do 
retrocesso social e político; ela nunca está em 'primeiro lugar' na questão 
social e política. Nem poderia sê-lo. Ela só poderá dermitivamente ser o 
lugar onde os oprimidos adquirirão 'lugar e força' no dia em que eles aí 
estiverem. Por isso sua primeira tarefa seria abrir suas portas para eles e 
provavelmente ir buscá-los" (Gadotti, 1979, p.13). 
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Como já vimos, a democracia plena, a nosso ver, deve ser o objeto da transformação 

social. Como pode a educação, e mais especificamente a educação escolar, contribuir 

para isso? 

Marshall atribui três dimensões à cidadania, mostrando claramente a sua ligação com 

a democracia: a primeira é a civil, que inclui os direitos necessários à liberdade 

individual (locomoção, pensamento, fé, etc.); a segunda é a política, que se configura 

no direito de participar do exercício do poder político, e a terceira é a social, que inclui 

desde o direito do indivíduo a um mínimo de bem-estar econômico e segurança até o 

de compartilhar da herança social e viver como ser civilizado segundo os padrões da 

sociedade a que pertence (Marshall apud Gondim, 1992, p.35). 

Como direito social, a educação não só permite que o indivíduo participe do patrimônio 

cultural da sociedade, como torna possível ou facilita a concretização de outros direitos 

sociais que lhe forem formalmente atribuídos (saúde, habitação, trabalho, renda, etc.). 

Enfatizando o papel desempenhado pela educação como direito social viabilizador de 

outros direitos do gênero, o Banco Mundial, apOiado em resultados de pesquisas, 

mostra que há uma relação entre educação, produtividade no trabalho e aumento de 

renda e que a mortalidade infantil abaixo dos cinco anos cai 9% para cada ano de 

instrução que as mães possuem (Banco Mundial, 1990, p.85). 

Artigo de jornal dá conta, por sua vez, de que uma pesquisa promovida pelo Instituto 

Coreano do Trabalho e pelo Williams College dos Estados Unidos relaciona certas 

políticas educacionais com a desigualdade social. Seus autores (Park, Sabor e Ross) 

acreditam, inclusive, que o subinvestimento em educação no Brasil nos últimos anos 

limitou o progresso rumo a uma distribuição de renda mais igualitária (Folha de São 

Paulo, 31/3/91, p.4). 

o que mais nos interessa, porém, para efeito da análise da municipalização do ensino 

sob uma perspectiva democratizadora, é a relação entre educação e o pleno exercício 

da cidadania. Concordamos com Gondim quando ela, apoiada em Marshall, considera 

a educação um requisito para que o cidadão possa, de fato, desfrutar dos direitos civis 

e polítiCOS: 

"O direito à liberdade de expressão, por exemplo, toma-se inócuo quando, 
devido à falta de educação, os indivíduos são incapazes de formular ade­
quadamente suas demandas ou de encontrar os meios de se fazerem ouvir 
(Marshall, 1967, p.SO). Além disso, sabe-se que a democracia política requer 
um eleitorado capaz de fazer escolhas conscientes, de que só as pessoas 
educadas são capazes" (Gondim, 1992, p.38). 
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Em síntese, a educação, além de indispensável à democracia política representativa, 

é condição sine qua non para a participativa: sem ela o cidadão não pode realmente 

intervir nas decisões coletivas, exprimir, justificar, formalizar e encaminhar adequa­

damente suas demandas, necessidades e interesses, nem exercer o controle social 

do Estado. Esta afirmação é especialmente aplicável à educação escolar de 12 grau, 

considerada o mínimo indispensável ao exercício da cidadania. Portanto, acreditamos 

que o ensino de 12 grau (requisito para a participação política), o município (nível de 

governo onde essa participação possui melhores condições de se concretizar) e a 

democracia política (tanto um fim importante em si mesma, como um meio para uma 

maior igualdade socioeconômica na sociedade) são elementos intercomplementares 

e mutuamente potencializadores, podendo e devendo estar presentes em um projeto 

político democratizador para o País. 

3.3.2. O sistema escolar brasileiro, o ensino 

fundamental e a necessidade de 

democratização 

Analisando o sistema escolar brasileiro, Cunha mostra que ele está muito longe de 

cumprir o papel de reclassificação social que a ideologia oficial insiste em atribuir-lhe, 

já que: 

• as oportunidades de escolarização não estão franqueadas a todos, existindo 

grandes desigualdades no atendimento ,conforme a região do País e a classe social; 

• mesmo onde há maior atendimento, verifica-se uma grande desigualdade na 

qualidade do ensino ministrado; 

• as aptidões das pessoas não são características inatas e sim o produto de sua 

primeira educação, e esta, por sua vez, depende das condições concretas de vida 

de cada família; 

• a educação escolar está organizada de forma a premiar apenas as aptidões, 

comportamentos e manifestações desenvolvidos pelas classes média e dominante; 

• as razões de ordem intelectiva, que geralmente são utilizadas para justificar o baixo 

desempenho escolar, são, na realidade, expressão de distinções sociais préVias 

(Cunha, 1986, p.55-S). 
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As condições materiais de vida desiguais geram, portanto, oportunidades de acesso, 

permanência e rendimento na escola desiguais; estas últimas, por sua vez, servem, 

para justificar e reforçar as desigualdades sociais, fechando uma espécie de círculo 

vicioso da discriminação. 

o Brasil possui uma das mais desiguais e injustas distribuições de renda de todo o 

mundo: enquanto 20% dos seus habitantes mais pobres detêm apenas 2,4% da renda 

familiar do País, os 20% mais ricos ficam com 62,2% dessa renda (Banco Mundial, 

1990, p.243). 

Essa distribuição perversa produz problemas sérios no desenvolvimento das crianças 

das classes de renda mais baixa, fazendo com que cheguem à escola (quando o 

conseguem) em condições sumamente desvantajosas em relação às demais. Isso, 

evidentemente, repercute sobre o seu desempenho escolar. 

Se as condições materiais de vida resultam em desigualdades no desempenho dos 

alunos, o sistema de ensino possui seus próprios processos discriminatórios internos, 

que também penalizam as classes populares, dificultando-lhes o acesso à escola, 

marginalizando-as culturalmente ou expulsando-as. Isso é especialmente grave no 

ensino de 12 grau que, como já vimos, é essencial à democratização do País e o 

principal objetivo da municipalização; daí os exemplos citados serem relativos a esse 

nível da educação escolar. 

Quanto ao acesso, a situação ainda é trágica pois, como mostra o Relatório sobre o 

Desenvolvimento Mundial 1990do Banco Mundial, a taxa de analfabetismo em nosso 

País é superior ao de muitas outras nações latino-americanas como, por-exemplo, 

Peru, Paraguai, Colômbia, México, Cuba, Panamá, Argentina, Uruguai e Costa Rica. 

Podemos aferir melhor a gravidade desse dado, se levarmos em conta que o Brasil 

possui uma das dez mais fortes economias do mundo. 

Dados da PNAD revelam que essa taxa do Brasil em 1989 era de 18,2%, no que se 

refere à população com dez anos ou mais de idade. Além disso, mostram a existência 

de enormes discrepâncias entre as grandes regiões do País e entre as áreas urbanas 

e rurais: 



Taxas de ana"abetlamo 
População com dez anos ou maia 

1989 

GRANDES REGIOES 
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LOCAUZAÇÃO BRASIL(1) 
NORT~ NORDESTE SUDESTE SUL CENTRO-

OESTE 

Total 18,2% - 35,9% 10,9% 10,8% 15,7% 
Urbana 12,7% 11,8% 24,6% 9,0% 8,9% 11,5% 
Rural 35,3% - 52,2% 23,0% 15,0% 28,4% 

(1) Exceto população rural da região Norte. 
(2) Exceto população da área rural. 
FONTE: IBGE. Síntess de Indicadores da Pesquisa Básica da PNAD de 1981 a 1989. Rio de Janeiro. 1990. p.30. 

Outro tipo de discriminação que caracteriza o sistema escolar brasileiro é a qualidade 

diferenciada do ensino ministrado, sempre mais baixa nas escolas destinadas às 

classes ou regiões mais pobres do País: geralmente o aporte de recursos financeiros 

para elas é menor, seus professores são menos qualificados e mais malremunerados, 

as instalações são precárias e mal conservadas, são comuns as classes multis­

seriadas no 12 grau e não existem serviços de apoio como bibliotecas e laboratórios. 

Podemos comprovar facilmente esse tipo de discriminação examinando, por exemplo, 

a qualificação dos professores do 12 grau: em todo o País existem, nesta categoria, 

cerca de 20% de professores leigos (com 12 grau completo ou incompleto); as regiões 

Norte e Nordeste concentram as maiores taxas com, respectivamente, 39% e 36%, 

enquanto as Sul e Sudeste as menores (17% e 7%, respectivamente); os Estados de 

Rondônia e Roraima apresentam taxas de 56% e 50% respectivamente, quando a do 

Distrito Federal é de apenas 0,2%. Vale ressaltar, ainda, que a maior parte dos 

professores leigos atua na rede municipal (que costuma atender à população de mais 

baixa renda) e na zona rural (Brasil, MEC, 1985, vol. 2, p.44). 

A terceira forma de discriminação ao sistema escolar é a seletividade. Uma de suas 

conseqüências é o alto nível de reprovação, que chega, inclusive, a formar gargalos 

em determinadas etapas do processo escolar, dificultando e até impedindo a con­

tinuidade dos estudos pelas classes de renda mais baixa, cujo desempenho escolar 

não só é afetado por suas condições precárias de vida, como já vimos, mas, também, 

por um processo de marginalização cultural produzido pela própria escola: 

" A cultura da classe trabalhadora, compreendendo sua fala, seus hábitos, seus 
valores e aspirações, é distinta da cultura da classe dominante devido às suas 
diferentes condições de vida. A classe dominante tem o poder de impor a sua 
cultura como sendo a cultura, abrangendo a fala, os hábitos e as aspirações 
"naturais' próprias da "civilização' e da "humanidade' . A escola é a instituição 



que executa, como mandatória, o papel de discriminar as pessoas que são 
portadoras da cultura, ou que conseguem interiorizá-la rapidamente, e de 
conferir-lhes um sinal distintivo disso: o diploma. As outras pessoas são 
apartadas das demais e a ausência do diploma (ou o diploma inferior) é sinal 
de sua pobreza cultural" (Cunha, 1986, p. 222) (grifas do autor). 
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No 1 Q grau, nível de ensino que interessa mais de perto à municipalização, existem 

dois gargalos situados, respedivamente, na 1- e na S- séries, como mostram os 

dados abaixo, relativos a 1984: 

SÉRIES 

Primeira 
Segunda 
Terceira 
Quarta 
Quinta 
Sexta 
Sétima 
Oitava 

Taxas de reprovação por série 
no ensino de 1 Q grau 

TAXAS DE REPROVAÇÃO 

28,7% 
23,6% 
19,4% 
16,4% 
32,2% 
25,7% 
21,1% 
13,8% 

FONTE: AMARAL SOBRINHO, José. "A educação básica e as políticas de ajuste" In: CHAHAD, Jo_ Paulo Z. e 
CERVINI,Ruben (organiz.). Criss fi infincis no Brasil. São Paulo, UNICEF/IPE - USP, 1988, p.399. 

Convém ressaltar que as taxas de reprovação variam muito conforme a região e o 

estado. No 1 Q grau, no período 1980-1981 , enquanto a região Norte apresentava uma 

taxa de 26%, a região Sul detinha uma de 22%. Os Estados de Sergipe e Piauí 

possuíam a taxa mais elevada (cerca de 36%) e o de Santa Catarina a mais reduzida 

(em tomo de 12%) (Brasil, MEC, 1985, vol. 2, p.53). 

Outra conseqüência de seletividade é o alto número de alunos que abandona a escola, 

como mostra a tabela abaixo, relativa a 1987: 

Matricula Iniciai e final 

MATRíCULA 

GRAUS INICIAL ANAL 

ABS. % ABS. % 

1l1 grau 26.208.051 100% 22.500.226 85,82% 
2lIgrau 3.242.261 100% 2.811.858 ao,55% 

FONTE: IBGE. Anuáno EstlltlstJco do Brasil- 1989. Rio de Janeiro, 1989, p.205-208. 
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Dados de 1982 mostram as grandes diferenças existentes entre regiões e estados do 

Brasil no que se refere à evasão escolar: no 1 Q grau, a taxa de evasão imediata mais 

elevada pertencia à região Centro-Oeste (15%) e a mais baixa à região Sul (9%). Entre 

as unidades da federação o pior desempenho era do Acre (cerca de 23%) e o melhor 

do Distrito Federal (aproximadamente 6%). Quanto à taxa de evasão mediata, a mais 

alta referia-se à região Nordeste (42%) e a mais baixa à Sul (-1 %). A unidade da 

federação com menor taxa de evasão mediata foi, surpreendentemente, Roraima 

(cerca de -9%) e a com a mais alta foi a Paraíba (aproximadamente 53%) (Brasil, 

MEC, 1985, vol.2, p.56-9)(4). 

Não é de surpreender, diante dos índices de repetência e evasão, que o sistema escolar 

seja profunda e progressivamente afunilado, como verificamos na tabela abaixo, 

baseada em dados do censo de 1980: 

Nivel de atendimento 

FAIXA ETÁRIA POPULAçÃO GRAU MATRíCULA PERCENTUAL DO TOTAL 
DA FAIXA ETÁRIA 

7 -14 anos 23 milhões 18 grau 15 milhÕes e meio - 67% 

15-19anos 13 milhões 28 grau 2 milhões e meio -19% 

20-24 anos 11 milhões 351 grau 1 milhão e trezentos -11% 

FONTE: NAGLE, Jorge. A educação na virada do século. Ciência e Cultura a. 39, março de 1987, p.289. 

Diante do quadro apresentado, parece-nos claro que um projeto para a construção de 

uma sociedade mais justa, igualitária, fraterna e participativa no País passa, necessa­

riamente, pela democratização do sistema de ensino, tendo como prioridade absoluta 

a democratização do ensino de 1 Q grau. 

Entretanto, quais são as poSSibilidades de o Estado, em uma sociedade capitalista 

como a nossa, vir a adotar uma política educacional realmente democratizadora? A 

resposta a essa questão depende da visão que tenhamos do Estado. 

Se encarássemos o Estado como árbitro neutro, acima das classes sociais e de seus 

interesses, essa questão perderia sua razão de ser, pois a política educacional seria 

sempre um meio para a promoção do bem coletivo. Por outro lado, se o consi­

derássemos como mero instrumento da classe dominante, estaríamos descartando 

qualquer possibilidade de democratização dessa política, já que esta seria apenas a 

materialização dos interesses dessa classe estando, portanto, atrelada à manutenção 

de uma situação de desigualdade socioeconômica e de um sistema de dominação 

injusto. 



Como visualizamos, na linha preconizada por Poulantzas, o Estado não como um 

monolito, mas como algo permeado pelos conflitos e contradições existentes na 

sociedade civil, uma autêntica arena de lutas, um espaço político em disputa, vemos 

a política educacional como resultado contingente de um jogo de forças dinâmico; 

sempre sujeita, portanto, a contradições internas e a avanços e recuos em relação à 

democratização. 

Considerado o panorama do sistema de ensino brasileiro, podemos concluir que as 

políticas adotadas pelo Estado na área de educação têm, de modo geral, atendido 

principalmente aos interesses das classes dominante e média, em detrimento das 

camadas populares, que são, como tivemos a oportunidade de verificar, discriminadas 

pelo sistema formal de ensino. 

Entretanto, Cunhá mostra que, apesar dessa tendência geral, as políticas de educação 

têm alternado processos de contenção com outros de liberação, momentos de avanço 

e de recuo (Cunha, 1986, p.237 -8). Um exemplo de contenção para Cunha foi o 

estabelecimento, durante o Estado Novo, de um sistema dual de ensino médio, com 

um segmento destinado às classes menos favorecidas e outro às camadas médias e 

alta. A caracterização recente do ensino fundamental, como direito público subjetivo 

do cidadão brasileiro, independentemente da idade, pode ser considerada uma mani­

festação liberadora, a nosso ver. 

Muitas vezes a evolução do sistema de ensino no Brasil se realiza na base de dois 

passos para frente (rumo à democratização) e um para trás: assim, um movimento de 

liberação é seguido pela criação ou reposição de algum mecanismo de contenção . . , 
Entretanto, é inegável que, alternando avanços e recuos, liberação e conten'ção, esse 

sistema acabou ampliando sensivelmente sua cobertura de 1940 para 1970, como 

comprova a taxa de analfabetismo que caiu de cerca de 56% para em tomo de 33% 

nesse período, na faixa de população com mais de 15 anos (Romanelli, 1987, p.57). 

Vale ressaltar que, nos últimos anos, essa tendência de decréscimo persistiu, como 

mostram os dados abaixo, relativos à população com dez ou mais anos de idade: 



POPULAçÃO 

Total 
Urbana 
Rural 

Evolução das taxa. de analfabetismo 
população com dez ano. ou mal. 

1981 1985 

22,3% 20,2% 
15,4% 13,7% 
40,8% 38,7% 
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1989 

18,2% 
12,7% 
35,3% 

FONTE: IBGE. Síntese de Indicadores da Pesquisa Básica da PNAD de 1981 a 1989. Rio de Janeiro, 1990, p.31. 

Além disso, os índices de escolarização da população brasileira apresentaram sen­

síveis melhoras, como se verifica a seguir: 

ESCOLARIZAÇÃO 

Sem instrução ou com me-
nos de 1 ano de instrução 

Com 1 a 7 anos de ins-
trução 

Com 8 ou mais anos de 
ins!rUção 

Taxa de escolarização 
população com dez ano. ou maia 

1981 1985 

23,1% 20,8% 

58,5% 57,5% 

18,3% 21,5% 

1989 

18,7% 

56,9% 

24,3% 

FONTE: IBGE. Síntese de IndiclJdores da Pesquisa Básica da PNAD de 1981 a 1989. Rio de Janeiro, 1990, p.31. 

Diante do exposto, estamos convictos da possibilidade de avanços do sistema de 

ensino rumo à democratização, mesmo sem uma mudança de regime, através da 

democratização do Estado, sua articulação com a sociedade e a participação popular 

no planejamento, na gestão e no controle do sistema de ensino. Em outras palavras: 

através de uma política de municipalização do ensino de 12 grau. 

3.3.3. Os objetivos da educação 

Segundo Saviani, a definição de objetivos educacionais depende de prioridades 

estabelecidas com base na análise da situação concreta e envolve sempre uma 

questão de valor: 

"Os objetivos indicam os alvos de ação. Constituem, como lembra o nome, 
a objetivação da valorização e dos valores" (Saviani, 1986, p.42). 
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Analisando a realidade existencial do homem brasileiro, o mesmo autor conclui que 

este, de modo geral: 

• não sabe tirar proveito das possibilidades da situação em que vive e, por isso, muitas 

vezes acaba por destruí-Ias; 

• goza de pouca liberdade, já que é marcado por uma tradição de inexperiência 

democrática e de marginalização econômica, política e cultural; 

• não possui consciência de suas próprias possibilidades e limites (Saviani, 1986, 

p.43). 

Na perspectiva de Saviani, a educação deve voltar-se tanto para a promoção do ser 

humano (o que significa, neste caso, torná-lo cada vez mais capaz de conhecer os 

elementos de sua situação para nela intervir no sentido de ampliar a sua liberdade), 

como para a comunicação e colaboração entre os homens. Partindo desta premissa 

e dos resultados da avaliação das condições existenciais do homem brasileiro, o autor 

chega à conclusão de que a educação deve buscar a consecução dos seguintes 

objetivos em nosso País: 

• subsistência: preparando-o para tirar da situação em que vive, mesmo quando esta 

for adversa, os meios necessários para assegurar a própria sobrevivência; 

• libertação: preparando-o não só para escolher melhor entre alternativas, como 

ampliando o seu campo de opções; 

• comunicação: fornecendo-lhe os instrumentos necessários à comunicação com os 

outros homens (comunicação intersubjetiva), o que lhe possibilitará alcançar a 

consciência de suas reais possibilidades e limites; 

• transformação: capacitando-o a mudar os cenários nacional e educacional, obje­

tivo do qual todos os outros dependem para se concretizar (Saviani, 1986, p.43-4). 

Em nossa opinião, um ensino público realmente democrático deve contribuir para a 

consecução de todos os objetivos acima. Para isso, consideramos indispensável que 

o Estado adote políticas que possam, efetivamente, conduzir o seu sistema de ensino 

nas seguintes direções: 

• redirecionamento político, de forma a priorizar as classes populares, até agora 

vítimas de grandes discriminações; 
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• garantia de acesso, permanência e aprendizagem de todos na escola, pelo menos 

na de 12 grau, nível fundamental à cidadania e à comunicação mais efetiva entre os 

seres humanos, bem como criação de condições concretas para isso, conforme as 

necessidades da situação (localização das escolas, calendário escolar, horário das 

aulas, etc.); 

• conhecimento profundo das realidades diferenciadas em que vivem os educandos. 

Saviani, como vimos, "pinta em rápidas pinceladas" a situação em que se encontra 

o homem brasileiro em geral, mas para que o ensino possa realmente dar a cada 

indivíduo, grupo e segmento social instrumentos úteis para a subsistência, a 

libertação, a comunicação e a transformação, em um país com as dimensões 

continentais e as desigualdades que caracterizam o nosso, é necessário que a 

escola não só esteja muito bem informada sobre o meio e a comunidade em que 

se situa (aspectos econômicos, culturais, políticos, sociais, etc.), como que a eles 

se integre de forma ativa, se tornando socialmente útil. Em outras palavras, é preciso 

que contribua para melhorar as condições concretas de vida dos indivíduos que 

fazem parte desse meio e dessa comunidade, ajudando-os a melhor explorar os 

recursos e possibilidades disponíveis, a resolver seus problemas e a conquistar e 

exercer, no plano prático, os seus direitos de cidadania; 

• aceitação e respeito às diferenças de sua clientela (físicas, culturais, socioeco­

nômicas, etc.) e da sociedade brasileira em geral, ofertando um atendimento 

diversificado conforme as necessidades, com vistas a auxiliar os vários indivíduos, 

grupos e segmentos sociais a superar suas dificuldades específicas, a desenvolver 

seu potencial e a obter um bom desempenho no processo de ensino-aprendizagem; 

• combinação adequada das dimensões local, regional e nacional no ensino, evitando 

tanto que este ignore as diferenças mencionadas no item anterior e desvalorize a 

cultura popular, como que caia no localismo e regionalismo exacerbados, apri­

sionando, como verdadeira "camisa de força", as classes populares na condição de 

subaltemidade em que se encontram, não lhes permitindo, assim, que ultrapassem 

o senso comum, analisem criticamente sua realidade, ampliem sua visão de 

mundo, ascendam socialmente e aumentem sua capacidade de influenciação 

política. A solução para isso, em nossa opinião, está na busca da unidade na 

diversidade, através da implantação da escola unitária, que não pode nem deve 

ser entendida como uma escola única, padronizada ou uniforme: 

"Comum quanto ao núcleo do seu currículo e diverso no seu conjunto, o 
projeto da escola unitária deve abrir espaço no seu interior para as diver­
sidades culturais dos seus destinatários. Evitando os métodos e conteúdos 



padronizados, a escola unitária deve partir da multiplicidade cultural dos 
estudantes para propiciar-lhes o domínio da cultura nacional e universal" 
(Cunha, 1987, p.298). 
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• construção, nos estudantes, de uma forma consciente, autônoma, crítica e criativa 

de sentir, pensar e agir, de maneira que possam compreender sua realidade e 

intervir sobre ela. Isso impõe o abandono das práticas pedagógicas domestica­

doras, que induzem à apatia e à conformidade. 

Até agora discorremos sobre como deve ser um ensino públiCO realmente democrático; 

mas, consideramos importante enfatizar que não acreditamos que o mesmo possa ser 

implantado, subsistir e prosperar sem um planejamento, gestão e controle também 

democráticos do sistema e das instituições que o compõem, já que: 

• os resultados alcançados por um sistema são, em grande parte, derivados dos 

processos adotados para definir seus objetivos e implantá-los. Portanto, se dese­

jamos alcançar resultados democratizadores, temos que planejar e gerir o sistema 

de ensino democraticamente; 

• a educação não é apenas um serviço público, mas, principalmente, um bem coletivo, 

de cuja produção todos participam: Estado, família, escola, empresa, etc. Em outras 

palavras, o nível educacional de uma comunidade é fruto da interação dos valores, 

atitudes e comportamentos de todos que a integram, desde o indivíduo (seja ele 

aluno, professor, autoridade govemamental, etc.) até as agências públicas e pri­

vadas. Ora, se a educação é co-produzida, nada mais natural que o sistema público 

de ensino seja co-planejado e co-gerido (Divay, 1980, p.39-40 e 49-50); 

" 

• esse tipo de medida permite a incorporação das camadas populares nos processos 

de formulação, implementação e controle das decisões. Como vimos, no regime 

capitalista a classe dominante não precisa estar diretamente presente no Estado 

para que este se volte, principalmente, para a concretização de seus interesses. 

Tudo indica, no entanto, que a presença e a participação diretas das classes 

populares nas instituições públicas podem contribuir para democratização do en­

sino. 

Em síntese a democratização política do sistema (em sua forma de planejamento, 

gestão e controle) possibilita e abre caminho para a democratização de seu produto: 

um ensino verdadeiramente democrático. 

Resta agora indagar: em termos de distribuição de poder decisório e de funções entre 

as esferas de governo, como deverão ser as poIiticas para que avancemos rumo à 
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demoaatização política e substantiva do ensino público? Diante de tudo o que já foi 

dito aqui, parece-nos óbvio que não podem ser centralizadoras; pelo contrário devem 

ser fortemente descentralizadoras, sem contudo implicar uma descentralização total. 

Afinal, a correção de desigualdades e discriminações do sistema de ensino, a ma­

nutenção de padrões mínimos de qualidade, a fixação de um núcleo comum obrigatório 

de conhecimentos a ser transmitido, etc. exigem algum grau de centralização, que deve 

ser limitado ao mínimo indispensável. 

3.3.4. A municipalização do ensino: origem e 
desvirtuamento de uma idéia 

Durante o Estado Novo predominou, no campo da educação, uma tendência cen­

tralizadora e uniformizante (Tanuri, 1981, p.1 0-1), apesar de a Ala Uberal dos Reno­

vadores, surgida nos anos 20, vir a público, esporadicamente, para defender a 

descentralização (Paiva e Paiva, 1986, p.146). Os problemas de ensino que mais 

preocupavam os educadores da época eram: 

• as grandes divergências, em termos de conteúdo e qualidade, que a educação 

apresentava nas diferentes regiões e localidades brasileiras; 

• a superposição de esforços, a pulverização de recursos e a desarticulação das 

políticas e ações das três esferas de governo no campo da educação e, prin­

cipalmente, da educação primária. 

Entre as soluções comumente aventadas para tais problemas destacavam-se: 

• a administração centralizada de todos os recursos financeiros destinados ao ensino, 

no nível da União ou do estado; 

• a adoção de uma legislação nacional que estabelecesse objetivos e organização 

curricular comuns, bem como uma orientação técnico-pedagógica e administrativa 

única para o ensino ministrado em todo o território nacional; 

• a cooperação entre as três esferas de governo, de forma a racionalizar e integrar a 

sua atuação no campo do ensino (VIII Congresso Nacional de Educação, Goiânia, 

1942). 
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Em 1945, com a queda do Estado Novo, o País ingressou em um processo de 

redemocratização, em que a descentralização passou a ser uma das bandeiras mais 

importantes. Lideranças políticas e intelectuais formaram um movimento municipalista 

que, embora enfatizasse, principalmente, o papel do município como instância política, 

também lutava para o seu fortalecimento administrativo e financeiro, conseguindo que 

a Constituição de 1946 avançasse muito em todos esses sentidos. 

No campo específico da educação, surgiu na década de 50 um movimento para a 

municipalização do ensino primário, liderado por Anísio Teixeira. 

A proposta de municipalização do ensino de Teixeira tinha como elementos fun­

damentais: 

• a implantação de um regime único e integrado de ensino primário: o das escolas 

locais, administradas pelos municípios e sujeitas à organização da lei estadual, em 

conformidade com as diretrizes e bases federais. Essas escolas seriam custeadas, 

primariamente, pelos governos municipais, complementarmente, pelos estaduais 

e, supletivamente, pela União. A lei orgânica estadual fixaria os princípios e 

métodos para a organização das escolas e estabeleceria as condições de sua 

administração pelo poder municipal e pelas próprias unidades escolares; 

• a garantia de recursos financeiros para o ensino primário, principalmente, através 

da: 

- administração autônoma dos recursos vinculados, pela Constituição Federal em 

vigor, à educação, que, para Teixeira, constituíam, de fato, fundos especiais e 

como tal deviam ser geridos; 

- fixação de uma quota municipal percapita (ou seja, por aluno a ser atendido pelO 

ensino primário), através da divisão dos recursos disponíveis no fundo municipal 

de educação pelo número de crianças em idade escolar residente no município. 

Caso essa quota se mostrasse insuficiente para garantir a escolaridade primária 

obrigatória para todos, seria complementada com recursos oriundos do fundo 

estadual de educação e, quando necessário, suplementada pelo Fundo Federal 

de Educação; 

• a determinação de percentuais máximos dessa quota para aplicação em cada tipo 

de despesa (pessoal, material, etc.); 
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• a gestão colegiada do ensino, no nível local, através dos conselhos municipais de 

educação, que seriam os responsáveis não só pela administração dos fundos 

municipais de educação, como pela elaboração dos regulamentos, instruções, 

planos, resoluções e orçamentos relativos ao ensino primário e pela nomeação dos 

"diretores de educação" das prefeituras; 

• a previsão da possibilidade de constituição de escolas com autonomia admi­

nistrativa e financeira; 

• a assistência técnica dos níveis superiores de governo aos governos locais, bem 

como o estímulo a suas autonomia e iniciativa próprias (Teixeira, 1989, p.121-36). 

Embora previsse que a municipalização do ensino provocaria mudanças sociais, 

administrativas e pedagógicas, Teixeira a via, sobretudo, como uma reforma política: 

"A municipalização do ensino primário não é uma reforma administrativa 
nem pedagógica, embora também seja tudo isto: é, principalmente, uma 
reforma política e o reconhecimento definitivo da maioridade de nossas 
comunidades municipais. E o princípio que reivindica é, acima de tudo, o 
princípio da autonomia municipal" (Teixeira, 1989, p.136). 

Como podemos verificar, a proposta de municipalização do ensino fundamental de 

Anísio Teixeira não implicava uma descentralização total, pois continuava reservando 

um papel importante - em termos de legislação, organização dos sistemas de ensino 

e financiamento - à União e aos estados; tampouco constituía mera desconcentração 

administrativa, uma vez que preservava e estimulava a autonomia municipal e era 

encarada sob uma perspectiva democratizadora, como o texto abaixo deixa muito 

claro: 

"Tenhamos a coragem de confiar no Brasil, e confiar no Brasil é confiar nos 
municípios, onde se está a processar a mais nova e mais profunda revolução 
democrática da vida brasileira, com os milagres dos homens novos, que o 
voto secreto e livre, a despeito de todos os equívocos e confusões, está 
trazendo à responsabilidade ao lhes entregar o destino das suas populações. 

Aos seus governos, que velam mais de perto do que o dos Estados e da União 
pelo bem-estar das populações brasileiras, deve ser entregue a responsa­
bilidade da formação do brasileiro, no seu período mais crucial que é o da 
infância" (Teixeira, 1989, p.136). 

Ao contrário de Teixeira, que se preocupou principalmente com a dimensão política da 

municipalização e a questão do financiamento do ensino primário, Cardoso de Melo, 

outro prea.arsor da municipalização do ensino, centrou suas atenções na forma 
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mediante a qual esta deveria se processar. Em um memorial, apresentado ao Go­

vernador de São Paulo, Prof. Lucas Nogueira Garcês, contendo as bases para um 

plano de municipalização progressiva das escolas primárias do Estado, Cardoso de 

Melo propôs um esquema que até hoje é muito seguido: a transferência da gestão de 

escolas estaduais aos municípios (Melo, 1952, p.202-37). 

As bases, em que se apoiava a proposta de municipalização de Cardoso de Melo, 

eram as seguintes: 

• adoção de uma estratégia gradualista, diferenciada, parcial e progressiva de trans­

ferência da gestão de classes de escolas primárias para os municípios, iniciando-se 

o processo pelo da capital e prosseguindo-se, através de etapas, do centro para a 

periferia, dos municípios com maior renda para os mais pobres e dos mais populosos 

para os menos populosos; 

• assinatura de convênios de municipalização Estado-municípios por um prazo míni­

mo de 10 anos; 

• sujeição dos planos de municipalização às reais condições locais, inclusive quanto 

ao ritmo de sua implantação; 

• manutenção do status quo funcional do pessoal que trabalhasse nas escolas 

municipalizadas, que continuaria mantendo sua vinculação ao Estado e direitos 

quanto à promoção e ao acesso; 

• admissão de novos professores para o ensino municipalizado mediante contrato 

(exceto no caso do município da capital, para o qual se exigiria concurso)i}sonomia 

salarial entre os admitidos e os do Estado e concessão de subvenção, por parte 

deste nível de governo aos municípios, de forma proporcional às classes muni­

cipalizadas (Melo, 1952, p.226-31). 

Para Cardoso de Melo, portanto, a municipalização deveria se processar de forma 

gradual, progressiva e diferenciada, ter como conteúdo básico a transferência da 

gestão de classes de escolas primárias mediante convênio e se iniciar por municípios 

mais ricos, fortes e populosos. 

Apesar da grande repercussão das idéias de Teixeira sobre a municipalização do 

ensino primário, as propostas básicas nela inseridas - reforma política, fundos, quotas, 

gestão colegiada através dos conselhos municipais de educação, etc. - não influ­

enciaram muito as experiências práticas desenvolvidas com esse objetivo. Já as de 
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Cardoso de Melo ainda hoje estão presentes nas tentativas nesse sentido, como 

veremos mais adiante. 

A despeito da defesa entusiasmada da municipalização do ensino por esses pre­

cursores, pouco se progrediu de concreto rumo a esse objetivo em toda a década de 

50 e início da de 60. As tentativas de fazê-lo geralmente malograram. Muitas vezes, 

inclusive, escondiam intenções centralizadoras, como Cardoso de Melo acusa, ao 

analisar convênios entre o Estado de São Paulo e seus municípios, datados de 1943: 

"O que se queria, portanto, era simplesmente impor uma certa tutela às 
finanças municipais" (Melo, 1952, p.229). 

Com o Golpe Militar de 1964 instaurou-se no País um regime autoritário e concentrador 

de rendas, que centralizou poderes de decisão e recursos no Executivo Federal, 

enfraquecendo o Poder Legislativo e reduzindo drasticamente a autonomia política, 

administrativa e financeira dos estados e municípios. 

Esse regime era extremamente preocupado com as questões relacionadas com a 

racionalidade e a eficiência administrativa, o que constitui a chave para se entender 

as razões que o levaram, na década de 70, a propor a municipalização do ensino de 

12 grau, em uma perspectiva muito específica: a de descentralização da execução e 

não do poder decisório: 

"A descentralização das intervenções diretas do Governo passará a ser dis­
cutida amplamente no seio da burocracia do Estado de 1966/67. Ela será uma 
das preocupações básicas da chamada reforma administrativa (Decreto-lei 
2(0). De acordo com esse instrumento, as tarefas de execução deverão ser 
descentralizadas, enquanto as funções de coordenação e planejamento devem 
ficar a cargo do Governo FederalH (lBAM, 1977a, p.48). 

Realmente, visando racionalizar e tomar mais eficiente a atuação do Poder Público na 

área do ensino, conturbada por problemas como a duplicidade de ações, os conflitos 

de competência, o jogo-de-empurra de responsabilidades, as omissões e a frag­

mentação de esforços e recursos, a Lei n2 5.692/71 , em seu art. 58, preconizou que a 

legislação estadual estabelecesse as responsabilidades dos próprios estados e dos 

municípios nesse campo. No parágrafo único desse artigo, a referida lei determinou 

que a elaboração dessa legislação deveria visar a progressiva passagem para a res­

ponsabilidade municipal de encargos e serviços de educação, especialmente de 1R 

grau, que pela sua natureza pudessem ser realizados mais satisfatoriamente pelas 

administrações locais. No seu art. 71, previu, ainda, a possibilidade de os conselhos 
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estaduais de educação delegarem parte de suas atribuições a conselhos municipais 

que se organizassem em prefeituras onde existissem condições para tal. 

Embora freqüentemente a Lei n2 5.692/71 seja taxada de descentralizadora, para não 

incorrermos em erros de julgamento, devemos ter em mente que tipo de descen­

tralização propõe: em primeiro lugar não preconiza a municipalização do ensino de 12 

grau e sim de simples encargos e serviços de educação que possam ser melhor 

executados no nível local; em segundo lugar, seu nível de detalhamento é tão grande 

que o grau de liberdade deixado para normas e decisões dos níveis inferiores de 

governo fica bastante reduzido na prática. 

Concordamos, portanto, com Tanuri que conclui que a propalada descentralização 

proposta pela Lei n2 5.692/71 é, na realidade, mera desconcentração: 

"A maior parte dos dispositivos considerados descentralizadores apenas 
delegam atribuições de ordem executiva. Em face do espírito geral da Lei 
5.692 e da regulamentação minuciosa nela disposta quanto a alguns assuntos 
que, nos termos da Lei 4.024/61, ficavam sob o encargo dos Estados, os 
mencionados artigos prestam-se mais para 'desconcentrar' funções - man­
tendo-as contudo subordinadas às linhas de ação definidas da esfera federal 
- do que para 'descentralizar' poderes" (Tanuri, 1981, p.18). 

Na mesma linha de pensamento e referindo-se, também, ao tipo de "descentralização" 

previsto no art. 58 da referida lei, o IBAM ressalta que esta teve menos o sentido de 

transferência de encargos e mais o de imposição de obrigações e que se limitou a 

funções executivas, centralizando, no nível estadual, as normas políticas, admi­

nistrativas, téooicas e pedagógicas (IBAM, 1976, p.3 e 5). 

Além de tratar-se de mera desconcentração, como salienta Namo de Mello, a des­

centralização preconizada pela Lei n2 5.692/71 como iniciativa do centro estava voltada 

para seus próprios interesses (Mello, 1988). O papel do município nesse processo era 

eminentemente passivo, como atestam as palavras de um assessor do Departamento 

do Ensino Fundamental do MEC: 

" A municipalização do ensino não pode, nem deve fazer-se por iniciativa do 
Município. Depende de decisão a nível estadual e os critérios adotados terão 
que constar da lei específica a ser aprovada pelas Assembléias Legislativas" 
(Hingel, 1977, p.4). 

A Lei n2 5.692/71 desencadeou uma série de tentativas de municipalização do ensino 

de 12 grau. A principal delas, no âmbito federal, foi o Promunicipio. 
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Documento do Departamento de Ensino Fundamental, elaborado em 1975 para 

apresentar esse Projeto, deixou claro que através dele se objetivava uma des­

concentração da educação, especialmente do ensino de 12 grau, nos moldes pre­

conizados pela Reforma Administrativa, cujos objetivos, diretrizes e filosofia haviam 

sido estabelecidos pelo Decreto-lei n2 200/67 (Brasil, MEC, 1975, p.3-4). 

Partindo da premissa de que um dos principais pontos de estrangulamento do sistema 

educacional brasileiro era a situação precária do ensino municipal, o MEC estabeleceu 

como objetivo geral do Promunicipio o processo contínuo de articulação(5) dos 

estados com os respectivos municípios, definindo, para a sua consecução, as se­

guintes metas: 

• implantação e manutenção, no seu Departamento de Ensino Fundamental e nas 

secretarias de educação dos estados, de órgãos de coordenação e assistência 

técnica ao ensino municipal; 

• prestação de assistência técnica a 3.940 municípios, com vistas ao aperfeiçoamento 

das respectivas redes de ensino e à sua integração(8) ao sistema estadual de 

ensino; 

• cooperação financeira indireta aos municípios, através das secretarias estaduais de 

educação (Brasil, MEC, 1975, p.3-4). 

Como era natural na época, a concepção e a implantação do Promunicipio foram 

autoritárias, como revelou pesquisa do IBAM junto aos municípios do Paraná, incluído 

na 1- etapa do Projeto: 

"Confessando não estarem bem infonnadas a respeito do Promunicipio, 
principalmente porque souberam da inclusão de seu próprio Município no 
programa através da imprensa ou por comunicação a posteriori, as pessoas 
ligadas à questão do ensino no nível local são unânimes em afinnar que o 
Município conhece melhor suas potencialidades e deficiências, motivo pelo 
qual 'é correto 'promover a municipalização do ensino de I!! grau. No entanto, 
'0 processo' não terá validade a não ser que o Estado dê condições financeiras 
ao Município" (mAM, 1976, p.2S) (grifas nossos). 

Além de retratar a visão dos próprios municípios sobre o processo de municipalização 

de ensino de 12 grau visado pelo Promunicipio, a mesma pesquisa mostrou também 

as visões dos Govemos Federal e estadual, concluindo: 



• quanto à primeira: 

"Na visão da esfera federal, o Governo Municipal está excluído da definição 
da política e das estratégias para o desencadeamento do processo de muni­
cipalização do ensino de 12 grau. Os termos do Promunicipio são bem claros 
quanto a este ponto. Na medida em que a Coordenação Nacional,juntamente 
com os representantes estaduais, tenha como atribuições específicas definir 
aquela política e na medida em que os órgãos estaduais tenham a função de 
elaborar o plano geral e coordenar todas as atividades municipais, restará ao 
Município apenas o papel de executor do projeto" (lBAM, 1976, p.30). 

• quanto à visão do governo estadual: 

"O pensamento que se tem, em tese, é o de transferir recursos e deter o sistema 
de ensino. A orientação geral permanecerá sempre com o Estado. O Mu­
nicípio assumirá o papel de executor do programa" (IBAM, 1976, p.24). 
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Paiva e Paiva, em rápidas pinceladas, descrevem o que foi o Promunicipio, ressaltando 

sua preocupação com a modernização administrativa e a eficiência: 

"Este programa declarava perseguir basicamente a melhoria das condições 
do ensino municipal, através de tentativas de modernização administrativa, 
de transferência de recursos financeiros a serem distribuídos pelas secretarias 
estaduais e da capacitação do professorado municipal ( ... ). As ações desen­
volvidas não tiveram como meta a transferência de poderes, mas tão-somente 
o fortalecimento e a melhoria das redes municipais ( ... )" (Paiva e Paiva, 1986, 
p.147). 

Kenski, no entanto, prefere enfatizar uma intenção não explícita nos documentos sobre 
., 

o Projeto, mas que, ao que tudo indica, pesava mais que as outras: 

"O Governo Militar ditatorial lançou então o projeto Promunicipio, in­
corporando a idéia dos pedagogos, e pôde, através do projeto, dirigir e 
controlar as ações referentes ao ensino primário a nível local" (Kenski, 
1987, p.1I7) (grifos nossos). 

Quanto à atuação dos estados à luz da Lei nA 5.692/71 , vale ressaltar que geralmente 

usaram a liberdade oferecida por ela para se livrarem de tarefas incômodas e onerosas, 

recorrendo, de forma indiscriminada, a medidas como: 

• construção de escolas de 1 A grau e "imposição" do encargo de sua manutenção aos 

municípios; 

• transferência, aos lTlUlicípios, de todo o ensino na zona rural; 
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• passagem para os municípios da execução de encargos e serviços de 12 grau, sem 

transferência dos recursos financeiros correspondentes; 

• suspensão da expansão da rede de 111 grau (Rocha, 1984, p.6). 

Alguns chegaram a conceber e implantar programas específicos para a munici­

palização do ensino de 12 grau, à luz do disposto na Lei n2 5.692/71. Geralmente tais 

programas caracterizaram-se por: 

• tomada unilateral, autoritária das decisões, muitas vezes sem um estudo prévio e 

cuidadoso das condições locais do ensino, sem consulta aos municípios, sem 

envolvimento do Poder Legislativo e sem a participação dos principais segmentos 

sociais interessados; 

• incerteza de relações entre as partes e problemas causados por descontinuidades 

político-administrativas durante o processo: o fato de não serem previstos em lei as 

condições da municipalização e os direitos e deveres dos estados e municípios 

intervenientes contribuiu para tomar instáveis as suas relações; a concretização da 

medida através de convênios, instrumentos precários por sua natureza, sujeitos a 

casuísmos, modificações, interrupções, revogação e manipulações políticas, tam­

bém ajudou nesse sentido; 

• adoção de soluções jurídicas precárias para transferência de recursos humanos, 

financeiros e materiais: colocação de pessoal do estado à disposição das prefei­

turas, cessão de uso ou comodato dos imóveis, transferências financeiras nego­

ciadas ano a ano; 

• freqüente falta de correspondência entre encargos e recursos financeiros trans­

feridos; 

• atrasos constantes nos repasses financeiros, mudanças unilaterais de critérios de 

cálculo e rateio e falta de atualização monetária das parcelas devidas; 

• simetria no tratamento de municípios com realidades educacionais, níveis de 

desenvolvimento e capacitação técnica, administrativa e financeira diferentes; 

• falta de um programa de assistência técnica aos municípios que estavam des­

preparados para assumir novos encargos. 



83 

Diante desses fatos, não surpreende que as experiências desenvolvidas tanto pelo 

Governo Federal como pelos estados com base na Lei n2 5.692/71 e sob a influência 

de um contexto centralizador e autoritário tenham realmente contribuído para: 

• aumentar o grau de dependência dos governos locais à União e aos estados. Afinal 

quem detém o dinheiro acaba assumindo, de fato, o poder político-decisório; 

• submeter a atuação das prefeituras, na área do ensino de 12 grau, ao domínio e ao 

controle do Governo Central, ou seja, ao modelo de desenvolvimento que este 

adotou para o País e aos interesses das classes dominantes; 

• colocar os Governos Federal e estadual em uma posição muito cômoda, frente à 

população e aos profissionais do ensino. Sem dúvida, os municípios acabaram 

servindo de "bodes expiatórios" para a crise do ensino público fundamental; 

• desmoralizar a própria idéia da descentralização, uma vez que fazia parecer que 

esta era a verdadeira responsável por todos os desvios e falhas da política 

governamental de ensino básico. 

Namo de Mello sintetiza a experiência de descentralização empreendida com base na 

Lei n2 5.692/71 da seguinte forma: 

"Em função dessa descentralização vinda de cima e sem critérios, a situação 
hoje, 16 anos após a 5.692/71, é caótica quanto à competência das esferas de 
governo na administração do ensino. Em nome da descentralização, põe-se 
em andamento wn sistema burocrático de repasse de recursos, a partir de 
projetos, de modo casuístico e, vale a pena repetir, sujeito a manipulações 
políticas" (Mello, 1988, p.52). 

3.3.5. Possíveis riscos e benefícios de uma política 

de municipalização do ensino de 111 grau 

Diante de tudo que já escrevemos sobre democracia política, cidadania e critérios de 

descentralização governamental, fica claro que o objeto prioritário da municipalização 

deve ser o ensino fundamental (1 2 grau). 

Entretanto, alguns acreditam que a municipalização do ensino de 12 grau contribua 

para a manutenção e reprodução das relações materiais e sociais da sociedade 
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brasileira e, portanto, de todas as desigualdades e iniqüidades que a caracterizam. Por 

isso, julgam-na antidemocrática (Kenski, 1986 e Felix, 1986-1987). 

Geralmente, os que defendem esse ponto de vista se apóiam na experiência brasileira 

recente nesse campo, desenvolvida à luz da Lei n2 5.692/71, principalmente na década 

de 70; isto é, num tipo de descentralização que um regime autoritário produziu, como 

já vimos, para servir a seus interesses e que nunca significou real transferência de 

poder do centro para a periferia. Não se pode negar que esse tipo de descentralização 

realmente não contribuiu nada para democratizar o Estado e a sociedade através da 

democratização do ensino: aliás, atuou no sentido contrário. Resta indagar se, em 

algum momento, teria sido democratizadora a sua intenção. Acreditamos, como Namo 

de Mello, ser evidente que não: 

"Num momento em que o próprio modelo econômico urbano-industrial de 
perfil conservador exigia a concentração de recursos nas mãos da União, 
criando uma estrutura tributária perversa, na qual o município era o mais 
prejudicado, exatamente nesse momento, previa-se que o município assu­
misse o principal encargo da educação: a escolaridade obrigatória, que por 
isso mesmo deve ser garantida para todos e que era, como ainda indu­
bitavelmente é, a tarefa educacional mais gigantesca e onerosa da nação. 
Colocá-Ia sob a respoosabilidade do • primo pobre' da Federação era o mesmo 
que continuar tratando com descaso ou demagogia a educação popular" 
(Mello, 1988, p.51). 

Aliás, O fato de que essa descentralização (traduzida em mera desconcentração) foi, 

na realidade, um instrumento de centralização de poder é reconhecido por Kenski, 

que condena a municipalização do ensino de 12 grau: 

" A descentralização da execução de atividades aos municípios, porém, não 
conduziu à democratização do ensino, uma vez que esta forma administrativa 
se colocou a serviço da; interesses da burguesia industrial, numa sociedade 
intensamente desigual na qual a preservação das desigualdades era uma 
condição do próprio desenvolvimento econômico. Na década de 70. a cen­
tralização de decisões em relação ao ensino primário atingiu seu ponto 
máximo" (Kenski, 1986, p.117) (grifo nosso). 

Finalizando a análise desse ponto, acreditamos não ter sentido avaliarmos a expe­

riência de municipalização do ensino empreendida na década de 70 sob uma pers­

pectiva democratizadora e, partindo da conclusão de que não concretizou a de­

mocratização, concluirmos que a municipalização do ensino é, por essência, anti­

democrática. Em primeiro lugar, porque os objetivos dessa experiência nunca foram 

democratizadores; em segundo. porque municipalização é um termo que admite 
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diversos significados, oonteúdos e formas de implementação: alguns realmente de­

mocratizadores e outros não. No caso da experiência desenvolvida à luz da Lei n2 

5.692/71 houve uma grande coerência entre todos esses elementos, facilitada, in­

clusive, pelo regime ditatorial: todos foram nitidamente antidemocráticos e voltados 

para uma oombinação de centralização de poder e eficiência administrativa. 

Um outro risoo, também ligado à manutenção e à reprodução do status quo, para o 

qual oostumam chamar atenção os que analisam a municipalização do ensino, é de 

que esta venha a oonduzir a localismos e regionalismos curriculares, prejudicando a 

aquisição dos oonhecimentos universais. Paiva e Paiva estão entre os que alertam 

para esse perigo, apesar de reoonhecerem a necessidade de a esoola levar na devida 

oonta as peculiaridades do meio onde se enoontra inserida: 

"Sem dúvida que a escola deve considerar a especificidade econômica e 
cultural da localidade onde atua. mas isto não pode tomar-se prioridade 
curricular. A escola pública pela qual inúmeras gerações de educadores se 
empenharam - a escola universal,gratuita e obrigatória - pode transformar-se 
em fábrica de petrificações sociais e não de ampliação de oportunidades, caso 
não introduza os seus alunos a conteúdos universais mínimos para sua maior 
articulação na sociedade abrangente e para o exercício de seus direitos de 
cidadania" (Paiva e Paiva, 1986, p.148-9). 

Entretanto, acreditamos que a municipalização do ensino não leva, necessariamente, 

a locaIismos ou regionalismos. Ainda mais porque não é oolocada, pelo menos aqui, 

como uma proposta de descentralização radical; aliás, nem poderíamos fazê-lo, 

mesmo que nos faltasse bom-senso, em face do quadro jurídioo-institucionál em vigor 

no País: mesmo que todas as esoolas de 12 grau se tornassem municipais, restaria à 

União e aos estados um papel importante nesse campo, baseado, principalmente, em 

sua oompetência legislativa e nas funções de cooperação técnica e financeira que a 

Constituição Federal lhes reserva. 

Não podemos nos esquecer de que a Constituição Federal assegura à União oompe­

tência privativa para estabelecer as diretrizes e bases da educação nacional, visando, 

entre outros objetivos, assegurar a unidade e o padrão de qualidade do ensino em todo 

o País (art. 22, inciso XXIV); permite, porém, aos estados legislar, ooncorrentemente 

oom a União, sobre educação, respeitadas, é claro, as diretrizes e bases já men­

cionadas (art. 24, inciso IX), e dá aos municípios apenas poderes para suplementar a 

legislação federal e estadual no que couber (art. 30, inciso 11). 
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Além disso, a Constituição Federal fez opção clara e expressa pelo modelo de esoola 

unitária que, oomo vimos, articula o local, o regional, o nacional e o universal, devendo 

possuir um núcleo curricular oomum, mas, também, abrir espaço para as diversidades: 

" Art. 210 - Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 
maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais 
e artísticos, nacionais e regionais". 

Aliás, esse modelo se justifica pela própria natureza do ensino de 151 grau. Namo de 

Mello mostra que a esoola fundamental é, em princípio, uma mediadora entre as 

diferentes dimensões acima mencionadas: 

"A escola básica, por sua própria constituição histórica, destina-se a ser 
mediadora entre a cultura local e o saber mais amplo. A apropriação de 
conhecimentos universais não pode e não deve resultar no desprezo ou no 
desconhecimento da cultura popular e regional. Ao contrário, deverá dar ao 
educando uma dimensão mais ampla do conhecimento, uma perspectiva de 
nacionalidade e universalidade na qual ele consiga situar e valorizar seu 
município e sua região, com sua cultura. saberes, práticas e problemas, os 
quais, como todo prodUto humano, são passíveis de transfonnações" (Mello, 
1986, p.23). 

Outros temem a liberdade para a esoolha local de métodos e técnicas de ensino, livros 

e outros recursos didáticos, que provavelmente advirá da municipalização. Nós acha­

mos que isso é uma vantagem e não uma desvantagem, pois pode viabilizar a oon­

cretização do que prega a esoola unitária, principalmente quanto aos seguintes 

aspectos: 

• a tomada da realidade concreta em que vivem os alunos e a cultura local como 

ponto de partida do processo de ensino-aprendizagem e a aquisição dos conhe­

cimentos acumulados historicamente pela sociedade brasileira e pela humanidade, 

como seu ponto de chegada; 

• o reconhecimento, respeito e atendimento adequado das diferenças entre os 

alunos, visando sua aprendizagem mais efetiva. 

Essa liberdade, em nossa opinião, poderia estimular uma produção de livros mais 

atenta às peculiaridades regionais e locais, evitando que os alunos sejam obrigados a 

estudar naqueles que nada têm a ver com seu universo existencial, falam de coisas 

que desoonhecem e não lhes despertam o interesse, bem como usam uma linguagem 

inteiramente incompreensível. Para uma criança do Rio de Janeiro, de classe média 

ou alta, por exemplo, os vídeo-gamesestão inoorporaclos ao universo vocabular e ao 
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cotidiano e a menção a eles, em um livro, pode criar motivação. E para o aluno oriundo 

das camadas populares, residente na área rural de um município pobre do interior do 

País? 

Além do mais, essa liberdade e seus efeitos seriam estratégicos do ponto de vista do 

reforço da nacionalidade. A televisão mostrou recentemente que grande parte das 

crianças brasileiras conhece mais a fauna estrangeira - elefante, leão, tigre, girafa, 

etc. - do que a nacional - tatu, paca, capivara, etc. Parte da explicação desse 

fenômeno certamente pode ser encontrada nos livros infantis nacionais, inclusive os 

didáticos. 

Concluindo esse ponto, queremos enfatizar que a municipalização do ensino, se bem 

concebida e conduzida, tendo como referencial a escola unitária, não levará aos 

localismos e regionalismos temidos. Para nós, inclusive, esse modelo de escola só é 

possível com um 12 grau altamente descentralizado, com algumas (poucas, mas 

estratégicas) diretrizes e bases nacionais (padrões mínimos para assegurar a unidade 

e a qualidade do ensino). 

Os que criticam a municipalização do ensino temem, também, que ela concorra para 

piorar a prestação do serviço. Afinal, são notórias as deficiências da rede municipal 

de ensino no País: 

"0 ensino municipal, ao atender sobretudo aos segmentos mais margi­
nalizados da sociedade, em particular os residentes nas áreas rurais, constitui 
a mais pobre e precária das redes de ensino do país. A maioria de suas escolas 
é de professor único, com classes multisseriadas funcionando na casa do 
professor ou em dependência cedida pela comunidade. De tão pobres que 
são, essas redes de ensino costumam não ter sequer rede física" (Barreto e 
Arelaro, 1986, p.6). 

Reconhecemos, também, que se trata do nível de ensino com o maior número de 

professores leigos. Contudo, se essa situação mostra que grande parte dos municípios 

brasileiros não está, ainda, capacitada financeira, gerencial e técnico-pedagogica­

mente para ministrar adequadamente o ensino de 12 grau, é inegável, porém, que essa 

afirmação não pode ser generalizada. Existem quase 4.500 municípios instalados no 

Brasil e muitos são bem organizados, possuem condições financeiras invejáveis e 

oferecem um ensino de alto nível, melhor do que o ministrado por muitos estados. Não 

é de surpreender, portanto, que tais generalizações inspirem sérias desconfianças: 

"O entendimento histórico de que o poder central é mais competente que o 
poder descentralizado tem a fmalidadc intrínseca de favorecer a acumulação 



de riqueza e viabilizar o modelo econômico adotado historicamente no país, 
que privilegia o mercado extemo em detrimento do mercado intemo de bens 
e serviços" (Carvalho e Silva, 1988, p.32). 

Além disso, não podemos ignorar os seguintes fatos: 
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• a decadência do ensino público fundamental se acelerou justamente em um período 

de grande centralização de poder no nível da União: o do governo militar; 

• os municípios são atualmente responsáveis por grande parte do ensino pré-escolar 

e de 151 grau no País e tudo indica que essa atuação tenda a se ampliar; 

• os municípios voltam-se, geralmente, para o atendimento das zonas rurais e das 

periferias urbanas, embora, como já vimos, não exista uma divisão rígida de 

competências governamentais que os obrigue a isso; esse fato indica que seus 

governos se preocupam em levar o ensino às camadas marginalizadas da popu­

lação, enquanto a União e os estados costumam ignorá-Ias, privilegiando as classes 

médias e alta. 

Só os dois últimos fatos bastariam para justificar, por razões inspiradas nos ideais 

democráticos, o fortalecimento dos governos locais no campo do ensino de 151 grau, aí 

incluída a sua capacitação financeira, técnico-pedagógica e administrativa: afinal, 

grande parte da população depende dos serviços por eles prestados e trata-se 

justamente daquela camada que vem sendo historicamente marginalizada. Logo, a 

questão central, ao que nos parece, é como ajudar os municípios a melhorar sua 

atuação no ensino de 151 grau e não discutir se devem ou não fazê-lo. 

Por outro lado, vale notar que a Constituição Federal de 1988, além de reforçar a receita 

dos municípios, previu que eles recebessem ajuda técnica e financeira da União e dos 

estados na manutenção e no desenvolvimento de programas de educação pré-escolar 

e de ensino fundamental. Se esses níveis de governo cumprirem esse papel, cer­

tamente o nível de capacitação dos municípios melhorará. 

o perigo de que o ensino municipalizado acabe se sujeitando a interesses cliente listas 

dos "caciques" locais também tem sido muito ressaltado. Pode-se indagar, no entanto, 

se os Governos Federal e estaduais estão acima desses interesses. A história recente 

do País demonstra que muito pelo contrário: em realidade, com a centralização do 

poder, o clientelismo apenas mudou de escala, multiplicando seus efeitos danosos: 

"Mesmo que seja abstraído o fato de que a vulnerabilidade do município 
brasileiro exacerbou-se nos últimos 22 anos, quando o poder foi exage-



radamente centralizado, há ainda que se considerar que nesse mesmo período 
houve um fortalecimento dos grandes clientes, que substituíram os pequenos 
favores prestados diretamente pelas lideranças populistas por grandes lesões 
ao orçamento público. É o que deixam transparecer aqueles episódios em que 
foram favorecidos grupos poderosos que ganharam notoriedade sob o regime 
militar, como operação de venda da Light, do caso Lutfala, Relatório Saraiva, 
Coroa Brastel, Caso Baumgarten e outros, do conhecimento público, pro­
duzidos por um poder central extremamente forte" (Nascimento, 1987, p.49). 
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Só no Governo Collor já perdemos a conta dos escândalos envolvendo autoridades 

de elevados níveis hierárquicos em clientelismo e corrupção. Aliás, não resta dúvida 

de que a proximidade entre o governo local e a população dá maior transparência às 

práticas clientelistas e facilita o seu controle social: 

"Em conseqüência, a atribuição de maiores recursos ao município e a orga­
nização da participação da comunidade nas decisões sobre as formas de sua 
utilização constituem a melhor política para limitar tanto o poder cen­
tralizador dos grandes grupos econômicos como dos caciques e coronéis e 
para adaptar o desenvolvimento às necessidades da população" (Dowbor, 
1988, p.21). 

Por outro lado, como já vimos, a origem, posição social e nível de instrução dos prefeitos 

mudou muito nessas últimas décadas. Pressupõe-se que também tenham mudado, 

substancialmente, seus compromissos e comportamentos políticos. 

Quanto ao risco de que a municipalização oonduza à privatização do ensino, reco­

mendamos uma análise do que ocorreu no período de governo autoritário e centralista. 

O regime instaurado em 1964, sem dúvida, oontribuiu muito para privatizar.-o ensino, 

amparado juridicamente na própria Constituição de 1967 e, posteriormente, na Emen­

da nA 1, de 1969: 

"Entre as benesses que o ensino particular recebeu do Estado, nesse período, 
estão os limites superiores para os 'reajustes' das anuidades, fixados por 
órgãos do governo, como o Conselho Federal de Educação, preocupado em 
defender os interesses dos proprietários de escolas. Como resultado dessa 
preocupação, entre o segundo semestre de 1979 e o segundo de 1985, as 
semestralidades do ensino privado cresceram mais do dobro do aumento dos 
salários dos professores. A partir do Plano Cruzado, já na Nova República, 
em março de 1986, essa diferença ampliou-se ainda mais, pois os docentes e 
funcionários tiveram um reajuste salarial da ordem de 52 %, enquanto as 
semestralidades subiram cerca de 69%" (Velloso, 1988, p. 169) (grifo do 
autor). 
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A questão do salário-educação, criado e regulamentado pela União e cujos recursos 

são alocados e controlados segundo normas e critérios estabelecidos pelos níveis 

federal e estadual, é uma prova da convivência harmoniosa da centralização com a 

privatização, como mostra Velloso nos seguintes trechos de um artigo, anterior à 

promulgação da Constituição Federal de 1988, sobre a política educacional e seu 

financiamento: 

"Uma das principais fontes de financiamento do I!! grau público, o salá­
rio-educação vem transferindo subsídios de vulto ao ensino particular e 
consistindo em importante mecanismo de sua sustentação" (Velloso, 1987, 
p.4). 

" ... o salário-educação, desde que foi instituído, mantém estreitas vinculações 
com os interesses do capital, sobretudo os do grande capital" (Velloso, 1987, 
p.5). 

Apesar disso, não resta a menor dúvida que sempre existe o perigo de um ou outro 

município estimular a privatização; contudo, além da Constituição Federal limitar essa 

possibilidade, tratar-se-ia de decisão isolada e, portanto, com efeitos bem menos 

desastrosos e muito mais localizados do que as tomadas, durante o períOdO mais 

centraJizador de nossa história recente, pelo Governo Federal. O êxito ou fracasso de 

qualquer tentativa de privatização, no entanto, dependerá fundamentalmente da 

imagem do ensino público junto à população. Em um regime de normalidade de­

mocrática, se este constituir, realmente, um valor para a população, certamente ela 

se mobilizará em sua defesa. Aliás, já o fez por motivos diferentes - as eleições diretas 

- em circunstâncias muito mais difíceis. 

Sem querer minimizar outros fatores, não se pode negar que a atitude dos professores 

e o seu corporativismo exagerado têm prejudicado bastante a imagem do ensino 

público junto à população: 

n ••• os professores, de modo geral tão preocupados com os possíveis perigos 
da municipalização, muitas vezes deixam-se cegar pelo corporativismo e 
aceitam atitudes que contribuem para desmoralizar o ensino público junto à 
comunidade, como, por exemplo, faltas e licenças em excesso, greves muito 
demoradas, recusa em compensar as horas-aulas prejudicadas por essas 
greves, fuga em massa das salas de aula para atividades burocráticas, etc." 
(Neves, 1989, p.60-1). 

Um outro risco que vem despertando muitos receios, principalmente entre o magistério 

público, é o de que a municipalização do ensino contribua para a desmobilização 
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política da categoria e, em conseqüência, para o agravamento de sua situação 

funcional. 

Romão, um estudioso da municipalização, manifesta sua preocupação com essa 

possibilidade, mas ressalta que a medida apresenta, ao mesmo tempo, aspectos 

positivos e negativos: 

"Um dos argumentos mais fortes contrários à municipalização do ensino 
básico é o que levanta a possibilidade do esfacelamento das representações 
de categorias do magistério. Cabe destacar que o tema merece discussão mais 
aprofundada, pois, se de um lado, as negociações passam a ser localizadas, 
por outro, o distanciamento e a inacessibilidade dos governantes estaduais e 
federais têm esvaziado conquistas corporativas" (Romão, 1988, p.69-70). 

Finalmente, há um temor generalizado de que a municipalização do ensino contribua 

para proletarizar ainda mais o magistério, não só em termos salariais, mas de 

capacitação profissional e condições concretas de trabalho. Receia-se, sobretudo, a 

falta de rigor no ingresso aos quadros municipais, de padrões dignos de remuneração, 

de carreiras que possam estimular o bom desempenho no trabalho e o desen­

volvimento profissional e de oportunidades de aperfeiçoamento e reciclagem. Por um 

lado, trata-se, realmente, de um risco, mas bastante minorado pelas disposições da 

nova Constituição e que ainda o pode ser mais pelas pressões dos órgãos de classe 

e da população em geral. Por outro, qualquer generalização, inclusive neste caso, é 

perigosa e injusta, pois existem muitos municípios com excelente pOlítica de recursos 

humanos. 

A atual Constituição do País previu, como um dos princípios da educação, a valorização 

dos profissionais do ensino, garantindo planos de carreiras para o magistério público, 

bem como a fixação de piso salarial e a exigência de concurso público de provas e 

títulos para o ingresso em instituições de qualquer dos níveis de governo (art. 206, 

inciso V). 

Além do mais, a imprensa revelou, em fevereiro do corrente ano, um fato muito 

promissor, que pode ser o início de uma nova tendência: segundo o Sindicato Estadual 

de Profissionais da Educação (Sepe), no Estado do Rio de Janeiro nove municípios, 

pelo menos, pagam melhores salários aos professores do que a rede estadual- Angra 

dos Reis, Campos, Petrópolis, Parati, Rio de Janeiro, Nova Friburgo, Arraial do Cabo, 

Nova Iguaçu e Duque de Caxias. Informou a mesma fonte, ainda, que na Cidade de 

São Paulo, considerando-se a diferença de carga horária, o Município remunera melhor 

essa categoria do que o Estado. Já, em Juiz de Fora, a vantagem para os professores 
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da rede municipal ainda é maior e, em Porto Alegre, é surpreendente: um professor 

de menor nível e em início de carreira ganha quase cinco vezes o salário de seu 

correspondente no Estado, pelo mesmo número de horas trabalhadas (O Globo, 

7/2/92, p.11). 

Por outro lado, as próprias características institucionais dos municípios - seu menor 

grau de burocratização, sua proximidade da clientela e do meio ambiente a serem 

atendidos, seu menor porte organizacional, a pequena distância existente entre os 

seus centros de poder e as suas bases - facilitam a adoção de uma nova forma, mais 

demoaática e auto-realizadora, de planejamento, organização e divisão de trabalho. 

Facilitam, sobretudo, a participação ativa, na formulação da proposta pedagógica e na 

gestão das instituições de ensino, dos profissionais da educação, contribuindo, assim, 

não só para reduzir o seu grau de alienação no trabalho, como para aumentar o seu 

controle sobre o processo de ensino-aprendizagem e seu resultados. Isso evi­

dentemente pode contribuir muito para a reversão do processo de proletarização em 

muitos de seus aspectos mais importantes. 

Quanto aos possíveis benefícios de políticas de municipalização do ensino, são, 

basicamente, os mesmos já mencionados no item sobre descentralização, o que faz 

com que não nos detenhamos aqui em analisá-los. Vale a pena, no entanto, enfatizar 

aqueles relacionados com a questão da democracia. 

Aaeditamos que a municipalização do ensino de 1 ~ grau possui grande potencial 

democratizador, já que esse nível de governo: 

• é o que, desde a sua origem, se identifica com a questão da cidadania: no Brasil 

Colônia foi, inclusive, a única presença concreta do Poder Público nas cidades e 

vilas; 

• possui menor escala de atuação (local) que os estados (regional) e a União 

(nacional); 

• costuma ser o responsável pelos serviços públicos considerados de primeira 

necessidade, ou seja, por aqueles que afetam o cotidiano da população e que, por 

isso, são justamente os que a motivam a se mobilizar, organizar e interagir com as 

autoridades competentes no sentido de obtê-los; 

• está mais próximo e é mais acessível ao cidadão comum; 
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• é menos burocratizado, possuindo uma estrutura organizacional de menor porte e 

complexidade e que apresenta menor distância entre a cúpula e as bases das 

instituições de ensino. 

As características institucionais acima conferem aos municípios condições que podem 

contribuir para a democratização política (em termos da distribuição e da forma de 

exercício do poder) do sistema de ensino e de suas instituições, facilitando: 

• o conhecimento da realidade local e, portanto, a percepção mais clara de neces­

sidades, expectativas e interesses dos diferentes grupos sociais, bem como de 

limitações, recursos e oportunidades existentes no meio ambiente; 

• a articulação de interesses e a mediação de conflitos; 

• a operacionalização do planejamento, da gestão e do controle participativos; 

• o relacionamento entre os Poderes Executivo e Legislativo, bem como entre estes 

e a população, propiciando a articulação da democracia representativa com a 

participativa e a direta de base; 

• a transparência das decisões e ações, o controle social sobre elas, bem como 

responsabilização política (accountabilitYJ. 

Além de dispor de maior potencial democratizador sob o prisma político, a história 

recente do País demonstrou que o município foi o nível de govemo que, efetivamente, 

mais avançou, nos últimos anos, nesse campo, uma vez que: 

• continuou praticando o jogo democrático, mesmo durante o período autoritário: com 

efeito, apenas as eleiQÕes para prefeitos das capitais, estâncias hidrominerais e 

municípios de segurança nacional chegaram a ser suspensas, e, mesmo assim, na 

fase mais dura do autoritarismo imposto pelo Golpe de 1964; 

• continuou formando, testando e aprimorando suas lideranças na prática desse jogo: 

aliás, o município tem sido considerado autêntica "escola de política e de govemo" 

(Loyola, 1981); 

• vem desempenhando, principalmente a partir da década de 70, um papel relevante 

na construção de um novo conceito de cidadania, tomando-se um dos principais 

(muitas vezes o principal e, até mesmo, o único) interlocutor, quando não um 

estimulador dos movimentos sociais. Foi no processo de interação com os govemos 

locais que esses movimentos começaram a se constituir como sujeitos coletivos 
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com potencial transformador. Além disso, é junto ao município que os brasileiros 

estão conseguindo ver reconhecidos e concretizados, na prática, os seus direitos 

de cidadania; 

• foi o primeiro a experimentar uma revisão das nossas estratégias de desen­

volvimento: a partir de meados de 70, muitos municípios brasileiros começaram a 

priorizar os serviços sociais (principalmente aqueles voltados para o atendimento 

das necessidades básicas da população), a atenção às periferias urbanas e áreas 

rurais, o combate à miséria, os pequenos projetos descentralizados, em lugar das 

obras faraônicas, e as tecnologias de baixo custo, que não agrediam o meio 

ambiente, se baseavam nos recursos e na cultura locais e empregavam muita 

mão-de-obra. Algumas experiências tomaram-se conhecidas até no plano intema­

cional, como a de Lages - SC; 

• tem sido o que mais pratica o planejamento, a gestão e o controle democráticos: 

tomou-se comum, no âmbito dos govemos locais, a incorporação da população nos 

processos decisórios e na solução de problemas coletivos concretos. Há décadas, 

por exemplo, muitos prefeitos vêm optando por elaborar os orçamentos anuais dos 

respectivos municípios com participação popular. Tudo indica que essa tendência 

irá se fortalecer com os instrumentos democráticos criados pela Constituição 

Federal de 1988, já comentados anteriormente. 

Alguns dos possíveis benefícios de uma política de municipalização do ensino dizem 

respeito especificamente a aspectos educacionais. Vale ressaltar, principalmente, que 

o município é a única esfera de govemo que pode aportar a dimensão local ao ensino 

de 111 grau, viabilizando, como já vimos, a implantação do modelo de escola unitária, 

que deve ter como ponto de partida a realidade e a cultura dos alunos. 

Detalhando as vantagens potenciais da municipalização do 111 grau em termos edu­

cativos, acreditamos enfatizarmos que ela pode criar condições propícias para a 

democratização substantiva do ensino (desde que o município seja encarado e tratado 

como instância política), contribuindo para facilitar: 

• a adequação da parte diversificada do currículo às peculiaridades locais; 

• o respeito e a valorização da cultura popular, sem transformá-Ia em "forma de 

aprisionamento" das classes populares em sua condição subaltema; 

• o reconhecimento das necessidades diversificadas de atendimento dos vários 

segmentos da clientela-alvo, com a adoção das estratégias apropriadas a cada 
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situação (como, por exemplo, as referentes à localização das escolas, seu horário 

de funcionamento, pessoal, instalações e equipamentos, etc.); 

• a adoção de métodos e técnicas adequados a cada situação e tipo de clientela, mas 

sempre não domesticadores, de forma a contribuir para a formação de cidadãos 

cônscios de seus deveres e tanto preparados como motivados para exercê-los 

efetivamente, através do estímulo a iniciativa, participação, responsabilidade, auto­

nomia, reflexão, crítica, criatividade e inovação; 

• a adequação da linguagem usada pela escola à clientela, evitando, assim, que ela 

funcione como um instrumento de discriminação, marginalizando os alunos ori­

undos das camadas populares, prejudicando seu desempenho nos estudos e 

induzindo-os à evasão escolar; 

• a busca, experimentação e validação prática de novas soluções para os problemas 

do ensino, uma vez que é geral o reconhecimento de que a centralização do poder 

inibe, como regra, a criatividade e a inovação. Experiências, como da Escola Tia 

Ciata, pertencente à rede do Município do Rio de Janeiro e voltada para um 

atendimento não convencional a crianças carentes, inclusive meninos e meninas 

de rua, dificilmente poderiam ser criadas, subsistir e alcançar algum êxito nos 

âmbitos estadual e federal; 

• a integração intra e interdisciplinar do currículo, tendo como eixo a realidade local, 

o que é viabilizado pela prOXimidade e interação entre os centros de poder decisório 

e normativo e os professores, alunos e comunidade; 

• a superação da dicotomia entre planejamento e execução, entre o pensar e o agir 

nas instituições de ensino. Essa dicotomia constitui um dos principais problemas da 

Administração Pública brasileira e tem acompanhado o grau de centralização 

decisória existente: tanto maior é o segundo, quanto maior costuma ser a primeira 

Aliás, a criação dos "especialistas em educação", durante o período de ditadura 

militar, concorreu para aumentá-Ia, reduzindo o professor a mero executor de 

normas, ordens e instruções. 

Reforçando as idéias enfatizadas acima, vale a pena refletir mais sobre a inserção da 

escola na comunidade, verdadeiro carro-chefe da proposta de municipalização do 

ensino em termos educacionais, recorrendo a trecho escrito por Teixeira na década 

de 50, mas ainda muito atual: 



"A escola, hoje, está sendo concebida como uma comunidade integrada 
dentro da comunidade maior da cidade, da vila, do povoado. A administração 
local concorrerá para tomar possível essa integração, passando a escola a ser 

a instituição fundamental da comunidade, servindo-a e dela se servindo para 
a vitalidade e riqueza dos seus processos educativos" (Teixeira, 1989, p.128). 

98 

É através dessa integração, facilitada pela municipalização, que a escola pode con­

tribuir efetivamente para a sobrevivência e o desenvolvimento da comunidade onde 

se localiza, ajudando-a a preservar o seu patrimônio cultural, resgatando e divulgando 

a sua história, fortalecendo sua vocação produtiva, capacitando-a a melhor explorar 

seus recursos naturais e oportunidades, contribuindo para que se integre ao restante 

da sociedade e concretize seus direitos de cidadania. 

"Caso o Município e a população que nele vive, entes concretos e próximos 
à escola, fossem convocados para uma participação mais efetiva no esforço 

educacional, como titulares de direitos e deveres bem demarcados, muitas 
das distorções que hoje afetam a qualidade do ensino de 12 grau poderiam ser 

corrigidas. A escola estaria mais no meio, sofreria a fiscalização imediata 
dos usuários, teria que ajustar-se permanentemente aos reclamos e neces­
sidades locais, passaria, por conseqüência, a ser mais autêntica, mais eficiente 
e, também, mais democrática" (Souza, 1982, p.6). 

Finalizando, queremos mais uma vez destacar que a municipalização pode contribuir 

para que o ensino público se liberte de muitos problemas que o crescimento do porte, 

a excessiva divisão do trabalho e a burocratização das instituições que o gerem e 

ministram lhe impingiram, ao longo do tempo: 

" A educação, por sua natureza, é processo que envolve grande autonomia de 
seus participantes. Daí a delicadeza de sua organização e administração. 
Nenhum outro processo JXXIc1 ser considerado mais resistente aos métodos 
mecanizantes e uniformizantes de certas tendências modernas de racio­
nalização do ~o, na produção econômica ou de serviços suscetíveis de 
mecanização. 

Ora, toda organização e administração, na medida em que cresce, tende a usar, 
inevitavelmente, processos de mecanização e uniformização. Como isto é, 
por ~m dizer, incompatível com o processo educativo, quanto' menor a ' 
unidade de serviços a administrar, tanto melhor será a administração e tanto 

.mais se evitarão os males irremediáveis do processo de mecanização das 
macro-organizaçães. Logo, a administração municipal das escolas, enquanto 
não pudermos estabelecer a distrital, 'constituirá a melhor unidade admi-

- nistrativa do sistema escolar brasileiro" (Teixeira, 1989, p.128) (grifos do 
autor). 
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Notas 

(1) o autor não se refere espeâflcamente ao Brasil, mas à descentralização nos países em desen­
volvimento, em geral. 

(2) A pesquisa foi realizada através da disbibuição de questionários aos prefeitos eleitos que partid­
param de seminários patrodnados geralmente pelo Governo Federal, com o apolo dos governos 
estaduais e do IBAM. 

(3) O termo ctevolutionéempregado neste caso porque se parte do fato de que essas funções pertendam 
originalmente às ddades, que eram, em muitos casos, verdadeiras cidades-estados. Assim, pas­
sá-Ias novamente para o campo de competêndas próprias dos governos locais consutuía uma forma 
de devolução de uma prerrogativa que já lhes pertenceu historicamente (Lordello de Mello, s.d., p.2). 
Em uma tradução livre, vamos chamar, a partir de agora, essa forma de descentralização de 
devolução, à falta de termo melhor. 

(4) A taxa de evasão Imediata fornece a percentagem de abandono da escola durante determinado 
ano, em relação à matrícula inidal desse mesmo ano. Já a de evasão mediata mostra o percentual 
dos que abandonam a escola de um ano e uma série para o ano e a série seguintes, em relação 
à matrícula inicial destes últimos (Brasil, MEC, 1985, p •. 57 e 59). 

(5) Os termos articulação e Integração aqui têm, a nosso ver, um sentido peculiar: o de atrelamento do 
ensino munldpal ao estado e, através deste, ao Governo Federal, pela criação de laços de 
dependênda técnica e financeira. 

(6) Idem 
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4. A Municipalização do Ensino Hoje 

4.1. Introdução 

Este capítulo possui dois objetivos centrais: 

• examinar como se têm comportado as políticas de municipalização do ensino de 1 SI 

grau empreendidas no País depois da normalização política e do advento da 

Constituição de 1988; 

• mostrar o estado da arte da municipalização desse nível de ensino no País. 

Para a consecução do primeiro objetivo, buscamos verificar, com base em experiências 

concretas, se ocorreram ou não as alterações exigidas pela perspectiva democrática 

aqui proposta, nas políticas de municipalização do ensino de 1 SI grau; teria o quadro 

descrito no capítulo anterior se modificado depois da "redemocratização" do País? Em 

caso positivo, em que sentido (significado e conteúdo da municipalização, estratégias 

e instrumentos adotados, ações concretas, etc.)? 

Na impossibilidade de realizarmos um estudo profundo das várias políticas de mu­

nicipalização do ensino recentemente implantadas no País, dadas as nossas limitações 

de tempo e de recursos, optamos por realizar um único estudo de campo - o da 

experiência do Estado do Rio de Janeiro, efetuando a análise de duas outras - as dos 

Estados de Minas Gerais e São Paulo - de forma superficial e somente através das 

fontes documentais a que tivemos acesso. 

A intenção desse procedimento foi construir um pano de fundo para podermos situar 

a política de municipalização do ensino do Rio de Janeiro em um contexto mais amplo 

e dela extrairmos lições. 

As informações que obtivemos sobre Minas Gerais foram bastante superficiais, re­

ferindo-se mais às bases em que foi proposta a municipalização do que aos resultados 

de sua implantação. Quanto a São Paulo, as informações encontradas foram mais 

completas, mesmo porque nesse Estado a municipalização já vem ocorrendo, e 

merecendo a atenção de estudiosos, há alguns anos. 
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Quanto ao estudo de campo da política de municipalização do ensino de 12 grau do 

Estado do Rio de Janeiro no Governo Moreira Franco (1987-1991), as questões que 

o orientaram, como já vimos anteriormente, foram as seguintes: 

• Que objetivos, significado e conteúdo concretos adquiriu essa política no seu 

processo de formulação e implementação? Foram eles democratizadores? 

• Houve discrepância entre discurso e prática, objetivos, diretrizes e estratégias 

propostos e ações realmente empreendidas? 

• Como foi essa política formulada e implementada? Que problemas principais 

surgiram no processo e como foram enfrentados? 

• Que lições podem ser extraídas dessa experiência? 

No que se refere ao segundo objetivo mencionado nesta Introdução, buscamos mostrar 

que a municipalização do ensino de 12 grau é um processo gradual, mas progressivo 

e, em nossa opinião, irreversível, consideradas as tendências históricas recentes do 

País e as disposições da sua nova Constituição. 

4.2. Políticas Recentes de Municipalização do 
Ensino 

4.2.1. O conceito de política 

Como o termo política pode ser interpretado de diferentes formas, convém que o 

conceituemos. Meehan mostra que as duas acepções mais comuns desse termo são 

as de guia para orientar a ação e conjunto de práticas concretas (Meehan, 1985, 

p.291-2 e 294). Procuraremos aqui conciliar esses dois conceitos, encarando a política 

tanto como um instrumento normativo que visa dirigir a atuação do Poder Público, 

quanto como uma série de ações práticas voluntárias, cujo objetivo é inibir ou provocar 

mudanças. 

Essa abordagem não se baseia na visão da formulação e da implementação da política 

como etapas estanques, seqüenciais e dicotômicas. Aliás, consideramos a separação 

que usualmente se faz entre ambas como um mero recurso didático, na medida em 
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que pode facilitar a descrição dos acontecimentos e a sua análise. Na realidade, for­

mulação e implementação constituem um único processo, sujeito a constantes idas e 

voltas ou reformulaçóes, tanto em termos de decisão, quanto de ação. 

4.2.2. Municipalização do ensino em Minas Gerais 

o Programa Estadual de Municipalização do Ensino de Minas Gerais foi criado em 16 

de outubro de 1987, pelo Decreto n2 27.452. Foram-lhe determinados como objetivos, 

respeitada a autonomia dos municípios, o atendimento ao princípio constitucional da 

responsabilidade pelo financiamento da educação atribuída a cada nível de governo; 

a garantia de acesso universal e igualitário à educação; o estabelecimento, no nível 

central, de suas diretrizes, bem como o exercício de sua coordenação e controle; e a 

autonomia administrativa da sua execução (incisos I, II e 111 do art. 32). 

o Decreto determinou que a fixação das diretrizes para a implantação e execução do 

Programa caberia ao Governo do Estado e que sua coordenação interinstitucional, 

bem como o planejamento, o controle e a fiscalização da ação educacional, ficaria a 

cargo da Secretaria de Estado de Educação (art. 42 , caput e §§ 12 e 22). 

No cumprimento do papel que lhe foi reservado no Decreto n2 27.452/87, o Estado 

deveria: 

• estabelecer a política educacional e os programas básicos de ensino; 

• controlar e fiscalizar a ação pedagógico-administrativa municipalizada; 

• fixar as bases do convênio a ser celebrado com os municípios; 

• definir critérios de admissão e remuneração do pessoal do magistério (art. 52 e 

respectivos incisos). 

Foram estabelecidos como pré-requisitos para a participação dos municípios no 

Programa: 

• a existência de conselho municipal de educação ou similar; 

• a existência de plano de aplicação dos recursos na área de educação; 

• a aplicação de 5% (cinco por cento), no mínimo, do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM na área de educação; 

III.UOTt~ 

...... cAO GETÚLIO VAli" 
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• a efetiva destinação à educação do percentual mínimo da receita municipal, previsto 

na Constituição Federal; 

• a observância das normas e orientações do Estado sobre educação, bem como do 

plano de cargos e salários do pessoal do magistério (caputdo art. 62 e respectivos 

incisos). 

A duração inicial dos convênios de municipalização foi estabelecida em dois anos, 

podendo ser prorrogada. Segundo o Decreto, esse convênio poderia ser denunciado 

por qualquer das partes, desde que preservados os direitos do pessoal e a continuidade 

dos estudos dos escolares envolvidos (art. 82). Contudo, não foi esclarecido como essa 

preservação se concretizaria. 

A análise do Decreto revela, em primeiro lugar, que os governos locais foram relegados 

a um papel passivo na definição dos rumos e estratégias operacionais do Programa. 

Além disso, deixa clara a natureza meramente desconcentradora da municipalização 

do ensino pretendida para Minas Gerais, caracterizada por uma total centralização das 

diretrizes, normas e decisões de caráter político, pedagógico e administrativo e pela 

descentralização da execução de ações. 

o documento preliminar que expôs os fundamentos da municipalização do ensino nada 

esclareceu sobre o seu próprio processo de elaboração. Caracterizou-a, porém, como 

a transferência gradual, do Estado para os municípios, dos encargos relativos à 

educação, tendo como prioridades o ensino pré-escolar e o de 12 grau. Essa trans­

ferência, segundo ele, deveria se orientar pelos seguintes aspectos: 

• a não extinção da responsabilidade do Estado em relação aos serviços trans­

feridos: esta esfera apenas reduziria sua participação na execução para ampliá-Ia 

na área de cooperação técnica, sob a forma de assessoramento e avaliação das 

ações descentralizadas, visando a garantia da unidade pedagógica e da qualidade 

do ensino; 

• a adoção do gradualismo como estratégia de implementação do Programa, fazendo 

com que o município só assumisse encargos na medida de sua capacidade para 

executá-los adequadamente. O preparo dos governos locais para a municipalização 

deveria se realizar através da ampliação de sua competência política e técnica, a 

partir da obtenção de recursos financeiros através da melhor exploração e alocação 

de seus tributos próprios ou da transferência, pelo Estado, dos recursos humanos, 

materiais e financeiros correspondentes às ações municipalizadas; 
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• a ampliação, pelo município, das atribuições relativas a planejamento, execução e 

avaliação do ensino público, através de sua maior participação nesses processos 

(Minas Gerais, 1988, p.3-4), proposta contraditória ao disposto no Decreto n2 

27.452/87. 

Como razões para a municipalização do ensino foram apontadas: 

• as de ordem política, destacando-se aquelas relacionadas com a participação dos 

cidadãos na construção do projeto político de formação das novas gerações através 

do seu envolvimento nos processos de formulação das políticas e na tomada de 

decisões. Previam-se os seguintes resultados positivos dessa participação: o 

estímulo ao desenvolvimento do potencial criativo da população na busca dos 

próprios caminhos; a valorização das peculiaridades da região e da localidade na 

identificação de soluções para os problemas; a ampliação dos espaços de in­

fluência da população; a vitalização da sociedade e o estímulo à sua organização; 

a neutralização do poder discricionário dos dirigentes; o resgate do papel de 

liderança dos profissionais da educação; 

• as pedagógicas, ligadas às possibilidades de melhor atendimento à população 

escolarizável e de aprendizagem política da população em geral. Entre as razões 

pedagógicas foram destacadas: a adequação dos currículos à vivência cotidiana e 

à realidade cultural e socioeconômica local; a facilidade de comunicação e inter­

câmbio entre as escolas; a possibilidade de melhoria das condições ambientais e 

do equipamento didático da escola, através do melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis; o estímulo a formação, atualização e aperfeiçoamento dos professores, 

através de uma carreira que os fixasse em um lugar; o melhor aproveitamento das . , 
agências da própria região para a formação e reciclagem do pessoal do ensino; a 

oportunidade de montagem de sistemas de acompanhamento e avaliação do ensino 

ministrado; 

• as de ordem administrativa, tendo sido enfatizadas as ligadas ao uso racional dos 

recursos disponíveis, ao término do paralelismo de ações e à possibilidade de 

concentração de esforços em prioridades solidariamente definidas; à possibilidade 

de influenciar reformas tributárias favoráveis aos governos locais; ao estímulo à 

modernização das formas de tributação e arrecadação utilizadas pelos municípios; 

ao fortalecimento das decisões administrativas locais; ao fortalecimento dos órgãos 

municipais de educação; à presteza na solução de problemas; à maior clareza na 

identificação de necessidades; à possibilidade de adequação das construções 

escolares à realidade local; à possibilidade de acompanhamento próximo do 
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funcionamento das escolas; ao aprimoramento das condições do município para 

subsidiar planos estaduais e federais de educação (Minas Gerais, 1988, p.4-8 ). 

Como princípios que deveriam ser observados no processo de municipalização foram 

citados os seguintes: 

• o respeito à autonomia municipal, traduzido pela decisão de que o ingresso dos 

governos locais no Programa não seria imposto e sim voluntário; 

• a integração harmoniosa dos órgãos responsáveis pela gestão técnica, admi­

nistrativa e financeira do Estado, que delegariam competência aos municípios e 

buscariam assegurar a estes as condições para o seu bom exercício; 

• o diálogo na definição e avaliação dos objetivos e estratégias entre os dois níveis 

de governo; 

• a participação de todos os segmentos sociais na educação pública (famílias, órgãos 

governamentais, associações de classe, empresas, etc.); 

• o gradualismo, através do qual se procuraria respeitar a diversidade existente entre 

os municípios, fazendo com que cada um ingressasse e participasse da muni­

cipalização de acordo com suas possibilidades concretas; 

• o tratamento diferenciado, que deveria se consubstanciar sob a forma de um projeto 

de implantação específico para cada município, elaborado com a participação da 

comunidade local. Admitiam-se diferenças nas atribuições assumidas em cada 

caso (rede física, pessoal, material didático, supervisão pedagógica, administração 

escolar, etc.), podendo o processo começar por escolas recém-criadas ou por outras 

pertencentes à rede já instalada ou, ainda, por determinada área territorial; 

• a unidade do ensino: para evitar que a descentralização significasse um es­

facelamento do processo pedagógico do Estado, a gestão local deveria reger-se 

pelas normas e orientações estaduais e federais nesse campo; 

• a busca da competência, através da preocupação com a capacitação das ins­

tituições e do pessoal envolvidos; 

• a qualidade, consubstanciada no esforço de não só manter, como elevar os padrões 

do ensino, aproveitando-se ao máximo a capacidade instalada e buscando as 

melhores condições de trabalho para os professores e aprendizagem para os 

alunos; 
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• a responsabilidade, expressa pela consciência do Estado do que exatamente 

representaria a delegação de atribuições (Minas Gerais, 1988, p.9-12). 

Através do documento já citado, o Estado prometia concentrar esforços para: 

• uma negociação justa dos recursos a serem gerenciados no nível local, levando em 

conta o grau de carência e a capacidade multiplicadora demonstrada pelo municí pio; 

• a simplificação dos procedimentos de repasses financeiros e de alocação de 

recursos materiais; 

• a valorização e segurança funcional do pessoal do magistério estadual envolvido 

no processo; 

• o assessoramento eficiente de todas as etapas de desenvolvimento dos projetos 

municipais; 

• o envolvimento dos órgãos e sistemas de supervisão e inspeção escolar, a fim de 

possibilitar o acompanhamento do Programa e sua avaliação constante; 

• a organização de um sistema de informações para possibilitar o conhecimento 

atualizado da realidade educacional; 

• o tratamento dessas informações e o seu uso como suporte de ações corretivas 

(Minas Gerais, 1988, p.12-3). 

Foram previstas como responsabilidades dos municípios: 

• a análise criteriosa de sua realidade educacional e das aspirações da respectiva 

população nesse campo; 

• a organização de órgãos colegiados (conselho municipal de educação ou con­

gênere) para garantir a representatividade da participação da população no plane­

jamento educacional; 

• a formulação de projetos exeqüíveis que visassem prioritariamente os objetivos 

básicos da municipalização do ensino; 

• à garantia ao pessoal do magistério de uma carreira estruturada e de uma remu­

neração digna; 

• a elaboração de planos de aplicação de recursos; 
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• a modernização de seus sistemas de tributação e arrecadação; 

• a escolha adequada e a reserva de terrenos próprios para a construção de escolas; 

• a reforma e o aperfeiçoamento do órgão executivo da educação municipal; 

• a abertura de canais de comunicação entre os dirigentes do ensino, a sociedade 

civil e a comunidade escolar (Minas Gerais, 1988, p.13-4). 

o documento concluiu destacando a necessidade de adoção de procedimentos de 

avaliação que, ao lado de metodologias de análise e interpretação de dados, levassem 

em conta o julgamento das pessoas diretamente envolvidas no Programa (Minas 

Gerais, 1988, p.14). 

Existe, em nossa opinião, um evidente descompasso entre o Decreto n2 27.452/87 e 

o documento sobre os fundamentos do Programa, em termos de discurso (autoritário 

x democrático), da concepção de município (instância política x instância adminis­

trativa) e do papel reservado a ele no processo (passivo x ativo). Notamos, inclusive, 

a clara preocupação do segundo em erigir, como princípios da municipalização, alguns 

dos procedimentos recomendados na literatura técnica sobre o assunto, que, em 

alguns casos, contrariam o espírito do referido Decreto ou a sua própria letra. Isso 

levanta a dúvida sobre se representavam realmente intenções governamentais; além 

do mais, esse descompasso pode ser indício de visões diferentes sobre a questão da 

municipalização entre a cúpula política e a equipe técnica envolvida. Essa dis­

crepância não prenuncia bons resultados: no mínimo o divórcio entre discurso e 

práticas, tão comum nas políticas públicas brasileiras. 

o mais grave, porém, nessa contradição é o fato de algumas das expectativas positivas 

de mudança, utilizadas para justificar a municipalização, serem incompatíveis com a 

natureza meramente desconcentradora da medida, tal como definida no referido 

Decreto. Esvaziando de poder discricionário o município, o processo de descen­

tralização não teria condições de contribuir para grande parte dos avanços esperados, 

principalmente nos campos político e pedagógico, o que poderia desmoralizar a própria 

idéia da descentralização. 

Como já dissemos, não obtivemos informações sobre os resultados da implantação 

desse Programa, mas Brooke, em artigo sobre o assunto chamou a atenção para 

alguns de seus aspectos básicos, que nos parecem interessantes. O primeiro deles foi 

a ênfase na busca de ganhos de eficiência. 
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Analisando os argumentos utilizados para justificar a proposta, o autor concluiu que a 

decisão fundamentou-se, principalmente, na vontade de reduzir o tamanho da maior 

e mais dispendiosa das secretarias de estado. No que se refere ao magistério, 

encarou-a como uma estratégia para neutralizar a sua força e, pelo menos a médio 

prazo, reduzir o impacto de seus salários na folha de pagamento do Governo Estadual 

(Brooke, 1988, p.22-3). 

Brooke destacou, ainda, a preocupação do Governo Estadual com a eficiência, aliada 

à eficácia, expressa na intenção de usar a proximidade entre prestador e usuário do 

serviço para facilitar o controle democrático das decisões e ações pela população local 

(Brooke, 1988, p.23). 

Quanto aos dirigentes locais de educação, Brooke atribuiu a adesão de muitos à tese 

da municipalização a ambigüidades e problemas gerados pela existência de duas 

redes paralelas de ensino, bem como à possibilidade de melhorar certos aspectos do 

atendimento à população, como os relativos à merenda escolar (Brooke, 1988, p.23). 

o autor chamou a atenção, também, para os ganhos políticos não explicitados, mas 

possivelmente esperados pelo Governo do Estado, afirmando ser provável que este 

encarasse a municipalização do ensino como meio de garantir a continuada cola­

boração das prefeituras nos projetos maiores do Estado (Brooke, 1988, p.23-4). 

Examinando os argumentos contrários à municipalização, o autor mencionou que a 

equação entre descentralização e democratização é questionável, nada garantindo 

que os ganhos de eficiência do Estado se converteriam, realmente, em investimentos 

maiores no nível das escolas e que o tratamento da questão do currículo foi ambíguo, 

ressaltando a tendência atual de se rejeitar os localismos. Brooke deLi especial 

importância à crítica levantada pelo Sindicato dos Trabalhadores do Ensino do Estado 

quanto à relação de dependência que criaria entre Estado e municípios (Brooke, 1988, 

p.23-4). 

Segundo o autor, a reação do magistério estadual à proposta de municipalização foi, 

em termos gerais, fortemente contrária. Diante dessa resistência e dos argumentos 

contrários à medida, concluiu que o Programa só teria condições de êxito se fruto de 

amplo processo de negociação e entendimento entre as partes envolvidas; ambos, no 

entanto, estavam, em sua opinião, sendo prejudicados por vazios de informação e 

indefinições da política estadual. Entre esses vazios destacou o não dimensionamento 

claro e adequado da questão financeira, advertindo para o risco de aumento das 

desigualdades intermunicipais se o repasse de recursos se realizasse com base na 
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ordem de ingresso no Programa e nas pretensões de cada município (Brooke, 1988, 

p.25-6). 

Brooke apontou como garantias necessárias ao êxito do Programa: 

• a criação e manutenção de um quadro único para o magistério estadual e muni­
cipal;(1) 

• a preservação do direito de acesso ao ensino público gratuito, devendo a muni­

cipalização ser conveniada para se evitar a intervenção de interesses parti cula­

res(2), ou seja, a privatização do ensino; 

• a definição clara e transparente das bases de cálculos para os convênios previstos 

entre Estado e municípios; 

• a definição clara das responsabilidades do Estado no que diz respeito ao desen­

volvimento de currículos mínimos e à supervisão das atividades pedagógicas 

(Brooke, 1987, p.27). 

Concluindo, o autor recomendou a realização de um pacto entre Estado e município, 

a partir da nova Constituição e da pretendida descentralização da administração 

educacional. O primeiro passo para isso seria a elaboração de um plano estadual para 

a área, definindo as atribuições desse nível de governo e recompondo o equilíbrio na 

divisão das competências governamentais (Brooke, 1987, p. 28). 

4.2.3.Municipalização do ensino em São Paulo 

Na década de 70, o Estado de São Paulo deu início a um processo de municipalização 

do ensino que acabou colocando-o em uma situação muito peculiar no contexto 

nacional, pois mesmo seus municípios mais desenvolvidos e ricos ainda não possuem 

uma atuação muito relevante no 12 grau: 

"Para dar cumprimento à Lei nQ 5.692/11, a Secretaria de Estado, com base 
no diagnóstico da situação educacional, optou pela municipalização do 
ensino pré-escolar em função do pressuposto de que, gradativamente, os 
municípios teriam de ampliar o atendimento à faixa etária de quatro a seis 
anos. Manteve a administração centralizada no ensino de primeiro grau. A 
rede municipal participa com 10% e a particular com 12%" (Maia, 1990, 
p.33). 
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Quanto ao ensino pré-escolar, objeto da municipalização, a atuação dos governos 

locais se expandiu muito, crescendo entre 1971 e 1987 de 35,8% para 60,8%, enquanto 

a do Estado caía de 34,8% para 12,3% (Maia, 1990, p.37). Apesar disso, o grau de 

cobertura à população desse serviço continuou insuficiente, em face das neces­

sidades. 

Já nos anos 80, o Governo Franco Montoro iniciou a municipalização da merenda 

escolar. Tudo começou com uma experiência-piloto em 118 municípios em 1983, 

chegando dois anos depois a alcançar praticamente todos os existentes no Estado 

(Fonseca, 1988, p.112). 

Durante todo o Governo Montoro a experiência com a merenda escolar foi percebida 

como exitosa nos meios municipalistas, pois permitiu a adequação do cardápio aos 

hábitos das populações locais, a oferta de uma maior variedade de alimentos e 

produtos naturais, a redução dos custos do serviço, a geração de empregos e o 

estímulo à população local, além de ter levado muitas prefeituras a desenvolver 

programas de alimentação, investindo na instalação de vacas mecânicas, cozinhas­

piloto, padarias, hortas comunitárias, apicultura, avicultura, piscicultura, criação de 

outros pequenos animais, etc. (Fonseca, 1988, p.112-3). 

A questão da municipalização voltou à agenda política no Governo Quércia; de início, 

ao que parece, de forma muito afoita e depois, mais cautelosa, em face das reações 

contrárias, principalmente da campanha realizada pela Associação dos Profissionais 

do Ensino Oficial do Estado de São Paulo (Apeoesp). 

Quércia admitiu as seguintes possibilidades para a municipalização: a merenda 

escolar; as construções escolares; o ensino pré-escolar; a contratação de funcionários 

para as escolas estaduais e, parcialmente, o ensino rural. Os convênios Estado­

prefeituras foram o instrumento básico para a operacionalização da medida; através 

deles o primeiro transferia a responsabilidade pelo encargo ou serviço às segundas, 

comprometendo-se, em troca, a realizar o repasse de recursos financeiros (Arelaro, 

1989, p.74). 

Os resultados concretos desse processo de municipalização, segundo Arelaro, dei­

xaram muito a desejar. No que se refere à merenda escolar, a autora destaca a 

insatisfação dos prefeitos, independentemente de suas vinculações partidárias, com 

os atrasos nos repasses, bem como com o custo per capita previsto nos convênios, 

muito abaixo do real e não atualizado periodicamente de forma proporcional à inflação. 

De acordo com a autora, em 1987, os 320 municípios então conveniados tiveram que 
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arcar sozinhos, até o mês de agosto, com todas as despesas com a merenda escolar, 

sendo depois ressarcidos exclusivamente com base no custo per capita conveniado, 

sem qualquer compensação pelo atraso ou correção (Arelara, 1989, p.74). 

Quanto à municipalização das construções, a mesma autora afirma que não chegou 

a se concretizar plenamente até 1989, pois nenhum novo convênio foi feito com 

recursos de 1987 e 1988, já que as obras em andamento foram iniciadas no Governo 

Montora, ainda sob a responsabilidade da Companhia Estadual de Construções 

Escolares (Conesp) (Arelaro, 1989, p.74-5). Entretanto, posteriormente, parece essa 

dimensão conseguir se firmar, como veremos mais adiante. 

o pior, para Arei ara , no entanto, ocorreu com a municipalização do ensino pro­

priamente dito: 

"Com relação ao ensino rural, de forma abrupta e sem discussões com 
professores e/ou Prefeituras envolvidas, a Secretaria de Educação, no início 
de 1988, resolveu que este ensino deveria ser municipalizado imediatamente, 
alegando que as Prefeituras municipais 'têm uma sensibilidade maior para 
este ensino'. Os professores reclamaram, com protesto em caravanas à 
Secretaria de Educação, junto com os prefeitos, o que obrigou o Governo do 
Estado a reconsiderar sua decisão. A municipalização do ensino pré-escolar 
deu-se, a partir de 1988, de forma 'acirrada', sem se discutir e avaliar a 
situação de cada município em particular, no sentido de ter condições de locais 
e infra-estrutura para incorporar os alunos. Extinguiram-se muitas classes de 
pré-escola que funcionavam nas escolas estaduais, reduzindo-as substan­
cialmente" (Arelaro, 1989, p.75). 

Quanto à política de contratação de pessoal administrativo pelos municípios, a mesma 

autora, além de acusá-Ia de clientelista, afirma ter sido implantada em época de muitas 

pressões políticas e, por isso, bastante desfavorável- um ano de eleições municipais. 

Denuncia, ainda, a situação de marginalidade a que relegou os profissionais con­

tratados: 

"Parte dos municípios já declarou não pretender estabelecer nem incorporar 
estes funcionários na sua carreira municipal, mantendo-se como uma espécie 
de 'precários' municipais, enquanto dure o Convênio ou o interesse eleitoral, 
constituindo-se por isso mesmo mão-de-obra mais barata e • descartável' . 
Mesmo os professores contratados para dar aulas na zona rural temem esta 
municipalização de funções sem o estabelecimento de uma carreira con­
comitante, pois também poderão ser, amanhã, descaracterizados de sua 
função docente, caso sejam considerados 'onerosos' aos cofres municipais 
... " (Arelaro, 1989, p.75-6). 
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Se tomarmos como procedentes as críticas feitas por Arelaro, o Programa de Muni­

cipalização do Ensino de São Paulo não parece ter observado os próprios princípios 

definidos na sua Exposição de Motivos, elaborada pela Secretaria de Estado de 

Educação, que busca caracterizá-lo como essencialmente democrático e demo­

cratizador. Entre esses princípios destacamos: a colaboração recíproca e a soli­

dariedade entre Estado, município e comunidade; a livre adesão dos governos locais; 

o gradualismo na implantação; a busca da melhoria da qualidade do ensino, do 

fortalecimento e aprimoramento da escola pública, da sua revitalização como centro 

cultural da comunidade e da ampliação da autonomia das escolas, principalmente no 

que se refere à organização de suas atividades e ao trabalho de seus docentes; a 

garantia dos direitos e conquistas dos professores e especialistas em educação, 

especialmente através da manutenção de suas relações funcionais e empregatícias 

com o Estado, mesmo no caso de novas admissões; a ampliação dos espaços de 

participação da comunidade nas questões relativas à educação; o diálogo, sem 

preconceitos, com todos os setores envolvidos no processo de municipalização; a 

flexibilidade e diversidade de soluções (São Paulo, s.d., p.7-12). 

Se a percepção de Arelaro sobre os resultados do processo de municipalização 

recentemente empreendido em São Paulo é válida, houve um claro descompasso entre 

o discurso oficial e a prática, entre as intenções manifestas na Exposição de Motivos 

e as ações realmente empreendidas, já que: 

• o município não foi encarado como instância política, nem teve sua autonomia 

reconhecida e levada efetivamente em conta; 

• o processo de formulação e implantação do programa foi autoritário; 

• a preocupação formal com objetivos democratizadores, tais como os relativos ao 

aprimoramento da escola pública e à sua revitalização como centro cultural da 

comunidade, não foi acompanhada por medidas que permitissem a sua efetiva 

concretização; aliás, pelo contrário, as ações pareceram desmentir a prioridade da 

democratização do ensino contida no discurso; 

• embora a municipalização tenha sido caracterizada, no discurso, como um processo 

diferenciado e gradualista, na prática ela foi concretizada de forma abrupta e sem 

levar em conta as condições dos municípios, além de percebida e tratada como 

fenômeno temporário (enquanto durar o convênio). 

No seminário de avaliação do processo de municipalização, realizado em 1990 sob o 

patrocínio de órgãos do Governo do Estado (Fundação Faria Lima - Cepam - e 
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Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho) e com a presença de agentes 

de educação das regiões sob jurisdição das delegacias de ensino de <?asabranca e 

São João da Boa Vista, foram identificados e discutidos erros e acertos do Programa. 

Na oportunidade foi criticada a busca de uma política única: 

"É preciso estabelecer um processo democrático, onde cada município vai se 
posicionando, diante de suas possibilidades, dentro de suas reais condições" 
(Fala nQ 1, apud Mendes, 1991, p.5). 

Por outro lado, ressaltou-se o nível de adesão ao Programa, o êxito da descentralização 

das construções escolares e a mudança de atitude das autoridades locais: 

" Acho que, passado este primeiro momento, o que encontramos hoje é que já 
existem cerca de 340 municípios que aderiram a este programa de mu­
nicipalização do ensino, ou seja, quase 65% dos municípios de São Paulo. O 
programa, do ponto de vista do atendimento das necessidades de reparação 
dos prédios escolares, de construção de novas unidades, de adequação de 
alguns prédios e de ampliação de outros, vai indo bem. Estas intervenções 
têm sido feitas num prazo mais curto do que as intervenções diretas feitas 
pela Secretaria, num custo mais barato e, sobretudo, o que já temos de mais 
importante é o fato de a educação fundamental passar a ser uma preocupação 
dos municípios (Fala nQ 2, apud Mendes, 1991, p.8). 

A Secretaria Estadual de Educação foi identificada como o foco principal de resistência 

às mudanças: 

"A Secretaria de Educação tem sido, ao longo do tempo, muito resistente às 
transformações e às mudanças. No interior da própria Secretaria, nós en­
contramos uma grande quantidade de posicionamentos contrários a qualquer 
transformação desta situação. ( ... ) A Secretaria de Educação tem uma ten­
dência à centralização, o Gabinete do Secretário é o centro" (Fala nQ 2, apud 
Mendes, 1991, p.8). 

Foi criticada, ainda, a resistência do magistério ao processo de municipalização: 

"Quando são colocadas resistências às mudanças, não se pensa na questão 
educacional propriamente dita. A resistência diz respeito muito mais ao 
existente corporativismo do magistério. Os professores quando debatem a 
escola pública não se colocam, quase se isentam do estado lastimável em que 
se encontra a educação. Certo é que o salário é importante, mas é difícil hoje 
encontrarmos a discussão efetiva da educação" (Fala nQ 2, apud Mendes, 
1991, p.9). 
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Também se criticou no seminário a ausência de um projeto de sociedade e de nação, 

dentro do qual a municipalização pudesse ser contextualizada, o tratamento desta 

como assunto exclusivo de professores e educadores, a exclusão da sociedade do 

processo e a falta de discussão sobre algumas questões fundamentais como a da 

qualificação, a da grade curricular e a dos recursos (Fala n2 7, apud Mendes, 1991, 

p.13). 

Em sua análise final dos resultados do seminário, Mendes concluiu que a muni­

cipalização destacou-se mais como intenção programática do que pela exeqüibilidade. 

Para ele essa política não teve a força transformadora esperada porque "a sustentação 

ideológica das lutas educacionais levadas dentro da própria categoria recoloca o 

mesmo traço de manipulação de interesses individuais presentes no Estado" (Mendes, 

1991, p.14). Apesar disso, reconheceu que o processo de municipalização minorou 

problemas organizacionais, contudo sem praticar reformas nas estruturas, já que a 

política educacional desviou-se de seus problemas específicos para adquirir traços 

assistencialistas, enfatizando merenda, transporte e assistência médica e odontológica 

(Mendes, 1991, p.16-7). 

o autor identificou, ainda, alguns avanços de ordem política, obtidos através do 

processo de municipalização: 

"Se o jogo de interesses não foi desmontado nas relações com o Estado, 
contudo o processo de municipalização da educação tem feito avançar o 
diálogo entre as várias forças políticas e a administração. Através desse 
diálogo, poderá ficar mais claro que é dever do Estado fornecer educação para 
todos, assim como é direito dos cidadãos exigi-la" (Mendes, 1991, p.18). 

Concluindo sua avaliação, Mendes afirmou: 

" Até o presente momento, pelos dados que dispomos através do Seminário, 
o que se vem observando no processo de municipalização da educação é que 
o interesse social continuou sendo uma representação ideológica, pois as 
forças presentes na área de educação continuam atuando por paradoxos" 
(Mendes, 1991, p.18). 

A Revista Dirigente Municipal, em recente artigo sobre a municipalização do ensino no 

País, enfatiza os resultados da política nesse sentido desenvolvida pelo Estado de São 

Paulo, mostrando que os secretários municipais de educação perdem grande parte de 

seu tempo às voltas com a liberação de recursos a título de reembolso de despesas 

já efetuadas que devem ser cobertas por transferências estaduais, bem como plei­

teando a atualização de valores defasados previstos nos convênios com o Estado. 
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Referindo-se ao Programa de Municipalização de Ensino implantado no mencionado 

Estado, afirma: 

"Implantado há cerca de três anos no Estado de São Paulo, o Programa de 
Mtmicipalização do Ensino não conseguiu avançar para além do repasse de 
verbas, administradas pelo município, para a construção, refornla e ampliação 
das escolas. Embora haja consenso entre prefeitos e Secretários de Educação 
sobre as vantagens de uma administração descentralizada, o Governo estadual 
ainda não conseguiu elaborar nenhuma proposta que dê garantias aos mu­
nicípios para que venham a assumir maiores responsabilidades com a edu­
cação.( ... ) 

Dos 341 municípios que integram o Programa de Municipalização do Ensino, 
no último repasse de verbas efetuado pelo governo estadual - em dezembro 
do ano passado - para a construção, reforma e ampliação de escolas, foram 
atendidos 115. Parte da verba total de Cr$ 7 bilhões chegou aos municípios 
como reembolso de quantias já gastas, pois muitas obras já haviam sido 
iniciadas, tendo em vista o planejamento de sua conclusão para o início deste 
ano letivo" (Bueno, 1992, p.27). 

o mesmo artigo reproduz declaração muito ilustrativa do descontentamento das 

autoridades locais, feita pela Secretária Municipal de Educação da Prefeitura de 

Ourinhos (SP) , ProtA Adelheida Chiaradia: 

" ... a transferência para os municípios da competência de administrar as 
escolas da rede estadual só pode.dar certo se forem assegurados os repasses 
de verbas suficientes e a tmidade pedagógica na qualidade de ensino" (Chia­
radia apud Bueno, 1992, p.26). 

4.2.4. Política de municipalização do ensino de 1!! 
grau do Governo Moreira Franco (1987-1991) 

4.2.4.1. A formulação da política estadual de municipalização 

do ensino 

Em 1983 iniciou-se, no Estado do Rio de Janeiro, um movimento de secretários 

municipais de educação em defesa da municipalização do ensino de 1 SI grau. A partir 

do ano seguinte, nas reuniões do Fórum dos Secretários Municipais de Educação do 

Estado, essa tese tornou-se o centro das atenções e dos debates, ganhando apoio 
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quase geral, embora não se chegasse a um consenso sobre a forma mediante a qual 

se deveria concretizar a medida. 

Convém ressaltar que a grande aceitação da tese da municipalização do ensino de 12 

grau deveu-se tanto às dificuldades que a rede escolar do Estado enfrentava para o 

atendimento à população residente fora dos centros urbanos, como a conflitos que 

freqüentemente ocorriam entre os órgãos locais da Secretaria de Estado de Educação 

(SEE) - os Núcleos de Educação Comunitária (NECs), cujos gerentes eram no­

meados por indicação de lideranças pol íticas regionais que apoiavam o Governador­

e os prefeitos. 

Nessa época podiam ser identificadas, no âmbito do Fórum, pelo menos duas correntes 

de opinião quanto à questão da municipalização do ensino: a primeira pregava uma 

estratégia de longo prazo e a segunda outra mais imediatista. 

A primeira corrente era defendida por um grupo pequeno mas muito atuante de 

secretários, que encarava a municipalização como um processo complexo, que, para 

lograr bons resultados, necessitava ser lento, gradual, progressivo e diferenciado, 

respeitando o nível de capacidade de cada município. Nessa linha de pensamento, a 

transferência de escolas do Estado para os governos locais só deveria ser cogitada 

como uma das últimas etapas. Para o grupo, antes de se tentar concretizá-Ia, 

impunha-se, como prioridade, a coordenação e racionalização de esforços e recursos 

entre as duas esferas de governo. Por isso, preconizava, inicialmente, o mapeamento 

conjunto de necessidades, problemas e recursos existentes em cada localidade e a 

adoção de um modelo integrado de planejamento e gestão das redes estadual e 

municipais. 

A outra corrente, defendida por um grupo maior de secretários, desejava a trans­

ferência imediata aos governos municipais de encargos e serviços de ensino de 12 

grau, principalmente da gestão de algumas escolas que estavam funcionando mal sob 

a responsabilidade do Estado ou desativadas. Sua preocupação era, através do 

processo de municipalização, captar recursos financeiros junto ao Estado e, assim, 

poder marcar o final de sua administração com realizações de peso. Havia nesse 

grupo a convicção de que as prefeituras eram mais ágeis e eficientes do que o Estado 

na solução dos problemas das escolas. 

o ano de 1986 foi especialmente rico em debates entre essas duas correntes, mas as 

divergências não lograram ser superadas. Apesar disso, antes da posse do Go­

vernador eleito Moreira Franco, uma comissão de secretários participantes do Fórum 
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o procurou para discutir os principais problemas da rede estadual de ensino de 12 grau 

e reivindicar a municipalização, sem se comprometer com os caminhos a serem 

seguidos, mas pleiteando uma participação ativa em sua definição. 

Em março de 1987, Moreira Franco tomou posse e deparou-se com um quadro muito 

difícil na área de educação: o magistério estadual agitado, reivindicando melhores 

condições de trabalho e de remuneração e parte considerável da rede escolar de 12 

grau em precário estado físico; muitas escolas sem professores e outras inteiramente 

abandonadas (esses problemas atingiam principalmente as escolas da periferia urba­

na e as rurais). 

Além disso, havia a perspectiva de agravamento dos conflitos entre NECs, prefeitos e 

outras lideranças atuantes em cada município, dadas as próprias características da 

aliança que conduzira Moreira Franco ao poder, constituída por tendências políticas 

heterogêneas e lideranças alinhadas, muitas vezes, em campos inteiramente opostos 

nos planos regional e local. Em resumo, as disputas, até então circunsaitas a grupos 

políticos opostos, tendiam a ocorrer dentro do próprio leque de forças que apoiava o 

governo. 

Ainda em março de 1987, o Programa de Governo: Metas para os Primeiros Cem Dias 

(Rio de Janeiro, 1987a) definiu, como compromisso básico do Governo do Estado, a 

universalização do atendimento educacional, através tanto do aumento das opor­

tunidades de acesso à escola, como da melhoria substancial da qualidade do ensino 

oferecido. Considerou ainda prioritária a restauração da dignidade da escola pública, 

tornando-a uma agência de difusão de conteúdos básicos, de socialização do saber 

sistematizado. Para a viabilização desses compromissos, o Governo do Estado fixou, 

como uma de suas linhas de ação na área educacional, a descentralização, que deveria 

se processar em dois níveis: 

• dentro da própria estrutura do Estado, através do fortalecimento e consolidação dos 

órgãos regionais e locais da SEE; 

• do Estado para os municípios (denominada municipalização),definida como a 

transferência gradual ística de encargos e serviços educacionais aos municí pios (Rio 

de Janeiro, 1987 a, p.125-7). 

o Programa previa a consolidação, nos órgãos regionais, de mecanismos para 

controlar o desempenho do sistema, a criação de um setor para a integração Estado­

municípios na SEE, o estabelecimento de critérios de prioridade para o engajamento 

destes no processo de municipalização e a promoção de uma cooperação financeira 
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compatível com os encargos repassados e de assistência técnica permanente aos 

órgãos municipais (Rio de Janeiro, 1987 a, p.126-7). 

Embora a municipalização do ensino tenha sido incluída como uma das metas previstas 

para os primeiros 100 dias de governo, o Programa deixava claro que a transferência 

da responsabilidade de gerir o ensino básico para as prefeituras só poderia se 

completar a longo prazo (Rio de Janeiro, 1987a, p.136). 

Foram previstas pelo Programa, para os primeiros 100 dias de governo, as seguintes 

ações: 

• a reativação do Fórum(3)dos Secretários Municipais de Educação e sua trans­

formação em instrumento de coordenação da meta de municipalização do ensino; 

• a promoção de um amplo debate sobre o tema, culminando com a realização de 

um seminário estadual que deveria envolver prefeitos, secretários municipais de 

educação e estudiosos em geral; 

• o desenvolvimento de estudos para a elaboração da legislação estadual supletiva 

que definiria as atribuições do Estado e dos municípios no que se refere à educação; 

• a organização de uma equipe central, no âmbito da SEE, para o levantamento das 

ações já desenvolvidas pelo Estado, a realização de estudos e o estabelecimento 

de um programa básico de ação (Rio de Janeiro, 1987 a, p.137). 

Tão logo o Programa foi divulgado, representantes do Fórum dos Secretários Muni­

cipais de Educação solicitaram do Governo do Estado a constituição de uma comissão 

paritária (Fórum-SEE) para estabelecer as bases para a política de municipalização. 

Isso, no entanto, não se concretizou. 

A SEE, ao contrário do que o Programa para os primeiros 100 dias de governo previa, 

preferiu trabalhar sozinha em toda a fase preliminar de estudos e elaboração da 

primeira proposta de política de municipalização. Aliás, nem sequer os próprios órgãos 

regionais da Secretaria (os NECs) chegaram a ser envolvidos. Segundo os en­

trevistados, essa decisão deveu-se, principalmente, à ausência de um consenso 

interno sobre a conveniência, a oportunidade e a forma de condução da medida. 

Logo após sua posse, o novo Secretário Estadual de Educação, Carlos Alberto Direito, 

deixou claro que a municipalização era uma das metas irreversíveis do Governo na 

área de ensino. Restava aos técnicos da SEE propor seus limites, forma de 
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implantação e condições. Para tanto, encarregou-os da elaboração de um documento 

preliminar sobre o assunto. 

Ocorre que havia, no seio da Secretaria, um grande conflito de opiniões sobre o 

assunto: muitos técnicos e até ocupantes de cargos de assessoramento superior, 

chefia e direção não viam com bons olhos a decisão, temendo, principalmente, a queda 

da qualidade do ensino ministrado e a perda das conquistas já obtidas pelo magistério. 

Parte deles encarava as administrações municipais de forma preconceituosa: sempre 

despreparadas, pouco eficientes e clientelistas. Por isso, não chega a surpreender a 

informação fornecida por um dos entrevistados, de que o primeiro documento ela­

borado pela SEE sobre o assunto ao invés de apontar meios para viabilizar a muni­

cipalização do ensino, concentrou-se em criticá-Ia e, por isso, teve que ser aban­

donado. 

Em 2 de julho de 1987 foi criado o Grupo Executivo de Municipalização, encarregado 

de elaborar uma proposta preliminar para a política estadual nesse campo. O do­

cumento por ele produzido começava com uma análise das vantagens e riscos da 

medida, deixando claro que estes últimos eram superáveis. Demonstrava, ainda, uma 

grande preocupação com a qualidade do ensino, instituindo a escola unitária como 

marco de referência teórico para o processo de municipalização (Rio de Janeiro, 

1987b, p.1-5). 

Foram fixados, como pressupostos para a política estadual de municipalização do 

ensino: 

• a descentralização do poder político; 

• a democratização do saber, através de uma escola que, partindo das peculiaridades 

locais, transcendesse a perspectiva localista e regionalista, priorizando os co­

nhecimentos básicos e universais e garantindo a necessária unidade do sistema de 

ensino; 

• a valorização do magistério público e a preservação das conquistas dessa c/asse 

no que se refere a carreira, formação, ingresso, aperfeiçoamento e organização; 

• a atuação supletiva e equalizadora do Estado, assegurando não só a pOSSibilidade 

de acesso e permanência em uma escola pública de qualidade, como a superação 

das desigualdades de atendimento entre municípios e entre as zonas urbanas e 

rurais; 
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• a caracterização da municipalização do ensino como um processo gradual, que 

deveria implicar a adoção de procedimentos diferenciados para atender a realidades 

também diferenciadas; 

• a declaração prévia de interesse por parte das administrações locais e o respeito 

ao princípio da autonomia municipal; 

• a articulação entre os órgãos públicos e as entidades da sociedade civil que 

congregassem educadores e educandos, de forma a possibilitar que a educação 

se tornasse um trabalho conjunto (Rio de Janeiro, 1987b, p.6-7). 

o documento previa que o Estado empreendesse algumas ações estratégicas no 

processo de municipalização do ensino: 

• a definição da municipalização do ensino como programa prioritário da área de 

educação; 

• a redefinição das competências da SEE para operacionalizar a proposta de muni­

cipalização, atuando, no âmbito local, através dos NECs e dos órgãos municipais 

de educação, por meio de um trabalho articulado; 

• a elaboração tanto de uma legislação estadual supletiva, que estabelecesse as 

responsabilidades do Estado e dos municípios no desempenho dos encargos 

relativos à educação, como dos instrumentos para a concretização da muni­

cipalização; 

• o conhecimento pormenorizado da situação dos municípios, com base em infor­

mações de diagnósticos realizados pelo Estado, pelos próprios governos locais ou 

decorrentes da experiência acumulada pela SEE; 

• o levantamento de todos os convênios já assinados com os municípios que pudes­

sem ser entendidos como ações de municipalização do ensino, de forma a siste­

matizar a sua execução; 

• a definição dos encargos a serem repassados a cada um dos municípios, com base 

nos levantamentos efetuados e nas propostas apresentadas pelos próprios inte­

ressados, bem como em critérios que levassem em conta a capaCidade técnica e 

financeira dos respectivos governos, o nível de esforços por eles desenvolvidos na 

área, a eficiência de sua rede de ensino e sua priOridade no contexto estadual; 
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• a promoção de assistência financeira visando respaldar e favorecer a execução do 

Programa pelas administrações locais, bem como a adoção de mecanismos com­

pensatórios que atenuassem as desigualdades existentes entre os municípios e 

entre as escolas situadas nas zonas urbanas e rurais; 

• o acompanhamento, registro e avaliação do andamento do processo de muni­

cipalização do ensino (Rio de Janeiro, 1987b, p.8-1 O). 

Foram previstas as seguintes ações para os municípios nesse documento: 

• a realização de um diagnóstico de sua situação no campo educacional; 

• a elaboração do plano municipal de educação; 

• a criação ou reorganização do órgão municipal de educação; 

• o aperfeiçoamento de seu desempenho no campo educacional, incluindo, quando 

necessária, a melhoria da rede municipal existente através de: 

• valorização do profissional do magistério municipal, traduzida pela elaboração 

ou revisão e vigência do estatuto e do plano de carreira próprios, pelo aper­

feiçoamento contínuo do pessoal docente e técnico e pela manutenção ou 

institucionalização de formas democráticas de participação do profissional de 

educação na administração do ensino; 

• provimento de condições de funcionamento às unidades escolares, no que se 

refere a instalações, equipamentos e material de apoio; 

• criação ou reorganização dos serviços de apoio técnico às escolas municipais; 

• apresentação ao Estado de sua proposta de municipalização do ensino (Rio de 

Janeiro, 1987b, p.1 0-1). 

Segundo o documento preliminar, o programa estadual de municipalização do ensino 

de 12 grau deveria compreender os seguintes subprogramas: 

• de planejamento e coordenação, abrangendo os projetos e atividades necessários 

à condução do processo de municipalização, inclusive os relativos à definição de 

suas normas gerais, pré-requisitos e recursos para a transferência de encargos para 

os municípios, à elaboração da legislação sobre o assunto e dos instrumentos 

jurídicos indispensáveis para concretizar a medida, assim como à prestação de 

cooperação técnica e financeira aos governos locais; 
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• de recursos humanos, englobando projetos e atividades referentes tanto à valo­

rização do magistério público, como à preservação, pelo Estado, de seus quadros 

docentes e de todos os direitos e vantagens por eles adquiridos. O programa deveria 

incluir todas as ações relativas à contratação e ao aperfeiçoamento de pessoal e à 

regulamentação ou organização de sua vida funcional; 

• de rede física, contemplando projetos e atividades com o objetivo de expandir ou 

melhorar fisicamente a rede escolar existente no Estado, inclusive os destinados a 

construção, reforma, conservação, equipamentos e manutenção de escolas; 

• de integração pedagógica, englobando projetos e atividades com vistas a assegurar 

uma escola pública de qualidade e a unidade do sistema de ensino no Estado, 

especialmente os referentes à organização curricular e à determinação de mínimos 

curriculares, aos livros didáticos e à assistência técnico-pedagógica (Rio de Janeiro, 

1987b, p.13-6). 

Convém ressaltar que enquanto elaborava o documento preliminar, a SEE entabulou 

contatos com o Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) visando obter 

sua assessoria técnica para o desenvolvimento do programa de municipalização do 

ensino. Em 12 de julho de 1987, o IBAM apresentou uma proposta de trabalho que 

incluía: 

• o levantamento sistemático da posição dos municípios em relação à municipa­

lização do ensino; 

• o estabelecimento, em suas linhas gerais, das diretrizes norteadoras do processo; 

• o repasse das informações necessárias à implementação do programa; 

• a orientação e o assessoramento de experiências locais; 

a organização e o assessoramento de uma experiência-piloto de municipalização 

do ensino em Niterói. 

Ficou decidido que a apresentação do documento preliminar da SEE se faria no IX 

Encontro do Promunicipio em Resende, programado para o período de 29 a 31 de julho 

de 1987. Aproveitando a oportunidade para um primeiro contato entre o IBAM e as 

autoridades municipais, a SEE convidou técnicos do I nstituto para participar do evento 

e ministrar uma palestra sobre o tema. 
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A essa altura, as negociações entre o IBAM e a SEE corriam tão bem que, mesmo não 

havendo ainda sido assinado o contrato entre ambos, ficou acertada a aplicação, 

durante o Encontro, de um questionário elaborado pelo Instituto para a sondagem das 

opiniões das autoridades municipais sobre a forma adequada de se conduzir o 

processo de municipalização(4). 

o questionário chegou a ser distribuído mas as respostas não foram recolhidas, tal a 

reação negativa causada pela apresentação de uma proposta pronta e acabada, 

elaborada sem consulta préVia aos municípios, nem diálogo com outros setores 

interessados. A atitude de alguns técnicos e autoridades estaduais, com sua mal­

disfarçada descrença na capacidade dos administradores locais e sua desconfiança 

ostensiva com respeito à possibilidade de manutenção da qualidade do ensino a ser 

municipalizado, contribuiu muito nesse sentido. 

Talvez em decorrência dessa atitude, grande parte dos participantes do Encontro 

colocou em xeque a qualidade do ensino ministrado pelo Estado: afinal, que qualidade 

era essa objeto de tantas preocupações? Em sua palestra, o próprio representante 

do MEC fez questão de enfatizar que muitas redes municipais ofertavam ensino de 

qualidade muito superior à da rede estadual. A representante do IBAM, por sua vez, 

destacou que a municipalização é um processo que, para lograr bons resultados, 

necessita ser criteriosamente conduzido, analisando os cuidados a serem adotados 

nesse sentido; defendeu o debate e a decisão democráticos sobre o assunto e 

ressaltou o risco de se tecerem generalizações a respeito das características e dos 

comportamentos dos municípios brasileiros, tão heterogêneos entre si. 

Durante o Encontro ficou claro o receio das autoridades municipais de que o programa 

de municipalização fosse uma espécie de "cavalo de tróia": por que o Estado resolvera 

abrir mão de poder? Por que os municípios não foram chamados a participar de sua 

formulação? Que armadilhas o mesmo deveria conter? 

Embora de um modo geral, as críticas ao documento se concentrassem sobre o seu 

processo de elaboração, considerado extremamente autoritário, algumas questões 

surgiram quanto ao próprio conteúdo, destacando-se as seguintes: 

• a contrapartida financeira do Estado aos municípios não se encontrava claramente 

definida. Na realidade, o documento se limitava a uma menção muito superficial ao 

assunto - uma espécie de declaração de boas intenções - não ficando claro que 

parcela de recursos seria destinada ao Programa, quais os critérios de rateio para 
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os mesmos e como seriam processados os repasses. Como a distribuição do salá­

rio-educação vinha sendo, há anos, sujeita a manipulações políticas, existiam 

razões de sobra para que as autoridades locais vissem com restrições um texto tão 

vago sobre o aspecto que consideravam mais importante para o êxito da mu­

nicipalização; 

• a situação do magistério em relação à municipalização também não ficava bem 

explicada: o documento limitava-se a mencionar que suas conquistas e direitos 

seriam preservados, mas não esclarecia se seria transferido e como isso seria feito; 

além disso não previa de que forma seria garantida sua capacitação e apri­

moramento profissional. Tampouco continha qualquer esclarecimento quanto à 

questão da isonomia salarial, um dos aspectos mais polêmicos dos debates sobre 

a municipalização do ensino; 

• a proposta de criação dos diversos subprogramas era interpretada por muitos como 

indício de uma postura muito diretiva do Estado em relação à municipalização, que 

poderia acabar por ferir a autonomia dos governos locais. 

Além dos aspectos acima, havia uma certa desconfiança, entre os educadores pre­

sentes, de que a municipalização do ensino estivesse sendo usada para desmobilizar 

e dividir a classe do magistério, neutralizando, assim, suas pressões por melhores 

condições de trabalho e de remuneração. 

Diante da reação ao documento preliminar em Resende, a SEE assumiu, publi­

camente, o compromisso de dar início a um processo amplo de debate sobre a 

municipalização do ensino. Realmente, a partir dessa data, foram realizad~ várias 

reuniões para discutir o assunto, entre as quais uma em Volta Redonda, outra em Bom 

Jesus de Itabapoana(5) e outra destinada especificamente aos NECs que, segundo 

alguns entrevistados, não demonstraram interesse em apresentar sugestões para o 

processo, mesmo porque o encaravam como uma forma de perda de poder. 

Sem dúvida, o mais importante desses eventos foi o IX Fórum dos Secretários 

Municipais de Educação, realizado em Macaé em 25 de setembro de 1987, onde foram 

organizados painéis, com representantes das seis regiões do Estado (Serrana, Lito­

rânea, Médio Paraíba, Metropolitana, Norte Fluminense e Baixada Litorânea), para 

debater a municipalização e o documento preliminar da SEE. 

Vale ressaltar que, durante esse Fórum, foi novamente proposta a criação de uma 

comissão mista paritária, com a participação de representantes do próprio Fórum e do 
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Grupo Executivo de Municipalização da SEE, visando a formulação, em conjunto, de 

uma nova proposta de municipalização do ensino. Essa comissão foi constituída, 

porém, apenas informalmente. 

Em setembro de 1987, foi publicado o Plano de Desenvolvimento Econômico-Social 

do Estado. A partir de um rápido diagnóstico da situação da educação no Rio de 

Janeiro, o documento definiu, com diretriz básica para a política estadual nesse campo, 

a valorização da escola pública. Isso, segundo o previsto, implicaria restaurar, na 

população, confiança no potencial do sistema público para desenvolver um ensino 

realmente democrático, não só do ponto de vista do acesso e permanênCia na escola 

(com efetiva aprendizagem), como também do ponto de vista da gestão da própria 

instituição escolar (Rio de Janeiro, 1987 c, p.133). 

o Plano ratificou a intenção do Governo do Estado em proceder à municipalização 

do ensino ao propor, como uma das áreas de atuação da SEE, a descentralização, 

que pressuporia o estabelecimento de novo padrão de relações entre Estado e 

municípios, com o objetivo de atingir a universalização do atendimento, através da 

unificação da rede de ensino público. Para viabilizar a proposta de descentralização, 

o Plano estabeleceu que a SEE desenvolveria dois programas: o de municipalização 

do ensino de 12 grau e o Promunicipio (Rio de Janeiro, 1987 c, p.135-6). 

A comissão mista paritária, Fórum-5EE, por sua vez, concluiu, em outubro de 1987, 

dois documentos contendo sugestões para a política estadual de municipalização do 

ensino de 12 grau. O primeiro deles incluía uma justificativa e os pressupostos da 

medida, assim como as ações que deveriam ficar a cargo do Estado e dos municípios 

nesse processo, não apresentando grandes diferenças, em termos de conteúdo, do 

documento anterior elaborado pela SEE. Na realidade, foram mantidos, basicamente, 

os mesmos pressupostos do documento anterior: gradualismo; respeito à autonomia 

municipal; declaração de interesse pelos municípios; soluções diferenciadas para 

situações também diferenciadas, buscando sempre a correção das desigualdades; 

qualidade e unidade do ensino público; valorização do magistério público, inclusive 

preservação de suas conquistas; e articulação entre organismos públicos e entidades 

da sociedade civil. Contudo, o documento não mencionava expressamente a atuação 

equalizadora do Estado, embora, de certa forma, esta estivesse implícita na proposta 

de soluções diferenciadas para situações também diferenciadas, tendo em vista a 

correção de desigualdades. Além disso, ao abordar a questão da valorização do 

magistério, incluía entre os objetivos a serem alcançados a eliminação das 
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disparidades salariais, aspecto cuidadosamente evitado na proposta anterior da SEE 

(Rio de Janeiro, 1987d, p.3-4). 

Na justificativa de sua proposta, ao contrário da SEE, a comissão mista não fez uma 

análise de prós e contras da municipalização, mas defendeu veementemente a 

medida, apoiando-se sobretudo em suas vantagens pol íticas, ou seja, no seu potencial 

democratizador. A questão da municipalização foi inserida numa política global de 

descentralização do poder, visando, principalmente, o resgate da cidadania, a ser 

concretizado através da participação da comunidade local nas decisões que en­

volvessem a vida e o funcionamento da escola básica (Rio de Janeiro, 1987d, p.4-5). 

Além do ligado ao resgate da cidadania, o documento apresentou, ainda, os seguintes 

argumentos favoráveis à municipalização: 

• respostas mais rápidas para os problemas; 

• possibilidade de controle local dos gastos públicos; 

• facilidade de acompanhamento das ações municipalizadas pela população; 

• circunscrição, à escala local, dos problemas causados por possíveis falhas ou erros 

administrativos; 

• sentimento de identificação da população com o bem ou serviço público (sentido 

de co-propriedade); 

• impactos positivos de algumas medidas - como a municipalização da merenda ou 

das obras escolares - na economia local (Rio de Janeiro, 1987d, p.5-6). 

o primeiro documento da comissão mista reduziu de 11 para cinco as ações previstas 

para o Estado no processo de municipalização. O corte que consideramos mais 

relevante foi o que eliminou suas funções de monitoração sobre o processo, inclusive 

o acompanhamento, registro e avaliação do seu andamento e resultados (Rio de 

Janeiro, 1987d, p.6-?). 

No que se refere às ações mantidas, foram, em alguns casos, introduzidas modi­

ficações, geralmente no sentido de fortalecer a posição dos municípios, prevendo-se: 
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• a elaboração pelo Estado de legislação estabelecendo responsabilidades das duas 

esferas de governo envolvidas no processo de municipalização: o documento, ao 

contrário do anterior, previa a participação dos municípios nessa tarefa; 

• o levantamento de todos os convênios já assinados com os municípios, que pu­

dessem ser entendidos como ações de municipalização: não houve mudanças 

quanto a esse aspecto; 

• definição dos encargos a serem repassados a cada município, mediante a adoção 

de critérios que levassem em conta aspectos como a sua capacitação técnica e 

financeira, nível de esforço dispensado na área e estado de sua rede de ensino: 

neste caso suprimiu-se a menção, entre os critérios a serem adotados, ao grau de 

prioridade do município no contexto estadual, realmente uma porta aberta para uma 

seleção baseada em fatores político-partidários; 

• dinamização de mecanismos sistemáticos da cooperação técnica: a redação desse 

item sofreu pequenas modificações, sem maior importância. Não se fez qualquer 

referência, por exemplo, à contratação de assessoria técnica externa para o 

programa(6); 

• repasse dos recursos financeiros que assegurassem às administrações locais a 

consecução das ações programadas no processo de municipalização e, também, 

a eliminação das disparidades salariais existentes. Além de incluir este último 

aspecto, não previsto no documento da SEE, o projeto da comissão foi mais incisivo 

sobre a responsabilidade do Estado: em vez de prever vagamente uma cooperação 

financeira para "respaldar" e ''favorecer'' a execução do programa, como seu 

antecessor, o documento da comissão mista deixou clara a obrigação do Estado 

em realizar os repasses necessários ao financiamento dos encargos munici­

palizados (Rio de Janeiro, 1987d, p.S-7). 

Quanto às ações previstas para os municípios, cabe ressaltar que foram mantidas 

praticamente as mesmas do documento elaborado pela SEE. Não foi, no entanto, 

prevista a apresentação ao Estado do diagnóstico educacional e do plano municipal 

de educação. Por outro lado, foram incluídos dois novos compromissos para os 

governos locais: a contratação de pessoal sempre através de concurso público e a 

definição de formas de participação da sociedade na execução do processo de 

municipalização do ensino (Rio de Janeiro, 1987d, p.7). 
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o primeiro documento da comissão concluía com a proposta de uma minuta-padrão 

de convênio de municipalização entre Estado e municípios - uma espécie de protocolo 

de intenções - já que continha os pressupostos de municipalização, o seu marco 

teórico (a escola unitária) e algumas responsabilidades gerais das partes, mas não 

previa a enumeração dos encargos objeto da municipalização, nem a definição dos 

recursos financeiros a serem alocados pelas partes. O prazo de validade previsto para 

o convênio era de quatro anos. Segundo suas disposições, as prefeituras teriam que 

encaminhar ao Estado, todos os anos, um plano (Plano Operativo Anual de Muni­

cipalização - Poame), onde deveriam ser propostos, para a aprovação da SEE, os 

encargos a serem municipalizados. Conforme previsto, a definição dos repasses 

financeiros do Estado para os municípios seria feita através de termos aditivos (Rio de 

Janeiro, 1987d, p.8). 

O segundo documento elaborado pela comissão mista tratou de estabelecer bali­

zamentos para a transferência de escolas estaduais para a administração municipal, 

fixando, como objeto da primeira etapa desse processo, as escolas rurais de uma ou 

duas salas, consideradas de difícil acesso e possuidoras de classes multisseriadas 

(Rio de Janeiro, 1987e). Preocupou-se, ainda, em definir as responsabilidades do 

Estado e dos municípios quanto às principais questões envolvidas nessa transferência, 

ou seja, as referentes à rede física, aos recursos humanos, aos aspectos técnico­

pedagógicos e aos recursos financeiros. 

No que se refere à rede física, foram previstas como responsabilidades do Estado: 

• avaliação da necessidade e do custo da reforma e do reequipamento das escolas; 

• repasse dos recursos financeiros necessários a essa reforma ou reequipamento, 

definidos em instrumento legal, ou dos prédios escolares já reformados e re­

equipados; 

• transferência ao patrimônio municipal desses prédios, após dois anos de funcio­

namento em boas condições físicas; 

• construção de novas unidades escolares com o módulo mínimo de duas salas e a 

utilização de material e mão-de-obra locais; 

• transferência dos prédios construídos às prefeituras; 
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• repasse, às administrações municipais, de uma taxa de administração pelo encargo 

de gerir e conservar os prédios escolares municipalizados. 

Quanto aos municípios, foram previstos os seguintes encargos no que diz respeito à 

rede física: 

• conservação dos prédios recebidos, inclusive sua reparação ou reforma futura 

quando necessário; 

• provimento das futuras necessidades de patrimônio dessas escolas; 

• efetiva aplicação dos recursos financeiros específicos na reforma e no reequi­

pamento dos prédios assumidos; 

• manutenção das escolas em condições adequadas de funcionamento (equipa­

mento, conservação física, pessoal, material de consumo, merenda e outras). 

Em termos de recursos humanos, foram propostas as seguintes obrigações para o 

Estado: 

• remanejamento do pessoal docente das escolas municipalizadas, a partir dos 

respectivos interesses e das vagas disponíveis na rede estadual; 

• colocação, à disposição dos municípios, do pessoal docente e de apoio não 

remanejado, continuando o Estado a arcar com seus vencimentos e a responder 

por seus direitos e vantagens; 

• prestação de assistência técnica e financeira às prefeituras para a realização de 

concurso para ingresso no magistério municipal. 

Aos municípios, foram atribuídos os seguintes encargos na área de recursos humanos: 

• suprimento do pessoal necessário ao funcionamento das escolas transferidas: 

docentes, através de concurso público, e pessoal de apoio, por meio de pro­

cedimentos a serem definidos no processo de municipalização; 

• administração técnico-pedagógica do pessoal cedido. 

Na área pedagógica, foi sugerida a seguinte divisão de responsabilidades entre as 

duas esferas de governo: 

• responsabilidades conjuntas: 
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• estabelecimento de mínimos curriculares; 

• responsabilidade do Estado: 

• articulação com os órgãos municipais de educação para a prestação de assis­

tência técnico-pedagógica; 

• encaminhamento a esses órgãos de normas e procedimentos legais esta­

belecidos pela SEE ou pelo Conselho Estadual de Educação; 

• supervisão administrativa e legal (inspeção) das escolas, podendo essa atri­

buição ser delegada a municípios capacitados; 

• responsabilidade dos municípios: 

• articulação com a SEE visando a prestação de orientação pedagógica sis­

temática às escolas; 

• realização de cursos e outras formas de atualização de professores. 

Em termos financeiros, foi prevista para o Estado a obrigação de repassar os recursos 

financeiros necessários ao funcionamento das escolas municipalizadas, através de 

termos aditivos ao convênio de municipalização, previstos nos planos de aplicação 

anuais. Segundo o documento, os repasses deveriam ser calculados com base em um 

custo/aluno que levasse em conta a necessidade de conservação física das escolas, 

o material de consumo, o pessoal, a merenda e uma taxa de administração. 

Por sua vez, os municípios ficaram com o compromisso de: 

• aplicação de recursos próprios na função de educação (preferencialmente no ensino 

de 12 grau): no mínimo 25% da sua receita tributária; 

• elaboração de planos de aplicação anuais. 

o documento propôs, ainda, diretrizes para o processo de municipalização da rede 

estadual, através de etapas gradativas e critérios baseados na capacidade admi­

nistrativa dos municípios. Foram estabelecidas como etapas: 1-) escolas de 1 a 2 salas 

em zona rural; 2A) escolas do tipo E da 1- a 4- séries; SA) escolas do tipo D da 1- a 4-

séries; 4-) toda rede do pré-escolar a 12 grau. Como critérios, foram fixados os 

seguintes: 12) órgão municipal de educação; 22) condições gerais da rede física 

municipal; 32) apresentação de nível satisfatório de produtividade (evasão, repetência, 
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distorção série-idade, etc.); 42) habilitação do pessoal docente; 52) situação de 

ingresso do magistério (concurso público); 62) implementação de plano de carreira e 

estatuto do magistério. 

o documento alertava, porém, que os colégios estaduais que abrangiam do pré­

escolar ao 22 grau não seriam municipalizados e que as etapas não seriam neces­

sariamente seqüenciais. A última observação, no entanto, parece se chocar com a 

proposta de etapas "gradativas", vinculadas ao cumprimento de requisitos. 

No mesmo mês (outubro de 1987) em que a comissão mista concluía seus do­

cumentos, o Centro de Professores do Rio de Janeiro - CEP/RJ divulgou um folheto 

de protesto contra a municipalização do ensino do Estado. Para esse órgão, ela era 

nada mais que uma tentativa de desorganizar a classe de professores, sob um discurso 

falso de democratização do ensino (CEP/RJ, 1987, páginas não numeradas). 

Segundo o Centro, se o objetivo fosse realmente democrático, não se teria excluído 

do debate e da tomada de decisões entidades civis organizadas e a comunidade 

escolar em geral. Para ele, a solução dos problemas educacionais do Rio de Janeiro 

passava, necessariamente, pela isonomia salarial entre Estado e municípios, pelo 

atrelamento dos estatutos e planos de carreira destes últimos aos do primeiro, pelo fim 

da contratação de leigos, pela legalização dos sindicatos e pela garantia de eleições 

para a escolha de diretores de escola e chefes dos Núcleos de Educação Comunitária 

- NECs. Concluindo seu manifesto, o CEP propunha, em lugar da municipalização, 

descentralizar-se autoridade e responsabilidade para as próprias escolas, inclusive 

quanto à manutenção dos prédiOS escolares. 

Apesar do protesto do CEP, as propostas dos dois documentos elaborados pela 

comissão mista foram apresentadas a todos os secretários municipais de educação 

do Rio de Janeiro em reunião realizada no prédio da Secretaria de Planejamento do 

Estado. Nessa oportunidade ocorreu uma divisão radical de opiniões em torno da 

questão da isonomia salarial: os representantes da SEE colocaram-se frontalmente 

contra a medida, alegando não só que a mesma feria a autonomia municipal, como 

que não havia, no Governo Estadual, disponibilidades financeiras para custeá-Ia. 

Parte das autoridades municipais também se opôs a ela, com base no pressuposto de 

que, se fosse adotada, as prefeituras perderiam completamente o controle sobre sua 

política de pessoal na área (o que era procedente); outra parte, no entanto, influenciada 

pelas pressões das bases, negou-se a discutir a municipalização caso esta não 

incluísse a isonomia salarial. Criou-se, então, um impasse incontornável e a SEE 
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deixou de usar o Fórum dos Secretários Municipais de Educação do Estado como 

interlocutor. Mesmo assim continuou a trabalhar na formulação da política estadual 

de municipalização do ensino. 

Em dezembro de 1987, o Governo do Estado instituiu formalmente o Programa de 

Municipalização do Ensino de 19 grau do Estado do Rio de Janeiro- Promurj, criando 

para ele um Conselho Diretor, composto de sete membros, e uma Secretaria Ope­

racional, que ficou a cargo da Gerente do Projeto de Coordenação e Assi,Stência ao 

Ensino Municipal - Promunicipio na época. 

No mesmo mês, a equipe responsável pelo Promurj concluiu mais um documento 

preliminar, aproveitando algumas das contribuições elaboradas nas etapas anteriores 

e propondo as bases para a operacionalização do Programa. 

Esse documento iniciava com uma espécie de retrospectiva de todos os esforços 

dispendidos em prol da municipalização desde que o Estado, através do Plano de 

Desenvolvimento Econômico-Social 1988/1991, a caracterizou como uma das prio­

ridades do Governo Moreira Franco no campo da educação. A seguir eram definidas 

as diretrizes gerais para o Programa, enfatizando-se que: 

• a municipalização envolveria dimensões de ordem política, institucional, legal, eco­

nômica, cultural e técnico-pedagógica que exigiriam articulação, planejamento inte­

grado e racionalização de esforços e recursos das duas esferas de governo 

envolvidas; 

• o aspecto político da municipalização só seria relevante se a democratiz~ção e a 

descentralização do poder polítiCO se associassem à necessária expansão da 

escola pública de qualidade; 

• a municipalização deveria levar ao estabelecimento de um novo padrão de relações 

entre o Estado e os municípios. Para os autores, isso permitiria a universalização 

da escola unitária básica, a unificação da rede de ensino público e a participação 

efetiva da sociedade no processo de implantação de medidas relativas à esco­

larização; 

• o Governo Moreira Franco entendia a municipalização do ensino de 12 grau como 

a passagem de encargos e serviços relativos a esse nível de ensino para a gestão 

municipal, de forma global(7), progressiva e diferenciada, com a necessária garantia 

de democratização do ensino público gratuito e de qualidade; 
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• o processo de municipalização seria viabilizado através de iniciativas, acordos, 

ajustes, normas técnicas e providências administrativas, elaborados com a partici­

pação das diferentes instâncias de governo e segmentos da sociedade interessados 

na questão educacional; 

• a municipalização exigiria a observância de alguns princípios, a saber: garantia de 

que os encargos assumidos pelos municípios estariam de acordo com suas pos­

sibilidades de recursos financeiros, institucionais e humanos; segurança de um 

desempenho que resguardasse a qualidade e a expansão da escola pública; 

caracterização dos municípios segundo sua peculiaridades e definição de suas 

prioridades, competências e responsabilidades a médio e a longo prazos; 

• o Governo Estadual conceituava a cooperação técnica que deveria prestar aos 

municípios em termos de apoio e incentivo na implementação de ações peda­

gógico-administrativas voltadas, sobretudo, para uma organização curricular que 

priorizasse o núcleo comum obrigatório. A proposta era de que a escola passasse 

a exercer efetivamente o papel de mediadora entre a cultura local e o saber mais 

amplo, transmitindo conhecimentos e habilidades indispensáveis à formação do 

cidadão; 

• o processo de municipalização do ensino deveria considerar as diferenças exis­

tentes entre os municí pios, em termos de recursos financeiros, humanos e materiais, 

bem como a desigualdade no atendimento educacional entre as zonas urbanas e 

rurais; 

• os direitos e interesses do magistério quanto à valorização da formação, seleção 

por concurso, aperfeiçoamento e carreira deveriam ser preservados. Para isso se 

propunha a manutenção do quadro de professores estaduais e de seus respectivos 

direitos, bem como a adoção e vigência de estatutos e planos de carreira para o 

magistério municipal. Além do mais, previa-se que a seleção do magistério para o 

ensino municipalizado fosse gradativamente assumida pelos municípios, mas sem­

pre sob a forma de concurso público, supervisionado pela SEE; 

• a definição de etapas de implantação do processo de municipalização deveria se 

basear em critérios ligados à eficiência e ao nível de esforço dispendido, en­

tendendo-se por eficiência a produtividade da rede municipal (atendimento à faixa 

de obrigatoriedade escolar, níveis crescentes de rendimento escolar, condições de 

funcionamento da rede física e apoio ao trabalho docente) e por esforço a decisão 

política do município de investir em educação, com ênfase no ensino do 12 grau; 
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• a municipalização do ensino, enquanto processo gradual e diferenciado, pres­

suporia a consideração dos seguintes aspectos: otimização das redes municipais 

e estadual; articulação e integração dos esforços na realização e absorção dos 

resultados da chamada escolar; aquisição e distribuição da merenda escolar; 

conservação e manutenção da rede física; aquisição de equipamentos e material 

de consumo para as escolas de 12 grau; contratação de pessoal de apoio e 

administração para as escolas de 12 grau; incentivo à participação e à integração 

da comunidade nas decisões e responsabilidades relativas à educação; 

• a descentralização da gestão do sistema estadual e sua desburocratização deve­

riam acompanhar a municipalização, apoiando-se em uma nova proposta para o 

funcionamento dos NECs (Rio de Janeiro, 1987f, p.1-5). 

o documento elaborado pela equipe do Promurj enfatizava a predominância do 

interesse municipal no que diz respeito ao ensino básico e propunha, como pres­

suposto para o processo de municipalização, exatamente os mesmos já apresentados 

pela comissão mista (Rio de Janeiro, 1987f, p.6-7). 

No que se refere às responsabilidades do Estado, o documento praticamente repetiu 

o disposto na proposta da SEE apresentada em Resende, inclusive quanto aos 

aspectos relativos à assistência financeira, à instituição de mecanismos compen­

satórios para a atenuação de desigualdades e ao acompanhamento, registro e ava­

liação da municipalização, inclusive da atuação do Estado no processo e do desem­

penho, pelas prefeituras, dos encargos transferidos pelo primeiro. Não foi prevista, 

porém, a elaboração da legislação estadual que deveria estabelecer as respon­

sabilidades e encargos de ambas as esferas de governo, bem como definir os 

instrumentos legais para a execução da municipalização. Vale ressaltar, ainda, que 

foram mantidas exatamente as mesmas obrigações para os municípios incluídas no 

documento apresentado pela SEE em Resende (Rio de Janeiro, 1987f, p.8-10). 

A equipe do Promurj inspirou-se no trabalho da comissão mista Fórum-SEE, já 

mencionado, para definir os balizamentos para a implantação do Programa, embora 

introduzindo-lhes algumas modificações: 

• considerou municipalizáveis, num primeiro momento do processo, as escolas rurais 

com uma ou duas salas, bem como as escolas de outro tipo com três salas, onde 

já existissem professores municipais em virtude de convênio entre os Governos 

Estadual e local. A primeira prioridade já havia sido prevista no documento da 
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comissão mista, que, no entanto, exigia duas outras condições: difícil acesso e 

classes multisseriadas; quanto à segunda, foi uma inovação; 

• previu uma estratégia de municipalização baseada em níveis crescentes de abran­

gência e em uma escala de requisitos cumulativos; 

• definiu, como balizamentos para a primeira etapa da municipalização, praticamente 

as mesmas anteriormente propostas pela comissão mista, contemplando rede 

física, recursos humanos, aspectos técnico-pedagógicos e recursos financeiros. 

Introduziu, porém, uma inovação: suprimiu a referência ao custo-aluno como base 

de cálculo para os repasses; 

• propôs uma fórmula para o cálculo dos recursos a serem transferidos em decor­

rência da municipalização. 

Quanto à formula para cálculo dos repasses, levava em conta os seguintes elementos: 

• recursos humanos: 

A = lotação necessária de professores x salário/ano municipal 

B = lotação necessária de pessoal de apoio x salário/ano municipal 

• material de consumo: 

c = custo de material de consumo individual arcado pelo Estado x número de alunos 

o = custo de material de consumo coletivo arcado pelo Estado x número de turmas 

(grupos de vinte alunos) 

• outros custos: 

E = taxa de implantação do programa de municipalização do 12 grau 

(% de A + B + C) 

Total do Repasse • A + B + C + O + E 

Segundo o documento, a aplicação da fórmula deveria observar as seguintes normas: 

• no caso da escola rural transferida com cessão de pessoal docente e de apoio pela 

SEE, os itens A e B não deveriam ser computados; 
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• na definição da lotação necessária, teriam que ser levados em contra fatores como 

o número de alunos das escolas municipalizadas, o fato de haver ou não classes 

multisseriadas e outros do gênero; 

• no que se refere ao material de consumo, o Estado não assumiria o custo total, mas 

apenas uma parte dele; 

• no cálculo do custo do material de consumo de uso coletivo, deveria ser considerado 

o número de professores e alunos (taxa média de vinte alunos por professor); 

• para compensar as disparidades econômico-financeiras e educacionais existentes 

no Estado deveria ser estabelecido um percentual (podendo variar de 5% a 15%) 

para cada município, à conta de taxa de implementação. 

Segundo a proposta, não deveriam ser incluídos no cálculo dos repasses: 

• os custos para reformas e reequipamento das escolas municipalizadas que os 

necessitassem: a medida deveria ser objeto de decisões específicas (ad hoc); 

• os custos de alimentação escolar e manutenção física regular das escolas: deveriam 

ser tratados em convênios em separado (Rio de Janeiro, SEE, 1987f, p.16-8). 

4.2.4.2. A política de municipalização oficializada e divulgada 

Em fevereiro de 1988, a política de municipalização do Estado foi, finalmente, ofi­

cializada e divulgada através da impressão do livreto Programa de Municipalização do 

Ensino de 1R Grau do Estado do Rio de Janeiro - promurj: bases para sua ope­

racionalização (Rio de Janeiro, 1988). 

Na apresentação do documento, o Secretário de Estado de Educação ratificou o 

compromisso do Governo Estadual em melhorar a qualidade e resgatar a credibilidade 

da escola pública. Afirmou ainda que o Promurj possibilitaria, através do repasse de 

recursos financeiros do Estado aos governos locais, a ampliação das redes municipais 

de ensino e o melhor atendimento às zonas rurais. 

Na sessão seguinte, o documento definia a municipalização do ensino como "um 

processo de transferência progressiva para a responsabilidade municipal de encargos 
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e serviços de educação básica, anteriormente executados pelo Estado, cujo resultado 

deveria se consubstanciar em um sistema de educação fundamental de base mu­

nicipal". Destacava, ainda, que o processo de municipalização visava ampliar as 

formas democráticas de participação, por parte das comunidades e dos grupos 

representativos da sociedade civil, no efetivo exercício do acompanhamento, controle 

e avaliação do ensino ministrado pelo Poder Público. Enfatizava, também, o com­

promisso do Governo do Estado com a universalização da escola unitária básica. 

Finalmente, afirmava que um processo de municipalização do ensino, na forma 

prevista pela Lei n2 5.692/71, possuía muitas exigências, destacando as seguintes: a 

efetiva comprovação da capacidade dos municípios para absorverem crescentes 

encargos e serviços; o estabelecimento de uma legislação estadual supletiva ga­

rantidora da aplicação articulada dos recursos públicos e a adoção concreta do 

princípio da atuação supletiva equalizadora do Estado e da União para atenuar as 

desigualdades regionais (Rio de Janeiro,1988, p.9). 

Ao tratar dos pressupostos da municipalização, o documento manteve inalteradas as 

disposições dos dois anteriores: gradualismo; respeito à autonomia municipal; so­

luções diferenciadas para situações também diferenciadas, buscando sempre a cor­

reção das desigualdades regionais e locais; declarado interesse do município; qua­

lidade e unidade básica do ensino público no Estado; correspondência entre encargos 

e recursos financeiros transferidos; valorização do magistério público; articulação entre 

órgãos públicos e entidades da sociedade civil para um trabalho conjunto e solidário 

de educação (Rio de Janeiro, 1988, p.1 O). 

Descrevendo o esquema operacional do Promurj, o documento estabelecia que: 

• o processo poderia envolver, no que se refere à transferência de encargos e serviços 

relativos ao ensino de 12 grau, múltiplas dimensões(8), mencionando expres­

samente as seguintes: 

- articulação e integração de esforços na realização e absorção dos resultados da 

chamada escolar; 
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• aquisição e distribuição da merenda escolar; 

• conservação e manutenção da rede física; 

• aquisição de equipamento e material de consumo; 

• manutenção do pessoal de apoio e administrativo; 

• criação de comissões municipais de educação; 

• absorção pelos municípios de unidades escolares anteriormente geridas pelo 

Estado; 

• o Programa, para atender ao problema imediato de muitas escolas estaduais rurais, 

priorizaria, em um primeiro momento, a transferência dessas escolas para a gestão 

municipal; portanto, a transferência da gestão de escolas rurais foi considerada 

ponto de partida para a municipalização, exatamente como previsto no documento 

anterior; 

• a estratégia para a implantação do promurj seria gradual e progressiva, com­

preendendo níveis de abrangência crescentes à medida que os municípios fossem 

conseguindo preencher requisitos cumulativos que comprovassem sua organização 

e capacidade gerencial e financeira (Rio de Janeiro, 1988, p.12-S). O esquema 

estabelecido baseava-se nos mesmos graus de abrangência do documento anterior 

e em uma escala de requisitos cumulativos um pouco diferente, com é mostrado no 

quadro mais adiante apresentado. 

É importante ressaltar que parte dos requisitos cumulativos estabelecidos, apesar de 

bem-intencionada, não tinha grande valor prático. O fato, por exemplo, de dispor 

formalmente de um órgão de educação não significa que o município esteja habilitado 

de fato para assumir novos encargos. Uma avaliação da produtividade (taxas de 

evasão, repetência, distorção idade-série, etc.) da rede municipal seria um indício mais 

seguro de capacidade no setor. Por outro lado, o documento pecou por não explicitar 

como se faria a verificação da capacidade administrativa e financeira dos municípios 

para gerir a rede de ensino. 
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Escala de requisitos cumulativos 

DOCUMENTO DE DEZEMBRO DE 1987 

1. Existência de: 

• órgão municipal de educação; 

· condições satisfatórias da rede física mu­
nicipal; 

• pessoal docente habilitado. 

2 . Apresentação de bom nível de produtividade 
do ensino na rede municipal. 

3. Adoção do concurso para o ingresso no ma­
gistério municipal. 

4. Implementação de Plano de Carreira e Es­
tatuto do Magistério. 

DOCUMENTO DE FEVEREIRO DE 1988 

1. Emprego de 25% das receitas em educação; 

Existência de órgão municipal de educação; 

Apresentação da rede física em condições satis­
fatórias. 

2. Adoção do concurso para o ingresso no magistério 
municipal. 

3. Implementação do Plano de Carreira e do Estatuto 
do Magistério. 

4. Demonstração efetiva de capacidade financeira e 
administrativa para a gestão da rede. 

Além de todas as bases operacionais acima, o documento de fevereiro de 1988 

também previa que: 

• o Programa deveria dispor de mecanismos de cooperação técnica permanente para 

apoiar e incentivar os municípios na implementação das ações nele previstas: o 

documento citou, como exemplos de possíveis áreas de cooperação técnica, as de 

planejamento (realização de estudos, levantamentos, diagnósticos e elaboração de 

planos), recursos humanos (treinamento e realização de concursos), rede física 

(especificação de prédios e equipamentos escolares) e pedagógica (relação en­

sino-aprendizagem, estabelecimento conjunto de mínimos curriculares e articula­

ção para a prestação de assistência pedagógica às escolas); 

• a execução do Programa deveria ser respaldada e favorecida através de as­

sistência financeira do Estado às administrações locais. O documento manifestou 

a intenção de o Promu~ adotar mecanismos de equalização para a atenuação das 

desigualdades entre municípios e fez uma menção superficial a um "esquema 

racional para cálculo dos custos de transferências" das escolas estaduais que, 

segundo seus autores, já estava definido e serviria de base para as decisões quanto 

a recursos financeiros a serem repassados às prefeituras; 

• os compromissos financeiros entre as partes deveriam ser disciplinados em con­

vênios, baseados nos planos anuais elaborados pelos municípios (Rio de Janeiro, 

1988, p.14). 
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Em síntese, algumas das orientações tão criticadas no documento apresentado em 

Resende foram retomadas: principalmente insistiu-se em não definir claramente a 

assistência financeira do Estado, nem as responsabilidades de cada parte no processo 

de municipalização, em especial quanto aos vários aspectos jurídicos e práticos 

envolvidos na transferência das escolas (recursos humanos, materiais, repasses 

financeiros, etc). 

o mais importante, no entanto, em relação à política de municipalização formalizada 

nesse documento, foi o fato de que, na época em que isso ocorreu, já tinha sido decidida 

a inclusão de 16 municípios e 300 escolas no Programa. Segundo as informações, as 

negociações para isso se processaram de forma tão discreta que surpreenderam a 

maior parte dos participantes do Fórum. 

Concluindo, analisando-se o processo de formulação da política estadual de muni­

cipalização do ensino de 12 grau até o momento de sua oficialização e divulgação 

pública, podemos identificar três etapas: 

• 11 etapa: marcada pelo isolamento da SEE, voltada para a solução de suas diver­

gências internas acerca da municipalização; 

• 21 etapa: caracterizada pela busca de aproximação Estado-municípios, mediada 

pelo Fórum, e pela tentativa de um trabalho conjunto na definição das linhas mestras 

do Programa de Municipalização; 

• 31 etapa: assinalada por um novo isolamento da SEE, provocado pela impos­

sibilidade de consenso com os municípios em torno da questão da isonomia salarial. 

Só que desta vez o isolamento foi parcial porque continuaram a ser desenvolvidos 

contatos com algumas prefeituras com as quais o Governo Estadual possuía 

afinidades políticas, que resultaram na inclusão de 16 delas no Programa, antes do 

seu próprio lançamento oficial e público e independentemente do cumprimento das 

normas e requisitos estabelecidos. As decisões concretas sobre a inclusão no 

Programa foram tomadas, portanto, à luz de outros critérios, diferentes daqueles 

propostos pela equipe técnica encarregada do estudo da questão. Ou seja: mais 

uma vez ocorreu o divórcio entre a decisão política e as orientações técnicas que 

deveriam respaldá-Ia. 
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Como já dissemos, quando o Promurj foi lançado publicamente já estavam esco­

lhidos os municípios que dele iriam fazer parte, pelo menos de início. Eram municípios 

cujos prefeitos estavam em sintonia com o Governo Estadual e, por isso, nem sempre 

as bases técnicas estabelecidas no documento de divulgação do Promurj foram rigo­

rosamente observadas. A própria SEE reconheceu que foram feitas muitas con­

cessões. Na realidade ela nunca chegou a empreender, previamente, estudos de 

campo específicos para avaliar a real capacidade dos municípios para gerir os 

encargos a serem municipalizados, nem para verificar se preenchiam de fato todos os 

requisitos previstos. Tais requisitos não funcionaram, portanto, como precondiçóes 

para a participação no Programa e sim como espécies de compromissos morais (uma 

vez que nenhum instrumento jurídico os impunha) para as prefeituras que nele 

ingressavam. 

Ocorreram, portanto, grandes discrepâncias entre a política oficializada em fevereiro 

de 1988 e a realmente implementada. De fato, a verdadeira política estadual de 

municipalização do ensino de 12 grau foi tomando forma e sendo formulada e refor­

mulada concomitantemente com sua implantação. Daí concluírmos que a política 

oficializada não consistiu realmente num guia para orientar e direcionar a ação. 

Além disso, as várias mudanças dos Secretários de Estado de Educação e, con­

seqüentemente, da equipe técnica da SEE, durante o processo de implantação do 

Promurj, fizeram com que este sofresse muitas mudanças de rumo. O Governo 

Moreira Franco teve três Secretários: Carlos Alberto Direito (de 15/3/87 a 13/6/88); 

Rafael de Almeida Magalhães (de 14/6/88 a 28/11/88) e Fátima Cunha Ferreira Pinto 

(de 29/11/88 a 15/3/91). Durante o mandato do segundo, a própria sobrevivência e 

continuidade do Programa estiveram seriamente ameaçadas. 

Realmente, Rafael de Almeida Magalhães chegou a ordenar a não ampliação (ou o 

"congelamento") do Promurj, o que explica porque em 1988, além dos 16 municípios 

incluídos antes mesmo do seu lançamento público, somente mais um conseguiu 

ingressar no Programa e, mesmo assim, ainda na gestão de Carlos Alberto Direito. 
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Magalhães defendia a desconcentração administrativa da SEE, através do forta­

lecimento dos seus próprios órgãos regionais e locais e, principalmente, da concessão 

de autonomia administrativa e financeira às escolas estaduais, em vez da transferência 

da gestão destas últimas para os municípios. Visando esse objetivo, bem como 

deflagrar o processo de informatização da Secretaria, chegou a empreender estudos 

para uma reforma administrativa global no órgão. Muitos atribuem sua queda rápida 

justamente a essa tentativa de redistribuição de poder. 

Mesmo após a queda desse Secretário, o Promurj custou a acelerar o seu ritmo de 

desenvolvimento: em 1988 compreendia 17 municípios; em 1989 incluiu mais dois e 

perdeu um (Cachoeiras de Macacu); em 1990 permitiu o ingresso de mais 11 muni­

cípios e em 1991 de apenas um. 

No final o Programa abrangia 30 municípios, contando com 409 escolas e 27.229 

alunos municipalizados. 

Vale ressaltar que as descontinuidades político-administrativas na SEE chegaram a 

afetar as próprias bases financeiras do Promurj: o orçamento de 1989, elaborado e 

aprovado no segundo semestre de 1988 (portanto na gestão de Magalhães) não 

incluiu, ao contrário dos de 1988, 1990 e 1991, a municipalização do ensino como 

projeto e, portanto, não lhe destinou uma dotação específica. Os técnicos da SEE, no 

entanto, a haviam incluído em sua proposta preliminar, o que significa que o corte foi 

realizado em escalões decisórios mais altos. Com isso, a gestão financeira do Progra­

ma se complicou muito, tornando necessária a abertura de créditos especiais a cada 

trimestre para custeá-lo. Isso acabou provocando atrasos consideráveis no repasse 

de dinheiro aos municípios e muita insatisfação. 

4.2.4.3.2. O significado da municipalização do ensino de 1 SI grau no 
Estado do Rio de Janeiro 

Embora o documento que lançou o Promurj publicamente previsse várias possibi­

lidades para a operacionalização da transferência de encargos e serviços relativos ao 

ensino de 12 grau aos municípios, durante toda a etapa inicial do processo a muni­

cipalização se restringiu à transferência da gestão de escolas. Nenhuma das outras 

dimensões mencionadas na seção anterior chegou a ser explorada até 1989. Foram 

dadas as seguintes explicações para o fato: 
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• a SEE encontrava cada vez maiores dificuldades para lidar com as pontas de sua 

pulverizada rede de ensino - ou seja, com as escolas rurais; daí interessar-lhe 

transferir a sua gestão, de imediato, aos municípios; 

• o Estado não desejava, logo de início, abrir muitas frentes de trabalho diferentes no 

processo de municipalização, pois isso dificultaria o seu controle sobre o processo; 

• a SEE (baseada, segundo as informações, em algumas sondagens junto a auto­

ridades municipais) acreditava que os municípios se oporiam a algumas medidas 

previstas em outras vertentes da municipalização: não se disporiam, por exemplo, 

a realizar um censo escolar e ampliar a chamada para matrícula, pois isso tornaria 

transparentes os déficits de atendimento (um dos entrevistados afirmou que a 

realização desse censo vinha sendo tentada desde o início do Governo Moreira 

Franco, sem êxito); também não estariam dispostos a aceitar a imposição do Estado 

no sentido de criarem comissões municipais de educação para viabilizar a parti­

cipação da comunidade nas decisões e responsabilidades relativas ao ensino a seu 

cargo. 

Os argumentos acima não chegaram, no entanto, a explicar porque não foram 

municipalizados, no primeiro ano, os encargos referentes à merenda e às obras 

escolares, para os quais havia apoio praticamente geral das prefeituras. 

Concentrando-se de início em uma única dimensão ou vertente, a municipalização do 

ensino acabou ganhando um significado restrito no âmbito da SEE: o da transferência 

de escolas. Mesmo quando já iniciadas outras formas de repasse de encargos, esse 

significado continuou dominando no seio da Secretaria, geralmente se fazendo uma 

distinção entre a transferência de escolas, entendida como autêntica forma de muni­

cipalização do ensino de 12 grau, e os convênios relativos à merenda e às obras 

escolares. 

4.2.4.3.3. A estratégia de operacionalização do Programa 

Embora a prioridade apontada no documento de fevereiro de 1988 tenha sido real­

mente respeitada, pois foram as escolas rurais as primeiras a serem transferidas para 

a gestão municipal, a municipalização não se processou rigorosamente de acordo com 

os níveis crescentes de abrangência previstos, nem ficou vinculada à comprovação, 

em cada nível, do atendimento aos requisitos cumulativos fixados. Por outro lado, se 

no início a maioria das escolas municipalizadas era realmente de pequeno porte, com 
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o tempo (e geralmente a pedido dos próprios prefeitos) começaram a ser objeto de 

transferência escolas maiores, inclusive localizadas em zonas urbanas. 

Essa falta de rigor na verificação das exigências para entrada no Programa, bem 

como na operacionalização do processo de municipalização, inspira sérias dúvidas 

sobre se, de fato, todos os municípios que assumiram encargos estavam realmente 

capacitados a fazê-lo. Os próprios depoimentos de técnicos da SEE autorizam-nos a 

pensar que, apesar de toda a preocupação e cuidados manifestos no documento base 

do Promurj, alguns deles não estavam preparados para enfrentar o volume de 

encargos que lhes foi transferido. 

Por outro lado, embora o documento que oficializou as bases do Promurj definisse a 

municipalização do ensino com um processo que objetivava ampliar as formas demo­

cráticas de participação, por parte das comunidades e dos seus grupos represen­

tativos, no controle e avaliação de um serviço prestado pelo Poder Público e incluísse; 

entre os seus pressupostos, a articulação entre os órgãos públicos e entidades da 

sociedade civil para um trabalho conjunto e solidário de educação, não foi tomada 

qualquer medida concreta para induzir ou incentivar os municípios à adoção de formas 

democráticas de gestão na área. A alegação de que isso feriria a autonomia municipal 

não justifica a omissão, já que o mesmo argumento se aplica aos outros requisitos 

estabelecidos para o processo. Isso parece indicar que a democratização da gestão 

do ensino municipal não era, para a SEE, uma preocupação tão prioritária quanto a 

existência do órgão municipal de educação e da carreira para o magistério, por 

exemplo. 

4.2.4.3.4. A concretização da municipalização 

Ao contrário do que previam a legislação federal (Lei n2 5.692/71 , art. 58), o documento 

preliminar apresentado em Resende e o elaborado pela comissão mista, o Estado não 

criou uma legislação supletiva visando definir as suas responsabilidades e as dos 

governos locais na área da educação e quais instrumentos legais deveriam ser 

utilizados para concretizar a municipalização do ensino de 12 grau. 

De fato, esse tipo de legislação poderia ter contribuído para solucionar os problemas 

provocados tanto pelo sistema de competências concorrentes, vigente no País na área 

do ensino, como pelas descontinuidades político-administrativas daSEE, tornando não 

só mais claras e transparentes, como mais estáveis as relações entre as partes 

envolvidas no processo de municipalização. Na sua ausência, essas relações foram 
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reguladas apenas através de convênios e termos aditivos, instrumentos que podem 

dar origem a mudanças constantes das regras do jogo e a manipulações políticas e 

que são precários por sua própria natureza, uma vez que qualquer das partes pode 

suspender a sua execução a qualquer tempo. A municipalização, como em São Paulo 

e Minas Gerais, assumia, assim, os contornos de algo provisório, sempre ameaçado 

de reversão. 

Tal como o modelo de convênio sugerido pela comissão mista, o empregado na 

implantação do Promurj não passava de uma espécie de protocolo-padrão de in­

tenções, contendo apenas os princípios de municipalização (correspondentes aos 

antigos pressupostos) e as obrigações de caráter geral do Estado e de todos os 

municípios que integrassem o Programa. Não definia os serviços municipalizados nem 

a ajuda financeira do Governo Estadual. 

No que se refere aos princípios, esse convênio-padrão praticamente repetia as 

disposições do proposto pela comissão mista, enfatizando a municipalização do ensino 

como um processo e, portanto, como necessariamente gradativa; a escola pública de 

qualidade como direito de todos e dever da Administração Pública; o fortalecimento da 

articulação entre as esferas de governo como um fator que permitiria o melhor 

aproveitamento dos recursos e evitaria a duplicação de esforços; a escola unitária 

como ideal a ser perseguido; a necessidade de tratamento diferenciado para situações 

também diferenciadas e da criação de mecanismos de equalização por parte do Estado 

para reduzir as desigualdades e ampliar as oportunidades educacionais; e a valo­

rização do magistério público como medida indispensável à qualidade do ensino 

municipalizado. Garantia, ainda, que os professores da rede estadual não seriam 

transferidos para os quadros dos municípios (uma inovação em relação ao documento 

da comissão mista). 

o modelo de convênio adotado determinava, ainda, que cada etapa da execução do 

Promurj nos municípios fosse definida em termo aditivo específico, a ser elaborado 

com base nas propostas apresentadas nos seus Planos Operativos Anuais de 

Municipalização de Ensino - Poames e aprovadas pelo Estado. 

Quanto às obrigações do Estado, a minuta-padrão de convênio previa a cooperação 

técnica aos municípios; a análise, aprovação e sugestão de alterações nos Poames; 
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o acompanhamento da execução dos projetos financiados com recursos por ele 

repassados; a assistência pedagógica, sempre que possível, às escolas da rede 

municipal e o fortalecimento da articulação dos órgãos locais da SEE com os órgãos 

municipais de educação. 

Essas obrigações diferiam das propostas pela comissão mista em dois aspectos: em 

primeiro lugar, foi cortado o compromisso de o Estado financiar, de acordo com os 

recursos previstos, o cumprimento das metas estabelecidas nos Poames e, em 

segundo, acrescentada a intenção deste estender sua assistência pedagógica esta­

dual às escolas municipais, se possível. 

Foram incluídas como obrigações dos municípios: a elaboração e encaminhamento 

do Poame ao Estado; a execução das ações programadas e aprovadas por este; o 

fornecimento das informações solicitadas pela SEE; a extensão das ações decorrentes 

de convênio a toda a rede municipal; bem como a adequação da infra-estrutura dos 

órgãos municipais de educação, tendo em vista a ampliação de suas funções e o 

comprometimento de recursos de contrapartida, conforme especificado no Poame(9). 

Quanto aos recursos financeiros a serem repassados pelo Estado, o convênio-padrão 

apenas previa que seriam especificados em termos aditivos próprios. Tais termos 

aditivos, na prática, limitavam-se, geralmente, a fixar o montante e a forma de 

pagamento. 

Na sistemática oficialmente adotada, portanto, estava reservado ao Poame um papel 

central: o de definir o conteúdo e a forma da municipalização em cada caso e as 

obrigações financeiras das partes envolvidas nesse processo. De fato, durante toclo o 

ano de 1988, os Poames foram sumamente importantes para o processo(10). Com o 

passar do tempo, no entanto, foram perdendo essa importância. Um exame nos 

arquivos da SEE mostrou que nem todas as prefeituras participantes do Programa 

chegaram a apresentar os Planos relativos aos anos de 1989 e 1990. 

No que se refere à definição dos encargos objeto da municipalização, os contatos 

interpessoais, as reuniões in loco e os termos da visita passaram, com o tempo, a 

exercer o papal dos Poarnes. No que diz respeito aos repasses, a adoção de critérios 
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gerais e objetivos para cálculo dos montantes destinados a cada município tornou 

dispensável a apresentação, através desses Planos, de pedidos de financiamento ao 

Estado para o custeio de despesas específicas, como veremos no item referente aos 

recursos financeiros. 

4.2.4.3.5. A questão dos recursos humanos e dos prédios escolares 

Desde o início da implantação do Promurj ficou decidido que os servidores estaduais 

que trabalhavam nas escolas municipalizadas continuariam vinculados, jurídica e 

funcionalmente, ao Governo Estadual e teriam todos os seus direitos garantidos. 

As primeiras escolas municipalizadas geralmente estavam desativadas ou quase e, 

portanto, não dispunham de quadros ou funcionavam com o pessoal ali colocado pelos 

municípios, por força de convênios com o Estado. Nestes casos, as administrações 

locais passaram a ser totalmente responsáveis pelos recursos humanos necessários 

ao funcionamento regular das escolas transferidas, a partir da municipalização. 

Para os servidores estaduais lotados nas poucas escolas em funcionamento muni­

cipalizadas nessa época, foram abertas duas opções: serem remanejados para outros 

locais, conforme as necessidades de trabalho da SEE, ou serem colocados à dispo­

sição das prefeituras, sem qualquer ônus para estas. No início da municipalização, a 

maior parte preferiu a primeira alternativa. Com o tempo, no entanto, cresceu o número 

de servidores estaduais cedidos pelo Estado aos municípios. 

Até 1989, o Estado transferia recursos aos municípios para o pagamento do pessoal 

que estes tinham que alocar às escolas municipalizadas. Criou-se, com essa prática, 

uma figura muito peculiar: o servidor vinculado jurídica e funcionalmente aos muni­

cípios, mas cujo salário dependia de repasse do Estado, conhecido como servidor 

"municipalizado" . 

Como os repasses para pagamento desse pessoal costumavam sofrer grandes 

atrasos, os servidores "municipalizados" freqüentemente recebiam os respectivos 

salários muito tempo depois de seus colegas que trabalhavam em escolas municipais 

comuns. Em função disso, os prefeitos tiveram que enfrentar movimentos reivin­

dicatórios, greves e pressões e muitos acabaram tendo que usar recursos do orça­

mento do próprio município para pagá-los. Por outro lado, não se sentindo respon­

sáveis por essa folha, alguns deles aproveitaram a oportunidade para aumentar muito 
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os quadros dessas escolas, fazendo com que algumas chegassem a apresentar uma 

relação de cinco alunos para cada professor. 

Tudo isso, evidentemente, começou a prejudicar o relacionamento entre Estado e 

prefeituras, o que resultou na mudança dos critérios para cálculo dos repasses 

financeiros, comentada em outro item. 

Quanto aos prédios escolares, o instrumento escolhido para passar a sua gestão para 

os municípios foi a cessão de uso. Entretanto, até quase o final do Governo Moreira 

Franco, ocorriam problemas de ordem jurídica quanto a esse aspecto: segundo 

técnicos da própria SEE, os processos e atos de cessão contemplavam, ao mesmo 

tempo, vários imóveis e tiveram que ser reformulados, diante do parecer dos as­

sessores jurídicos da SEE. Em 1991 foi-nos informado que essa situação já estava 

resolvida. 

Um aspecto extremamente relevante, no que se refere ao patrimônio envolvido no 

processo de municipalização, foi o fato de que, embora o documento da comissão 

mista tenha previsto a sua transferência definitiva para o município, após dois anos 

de bom uso, essa medida nunca chegou a ser adotada: o Estado fez questão de manter 

precária a transferência, reservando-se a possibilidade de retomada dos prédios 

escolares, mesmo se os municípios tivessem investido recursos próprios em sua 

recuperação, ampliação ou reforma. 

4.2.4.3.6. A questão financeira 

Como já foi dito, em 1988 foi implantada uma única vertente ou dimensão da mu­

nicipalização - a transferência da gestão de escolas estaduais. O Estado previu, para 

viabilizá-Ia, três possíveiS tipos de ajuda financeira: para pagamento do pessoal, para 

a reforma de prédios escolares e para aquisição de material. O primeiro era feito com 

base na folha de salários e encargos sociais do pessoal contratado pelas prefeituras 

e alocado às escolas municipalizadas; os outros dois tinham que ser definidos caso a 

caso. Cabia aos municípios, nos respectivos Poames, propor os tipos de ajuda e os 

montantes que consideravam necessários e justificá-los; ao Estado competia ana­

lisá-los e aprová-los, bem como providenciar os termos aditivos que os regulariam. 

Em resumo, em toda a primeira fase da implantação do Promurj, os recursos finan­

ceiros que seriam atribuídos a cada prefeitura eram negociados e estabelecidos ad 

hoc. 
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Em 1989 o Estado modificou unilateralmente sua política de cooperação financeira 

aos municípios no que se refere à transferência da gestão de escolas: passou a arcar 

apenas com o ônus da folha de salários e encargos do pessoal alocado pelas 

prefeituras, eliminando as outras formas de ajuda anteriormente vigentes. Começou, 

ainda, a assinar convênios em separado, para a aquisição e distribuição de me­

renda(11) e a realização de obras escolares, consideradas vertentes menos conflitivas 

do Promurj. 

Como já dissemos, o compromisso de custear a folha de salários e encargos dos 

servidores alocados pelas prefeituras às escolas municipalizadas contribuiu para o 

inchamento dos quadros destas, bem como para que o Estado ficasse sem muito 

controle sobre o montante a ser movimentado pelo Promurj. 

Além do mais, como a inflação cresceu muito e a ausência de dotação orçamentária 

para o Promurj dificultava a realização de despesas. à sua conta, o descontrole 

financeiro logo se instalou no Programa, acarretando atrasos cada vez maiores nos 

repasses às administrações locais. Convém ressaltar que, além de sofrerem atrasos, 

os recursos transferidos eram corroídos pela inflação, pois não estavam previstos 

mecanismos de correção monetária(12). Em conseqüência disso, as prefeituras inte­

grantes do Promurj começaram a mostrar-se cada vez mais insatisfeitas, ameaçando, 

inclusive, abandoná-lo; contudo, apenas Cachoeiras de Macacu chegou a fazê-lo 

realmente. 

A mudança das regras do jogo para o financiamento da municipalização do ensino, os 

atrasos nos repasses e a não atualização das importâncias transferidas foram, a nosso 

ver, as principais causas da crise que se instalou entre Estado e municípios à época. 

Em sua análise dessa crise, a SEE identifica, no entanto, a mudança. dos critérios de 

financiamento como uma solução para a crise, atribuindo-lhe, como fatores de­

flagradores: 

• a eleição dos novos prefeitos em 1988 e a sua posse em janeiro do ano seguinte: 

os recém-empossados nem sempre estariam afinados com a proposta da mu­

nicipalização e de acordo com suas condições; 

• a interpretação (equivocada, de acordo com a Secretaria) das autoridades locais 

de que todas as ações previstas no início do Programa teriam caráter permanente 

e seriam financiadas de forma integral pelo Estado; 
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• a inexistência de previsão orçamentária, para o Programa, o que acarretou atrasos 

nos repasses às prefeituras (Rio de Janeiro, 1991, p.5). 

Apesar de parecer reconhecer, pelo menos no que se refere ao terceiro aspecto acima, 

(falta de previsão orçamentária para o Promurj), a sua parte de responsabilidade na 

crise, a SEE, ao elogiar a forma como os municípios, em geral, reagiram a ela e ao 

condenar o comportamento do de Cachoeiras de Macacu, assumiu o papel de árbitro 

neutro, sem qualquer participação ativa nos acontecimentos ou "culpa no cartório": 

"Apesar de todas as dificuldades, os municípios integrantes do Programa 
conseguiram superar a crise e mantiveram, sem alteração ou decréscimo, o 
atendimento às escolas municipalizadas. Essa crise, porém, ficou incon­
tornável no Município de Cachoeiras de Macacu com a denúncia do convênio, 
por parte do município, que não foi capaz de administrar, inteiramente a sua 
problemática" (Rio de Janeiro, 1991, p.5-6) (grifos nossos). 

A observação da SEE é muito lisongeira para os demais municípios, mas sua crítica 

ao de Cachoeiras de Macacu, inclusive taxando a crise como uma problemática interna 

deste, revela claramente a falta do sentimento de parceria, da co-responsabilidade do 

Estado frente à população, no que se refere às escolas municipalizadas. 

Um outro aspecto interessante é o fato de as eleições terem sido consideradas um 

fator complicador para a municipalização: indício de que o município como instância 

política incomodava, apesar de todo o discurso democrático? 

Quanto à merenda, a municipalização iniciada em 1989 implicava transferência, para 

os governos locais, da responsabilidade pelo atendimento inclusive das escolas 

estaduais. O critério estabelecido para cálculo dos repasses foi o custo-refeição 

vigente no Estado, excluídas as despesas com o gás de cozinha, fornecido por este 

gratuitamente. 

No que se refere às obras escolares, os acordos entre Estado e municípios se 

realizaram caso a caso: de início a SEE só contratava a execução, pelas prefeituras, 

de obras menores, geralmente de reformas; posteriormente começou a ser negociada 

até a construção de novas escolas. Justificou-se essa nova vertente da muni­

cipalização com o fato de que as administrações locais não só realizavam obras mais 

rapidamente, como a um custo muito mais baixo do que das do Estado. 

O procedimento utilizado nos convênios de municipalização das obras escolares era 

o seguinte: antes de transferir a execução de uma obra, o Estado elaborava suas 

especificações e orçamento, baseando-se na sua própria estrutura de custos. A 
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diferença entre esse orçamento e os custos reais da execução das obras pelas 

prefeituras era apropriada pelos municípios. 

As regras financeiras relativas à merenda e às obras escolares perduraram até o final 

do Governo Moreira Franco, mas as referentes à municipalização das escolas foram 

novamente reformuladas no início de 1990: o Estado passou a adotar um custo-aluno, 

como base de cálculo para os repasses. Esse valor era multiplicado pelo número total 

dos alunos matriculados nas escolas municipalizadas. 

Para a definição do custo-aluno, a SEE baseou-se em uma metodologia proposta em 

pesquisa realizada pelo Centro de Treinamento e Pesquisa para o Desenvolvimento 

Econômico do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - CendeC/lpea em um curso 

sobre planejamento da educação realizado em 1987. Nesse trabalho definia-se, em 

dólar, o custo-aluno, para as escolas urbanas e rurais das redes estadual e municipal, 

com base em dados de pesquisas. 

o CendeC/lpea levou em conta para a determinação do custo-aluno de cada um dos 

tipos de escola acima: salários e encargos do pessoal docente e não-docente, material 

de consumo (didático, de cantina e de limpeza), conservação de material permanente 

e serviços de terceiros. 

A SEE transformou os custos-alunos das escolas municipais urbanas e rurais forne­

cidos pelo CendeC/lpea em BTN (24 BTN e 17 BTN por mês, respectivamente). O 

cálculo dos repasses passou a ser realizado com base na seguinte fórmula: (matrícula 

total do pré-escolar e da 1· à 4· série do 12 grau x 17 BNn + (matrícula total da SA à 

8· série do 12 grau x 24 BTN)(Rio de Janeiro, 1990a, Anexo I, p.2). 

Estabeleceu-se, para efeitos do cálculo acima, um limite máximo de 20 alunos por 

turma e de dois turnos por escola. 

Na exposição de motivos que propôs e justificou a mudança de critério, a SEE ressaltou 

o caráter subsidiário da ajuda concedida pelo Estado ao município e enfatizou que o 

novo critério já representava um avanço no sentido do disposto no § 52 do art. 311 da 

Constituição Estadual que prevê para o rateio dos recursos federais transferidos ao 

Estado para aplicação no ensino de 12 grau a seguinte regra: 

"§ 52 - Os recursos federais transferidos ao Estado para aplicação no ensino 
de 1 2 grau serão distribuídos entre o Estado e os Municípios na exata 
proporção entre o número total de matrículas na rede pública estadual e 
municipal e repassados integralmente aos Municípios no mês subseqüente ao 
da transferência pela União.,,(l3) 
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o novo critério foi adotado em fevereiro de 1990, depois de apresentado e discutido 

com prefeitos e secretários de educação dos municípios integrantes do Programa. 

Segundo a SEE, a sua aplicação resultou em vantagem financeira para a maioria; 

perderam apenas os que haviam inchado muito seus quadros, mas, mesmo estes, 

acabaram aceitando a mudança das regras do jogo. Consta que, com a mudança do 

cálculo, o atraso dos repasses se reduziu muito. 

Em setembro de 1990 o cálculo dos repasses financeiros sofreu nova alteração. Na 

exposição de motivos que propôs e justificou essa medida foi feita uma análise crítica 

do critério anterior, apontando-se os seguintes avanços em sua adoção: 

• maior objetividade e transparência na execução do Programa; 

• respeito à autonomia municipal na destinação dos recursos repassados; 

• melhor definição das responsabilidades de cada esfera de governo; 

• desvinculação entre os repasses e o pagamento de professores e do pessoal de 

apoio, extinguindo a figura do servidor "municipalizado"; 

• melhor relação aluno/professor; 

• maior justiça na distribuição de recursos entre os municípios; 

• incentivo às prefeituras para'racionalização e melhor uso de seus quadros; 

• aumento do número de matrícula; 

• atualização automática dos valores repassados em relação à inflação,'lendo em 

vista que passaram a ser expressos em BTN (Rio de Janeiro, 1990b, p.1 e 3). 

Apesar desses aspectos positivos, a SEE reconheceu que ainda existiam algumas 

distorções, causadas, principalmente, pelos seguintes fatos: 

• a partir de 1989, as escolas passaram a ser municipalizadas no estado em que se 

encontravam, isto é, sem que seu patrimônio móvel ou imóvel passasse por um 

processo de recuperação; por outro lado, nesse ano também foram suspensas as 

ajudas financeiras do Estado às prefeituras para esse fim; 

• embora, de início, o processo de municipalização abrangesse apenas escolas 

situadas na zona rural, muitas delas desativadas por falta de professor ou de 
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condições físicas de funcionamento, posteriormente começou a incluir escolas 

urbanas e com quadros já instalados; 

• ao longo do tempo, o número de funcionários e professores cedidos pelo Estado ao 

município para trabalhar nas escolas municipalizadas aumentou bastante e os ônus 

do primeiro com os salários e encargos sociais não estavam sendo levados em 

conta no cálculo do montante a ser transferido (Rio de Janeiro, 1990b, p.3-4). 

Segundo a exposição de motivos, embora fosse intenção do Estado manter o caráter 

subsidiário dos repasses efetuados para as prefeituras, a revisão dos critérios da 

sistemática em vigor se impunha em face dos seguintes objetivos: 

• garantir a igualdade de tratamento aos municípios; 

• possibilitar a homogeneização entre escolas municipais e municipalizadas, deforma 

que pudessem constituir uma rede única, administrada pelas prefeituras municipais; 

• reduzir as desigualdades quanto à qualidade da oferta entre a rede estadual e a 

rede municipal; 

• lançar, através do Promurj, as bases para a implantação do Sistema Estadual 

Integrado de Ensino (Rio de Janeiro, 1990b, p.5). 

o novo critério baseou-se em um custo-aluno único. Esse custo foi calculado através 

da média dos custos-alunos das escolas urbanas e rurais, constantes de trabalho do 

CendeC/lpea já mencionado. 

Para os municípios onde não existiam professores cedidos, o cálculo foi simples: 

bastou multiplicar o número de alunos matriculados nas escolas municipalizadas pelo 

custo-aluno único, expresso em BTN (30 BTN). Quando os municípios possuíam 

professores cedidos pelo Estado, esse fato passou a ser levado em conta, através de 

um procedimento um pouco complicado, como podemos ver a seguir: 

• calculava-se a relação aluno-professor, vigente no município; 

• multiplicava-se essa relação pelo número de professores estaduais cedidos, che­

gando-se a uma estimativa do número de alunos por eles atendidos; 

• subtraía-se o número de alunos estimado, na forma do item anterior, do total de 

alunos matriculados nas escolas municipalizadas; 
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• calculava-se: 

- para cada aluno atendido por professor municipal: 30 BTN/mês 

- para cada aluno atendido por professor estadual: 17 BTN/mês(14) 

o novo critério de rateio fica mais claro no seguinte exemplo incluído na própria 

exposição de motivos (Rio de Janeiro, 1990b, p.8-9): 

"Município X 
- nQ de alunos total: 600 
- nQ de professores cedidos: 10 
- nQ de professores municipais: 20 
- relação aluno-professor: 20 
- nQ de alunos atendidos por professores estaduais cedidos 10 x 20 =200 
- nQ de alunos atendidos por professores municipais: 20 x 20 = 400 

Cálculo de repasse 
200 x 17 BTNs = 3.400 
400 x 30 BTNs = 12.000 

TOTAL: 15.400 BTNs 

No final do Governo Moreira Franco, a SEE estava realizando os repasses men­

salmente e o atraso de seu pagamento era, segundo ela, de cerca de um mês. 

Entretanto, nas avaliações do Promurj realizadas pela Assessoria para a Muni­

cipalização, o atraso de repasses foi um dos aspectos mais criticados na condução do 

Programa. 

4.2.4.3.7. A institucionalização das funções estaduais de 

municipalização do ensino 

As funções estaduais relativas à municipalização do ensino foram ganhando com o 

correr do tempo uma estrutura cada vez mais formalizada e especializada. Como já 

vimos, no início do Governo Moreira Franco, a tarefa de estudar o assunto foi atribuída 

a um grupo de técnicos do Departamento de Educação da SEE, sem maiores 

formalidades; em julho de 1987, porém, foi constituído o Grupo Executivo de Muni­

cipalização (Resolução SEE n2 1.393/87), ao qual foi designada a missão de elaborar 

um programa para a transferência de encargos e serviços do Estado para os muni­

cípios, e, em dezembro de 1987, instituído oficialmente o Promurj (Resolução SEE n2 

1.411/87), tendo sido criados para executá-lo dois órgãos: um Conselho Direto,.(15), 

composto de oito membros e presidido pelo Secretário de Estado de Educação, e uma 
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Secretaria Operacional, colocada sob a responsabilidade da Gerente do Promunicipio 

na época. Coube a estes dois órgãos iniciar a implantação do Programa. 

Diante do exposto, constatamos que, até 1989, os arranjos organizacionais das 

atividades da SEE relativos à municipalização do ensino eram, por sua própria 

natureza, provisórios: de início informais; posteriormente tomaram a forma de um grupo 

de trabalho e depois de uma secretaria operacional, "emprestada" pelo Promunicipio. 

Nenhum deles, portanto, se refletia na estrutura administrativa oficial da Secretaria. 

Em 6 de setembro do referido ano, em decorrência da reestruturação da SEE, foi criada 

uma Assessoria para a Municipalização (Decreto n2 13.475/89), à qual se atribuiu a 

incumbência de assessorar o Secretário de Estado de Educação na formulação da 

política de municipalização dos encargos e serviços de educação básica, assim como 

de coordenar as ações voltadas para a transferência progressiva daqueles encargos 

e serviços para a responsabilidade dos municípios (art. 52). 

Essa Assessoria passou a exercer, na prática, a coordenação do Promunicipio e do 

Promurj, só que este último apenas no que se referia à transferência de escolas, uma 

vez que a coordenação dos convênios de merenda e de obras escolares, bem como 

dos repasses financeiros, ficou a cargo de outros órgãos da SEE, como a Subsecretaria 

de Planejamento e Administração. 

Foram atribuídas à Assessoria para a Municipalização basicamente as seguintes 

atividades: 

• realizar os contatos preliminares com as prefeituras interessadas em participar do 

Programa, esclarecendo-as sobre as bases de funcionamento do mesmo; 

• avaliar a viabilidade, oportunidade e conveniência da municipalização de escolas 

estaduais, solicitada pelos prefeitos, e emitir parecer nos processos relativos ao 

assunto; 

• acompanhar a execução dos convênios de municipalização assinados, solucio­

nando, em conjunto com as prefeituras, os problemas que surgissem. 

Geralmente os processos de municipalização iniciavam-se com ofícios das prefeituras 

interessadas, anexando a relação das escolas que desejavam ver municipaJizadas. 

Algumas vezes, o pedido de municipalização apresentava justificativa, mas sempre de 

forma muito sucinta(16). 
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Recebido o pedido de municipalização, a Assessoria realizava uma visita ao município 

para esclarecer as autoridades locais sob as condições de funcionamento do Promurj, 

levantar informações para subsidiar o seu parecer e discutir a conveniência, opor­

tunidade e viabilidade da medida. Isso geralmente era feito em reunião com a presença 

do prefeito, do dirigente de educação da prefeitura e de representantes dos NECs(17). 

Com base nos resultados da visita, os técnicos da Assessoria elaboravam um termo 

de visita, analisando de forma muito resumida a situação educacional do município e 

da rede escolar sob responsabilidade da prefeitura, bem como das escolas cuja 

municipalização havia sido solicitada. Esse termo de visita servia de base para o 

parecer sobre a municipalização. 

Com a criação da Assessoria para a Municipalização introduziram-se, portanto, mu­

danças importantes em relação ao Promurj: 

• as decisões relativas à municipalização das escolas se tornaram mais trans­

parentes, uma vez que todo o processo passou a ser documentado e as decisões 

precedidas de negociação entre as partes interessadas e de pareceres técnicos; 

• . os municípios assumiram a iniciativa do processo; 

• a questão de viabilidade, conveniência e oportunidade da municipalização passou 

a ser discutida, caso a caso, entre técnicos da SEE, autoridades locais e repre­

sentantes dos NECs. 

A chefia da Assessoria foi entregue a uma ex-Secretária Municipal de Educação e 

ingressaram, nos quadros do referido órgão, técnicos que já haviam trabalhado em 
.~ 

prefeituras e, por isso, familiarizados com os problemas, potencialidades e limitações 

das administrações locais(18). 

Aliás, é importante destacar que o perfil da equipe responsável pelas atividades 

relacionadas com a municipalização do ensino de 1 Q grau no Estado também foi se 

modificando com o tempo. No grupo da SEE encarregado de elaborar o primeiro 

documento sobre o assunto (que teve que ser abandonado) predominaram técnicos 

que não viam com bons olhos a medida, nem confiavam na capacidade das ad­

ministrações municipais. Já para o Grupo Executivo de Municipalização foram de­

signados vários simpatizantes da municipalização, inclusive a Gerente do 

Promunicipio, acostumada a lidar com as autoridades locais, informada sobre seus 

interesses e dificuldades e respeitada por elas. Com a criação da Assessoria, a equipe 
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do Promurj passou a reunir o conhecimento e a experiência dos dois lados envolvidos 

no processo: o do Estado e o dos municípios. 

4.2.4.3.8. Cooperação técnica do Estado às prefeituras 

Como já dissemos, o documento que oficializou a política estadual de municipalização 

do ensino de 12 grau previu que o Estado estabelecesse um mecanismo de cooperação 

técnica permanente às prefeituras integrantes do Programa, com o objetivo de apoiá­

las e incentivá-Ias na implementação das ações nele previstas. Entre as áreas a serem 

contempladas por esse mecanismo foram destacadas as de planejamento, recursos 

humanos, rede física e, especialmente, a pedagógica, considerada prioritária. 

A criação do Promurj, contudo, não significou a instituição de nenhum mecanismo 

especial de cooperação técnica na SEE; isto é, voltado especialmente para atender 

às exigências, demandas e necessidades decorrentes do processo de municipa­

lização. Isso pode ser considerado estranho, principalmente se levarmos em conta 

que a decisão de municipalizar nem sempre foi precedida de um estudo realmente 

criterioso da capacidade técnica, pedagógica, administrativa e financeira dos mu­

nicípios interessados e que as prefeituras que ingressaram no Programa não cons­

tavam entre as consideradas mais aptas no Estado para assumir novos encargos na 

área de ensino. 

É verdade que, na época da criação do Promurj, a SEE já desenvolvia o Promunicipio, 

um programa de cooperação técnica para as prefeituras. Não se pode, no entanto, 

considerá-lo como um mecanismo voltado especificamente para a implantação do 

Programa de Municipalização do Ensino. 

Depois de criada a Assessoria para a Municipalização, o Estado começou a prestar 

certa assessoria técnica especialmente para esse fim. Essa assessoria, no entanto, 

sempre foi superficial, concretizando-se geralmente através de visitas periódicas às 

prefeituras integrantes do Promurj(19), de visitas especiais quando surgiam problemas 

de implantação das ações nele previstas e de reuniões na sede da SEE. 

Uma assistência técnica desse tipo parece-nos insuficiente para garantir o bom 

funcionamento das escolas municipalizadas, a democratização do ensino fundamental 

e a qualidade e unidade básica da escola pública de 12 grau no Estado, preocupações 

tão enfatizadas no documento que divulgou os objetivos, pressupostos e diretrizes do 

Promurj. Ainda mais se considerarmos casos como o do Município de Santo Antônio 
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de Pádua que, segundo a Secretária Municipal de Educação, possuía em sua rede 16 

escolas e assumiu a gestão (de uma só vez) de 20 escolas estaduais em 1989, todas 

com problemas sérios, como a falta de professores e o precário estado dos respectivos 

prédios. Em 1990, o Município assumiu mais 16 escolas estaduais, perfazendo um 

total de 3.006 alunos "municipalizados", num total de 3.172 atendidos pela Prefeitura 

no ensino pré-escolar e de 12 grau(20). 

Parece-nos evidente que uma ampliação de encargos nesse nível requer mudanças 

tão profundas (filosofia e métodos de trabalho, estrutura organizacional, recursos 

humanos, etc.) que, nem sempre, os municípios podem empreendê-Ias sem ajuda 

externa, o que torna importante uma assessoria técnica estrategicamente planejada 

(voltada para os problemas peculiares de cada um), além de mais contínua e sis­

temática do que a ofertada pela Assessoria para a Municipalização. 

o que nos parece mais grave, no entanto, foi a omissão do Estado na área pedagógica: 

apesar de ter sido prevista uma assistência às prefeituras nessa campo, através dos 

NECs(21), esta não chegou a se concretizar. Aliás, ele não estabeleceu sequer os 

mínimos curriculares imprescindíveis à viabilização de sua proposta de uma escola 

unitária de qualidade no Estado. Em resumo, a política nada previu, e em nada 

contribuiu, para a implantação de seu referencial teórico-normativo: a escola unitária 

de qualidade. 

4.2.4.3.9. Monitoramento da política estadual de municipalização do 

ensino de 111 grau 

o documento elaborado pela SEE em dezembro de 1987, a exemplo do apresentado 

em Resende, previa o acompanhamento, registro e avaliação do processo de muni­

cipalização do ensino, de forma a possibilitar o dimensionamento da atuação do 

Estado, bem como a avaliação do desempenho dos municípios na execução das 

tarefas assumidas. Essa análise deveria ser a base para a tomada de decisões 

visando a ampliação do processo de municipalização do ensino de 12 grau, ou seja, a 

definição de novas ou mais complexas responsabilidades para os municípios. 

Embora o Promurj tenha tido acompanhamento, na verdade este não chegou a 

configurar um autêntico sistema de monitoramento, nem, muito menos, a viabilizar a 

consecução dos objetivos acima, principalmente pelos seguintes motivos: 
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• só envolveu as próprias prefeituras e os órgãos da SEE, alijando outros segmentos 

interessados no processo de municipalização, como comunidades escolares, orga­

nismos de classe dos profissionais de ensino, instituições científicas, educacionais 

e culturais, etc; 

• não conseguiu demonstrar claramente se o processo de municipalização contribuiu 

(e, se foi o caso, como e quanto) para a melhoria do ensino ministrado. Nem na 

fase de início do Promurj, nem posteriormente, foi feita qualquer avaliação da 

produtividade dos serviços prestados pelos municípios e pelo Estado. Sequer o 

desempenho das próprias escolas municipalizadas, quanto a aspectos básicos 

como a evolução das matrículas, a repetência, a evasão e a distorção idade-série, 

foi acompanhado sistematicamente (22); 

• faltaram rigor, regularidade e sistematicidade no acompanhamento realizado, que 

não constituiu uma base confiável de dados para a tomada de decisões sobre o 

Promu~. 

o esquema de acompanhamento previsto pela SEE se apoiou basicamente em dois 

instrumentos: 

• a elaboração, apresentação e análise anual dos Poames; 

• a realização de visitas in loco, por técnicos da Assessoria para a Municipalização, 

e o preenchimento de termos de visitas(23). 

Como já dissemos, se os Poames de início tiveram muita importância nos destinos do 

processo de municipalização, com o tempo a foram perdendo e os municípios já não 

se preocupavam muito em estar rigorosamente em dia com sua elaboração e apre­

sentação. A própria Assessoria para a Municipalização, já no final do Governo Moreira 

Franco, não parecia lhes atribuir muito valor no acompanhamento e avaliação do 

andamento e dos resultados da implantação do Promurj. 

Quanto às visitas, como já dissemos, foram institucionalizadas somente depois da 

criação da referida Assessoria, que lhes passou a atribuir um papel central no 

acompanhamento e avaliação, bem como na solução dos problemas decorrentes da 

implantação do Promurj. Mesmo assim, nem sempre esse órgão conseguiu cumprir 

a meta de realizar, pelo menos, duas visitas por ano a cada município integrante do 

Programa, já que teve, segundo sua chefia, muitas vezes que concentrar suas 

atenções em localidades que apresentavam maiores problemas. O motivo principal 

para isso, porém, parece ter sido o fato de que, apesar de seu quadro ser formalmente 
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grande, só podia efetivamente contar com cinco técnicos capacitados para esse 

trabalho. 

Já no final de 1989, a Assessoria para a Municipalização resolveu aproveitar as visitas 

realizadas a cinco municípios(24) para iniciar uma nova forma de avaliação do Promurj, 

solicitando às autoridades municipais que preenchessem uma ficha própria para esse 

fim, contendo as seguintes informações(25). 

• caracterização da educação no município (número de escolas, alunos, professores 

e funcionários); 

• organização da educação municipal: dados sobre a existência ou não de plano 

municipal de educação, estatuto do magistério, plano de carreira, concurso para 

ingresso, conselho municipal de educação e diagnóstico educacional, bem como 

sobre o regime funcional adotado para os servidores municipais; 

• padrões salariais dos professores da 1- à 4- série e da S- à 8- série, bem como do 

pessoal de apoio, discriminando remuneração básica e vantagens; 

• opinião sobre o Promurj, através da indicação de seus aspectos positivos e nega­

tivos; 

relação dos convênios assinados com o Estado (assistência alimentar, muni­

cipalização da merenda, assistência financeira, etc.)(26); 

• sugestões e observações. 

Entre os aspectos positivos do Programa levantados através da consulta a essas 

fichas, merecem destaque os seguintes: 

• a melhoria no atendimento à clientela, apontada por quatro das prefeituras e 

justificada, por algumas, através dos seguintes argumentos: a prioridade concedida 

à zona rural; a reabertura de escolas anteriormente fechadas e o aumento do 

número de matrículas; 

• o aprimoramento da gestão escolar, mencionado por três prefeituras, que des­

tacaram o atendimento mais rápido e eficiente às necessidades das escolas em 

termos de material, merenda e conservação física, a possibilidade de um controle 

mais eficaz sobre suas ações e a redução da "burocracia"; 

• a melhoria da qualidade do ensino, enfatizada por duas prefeituras. 



159 

Outros aspectos positivos apontados foram: a integração entre as redes estadual e 

municipal, o bom atendimento prestado pela equipe do Promurj e a melhoria no 

processo de socialização dos alunos. 

Quanto aos aspectos negativos, quatro das prefeituras consultadas reclamaram da 

lentidão ou atraso nos repasses financeiros do Estado aos municípios. Também foram 

apontados os seguintes problemas: insegurança quanto à continuidade desses re­

passes; suspensão dos recursos destinados a equipamentos e reformas na rede física; 

dificuldades no entrosamento com o NEC; pouca clareza nos termos dos convênios; 

condições físicas em que as escolas foram entregues às prefeituras e descontrole no 

registro da vida escolar dos alunos nas escolas municipalizadas. 

Em documento elaborado já no final do Governo Moreira Franco, a Assessoria fez um 

relato e avaliação do processo de municipalização vivenciado por ela, concluindo que 

seu resultado geral foi positivo e destacando os seguintes aspectos para comprovar 

sua afirmativa: 

" • crescimento do atendimento escolar em vários mtmicípios integrantes do 
Programa; 

• atendimento regular oferecido pelo mtmicípio com manutenção de pro­
f~res e funcionários atuando durante todo o período letivo, sem inter­
rupção; 

• maior permanência do aluno na rede como conseqüência do funcionamento 
regular das tmidades escolares mtmicipalizadas; 

• fortalecimento do poder local, o que proporcionou soluções mais rápidas 
para a problemática apresentada; 

• maior autonomia dos mtmicípios quanto à administração de seus projetos 
e/ou programas" (Rio de Janeiro, 1991, p.11). 

A mesma fonte apontou, também, alguns pontos críticos no processo: 

". apesar das reuniões realizadas quando da implantação do Promurj, sua 
divulgação junto aos Núcleos de Educação Comunitária, equipe da SEE e, 
em especial, junto aos professores estaduais foi insuficiente e até distorcida, 
gerando uma reação inicial contrária ao Programa o que, de certa forma, ainda 
permanece; 



• ausência de previsão orçamentária, por parte de algumas Prefeituras, para 
cumprimento da parceria com o Estado estabelecida; 

• implantação do Promurj a apenas 10 meses do término de uma gestão 
municipal e início de outra que, na realidade, iria consolidá-la nos tennos do 
convênio assinado; 

• ausência de previsão orçamentária em 1988 para o Promurj, por parte da 
SEE, gerando embaraços no início de 1989, quanto ao repasse de verbas para 
os municípios; 

• apesar do empenho da equi pe da SEE para que os repasses de verba ocorram 
nas datas e prazos previstos, os atrasos registrados no segundo semestre de 
1990 trouxeram dificuldades aos municípios." (Rio de Janeiro, 1991, p.ll-
2). 
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Com base na experiência acumulada, a Assessoria concluiu que a municipalização do 

ensino deve: 

" 1 - ser entendida como um processo; 

2 - ser, enquanto processo, gradativa e diferenciada; 

3 - ser uma das soluções para a problemática do ensino de 1 Q grau; 

4 - contribuir para a melhoria da qualidade do ensino; 

5 - garantir repasses de recursos correspondentes à transferência de encargos 
e serviços assumidos pelos municípios e à cada etapa do processo; 

6 - estimular o desenvolvimento de um sistema de educação fundamental de 
base municipal; 

7 - assumir o compromisso com o magistério público na garantia de seus 
direitos e interesses e, em especial, da sua valorização profissional (carreira, 
aperfeiçoamento, etc.); 

8 - assegurar a autonomia municipal; 

9 - estimular propostas de ações alternativas, além daquelas que prevêem 
transferências de unidades escolares e/ou administração e gerenciamento da 
merenda escolar; 



10 - favorecer a articulação e/ou integração entre ~ órgãos locais de ad­
ministração educacional (NECfSME/outr~), de modo que haja soluções 
originais e específicas para problemas específicos; 

11 - aprofundar a discussão sobre o ensino básico, propiciando o surgimento 
de novas soluções para as questões mais cruciais" (Rio de Janeiro, 1991, p.9). 
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Para a Assessoria, "a partir da vigência da Constituição Federal de 1988, que elevou 

o ensino municipal à categoria de sistema, a Municipalização do Ensino tornou-se um 

processo inevitável" (Rio de Janeiro, 1991, p.12) (grifo do original). 

4.2.4.3.10. A retirada de Cachoeiras de Macacu do Promurj, suas 

mudanças de rumo e sua situação no final do Governo 

Moreira Franco 

A Prefeitura de Cachoeiras de Macacu foi a única a se retirar do Promurj durante o 

Governo Moreira Franco. O fato ocorreu, como já dissemos, no final de 1989, re­

percutindo bastante sobre o ritmo de desenvolvimento do Programa, já muito pre­

judicado pelas descontinuidades político-administrativas e problemas financeiros. Isso 

porque não só contribuiu para desencorajar alguns municípios interessados em as­

sumir a gestão de escolas estaduais, como forneceu novos argumentos à luta do 

magistério público contra a medida. Foi, inclusive, realizada uma reunião do Fórum 

dos Secretários Municipais de Educação do Estado especialmente para discutir o caso. 

Convém ressaltar que a insatisfação da Prefeitura de Cachoeiras de Macacu com a 

conduta do Estado no processo de municipalização do ensino de 12 grau não constituía 

fato isolado. Na época, outros municípios tinham queixas graves quanto a esse 

aspecto, principalmente nas questões de ordem financeira. Uma notícia publicada no 

Jornal O Dia (06/08/89, p.12), além de anunciar que o Prefeito de Cachoeiras de 

Macacu desejava romper o convênio, dava conta que o de Angra dos Reis se 

encontrava, também, muito descontente com os pesados ônus que a municipalização 

impusera a seu município e que o de Natividade não suportava mais os atrasos no 

processamento dos repasses, já que o obrigavam a pagar o pessoal alocado às escolas 

municipalizadas com recursos próprios da Prefeitura, que deveriam ser destinados a 

outros fins importantes para a população. 

Cachoeiras de Macacu é um município sui generis, pelo menos quanto a um aspecto: 

possui uma longa e respeitável tradição de participação popular, que se iniciou com 
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as lutas pela posse da terra ali desenvolvidas na década de 50. Em 1988, quando 

ingressou no Promurj, o Município vivia uma experiência extremamente interessante 

e inovadora: pressionada pela comunidade a Prefeitura estava implantando o primeiro 

distrito sanitário do Brasil e assumindo serviços de saúde anteriormente a cargo da 

União, do Estado e da iniciativa privada. 

Essa experiência teve sua origem no Projeto Papucaia, criado em 1982 por um grupo 

de médicos e líderes comunitários rurais, cujo objetivo era melhorar as condições de 

saúde do Município, a partir da participação da população na discussão de seus 

problemas nesse campo e das possíveis soluções, bem como do uso dos recursos 

disponíveis na localidade (como plantas medicinais) e do trabalho voluntário (prin­

cipalmente de agentes de saúde eleitos e especialmente treinados). Esse Projeto 

alcançou, em relativamente pouco tempo, resultados muito bons, em trabalhos como 

o de atendimento pré-natal e de reidratação oral, e tornou-se muito conhecido. 

Depois de muitos anos de confronto entre o Projeto Papucaia e a Prefeitura, graças a 

pressões da população, grande parte dos agentes de saúde do primeiro se incorporou 

aos quadros municipais e o seu coordenador tornou-se o Secretário Municipal de 

Saúde. Com isso, iniciou-se uma verdadeira revolução na área, que resultou em 

significativa melhora das condições de saúde da população. Um aspecto importante 

para essa revolução foi o convênio assinado entre o Município e o antigo Inamps, que 

possibilitou a constituição de um sistema municipal de saúde hierarquizado, com três 

níveis de atenção - primário, secundário e terciário - e gerido democraticamente (à 

base de comissões com representantes da população, eleições para cargos de chefia 

e participação intensa de servidores e comunidades na tomada de decisões). 

Essa revolução na área da saúde teve, no entanto, características muito peculiares: 

• processou-se a despeito do Prefeito e de seus assessores de maior confiança, que 

possuíam um perfil polítiCO bastante conservador; 

• permaneceu como um quisto na Prefeitura, uma vez que não se alastrou por outros 

setores e órgãos, onde continuaram predominando práticas administrativas tra­

dicionais; 

• enfrentou sérias resistências corporativistas de profissionais ligados à saúde, que 

atuavam no território do Município ou nos próprios quadros da Prefeitura; 

• foi sufocada na gestão seguinte, que desmantelou todo o trabalho realizado e 

reverteu os avanços obtidos. Uma das causas disso foi o fato de a liderança do 
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Projeto Papucaia haver se candidatado às eleições municipais, o que resultou na 

redução do apoio popular de que gozava(27). 

Em resumo, o quadro em que se concretizou a municipalização do ensino em 

Cachoeiras de Macacu era basicamente o seguinte: uma população organizada e ativa 

na defesa de seus valores e direitos, uma experiência exitosa de municipalização de 

serviços no campo da saúde em desenvolvimento e uma administração municipal 

predominantemente conservadora e adepta de práticas administrativas tradicionais. 

Quando, em 1988, foi cogitada a municipalização da gestão das escolas municipais 

em Cachoeiras de Macacu, houve uma reunião entre as autoridades municipais e o 

Sindicato Estadual dos Profissionais de Educação - Sepe. Este último rejeitou a idéia 

enfaticamente, afirmando que iria favorecer o apadrinhamento nas políticas e práticas 

relativas ao pessoal, que o Município não teria recursos para suportar satisfatoriamente 

os ônus de sua implantação, que o compromisso assumido pelo Estado em relação 

aos repasses não inspirava confiança e que os interesses e direitos dos profissionais 

de ensino envolvidos na municipalização acabariam sendo prejudicados. 

A população local não foi envolvida na discussão. Apesar de sua longa tradição de 

lutas políticas, o assunto não chegou a mobilizá-Ia, o que parece indicar quea educação 

ainda não constituía um valor para ela - pelo menos não equivalente ao da saúde. A 

Prefeitura organizou, no entanto, um arremedo de participação popular (uma espécie 

de "comício") onde alguns técnicos falaram sobre a questão da municipalização do 

ensino, ao ar livre, em frente ao seu prédio sede. Essa atitude das autoridades 

municipais foi, inclusive, muito criticada por pessoas ligadas ao Projeto Papucaia(28), 

que consideraram uma farsa a pseudopreocupação com o envolvimento popular no 

processo. 

Esse simulacro de participação não chegou a afetar a resistência do Sepe à medida, 

mas, mesmo assim, a Administração Municipal decidiu firmar o convênio. Foram, 

então, municipalizadas 38 escolas, com 3.400 alunos. A maior parte delas loca­

lizava-se em áreas rurais e possuía apenas duas salas, mas havia, também, escolas 

maiores, com até 12 salas; 18 dessas escolas necessitavam de reformas globais e 

todas de uma limpeza completa e muitos reparos. 

As obras escolares e os serviços de recuperação foram assumidos pela própria 

Prefeitura e isso significou, para ela, uma carga adicional de trabalho bastante pesada. 

Além do mais, na época da municipalização, a rede municipal possuía apenas 19 

escolas e 1.494 alunos; portanto a medida ampliou, subitamente e sem qualquer 
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preparo prévio, sua responsabilidade de atendimento em 200%, em termos do número 

de escolas, e em cerca de 228%, no que se refere ao total de alunos. 

Em 1989 mudou o prefeito e, com ele, toda a cúpula da Secretaria Municipal de 

Educação. Mesmo assim, de início, os problemas surgidos foram considerados su­

peráveis: o pior continuava sendo a oposição do magistério que não chegou a se tornar 

insuportável porque este não foi muito atingido em seus interesses corporativos, uma 

vez que os servidores estaduais que trabalhavam nas escolas municipalizadas foram 

remanejados dentro da própria rede estadual e a Prefeitura abriu concurso para a 

contratação de pessoal, o que aumentou a oferta local de empregos na área. 

Ocorre que, após a realização do concurso, foram contratados mais 100 professores 

do que o previsto, sem a autorização da SEE. Segundo a Secretária Municipal de 

Educação(29),Prof· Maria BernardinaAlmeida, isso aconteceu porque houve uma falha 

na apuração dos pontos para a classificação no concurso: alguns dos prejudicados 

entraram na justiça e ganharam o direito à contratação. Só que, na época em que a 

justiça se pronunciou, as vagas já tinham sido preenchidas e as pessoas nomeadas 

já estavam trabalhando há algum tempo. Para não ter que demitir parte delas, a 

Prefeitura optou por contratar, também, os reclassificados em função da sentença 

judicial, o que não foi aceito pela SEE, responsável pelo repasse dos recursos 

necessários. 

Outras, no entanto, foram as justificativas apresentadas, em 1989, pela Prefeitura 

Municipal de Cachoeiras de Macacu para solicitar o encerramento do convênio de 

municipalização (ofício de 12/10/89). Além de reclamar dos transtornos causados pelos 

atrasos no processamento dos repasses, a Administração afirmou que a relação 

professor-aluno considerada limite pela SEE (20 alunos por professor) era inviável, 

tendo em vista as peculiaridades locais e, principalmente ,os seguintes fatos: 

• as escolas transferidas eram rurais e com classes multisseriadas, exigindo do 

professor uma atenção quase que individualizada; 

• o Município possuía extensa área territorial e comunidades rurais muito distantes 

entre si, o que contribuía para reduzir o número de alunos por escola e por classe: 

tentar uma maior concentração desses alunos implicaria impor-lhes o sacrifício de 

grandes deslocamentos da residência até a escola. 

Não caberia aqui uma investigação sobre as reais causas do problema; não con­

sideramos, no entanto, demais lembrar que: 
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• o documento que oficializou o Promurj previa, como uma das linhas de cooperação 

técnica do Estado aos municípios na área de recursos humanos, a voltada para a 

realização de concursos e que essa cooperação não se concretizou; 

• a organização e a execução de concursos são tarefas extremamente complexas, 

que pouquíssimas prefeituras (aliás, até governos estaduais) estão aptas a en­

frentá-Ias sem ajuda especializada. 

Seja pela insuficiência ou pela demora dos repasses, o fato é que, pouco antes de sua 

saída do Programa, a Prefeitura começou a atrasar o pagamento dos servidores 

"municipalizados", o que desencadeou uma reação fortíssima nos profissionais de 

ensino, pontuada por greves, passeatas e denúncias nos órgãos de comunicação de 

massa, e acabou prejudicando politicamente as autoridades municipais. 

o Jornal O Fluminense (2/9/89, p.7) publicou notícia com base em entrevista com 

representantes do Sepe, onde estes afirmavam que a municipalização havia sido feita 

sem qualquer consulta à população, reclamavam que as escolas municipalizadas 

estavam "caindo aos pedaços" quando foram transferidas para a gestão da Prefeitura 

e que os salários de seus professores estavam sempre atrasados, bem como cri­

ticavam a irresponsabilidade do Estado no processo. 

Com o encerramento do convênio de municipalização, as 38 escolas foram devolvidas 

ao Estado, tendo ficado fechadas até agosto de 1990, com grandes prejuízos para a 

população local. O Sepe, segundo a Seaetária Municipal de Educação, não con­

denou os danos à população causados pela desmunicipalização, centrando suas 

críticas apenas no problema funcional dos servidores contratados especialmente para 

essas escolas e demitidos quando do encerramento do convênio: sua tese é que 

deveriam ser absorvidos pelo Estado ou pelo Município(30). 

Quanto à população afetada, a maior parte residente na área rural, não chegou a 

organizar nenhum movimento articulado de protesto. De acordo com a Secretária 

Municipal de Educação, isso deveu-se ao fato de os habitantes de zonas rurais 

possuírem baixo nível de consciência política. Essa explicação, no entanto, não 

convence, pois o Projeto Papucaia se desenvolveu e alcançou força e prestígio a partir 

das comunidades rurais. 

Na percepção da Assessoria para a Municipalização o que levou ao fracasso a 

experiência de Cachoeiras de Macacu foi, principalmente, o fato de a Prefeitura ter 

assumido encargos superiores à sua capacidade. Reconheceu essa Assessoria que, 

no início da implantação do Promurj, o ingresso dos municípios "corria muito frouxo". 
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o importante é que a deterioração das relações entre o Estado e o referido Município, 

sua retirada do Programa, a insatisfação de outros integrantes do Promurj e a 

repercussão do caso acabaram provocando mudanças na condução do processo de 

transferência de escolas para o nível local, levando à criação da Assessoria para a 

Municipalização, ao maior cuidado nas negociações visando o ingresso no Programa, 

a um acompanhamento de sua execução, a alterações nos critérios de distribuição dos 

recursos financeiros aos municípios e a um esforço para redução dos atrasos no 

processamento dos repasses, além de outras medidas já comentadas. Tudo isso 

acabou se traduzindo em novas adesões ao Promurj em 1990. Dessa forma, o 

Programa chegou a apresentar resultados quantitativos bem expressivos no final da 

Gestão Moreira Franco, como verificamos na tabela a seguir apresentada. 

Relação de municípios conveniados ao Promurj 

NR MUNiCíPIOS I ANO INíCIO I NR ESCOLAS I NR ALUNOS 

01 Angra dos Reis 1988 19 4.071 
02 Araruama 1990 06 713 
03 Arraial do Cabo 1988 03 549 
04 Bom Jesus do ltabapoana 1988 23 766 
05 Itaguaí 1988 07 2.488 
06 ltalva 1990 01 75 
07 ltaperuna 1988 37 750 
08 Itatiaia 1990 01 59 
09 Engenheiro Paulo de Frontim 1990 03 82 
10 Laje do Muriaé 1990 04 47 
11 Mangaratiba 1988 06 451 
12 Maricá 1988 06 575 
13 Mendes 1990 02 160 
14 Miraoema 1988 39 704 
15 Natividade 1988 62 2.557 
16 Paracambi 1988 05 1.423 
17 paraty 1988 16 981 
18 Porciúncula 1988 16 730 
19 Quissamã 1990 01 ., 28 
20 Resende 1988 09 476 
21 Rio Claro 1988 11 545 
22 Santo Antônio de Pádua 1989 36 2.574 
23 São Fldélis 1988 20 562 
24 São Pedro da Aldeia 1988 09 1.325 
25 São José do Vale do Rio Preto 1990 01 250 
26 Saquarema 1990 08 417 
27 Silva Jardim 1990 18 543 
28 Sumidouro 1990 03 266 
29 Vassouras 1990 10 1.795 
30 Valença 1989 26 1.267 

- I TOTAL GERAL 409 27.229 

FONTE: Secretaria do Rio de Janeiro. Secretaria de Estado de Educação. Gabinel8 de Secretário. Assessoria 
para Municipalização. A Municipalização do Ensino no Estado do Rio de Janeiro, Quadro IV, página não 
numerada. 

Como o Estado possui um total de 70 municípios, o Promurj chegou, apesar de suas 

mudanças de rumo, a alcançar 42,85% desse universo, o que é um resultado ex-
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pressivo. Todo o esforço dispendido, no entanto, corre sério risco de acabar se 

perdendo, em face das descontinuidades político-administrativas que caracterizam a 

Administração Pública brasileira. 

As últimas notícias que tivemos sobre o assunto, por vias informais, nos dão conta 

que o Governador Brizola constituiu um grupo de trabalho para reexaminar o Programa 

e que não haviam sido realizados repasses, durante todo o ano de 1991, para os 

municípios integrantes do Promurj. 

4.2.5. As lições extraídas das políticas de 
municipalização do ensino 

Tomando como base o disposto nas fontes documentais, destacamos como pro­

blemas centrais da política de municipalização do ensino do Governo do Estado de 

Minas Gerais: 

• concepção do município sob uma perspectiva puramente administrativa; 

• descompasso entre discurso e prática: o documento que enunciava os fundamentos 

técnicos dessa política demonstrava preocupações democráticas, mas o Decreto 

n2 27.452/87, que criou o Programa, não refletiu essas preocupações; aliás, deixou 

claro que o processo seria autoritário e reduziu os municípios a uma posição 

meramente passiva, na medida em que centralizou, no nível estadual, a res­

ponsabilidade por todas as decisões relativas a tal processo; 

• entendimento da municipalização do ensino, com base no disposto na Lei n2 

5.692/71 , como transferência de encargos e serviços, caracterizando-a claramente 

como mera desconcentração de tarefas e não como uma descentralização do poder 

político-decisório; 

• valorização da busca da eficiência administrativa em detrimento da democratização 

do sistema de ensino em termos polítiCOS e substantivos; 

• indefinição do aspecto crítico para os processos desse tipo, na medida em que não 

dimensionou claramente a questão financeira; 
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• reação corporativista intensa do magistério estadual; 

• uso dos mesmos instrumentos precários que têm caracterizado historicamente as 

experiências de municipalização do ensino conduzidas no País: aprovação em 

decreto, lavratura de convênios, sistema de repasses financeiros sem critérios 

objetivos, etc. 

Os principais problemas da política de municipalização do ensino de São Paulo não 

parecem muito diferentes dos da de Minas Gerais, segundo as fontes documentais 

consultadas: 

os municípios foram tratados também sob uma perspectiva predominantemente 

administrativa; 

• o processo de municipalização do ensino, apesar das declarações prévias de 

intenções bastante democráticas, foi marcado pelo autoritarismo; 

• a municipalização também foi entendida como mera transferência de encargos e 

serviços, envolvendo, basicamente,aspectos que nada têm que ver com o ensino 

propriamente dito, como obras escolares e merenda; 

• a estratégia de implantação da política não foi gradualista e diferenciada, apesar do 

discurso nesse sentido; 

• a questão financeira não foi resolvida adequadamente, ou seja, de forma que 

pudesse evitar danos à população e dar tranqüilidade às autoridades locais; 

• os instrumentos adotados para a implantação da política foram os mesmos das 

experiências anteriores: decreto criando o Programa, assinatura de convênios, 

repasses de recursos sem critérios objetivos, com atrasos e não corrigidos mo­

netariamente, e marginalização de um grupo de profissionais - os que trabalhavam 

em escolas municipalizadas. Esses instrumentos acabaram dando à municipa­

lização o tom de algo precário, transitório e discriminador; 

• a reação forte dos profissionais de ensino contra a municipalização, marcada pelo 

corporativismo; 

• a resistência à mudança no seio da própria Secretaria de Estado de Educação. 

No que se refere ao Estado do Rio de Janeiro, merecem ser destacados os seguintes 

aspectos da política de municipalização do ensino: 
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• Quanto à concepção de município implícita nessa política: embora a iniciativa da 

municipalização do ensino tenha partido, em cada caso individual, das próprias 

prefeituras interessadas, a tomada de decisões muitas vezes contemplado seus 

interesses e os documentos técnicos acentuado as vantagens políticas da medida, 

não se pode dizer que houve uma percepção clara e geral da necessidade, 

conveniência estratégica e oportunidade de tratar os municípios como instância 

política. Isso parece se dever à ausência de um projeto de transformação para a 

sociedade e o Estado, dentro do qual a municipalização do ensino estivesse 

inserida. Com isso a municipalização do ensino acabou não sendo utilizada para 

complementar e potencializar os esforços das comunidades locais pela demo­

cratização. 

• Quanto ao tipo de descentralização praticado: a municipalização do ensino de 12 

grau no Estado do Rio de Janeiro, tal como nos casos anteriores, tomou a forma 

de delegação de funções. Entretanto, o Estado não delegou aos municípios uma 

competência que anteriormente lhe cabia com exclusividade, mas apenas trans­

feriu-lhes alguns encargos ou serviços específicos em um campo em que os 

governos locais já atuavam com pleno amparo constitucional, seguindo o enfoque 

preconizado pela Lei n2 5.692/71 para a municipalização do ensino. 

No caso do Rio de Janeiro, apesar da descentralização de outros encargos não 

propriamente educacionais, a municipalização do ensino adquiriu o significado 

dominante de transferência da gestão de algumas escolas estaduais para as 

prefeituras. Ao contrário, porém, do que preconizava a Lei n2 5.692/71 essa 

transferência foi mais abrupta do que progressiva, como já comentamos an­

teriormente. 

Apesar de concretizada como uma delegação de funções, a municipalização do 

ensino no Rio de Janeiro não se revestiu de todos os cuidados que a literatura 

especializada e a experiência internacional costumam recomendar para um pro­

cesso de descentralização desse tipo. Por exemplo, não foram fixados padrões de 

qualidade para o serviço, nem ministrada a assistência técnica necessária, nem, 

tampouco, montado um sistema de acompanhamento e avaliação do desempenho 

dos municípios nas escolas municipalizadas. 

Talvez por isso, embora partisse de um conceito de municipalização (o da Lei n2 

5.692/71) claramente desconcentrador, o processo deixou um bom espaço de 

autonomia para planejamento e exerução dos serviços delegados aos governos 

locais. Assim, se não se chegou a uma descentralização mais ampla (em primeiro 
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lugar, porque o ensino municipal constituía parte integrante do sistema estadual de 

ensino e estava sujeito à atuação normativa-fiscalizadora de seus órgãos centrais; 

em segundo, porque a municipalização estabeleceu dependência dos governos 

locais em relação aos recursos financeiros, materiais e humanos transferidos pelo 

Estado; e em terceiro, porque as decisões sobre o Promurj quase sempre foram 

tomadas unilateralmente por este último) não pode ser taxado, também, de mera 

desconcentração administrativa. 

• Quanto ao processo como foi formulada e implementada a política de muni­

cipalizaçãu. apesar da normalização política do País e das expectativas e pressões 

que a mesma gerou, o processo de formulação da política de municipalização do 

ensino de 12 grau do Governo Moreira Franco diferiu muito pouco, nesse aspecto, 

do que caracterizou experiências do mesmo tipo realizadas no período de ditadura 

militar, assim como dos de Minas Gerais e São Paulo. 

A criação e os destinos do Promurj estiveram confiados a um círculo muito restrito 

de autoridades governamentais e técnicos, nunca tendo sido objeto de debate e 

divulgação amplos, nem envolvendo todos os segmentos interessados da po­

pulação. 

A própria existência do Programa e as medidas concretas geradas por ele não 

chegaram a ser de domínio público, apesar das notícias na imprensa sobre o 

assunto: praticamente só lhes deram atenção e reagiram a elas as agências e os 

atores afetados de forma direta. 

Além disso, a decisão de municipalizar o ensino de 12 grau foi tomada isoladamente 

na alta cúpula do Executivo Estadual, embora tudo indique que o movirllento dos 

secretários municipais de educação tenha contribuído para isso. O Legislativo 

Estadual foi completamente alijado. Os próprios técnicos e burocratas da SEE só 

foram comunicados da decisão e envolvidos no processo a posteriori, mesmo assim 

apenas para estudar e apontar caminhos para viabilizar a municipalização. Estes, 

mesmo quando oficializados, nem sempre foram observados na prática, atro­

pelados por interesses e injunções políticas. 

A participação das autoridades municipais na formulação do Promurj foi des­

contínua e assistemática: em certos períodos chegou a se intensificar; em outros 

praticamente inexistiu. Quanto aos profissionais de ensino, seu envolvimento foi, 

quando muito, espasmódico, processando-se à base de manifestações de repúdio 



171 

à medida. A população, em geral, não participou do processo, nem mesmo a 

clientela diretamente atingida. 

Iniciada a implantação do Promurj, tanto a participação das autoridades locais 

quanto a dos profissionais de ensino na definição dos rumos do Programa ficaram 

restritas aos municípios que nele se integraram. Como o Fórum dos Secretários 

Municipais de Educação deixou de ser interlocutor do Estado no processo, suas 

reuniões perderam a função de locus privilegiado para debates mais amplos sobre 

o assunto. 

• Quanto às resistências enfrentadas dentro da própria Secretaria: a proposta de 

municipalização encontrou muita oposição nos meios técnicos e burocráticos da 

SEE que se apoiaram em um "discurso competente,,(31), eivado de preconceitos e 

baseado, especialmente, na pretensa capacidade do Estado de ministrar um ensino 

de 12 grau de qualidade superior e no suposto despreparo dos quadros da esfera 

menor de governo para fazê-lo. 

• Quanto aos objetivos formalmente estabelecidos: ao contrário do que geralmente 

ocorreu na época do regime autoritário, houve, no caso do Rio de Janeiro, a 

proposição clara e explícita de objetivos democratizadores para a política estadual 

de municipalização do ensino de 12 grau; contudo, raramente foram tomadas 

providências concretas para se alcançá-los. A preocupação, por exemplo, com a 

universalização do ensino básico, a democratização de sua gestão, a redução das 

desigualdades educacionais existentes entre os municípios do Estado e entre as 

zonas urbanas e rurais, bem como com a implantação de uma escola unitária de 

qualidade, esteve muito presente no discurso mas quase ausente das ações 

práticas da SE E. 

o fato desperta dúvidas: teriam sido esses realmente os objetivos visados? Re­

fletiriam eles de fato a vontade e o projeto polítiCO dos governantes ou apenas os 

devaneios e utopias de técnicos envolvidos no processo? Mais uma vez, não teriam 

sido as razões ligadas à eficiência administrativa e à racionalidade político-partidária 

as verdadeiras impulsionadoras da municipalização? Afinal, a rede escolar do 

Estado não vinha conseguindo atender satisfatoriamente às suas escolas de 

regiões mais distantes e a continuidade desse problema, após a posse do novo 

Governador - um crítico feroz da política educacional de seu antecessor -, poderia 

causar sérios prejuízos à sua imagem como administrador, logo no início da gestão. 

Por outro lado, tratava-se de uma medida reivindicada pelas autoridades municipais, 

muitas ligadas à coalizão interpartidária que o conduziu ao poder. 
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Caso esses objetivos tenham realmente refletido a convicção e a intenção das 

autoridades governamentais, resta criticar o voluntarismo de sua atuação. Como 

Marx ensina, as transformações não se processam simplesmente porque as dese­

jamos ou julgamos necessárias, é preciso desenvolver uma práxis nesse sentido, 

e isso não ocorreu, de modo geral, no caso do Rio de Janeiro. 

• Quanto aos argumentos usados para defender ou combater a municipalização: se 

os argumentos para justificar a medida e os objetivos explicitados pela política 

estadual de municipalização do ensino de 12 grau foram democráticos, não o foram 

menos os que respaldaram as críticas e resistências a esta. Os profissionais do 

ensino, e em especial os professores, principais adversários da medida, sempre 

recorreram a um discurso inspirado na democratização do ensino público e de sua 

gestão. Entretanto, nas ocasiões críticas, nos momentos de confronto decisivo, suas 

ações pareceram orientar-se mais pelos interesses corporativos do que pelos ideais 

e objetivos democráticos. A reação do Sepe à desmunicipalização ocorrida em 

Cachoeiras de Macacu é um indício disso. 

• Quanto aos instrumentos utilizados para definir e implementar a municipalização: 

os instrumentos adotados para definir as regras da municipalização, bem como 

para concretizá-Ia em cada caso concreto, foram praticamente os mesmos das 

experiências anteriores: atos normativos básicos muito lacônicos e elaborados no 

âmbito restrito do Executivo (a maior parte com status inferior ao do decreto); 

convênios (meros protocolos de intenções vagas) com prazo de vigência e obri­

gações indeterminados; termos aditivos periódicos regulando as questões finan­

ceiras; colocação de servidores estaduais à disposição dos municípios; cessão de 

uso dos prédios e equipamentos escolares aos governos locais; transferências 

financeiras negociadas, etc. Enfim, as mesmas soluções tradicionais: precárias e 

aparentemente provisórias. Na parte financeira, no entanto, houve uma clara 

evolução ao longo do processo de implantação do Promurj: este começou com um 

esquema de distribuição de recursos baseado na livre negociação Estado-mu­

nicípios e, por isso mesmo, sujeito a influências político-partidárias, mas foi se 

aprimorando com o tempo. Os critérios para cálculo e efetivação dos repasses 

ficaram cada vez mais claros, controláveis, justos e objetivos. Entretanto essas 

transferências não foram institucionaJizadas em lei de forma a garantir a sua 

continuidade, o equilíbrio das relações intergovernamentais e o atendimento à 

população. É verdade que a nova Constituição Estadual tratou de disciplinar as 

transferências de recursos federais do Estado para os municípios, contudo essa 

decisão independeu do Executivo, não se dirigiu especificamente ao Programa nem 

foi imediatamente colocada em prática. 
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• Quanto às descontinuidades e incertezas que caracterizam o processo: a muni­

cipalização do ensino de 12 grau no Rio de Janeiro mostrou-se muito frágil diante 

das descontinuidades político-administrativas, não só as decorrentes das eleições 

municipais e estadual, como das simples mudanças dos secretários estaduais de 

educação. Estas últimas, inclusive, geraram alterações freqüentes, súbitas e 

profundas nas regras do jogo da municipalização e chegaram até a colocar em 

risco todo o Programa. Quanto ao último governo estadual, é provável que ponha 

fim ao mesmo, causando sérios prejuízos à população atingida. 

No Brasil cada mudança na cúpula de órgãos governamentais costuma impor 

alterações relevantes em suas equipes técnicas; isso foi válido tanto para a SEE 

quanto para as prefeituras. Ora, as inovações são processos gerenciais que exigem 

perseverança e continuidade de propósitos (Behn, 1991, p.12) e, principalmente, 

manutenção do pessoal envolvido. Como destaca Kanter, gerar mudança requer, 

ironicamente, estabilidade; por isso, o turnoveré especialmente danoso aos pro­

cessos de inovação (Kanter, 1988, p.195). 

• Quanto aos resultados alcançados pela municipalização: não podemos garantir, por 

falta de um sistema de monitoramento e avaliação da política estadual de muni­

cipalização, que o ensino de 12 grau realmente tenha se democratizado nos 

municípios integrantes do Promurj, nem que suas administrações aumentaram, com 

a experiência, sua capacidade técnico-pedagógica e gerencial na área, nem sequer 

que lograram aprimorar a qualidade e produtividade do ensino nas respectivas redes 

escolares ou nas escolas municipalizadas. Aliás, nem esse era o nosso objetivo. 

O que podemos, no entanto, garantir é que o Estado perdeu uma excelente 

oportunidade para: 

• definir mais claramente as suas responsabilidades e as dos municípios no campo 

do ensino fundamental; 

• universalizar realmente esse nível de ensino; 

• construir, junto com os governos locais, uma base curricular comum para todo o 

Estado e avançar no sentido da implantação da escola unitária; 

• definir padrões de qualidade para a prestação do ensino fundamental em todo o 

seu território; 
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• contribuir decisivamente para a capacitação dos municípios mais despreparados 

para a prestação desse serviço, através de um programa contínuo e estratégico 

de assistência técnico-pedagógica e gerencial. 

Enfim, perdeu uma excelente oportunidade de organizar um sistema integrado de 

ensino de 12 grau no Rio de Janeiro. Resta agora a dúvida: possui esse Estado e 

todos ou, pelo menos, a maioria dos demais Estados brasileiros capacidade para 

desempenhar realmente esse papel? 

As principais lições extraídas da experiência do Rio de Janeiro, tendo como pano 

de fundo as de Minas Gerais e São Paulo, são as seguintes: 

• o alcance de políticas estaduais de municipalização do ensino tem sido muito 

restrito para provocar realmente uma "revolução" no ensino de 12 grau do País; 

• a duração de um mandato é insuficiente para que a municipalização se processe 

de uma forma segura - lenta, gradual e diferenciada, como preconiza a literatura 

ténica - e se institucionalize ou se enraíze definitivamente. É preciso, portanto, que 

se revista o processo de certa estabilidade e continuidade a despeito das mudanças 

político-administrativas freqüentes que caracterizam a Administração Pública bra­

sileira; 

• o município não tem sido visto e tratado de uma forma política nos processos de 

municipalização. Apesar de já existirem as condições para tanto, predomina nesse 

campo, ainda, a visão meramente administrativa, oriunda do período de auto­

ritarismo e centralismo; 

• o discurso e as práticas, nas políticas de municipalização do ensino, não têm sido 

coerentes entre si: o primeiro já incorporou a preocupação com a democracia, mas 

as segundas continuam se pautando pelas antigas experiências realizadas em 

época com características muito diferentes da atual. Assim, acaba-se tendo, por um 

lado, objetivos explícitos democráticos e, por outro, estratégias, medidas concretas 

e instrumentos inteiramente inadequados a esses objetivos, seja por seu caráter 

autoritário, seja porque centralizam o poder no âmbito do Estado, seja porque 

imprimem à municipalização do ensino aspectos que a tomam frágil, sob ameaça 

permanente e facilmente reversível, mesmo que apenas por interesses político­

partidários; 
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• a população tem sido inteiramente alijada das decisões sobre a municipalização do 

ensino. Parece haver o receio generalizado, por parte das autoridades envolvidas, 

de que ela reaja contra a medida(32); 

• o magistério reage contra a municipalização mais por corporativismo do que por 

preocupações realmente democráticas quanto ao ensino e sua gestão. Essa 

reação recrudesce na medida em que se sente ameaçado pelos instrumentos que 

costumam ser utilizados: cessão de servidores estaduais ao município, contratação 

pelas prefeituras de pessoal para as escolas municipalizadas, a ser pago com 

recursos dos convênios com o Estado, remanejamentos dentro da própria rede 

estadual, etc. Entretanto, esses instrumentos criam realmente situações injustas, 

incompatíveis com a concepção da municipalização do ensino sob uma perspectiva 

democrática. É preciso, portanto, encontrar outras formas de viabilizar a muni­

cipalização, evitando com que se transforme em mais uma "arma" para a des­

valorização e o enfraquecimento do magistério; 

• a questão financeira parece ser o "calcanhar de Aquiles" de todas as experiências 

de municipalização do ensino até agora empreendidas no País: o esquema de 

transferências financeiras negociadas e de pagamento através de repasses perió­

dicos demonstrou sua inadequação tanto no período de ditadura militar, como 

depois da normalização política do País. Impõe-se, assim, para o êxito de qualquer 

política desse tipo o dimensionamento claro e satisfatório da questão financeira. 

Concluindo, a grande lição que nos fica do estudo da política do Estado do Rio de 

Janeiro, apesar de seus acertos (que não foram poucos, nem desprezíveis), é que, 

sob a perspectiva democratizadora aqui proposta, a municipalização do ensino 

necessita ser totalmente reformulada, pois os tempos mudaram mas as políticas, 

estratégias e instrumentos não acompanharam satisfatoriamente tal mudança. 

4.3. A Municipalização de Ensino em Marcha 

Romão, em interessante artigo sobre a administração municipal da educação, de­

monstra estatisticamente a "marcha inexorável da municipalização do ensino básico" 

que vem se processando desde 1970, apesar da ligeira queda na participação dos 

governos locais no total de matrículas ocorrida em 1985, como se pode observar na 

tabela a seguir apresentada. 



Evolução da matrícula de 12 grau 

TOTAL FEDERAL 
ANO 

A A(1) I 8(2) 

1970 100,0 0,6 
1975 100,0 1,5 
1980 100,0 0,7 
1985 100,0 0,5 
1988(3) 100,0 0,5 

(1) A - distribuição percentual 
(2) 8. índice de crescimento 
(3) estimativa 

100 
295 
169 
117 
133 

ESTADUAL MUNICIPAL 

A I 8 A I 8 

60,0 100 25,7 100 
55,4 117 30,3 149 
52,8 129 33,6 191 
57,2 153 30,2 188 
56,6 164 30,6 207 
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PARTICULAR 

A I 8 

13,7 100 
12,8 119 
12,9 138 
12,1 142 
12,3 156 

FONTE: ROMÃO, José Eustáquio. Administração Municipal da Educação. Revista Educação Municipal, São Paulo, 
Ano 3, nll 6, jun. 1990, p.39. 

o aspecto mais surpreendente do fenômeno da municipalização do ensino fun­

damentai é o fato de ter se iniciado justamente em um período em que o município se 

encontrava muito debilitado em termos políticos, funcionais Oá que o governo militar 

foi marcado pela centralização de alguns serviços tipicamente locais, como os de água 

e esgotos) e financeiros. 

Ora, esse quadro mudou com a Constituição de 1988. Em primeiro lugar a atual Carta 

fortaleceu politicamente os municípios, principalmente ao estabelecer que: 

• a Federação brasileira é formada pela união indissolúvel de estados, municípios e 

Distrito Federal (art. 12). A Emenda Constitucional de 1969, apesar de haver 

previsto a autonomia municipal como um de seus princípios, não mencionava 

expressamente o município como parte integrante da Federação, o que não só o 

enfraquecia politicamente, como provocava controvérsias de ordem jurídica sobre 

se constituía, realmente, um autêntico nível de governo; 

• os prefeitos, vice-prefeitos e vereadores devem ser escolhidos, sem exceção, 

através de eleições diretas. Segundo a regra da Constituição de 1967, mantida pela 

Emenda n2 1, de 1969, e revogada já no período de democratização do País 

(Emenda n2 25, de 15/5/85), os prefeitos das capitais, das estâncias hidrominerais 

e dos municípios de segurança nacional eram nomeados; 

• os municípios são os responsáveis pela elaboração e aprovação de sua própria Lei 

Orgânica (espécie de Constituição Municipal). No regime anterior, essa com­

petência cabia aos estados, que baixavam, como regra, uma lei orgânica única, 

aplicável a todos os seus municípios(33). Com freqüência esta não só desprezava 

as diferenças existentes entre os diversos municípios do estado (tratando-os de 

forma uniforme e, portanto, injusta) como, também, incorria em graves violações à 

autonomia dos governos locais. 
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Em segundo lugar, a Constituição de 1988 contribuiu bastante para o fortalecimento 

funcional dos municípios, principalmente no campo da educação. As Cartas anteriores 

não enumeravam as funções de competência municipal, preferindo fórmulas vagas e 

ambíguas para definir o papel dos municípios em termos de serviços públicos. Em 

1969, por exemplo, a Emenda n2 1 se limitou a mencionar que se enquadravam na 

competência municipal os serviços públicos locais. Embora essa tendência à im­

precisão e à ambigüidade tenha também prevalecido na Constituição de 1988(34), 

nota-se nesta o cuidado de enunciar expressamente alguns serviços públicos con­

siderados de competência municipal (art. 30, incisos V a IX), reforçando, assim, o 

papel dos municípios em relação a eles. É o caso, por exemplo, dos de ensino, 

transporte coletivo e saúde. 

No campo específico do ensino, dispõe a Constituição de 1988 que é da competência 

municipal a manutenção, com a cooperação técnica e financeira da União e dos 

estados, de programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental (art. 30, 

inciso VI).No seu Capítulo 111, dedicado à educação, à cultura e ao desporto, a Carta 

Magna darifica e reforça, ainda mais, o papel funcional reservado aos governos locais 

no campo do ensino, enfatizando que devem se dedicar prioritariamente ao pré-escolar 

e ao fundamental (art. 211, § 22). 

Quanto à competência legislativa dos municípios, a atual Constituição deixa claro que 

abrange todos os assuntos de interesse local; prevê, ainda, que os governos locais 

suplementem as legislações federal e estadual, no que couber (art. 30, incisos I e li). 

Com isso, garante um espaço importante para que legislem sobre matérias rela­

cionadas com o ensino, tornando possível a adequação deste às peculiaridades e 

necessidades locais. 

Uma outra contribuição importante da Constituição de 1988, no sentido de fortalecer 

funcionalmente os municípios no campo do ensino, é o disposto no art. 211, que abre 

a possibilidade de estes virem a organizar os próprios sistemas de ensino. Tal artigo 

ainda não provocou conseqüências práticas, pois necessita ser regulamentado, o que 

esperamos que aconteça com a aprovação de uma nova Lei de Diretrizes e Bases 

para a Educação Nacional. 

Convém ressaltar que a Emenda n2 1/69 contemplava apenas a possibilidade de 

organização de três tipos de sistema de ensino: o federal, os estaduais e o do Distrito 

Federal (art. 177). Sob o regime constitucional anterior, portanto, os municípios não 

podiam dispor de sistemas de ensino próprios: suas redes escolares constituíam parte 
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integrante dos sistemas de ensino dos estados, estando sujeitas à ação normativa e 

fiscalizadora dos respectivos órgãos centrais (Ferraz, 1976, p.34). 

Finalmente, em termos financeiros, o município foi a esfera mais beneficiada pela 

Constituição de 1988. Entre as alterações na área tributária que contribuíram para 

isso, destacam-se as seguintes: 

• a proibição expressa de a União instituir isenções que abranjam tributos municipais; 

• a retenção, pelos municípios, do produto da arrecadação do imposto de renda e 

proventos de qualquer natureza (IA), incidente na fonte, sobre rendimentos pagos 

a qualquer título, por eles próprios, suas autarquias e fundações; 

• a ampliação da competência tributária própria dos municípios, através da atribuição, 

a eles, do imposto sobre transmissão inter vivos de bens imóveis (ITBI) e do imposto 

sobre vendas a varejo de combustíveis, exceto óleo diesel (IWC); 

• a ampliação do antigo imposto sobre circulação de mercadorias (ICM), que passou 

a ser imposto sobre circulação de mercadorias e serviços (ICMS), incorporando 

cinco impostos anteriormente federais, bem como o aumento da participação dos 

municípios no produto de sua arrecadação, de 20% para 25%; 

• o aumento da participação dos municípios na arrecadação federal, em decorrência 

do aumento da parte do montante recolhido do IA e do imposto sobre produtos 

industrializados (IPI) destinada ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM(35). 

Aesta saber qual o impacto das alterações da atual Constituição no quadro de divisão 
• < 

da receita pública. Serra tentou responder essa questão em 1989: 

"Independentemente de alterações na legislação tributária infraconstitucional 
e da evolução da economia, a imediata vigência do novo sistema tributário 
deveria implicar uma perda de recursos tributários em mãos da União, 
estimada, para 1988, em 17% (cerca de US$ 4,2 bilhões). O aumento da 
receita dos governos estaduais seria, em média, de 13 % e, dos governos 
municipais, de 30%" (Serra e Afonso, 1989, p.36). 

No mesmo ano, Varsano avaliou que os novos impostos (ITBI e IWC) , além da 

colocação em prática da progressividade do IPTU (também prevista na atual Cons­

tituição), permitiriam, por si só, um aumento da receita do conjunto dos municípios 

brasileiros da ordem de cerca de 24% (Varsano, 1989, p.49). Considerando também 

o aumento das transferências, a estimativa desse autor era a seguinte: 



" Consideradas as receitas próprias e de transferências, os recursos disponíveis 
para o conjunto dos municípios brasileiros deverão ter um crescimento de 
aproximadamente 31 %, quando o percentual da arrecadação do IR e do IPI 
destinado ao FPM atingir seu valor pleno, em 1993" (Varsano, 1989, p.SO-l). 
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Apesar dessas estimativas favoráveis, os municípios têm reclamado de que não ocor­

reram, até agora, aumentos significativos em sua receita, talvez em conseqüência da 

recessão em que o País mergulhou, bem como do próprio despreparo de muitos para 

explorar suas fontes de receita. Essa situação, que acreditamos ser temporária, e o 

próprio desprezo das esferas superiores de governo pelo fato de que são solida­

riamente responsáveis(36) pelo ensino pré-escolar e de 12 grau, têm causado sérios 

problemas, como mostra o seguinte trecho de um editorial da Revista Educação 

Municipal, dirigida pela União Nacional de Dirigentes Municipais de Educação -

Undime: 

"Muitos Estados, ante os novos dispositivos constitucionais, inibem seus 
investimentos na educação básica e deixam aos governos locais a res­
ponsabilidade de resposta às demandas sociais reprimidas, em nome de uma 
reforma tributária que beneficiaria os municípios, e que, até agora, não 
perceberam qualquer efeito, embora a carga tributária tenha sido significativa. 
Estes Estados ainda tentam impor uma municipalização selvagem, com a 
transferência autocrática de suas redes às secretarias municipais de educação" 
(Revista Educação Municipal, 1990, p.4) (grifo nosso). 

Diante do exposto, concluímos que a municipalização do ensino fundamental é 

realmente um processo inexorável, seja porque já é uma tendência histórica, seja 

porque a nova ordem constitucional reforçou o papel e as funções dos municípios nesse 

setor e fortaleceu-os política e financeiramente, seja porque os demais níveis de 

governo estão retraindo a sua atuação nesse campo. 

Portanto, a questão central deixou de ser municipalizar ou não municipalizar. A dúvida 

hamletiana parece inteiramente superada nesse novo contexto. Resta, no entanto, 

definir como se processará essa municipalização. Existe um risco enorme de que, 

ocorrendo de forma autoritária, improvisada, casuística ou "selvagem", ela provoque 

péssimos resultados, contribuindo não para democratizar o ensino, mas justamente o 

contrário. 
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Notas 

(1) Essa medida, se imposta pelo Estado, consistiria numa violação da autonomia municipal; além disso, 
em qualquer hipótese poderia acarretar os mesmos problemas hoje causados pela uniformização 
do salário mínimo no País. 

(2) ~m a nova Constituição esse risco foi reduzido drasticamente. 

(3) Essa determinação dava a impressão de que o Fórum havia sido desativado, o que não procedia, 
segundo depoimentos de ex-secretários municipais de educação. 

(4) A aplicação do questionário constituía o primeiro passo do levantamento sistemático da posição 
dos municípios quanto à municipalização, já mencionado. 

(5) Essa reunião foi realizada durante uma greve de professores e ficou marcada por forte reação do 
Sepe contra a medida. 

(6) À época em que a comissão mista concluía seus trabalhos, a assessoria técnica do IBAM ao 
processo de municipalização já havia sido descartada. Oficialmente isso ocorreu em decorrência 
dos custos de sua proposta de trabalho, considerados muito altos pela SEE. Uma entrevista 
revelou, no entanto, que não havia qualquer previsão de recursos para esse fim, desde o início das 
negociações. 

(7) O termo "global" parece chocar-se com a proposta de progressão e diferenciação, mas consta do 
texto. 

(8) Por dimensões eram entendidos os diferentes encargos e serviços objeto da municipalização: obras, 
merenda, escolas, etc. 

(9) Vale ressaltar que o convênio-padrão mencionava expressamente, como obrigação do munic~, 
a oferta de contrapartida financeira, mas não caraderizava como talo financiamento do Estado aos 
serviços municipallzados. 

(10) Na realidade, em termos concretos, os convênios não passavam de declarações de boas intenções, 
sem qualquer efeito prático, e os termos aditivos eram meras ratificações de entendimentos 
mútuos Estado-municípios Iniciados com a apresentação dos Poames. 

(11) No final do Govemo Moreira Franco, 30 munic~ dos 70 instalados no Estado mantinham con­
vênio com a SEE. 

(12) O total a ser transferido era repassado em quatro parcelas anuais, de igual valor. Por força das 
reclamações, segundo fontes da SEE, o Estado acabava pagando uma quota extra no final do ano. 

(13) Segundo informações de autoridades da SEE durante o Governo Moreira Franco, esse dispositivo 
constitucional até setembro de 1991 não havia sido plenamente aplicado. 

(14) Com o novo Plano Collor, de 1991, a SEE planejava, em fevereiro de 1991, usar a Taxa Referencial 
de Juros em lugar do BTN. 

(1 S) Chegou a ser cogitada a participação dos munic~ nesse órgão, mas a medida não se con­
cretizou. 

(16) As justificativas mais freqüentemente apresentadas eram: escolas abandonadas, falta de pr0-

fessores e má conservação dos prédios. 
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(17) Os resultados desse tipo de reunião serviam, com freqüência, como base para a inclusão ou retirada 
de determinadas escolas do rol das que os municípios pretendiam que fossem municipalizadas. 
Muitas vezes a relação dos estabelecimentos escolares cogitados para transferência para a gestão 
municipal foi bastante reduzida, em decorrência dos resultados dessa reunião. 

(18) Alguns haviam participado ativamente das disaJSSÕ9S sobre a municipalização do ensino no Fórum 
dos Secretários Municipais de Educação do Estado, como as ex-Secretárias de Nova Iguaçu e de 
Petrópolis, respectivamente Rosa Maria Torte da Cunha, Assessora para a Municipalização da SEC, 
e Sonia SaJdese, Assistente. 

(19) A programação previa a realização de uma visita por semestre a cada prefeitura, o que é muito 
pouco para caracterizar uma assistência técnica efetiva. 

(20) 479 alunos desse total pertenciam ao pré-escolar. 

(21) Segundo a própria SEE, os NECs não davam conta sequer de orientar pedagogicamente a própria 
rede estadual. 

(22) A Assessoria para a Municipalização e as próprias prefeituras mostraram-se convidas, no entanto, 
de que houve uma melhoria e tudo indica que isso procedia, já que a maior parte das escolas 
municipalizadas era rural e sofria, sob a gestão do Estado, de problemas sérios, estando muitas 
desativadas. Entretanto, não foi possível obtermos uma idéia exata da qualidade e produtividade 
do ensino municipalizado em confronto com a situação anterior existente em cada escola e com a 
predominante na rede estadual. 

(23) Esses termos registravam a data da visita, os participantes da reunião, os objetivos desta, as 
providências acertadas e outras observações consideradas relevantes. 

(24) Araruama, Porciúncula, São Pedro da Aldeia, São Fidélis e Valença. 

(25) O fato de, nesse estágio da implantação do Programa, a Assessoria ter que solicitar informações 
desse tipo comprova que não existia realmente um autêntico sistema de monitoramento que a 
suprisse com dados atualizados sobre os municípios integrantes do Promurj. Comprova, ainda, que 
a estratégia gradualista, prevista para a implantação do Programa, não foi observada, uma vez 
que alguns dos instrumentos, cuja existência necessitava ser confirmada àquela altura, haviam sido 
estabelecidos como requisitos básicos para a municipalização. 

(28) Isso comprova que as informações sobre esses convênios, inclusive sobre os relativos a outras 
vertentes da municipalização - corno a da merenda escolar - não eram do conhecimento da 
Assessoria 

(27) O antigo coordenador do Projeto Papucaia e posterior Secretário Municipal de Saúde, ao concorrer 
às eleições para prefeito, decepcionou muito seus seguidores, que encaravam a política partidária 
de forma negativa e desconfiavam que o Projeto havia servido de trampolim para interesses 
pessoais. 

(28) Embora não atuasse na área de educação na época da municipalização das escolas estaduais, 
atualmente o Projeto está desenvolvendo um trabalho de alfabetização de adultos. Não abandonou 
o seu interesse pela área da saúde, mas ampliou seu leque de pr9OaJpaÇÕ9S, artiaJlando-se 
inclusive com outros movimentos comunitários e com instituições estrangeiras e internacionais. 

(29) Vale ressaltar que o prefeito empossado em 1989 se afastou do cargo para concorrer a outra elei­
ção ainda em seu primeiro ano de mandato, mas após a ruptura do convênio de municipalização. 
Com o seu substituto, renovou-se, outra vez, toda a cúpula da Secretaria Municipal de Educação. 

(30) Os servidores demitidos pela Prefeitura, segundo a referida Secretária, têm sido, aos poucos, 
novamente chamados para os quadros do magistério municipal, ou seja, à medida que surgem 
novas vagas. Com isso, o Sepe foi apaZiguado. 
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(31) Estamos usando o termo aqui no sentido empregado por Chauí. Trata-se do discurso do espe­
cialista, cioso de seu saber-poder, situado em ponto privilegiado da estrutura governamental e da 
hierarquia, que se apóia em uma pretensa realidade dos fatos e numa pseudoneutralidade 
técnico-científica. Esse discurso está ligado, no fundo, a uma aceitação tácita da incompetência 
dos homens como sujeitos sociais e políticos (Chauí, 1989, p.11). 

(32) Segundo a Revista Visão, que se baseou em entrevista com o Diretor do Instituto ToIedo e 
Associados, responsável por uma pesquisa nacional concluída em dezembro de 1991, a grande 
maioria dos prefeitos (e também dos governadores) conseguiu altos índices de avaliação positiva 
por parte da população, não ocorrendo o mesmo com o Presidente da República. De acordo com 
Toledo, isso sinaliza o caminho para os tempos futuros e faz surgir a esperança de melhores dias, 
uma I/9Z que esta só é possível quando o povo confia em seus gOl/9rnos (Visão, 18/3/92, p.19) 

(33) A única exceção a essa regra era o Estado do Rio Grande do Sul, onde cada munic~io possuía 
uma Lei Orgânica própria. 

(34) Prevaleceu porque, como regra geral, a Constituição menciona apenas que cabem aos muni­
cípios a organização e a prestação de serviços públicos de interesse local. 

(35) De acordo com o inciso I do § 211 do art. 34 das Disposições Transitórias da Constituição de 1988, 
o percentual correspondente ao FPM passou de 17 para 20%, del/9ndo aumentar, a partir de 1989, 
à razão de meio ponto percentual por exercício financeiro, chegando a 22,5% em 1993. 

(36) A atual Constituição Federal não classifica o ensino pré-escolar e o fundamental como de compe­
tência exdusiva dos municípios, e prevê a cooperação técnica e financeira da União e dos estados 
em sua manutenção e desenvolvimento. 
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5. Conclusões 

5.1. Introdução 

Consideramos oportuno iniciar este capítulo com uma síntese das conclusões parciais 

a que chegamos até agora, enfatizando que: 

• a estrutura econômica condiciona mas não determina as superestruturas; 

• as superestruturas têm uma contribuição importante nos processos de trans­

formação histórica, na medida em que são co-produtoras de todas as práticas 

sociais; 

• a estrutura e as superestruturas não estão aprisionadas em níveis diferentes, mas 

permeiam toda a vida social; 

• a transformação se decide no conjunto das relações sociais e sempre através de 

uma práxis transformadora; 

• a democracia política é, ao mesmo tempo, um fim (como valor e parte integrante da 

democracia plena) e um caminho válido e oportuno para uma sociedade mais justa, 

igualitária, humana, criativa, livre e participativa; 

• o Estado, locus privilegiado das relações políticas, é um espaço importante em 

disputa, uma arena estratégica na luta pela transformação social; 

• a política pública é o resultado contingente das relações de força, conflitos, disputas 

e contradições existentes no Estado; 

• uma política pública democrática só pode ser resultado de processos também 

democráticos; 

• o Estado necessita ser democratizado politicamente, mas isso só não basta para a 

transformação social: os esforços com esse objetivo desenvolvidos no seu âmbito 

têm que se articular com outros, também democratizantes, empreendidos no seio 

da sociedade e vice-versa; 
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• as atividades de "engenharia institucional" ou de reforma no Estado, principalmente 

as ligadas à sua descentralização político-administrativa, podem contribuir para a 

consecução dos dois objetivos mencionados no parágrafo anterior; 

• a educação tem uma natureza eminentemente política, estando sempre a serviço 

de um determinado projeto de sociedade e de Estado. Pode, portanto, ser colocada 

a serviço de uma sociedade e de um Estado democráticos; 

• o municí pio é a esfera de governo que, por suas características político-institucionais 

e história recente, reúne condições que podem facilitar a democratização do 

planejamento, da gestão e do controle do ensino fundamental e, por seu intermédio, 

a democratização do ensino propriamente dito e da sociedade; 

• as políticas públicas de municipalização do ensino de 12 grau desenvolvidas no País 

durante o regime militar não contribuíram para a democratização do ensino, nem 

de sua gestão; aliás, justo pelo contrário. Acreditamos, contudo, que essa de­

mocratização nunca foi a sua intenção e,sim, a centralização do poder, através da 

descentralização da execução de tarefas; por isso, consideramos as diretrizes, 

normas, estratégias e instrumentos de que se valeram coerentes com seus ver­

dadeiros objetivos. Também o foi a forma de visualizar e tratar os municípios, não 

como verdadeiras instâncias políticas, mas como simples unidades administrativas; 

• a normalização política do País não modificou, como deveria, as políticas de 

municipalização do ensino em termos, principalmente, de seu significado, 

diretrizes, normas, estratégias e instrumentos; na realidade parece ter afetado mais 

o discurso do que as práticas. Também não mudou a concepção de municípios que 

as instrui, nem a forma de tratá-lo: o município continua sendo encarado de forma 

predominantemente administrativa; 

• a mudança dos objetivos da política de municipalização tem que implicar a mudança 

de políticas, normas, estratégias e instrumentos utilizados. Entretanto exige, prin­

cipalmente, uma concepção política de município; 

• a municipalização do ensino fundamental está em marcha, quer queiramos ou 

não; só que está ocorrendo, de modo geral, de forma inadequada e, muitas vezes, 

perversa, o que pode causar sérios prejuízos para a população. É preciso, portanto, 

a definição de uma política pública que possa conduzir esse processo de muni­

cipalização sob uma perspectiva democratizadora. 
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Consideramos a municipalização do ensino fundamental como uma reforma im­

portante para a democratização do Estado brasileiro: a inicial de um processo que, por 

seu objetivo final (revolucionário) e forma de implementação (democrática), não pode 

ser encarado como mais uma experiência meramente reformista, conforme já ex­

plicamos quando discorremos sobre a democracia política, a necessidade de sua 

ampliação para além dos limites de democracia representativa, o seu caráter des­

velador e "subversivo", bem como o fato de constituir um caminho válido e oportuno 

(único que nos parece atualmente possível) para a democracia plena. 

Em nossa opinião, não se trata porém de mais uma reforma administrativa (embora 

também a englobe) mas de um processo que se enquadra naquilo que se considera 

uma alteração na "infra-estrutura política que constitui os alicerces do Estado" bra­

sileiro, possibilitando novas formas de captação e processamento de valores e in­

teresses da população, bem como de sua articulação e agregação, tendo em vista 

provocar rupturas na estrutura burocrática e aumentar sua efetividade frente ao público 

(Motta, 1987, p.34 e 41). 

Em outras palavras, a municipalização do ensino fundamental está sendo proposta 

aqui como uma reforma predominantemente política; aliás como preconizava Anísio 

Teixeira nos idos de 50. 

Essa proposta baseia-se, evidentemente, em nossa confiança na via político-demo­

crática para a transformação social. Ao que parece tal confiança é partilhada pela 

maior parte da população brasileira, segundo o que indica a pesquisa de opinião de 

âmbito nacional, realizada pelo Instituto Toledo e Associados, já citada anteriormente: 

" ... a grande maioria desses cidadãos defende que a única possibilidade de 
solução para o Brasil é pela via política, pela boa administração pública" 
(Visão, 18/03/92, p.19). 

Vale ressaltar, entretanto, que para se caracterizar como uma reforma política, a 

municipalização do ensino precisa: 

"a) criar mais recursos políticos de poder; 
b) alterar as relações Estado/sociedade; 
c) alterar os canais de comunicação entre o público e a burocracia; 



d) ampliar os direitos do cidadão sobre a administração pública; 
e) garantir controles mais efetivos sobre a autoridade burocrática" (Motta, 

1987, p.41-2). 

Consideramos alguns fatores indispensáveis para viabilizar o disposto acima: 
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• as esferas de governo estadual e federal têm que perceber, aceitar e tratar o 

município como uma instância de poder político. Necessitam, ainda, superar seu 

preconceito histórico contra as autoridades e instituições municipais; 

• as próprias autoridades locais precisam compreender não só o significado e as 

implicações da concepção do município como instância política e a necessidade de 

colocá-los em prática, como, principalmente, vislumbrar a sua importância estra­

tégica para os destinos da democracia no País, na medida em que esse nível de 

governo é o que vem conseguindo melhor reconhecer, garantir, concretizar e 

ampliar concretamente alguns dos direitos básicos de cidadania, em especial os 

relacionados com a participação nas decisões que afetam a coletividade e com o 

atendimento das necessidades básicas da população. É necessário, finalmente, 

que tomem consciência da extrema importância do ensino fundamental para o 

exercício pleno da cidadania, priorizando, ampliando e aprimorando sua atuação 

nesse campo e que percam seu histórico "complexo de inferioridade" frente às 

demais esferas de poder; 

• a população necessita, cada vez mais, visualizar o município como um interlocutor 

junto ao qual pode fazer valer realmente os seus direitos de cidadania, à medida 

que se mobilize, organize e pressione por isso. Tem, principalmente, que aprender 

a usar, a seu favor, a proximidade do governo local para participar.~as suas 

decisões e controlar as suas ações, além de se conscientizar do valor do ensino 

fundamental para a construção de uma democracia plena e o desenvolvimento do 

País; 

• o magistério necessita, também, se livrar dos preconceitos contra os municípios e 

as autoridades locais, bem como da "camisa de força" dos interesses corporativos, 

reconhecendo que a municipalização é um proceso irreversível e participando 

ativamente da condução desse processo, de forma a ajudar a orientá-lo para a 

democratização do sistema de ensino e, por seu intermédio, do ensino propriamente 

dito. Precisa convencer-se de que sua oposição irredutível às políticas de mu­

nicipalização do ensino não só não tem conseguido evitar a sua implementação, 

como contribuído para que o seu significado, processos, estratégias e instrumentos 

sejam profundamente incompatíveis com os ideais democráticos e prejudiciais à 
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categoria. Enfim, tem contribuído para a municipalização "selvagem", em prejuízo 

dos profissionais de ensino e da população. 

A consecução dos objetivos acima implica, evidentemente, uma mudança cultural 

profunda. Acreditamos, porém, que não só existem atualmente condições propícias 

para ela Oá mencionadas no Capítulo I), como indícios de que já se está iniciando: a 

confiança da população no governo local e seu distanciamento do central é um sinal 

(Visão, 18/03/92, p.19). 

Como toda mudança cultural, esta da qual falamos não é fácil, não pode se realizar 

por decreto e nem a curto prazo. Na realidade, constitui um processo lento que exige: 

• claro projeto político democrático de sociedade e Estado e uma práxis eficaz visando 

torná-lo hegemônico; 

• espaço de tempo longo para maturação e apresentação dos primeiros resultados 

significativos concretos; 

• persistência de propósitos; 

• certa estabilidade de condições (regras de jogo) e continuidade de esforços, embora 

reconheçamos a necessidade de se introduzir correções de rumo nesse processo, 

sempre que se fizerem necessárias, com o objetivo de aprimorá-lo; 

• sentido estratégico, gradualismo e respeito às pOSSibilidades e limitações da rea­

lidade nas políticas que visem ajudar a concretizá-Ia. 

Acreditamos que a municipalização, embora não seja, por si só, uma garantia de 

democratização da gestão do ensino fundamental, nem de democratização da edu­

cação escolar, pode facilitar ambas. 

Temos convicção, também, que uma política pública de municipalização pode criar 

condições propíCias para que ocorra realmente essa democratização, na medida em 

que crie estímulos e coloque à disposição da sociedade os mecanismos necessários 

para que ela participe das decisões que a afetam e exerça o controle social sobre o 

Poder Público. 
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5.3. O SUS: uma Tentativa de Reforma Política 
na Saúde 

o Sistema Único de Saúde (SUS), criado pelo art. 198 da Constituição Federal de 

1988, é a experiência mais recente de tentativa de uma reforma política setorial no 

Estado brasileiro, podendo alguns elementos de sua implantação ser úteis para a 

melhor compreensão da municipalização do ensino. O objetivo do SUS é a melhoria 

das condições de saúde da população, a partir de um conceito amplo e integrado de 

saúde, bem como de uma filosofia e um projeto de atuação nessa área claros e 

democráticos. 

Em nossa opinião, a implantação do SUS constitui uma reforma predominantemente 

política (embora, para se viabilizar, implique diversas reformas administrativas) porque 

exige a reformulação do próprio conceito de saúde pública predominante no País, do 

papel do Estado nesse campo e das suas relações com a sociedade, da estrutura de 

poder vigente no aparelho estatal, dos direitos e deveres das instituições e órgãos 

integrantes do Sistema e de sua clientela. Exige, também, mudanças radicais na forma 

de organização e funcionamento dos serviços de saúde a cargo do Poder Público. 

O SUS é constituído, conforme o disposto no art. 42 da Lei n2 8.0ao, de 19 de setembro 

de 1990, pelo conjunto de ações e serviços de saúde prestados por órgãos e 

instituições públicas federais, estaduais e municipais da administração direta e indireta 

e das fundações mantidas pelo Poder Público. 

Segundo o disposto no art. 198 da Constituição Federal, o SUS possui as seguintes 

diretrizes: 

• descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

• atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo 

dos serviços assistenciais; 

• participação da comunidade. 

O parágrafo único do art. 198 determina que o SUS seja financiado com recursos da 

seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, além 

de outras fontes. 

Consideradas as diretrizes relativas à descentralização e ao comando único, pode-se 

inferir que o processo de implantação do SUS (mesmo que lento, gradual, progressivo 



189 

e diferenciado) deve ter como meta final fazer com que os municípios assumam 

definitivamente a gestão e a execução de programas, serviços e ações de saúde em 

seu território, seja individualmente, seja através de associação com seus vizinhos e 

o estado, quando a escala de interesses envolvidos for regional e não local (por 

exemplo, um hospital regional, administrado por um consórcio de municípios). No plano 

concreto, no entanto, o SUS ainda está longe de alcançar esse objetivo final. O 

principal obstáculo para isso, em nossa opinião, é um esquema de financiamento 

inadequado. 

A Constituição Federal não prevê a vinculação de recursos à saúde. A principal base 

de financiamento do SUS, na esfera federal, é o orçamento da seguridade social (art. 

31 da Lei n2 8.080/90). Os recursos alocados ao Sistema são repassados a estados, 

Distrito Federal e municípios pelo Governo Federal. 

A Lei n2 8.080/90, em seu art. 35, previu uma série de critérios para o estabelecimento 

dos valores a serem transferidos às esferas de governo sub nacionais. São eles: 

• perfil demográfico da região; 

• perfil epidemiológico da população a ser coberta; 

• características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área; 

• desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior; 

• níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais; 

• previsão do plano qüinqüenal de investimentos para a rede; 

• ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 

Segundo o § 12 do referido artigo, 50% dos recursos destinados a estados e municípios 

devem ser distribuídos segundo o quociente de sua divisão pelo número de habitantes, 

independentemente de qualquer procedimento prévio. 

Ocorre que os critérios para cálculo dos montantes a serem repassados a estados e 

municípios ainda não foram operacionalizados, havendo quem os julgue impossíveis 

de operacionalizar, devido a sua complexidade e número, além da origem em fontes 

diferentes, algumas ainda não organizadas. Enquanto não se realizar essa ope­

racionalização, os repasses têm sido feitos com base em aitérios provisórios (as 

normas sobre o assunto são muito complicadas, o que os torna pouco transparentes 

e dificulta o controle de seu efetivo cumprimento) que acabam transformando a 

grande maioria dos municípios em meros prestadores de serviços às esferas go-
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vernamentais superiores, na medida em que são ressarcidos (muitas vezes não 

integralmente, pois existem tetos máximos) do atendimento hospitalar e ambulatorial 

à população. O papel dos governos locais nessa relação acaba não se diferenciando 

muito do das organizações privadas contratadas pelo Poder Público para a prestação 

de serviços de saúde específicos: vendem serviços e são precariamente remunerados 

por isso. 

Alguns municípios recebem transferência direta do nível federal; os demais através dos 

estados que, freqüentemente, não realizam os repasses nos prazos e com a re­

gularidade e isenção necessárias. 

Para receber diretamente os repasses da esfera federal, os municípios têm que atender 

aos denominados "cinco pontos de ouro", ou seja, aos requisitos estabelecidos no art. 

42 da Lei n2 8.142, de 28 de dezembro de 1990. São eles: 

• fundo de saúde; 

• conselho de saúde, com a composição paritária prevista no Decreto n2 99.438, de 

7 de agosto de 1990; 

• plano de saúde; 

• relatório de gestão que permita o controle da aplicação dos recursos transferidos; 

• contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento. 

Aproximadamente 630 prefeituras já atenderam até agora a tais requisitos, fazendo 

jus às transferências diretas do nível federal. Entretanto, fontes do próprio Ministério 

da Saúde reconhecem que esses requisitos são puramente formais e q~~ existem 

diversos municípios que progrediram muito em relação aos princípios do SUS (por 

exemplo, universalização do acesso dos serviços de saúde, integralidade da as­

sistência prestada, regionalização e hierarquização dos serviços, etc.) que, por não 

serem atendidos completamente, não recebem esse tratamento especial. 

Concluindo, o SUS é uma tentativa de reforma política do sistema de saúde pública 

brasileiro, cujos resultados ainda são muito insatisfatórios e cujo futuro é incerto, 

principalmente pela falta de um sistema de financiamento adequado. 

Tal como atualmente "desenhado", o esquema de financiamento do SUS peca prin­

cipalmente por não contribuir para com os objetivos, princípios e diretrizes do Sistema, 

por não garantir certa estabilidade em suas regras de jogo e a continuidade e 

progressividade do processo de descentralização, por nem sempre ser justo e por 

atrelar os municípios ao jogo de interesses e humores das autoridades estaduais. Sua 
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principal falha, contudo, é não tratar o município como instância de poder político e 

autêntico parceiro das demais esferas de governo na construção de melhores con­

dições para a saúde da população. 

5.4. Requisitos de uma Política Pública de 
Municipalização do Ensino Fundamental 
sob uma Perspectiva Democratizadora 

Diante de tudo que já foi dito, acreditamos que uma política de municipalização do 

ensino fundamental, concebida sob uma perspectiva democratizadora, deva atender 

aos seguintes requisitos: 

• Ter um alcance nacional. 

o fenômeno da municipalização do ensino fundamental está ocorrendo em todo o País; 

entretanto as políticas públicas recentes que visam conduzi-lo têm tido alcance muito 

restrito: ficam limitadas a um estado e, mesmo assim, quase sempre não atingem todos 

os seus municípios. É imprescindível, portanto, que a política de municipalização do 

ensino tenha alcance nacional, já que o fenômeno que visa disciplinar o tem. 

• Ser fruto de um processo democrático. 

Por esse motivo, o locus adequado para sua aprovação e alterações deve ser o 

Legislativo: primeiro porque é nele que estão representadas, pelo menos em tese, as 

diferentes correntes de interesse e de opinião; segundo, porque é mais acessível a 

reivindicações, pressões e sugestões dos vários segmentos sociais interessados no 

assunto. 

Considerado o exposto no item anterior, acreditamos que sua aprovação deva caber 

ao Congresso Nacional, isto é, ser realizada em lei, tanto no sentido formal, como no 

material. 

• Inserir-se em um projeto democratizador de sociedade e de Estado e tratar o 

município sob uma perspectiva política. 

Para atingir tal objetivo, essa política deve, em nossa opinião, buscar atenuar as 

desigualdades atualmente existentes não só entre os estados brasileiros, como, 

também, entre os municípios e suas zonas urbanas e rurais, no que se refere ao ensino 
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fundamental público; em outras palavras, tanto perseguir objetivos equalizadores, 

como adotar os instrumentos adequados para viabilizá-Ios. Isso implica a adoção de 

uma estratégia redistributivista na alocação de recursos financeiros entre estados e 

municípios, bem como a organização de um sistema de assistência técnico-peda­

gógica e gerencial que vise ajudar os menos capacitados a melhorar o seu de­

sempenho na área. 

Para contribuir para um projeto democratizador de sociedade e de Estado, tal política 

deve, ainda, ampliar as oportunidades educacionais já existentes, principalmente para 

os segmentos sociais hoje marginalizados, o que significa avançar rumo à uni­

versalização do ensino, à redução da seletividade e ao aumento da qualidade, unidade 

e produtividade do ensino público fundamental. 

Vale aqui lembrar que as políticas de municipalização do ensino implementadas pelos 

estados recentemente, ainda sob a inspiração do disposto no art. 58 da Lei n2 5.692/71, 

têm, em geral, se limitado à transferência, para os municípios, de encargos e serviços 

(inclusive a gestão de escolas) anteriormente executados pelos estados, por motivos 

quase sempre ligados à racionalidade ou à eficiência administrativa, apesar do 

discurso democratizador: o estado sai de cena e é substituído pelo município, mas isso 

quase sempre não é acompanhado de um esforço conjunto, sistemático e planejado, 

para uma mudança qualitativa do serviço prestado, ou seja, para o aumento da 

cobertura e dos seus padrões de qualidade, unidade e produtividade. Tampouco para 

que o ensino atinja realmente os objetivos educacionais democratizadores propostos 

por Saviani - subsistência, comunicação, libertação e transformação - já comentados 

aqui (Saviani, 1986, p.43). 

É preciso, portanto, desvincular-se a idéia da municipalização daquela de simples 

transferência de encargos e serviços dos estados para os governos locais (mesmo 

porque esta já demonstrou ser de difícil operacionalização) e passar-se a relacioná-Ia 

mais à ocupação de espaços vazios, à superação de déficits de atendimento, à 

elevação da produtividade, qualidade e unidade do ensino público, à eliminação de 

seus processos discriminativos internos e à consecução dos objetivos acima men­

cionados. 

Em nossa opinião, uma política pública de municipalização do ensino fundamental 

realmente democratizadora terá que provocar a descentralização do poder no âmbito 

do Estado, bem como possibilitar, estimular e facilitar a participação popular nas suas 

decisões e na gestão e controle de suas ações nesse campo; ambos os aspectos, 

inclusive, estão intimamente ligados entre si. 
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A descentralização no âmbito do Estado deverá, em primeiro lugar, resultar no 

fortalecimento institucional e na ampliação das funções(1) dos municípios no ensino 

fundamental, bem como no aumento de sua capacidade técnico-pedagógica e geren­

ciai para ministrá-lo. Nesse processo de descentralização os municípios têm que ser 

tratados como verdadeiras instâncias políticas e nunca como simples unidades ad­

ministrativas executoras de tarefas, pois só assim se pode facilitar a articulação dos 

processos de democratização da sociedade com os que ocorrerem no âmbito do Poder 

Público. 

Em segundo lugar, essa descentralização deve buscar ampliar o grau de autonomia 

administrativa, financeira e pedagógica das escolas e de participação da população 

no planejamento, na gestão e no controle do ensino, bem como reduzir as desi­

gualdades educacionais. Algumas medidas concretas podem contribuir para isso, 

como a criação de órgãos deliberativos colegiados, contando com representantes do 

Poder Público e da população, junto não só ao órgão de cúpula da educação municipal 

como às unidades escolares; a constituição de fundos especiais e autônomos para a 

gestão dos recursos financeiros destinados ao ensino fundamental Oá que esta medida 

contribui para a transparência e facilita o controle das decisões e operações); a 

elaboração de critérios objetivos e facilmente controláveis para a alocação de recursos 

entre escolas e a publicidade ampla de todas as decisões e atos governamentais, 

especialmente de suas prestações de contas da aplicação de recursos nesse campo 

e dos resultados efetivamente alcançados. 

• Reconhecer a municipalização do ensino fundamental como um processo e tratá-Ia, 

de fato, como tal. 

Vimos que, em nível de discurso, existe um certo consenso de que a municipalização 

do ensino fundamental é um processo e que deve ser implantada de forma gradual, 

progressiva e diferenciada. Isso exige, evidentemente, um tempo mais ou menos 

longo de maturação e um certo grau de persistência de propósitos, certeza de relações 

e continuidade das regras do jogo que a regulam, bem como do pessoal envolvido. 

Ocorre, por um lado, que a descontinuidade político-administrativa é um traço carac­

terístico da nossa Administração Pública; por outro que as normas, estratégias e 

instrumentos utilizados, em geral, pelas políticas de municipalização do ensino fun­

damentai do País não contribuem para atenuar esse problema; pelo contrário, per­

mitem que os processos de municipalização fiquem sujeitos a constantes mudanças 

de rumo e de regras de jogo, muitas vezes introduzidas de forma abrupta, pouco 

criteriosa, além de autoritária, geralmente causando sérios prejuízos à população e 
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aos profissionais de ensino envolvidos. Não é de surpreender, portanto, que pra­

ticamente todas as experiências empreendidas no País com esse objetivo não tenham 

tido a continuidade necessária; sequer para demonstrar cabalmente a sua con­

veniência ou não. 

o próprio fato de as políticas de municipalização do ensino serem, costumeiramente, 

formuladas em gabinetes fechados do Executivo estadual, sem a participação do 

Legislativo, dos governos municipais, dos profissionais do ensino, e, principalmente, 

da sociedade civil, facilita a descontinuidade político-administrativa: na realidade não 

existem setores verdadeiramente comprometidos com elas, fora dos círculos muito 

restritos de políticos, burocratas e técnicos responsáveis por sua elaboração; e estes 

costumam ser substituídos não só quando muda o governo, como quando a autoridade 

educacional de cúpula cai em desgraça, por qualquer motivo, se demitindo ou sendo 

demitida. Ora isso é muito freqüente, pois a educação é uma das áreas de maior 

turno ver da Administração Pública do País. 

Se as políticas de municipalização do ensino fundamental fossem fruto de um 

processo realmente democrático e aprovadas em lei, não seria tão fácil mudar 

constantemente seus objetivos, estratégias e regras de jogo. Por outro lado, se os 

instrumentos utilizados para concretizá-Ias, ao invés de criarem, como hoje, situações 

ambíguas, transitórias e precárias (colocação de pessoal à disposição, cessão de 

patrimônio e transferências financeiras negociadas, por exemplo) definissem, de forma 

justa, clara, objetiva e relativamente estável, direitos e deveres das partes, não seria 

tão simples suspender a sua implantação ou impor-lhe alterações súbitas e uni­

laterais. Além disso, se a população participasse do planejamento, da gestão e do 

controle do ensino público, as constantes mudanças dos quadros dirigentes na área 

de educação não seriam tão danosas: as pressões da comunidade evitariam a 

paralisação de programas e ações de seu interesse por caprichos polítiCOS das 

autoridades no poder. 

• Garantir aos municípios a iniciativa e o controle de sua participação no processo 

de municipalização. 

A decisão de onde, como e quando ampliar suas efetivas funções no campo do 

ensino fundamental deve ficar a cargo dos próprios municípios que deverão fazê-lo na 

medida de sua real capacidade e dos interesses, necessidades, anseios e expectativas 

manifestos pelas comunidades locais. Só assim fica garantida a adoção de uma 



195 

estratégia adequada de municipalização: gradualista, seletiva, diferenciada e pro­

gressiva. 

É preciso, no entanto, que: 

- os municípios tenham consciência de que sua missão é assumir, com o tempo, a 

integral responsabilidade pela prestação de todo o ensino público fundamental (a 

reforma constitucional poderá, por exemplo, prever um prazo máximo para a 

municipalização se completar); 

- a população, os profissionais do ensino e a esferas governamentais superiores 

pressionem as autoridades locais no sentido de ampliarem suas funções nesse 

campo. 

• Ter como meta final a criação de autênticos sistemas municipais de ensino. 

Esses sistemas terão como funções básicas a educação pré-escolar e o ensino 

fundamental e deverão se organizar de forma a poder desempenhá-Ias bem, criando 

a estrutura administrativa necessária (conselhos municipais de educação e secretarias 

municipais de educação, por exemplo), capacitando-a para o desempenho de suas 

atividades e provendo-a dos recursos humanos, financeiros e administrativos in­

dispensáveis. 

Para evitar os localismos tão temidos, União e estados deverão realmente assumir o 

papel que lhes cabe no estabelecimento de normas e padrões para garantir a qualidade 

e a unidade do enino fundamental, bem como na verificação do seu cumprimento e na 

prestação do apoio técnico necessário aos municípios menos capacitados. 

• Respaldar-se em um mecanismo de financiamento adequado. 

Elemento estratégico fundamental para o êxito de uma política de municipalização do 

ensino fundamental realmente democratizadora, esse mecanismo de financiamento 

terá que ser transparente (conhecido e controlável), não sujeito a manipulações 

políticas e casuísmos, desburocratizado e equalizador. 

Em nossa opinião, o financiamento da política nacional de municipalização do ensino 

fundamental deverá basear-se nos recursos do salário-educação, uma das principais 

fontes de sustentação desse nível de ensino no País, que, por uma lamentável 

distorção, tem contribuído mais para fortalecer a rede escolar privada do que a pública 

(Velloso, 1987, p.3-17). 
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• Permitir o controle social de sua implantação. 

A política de municipalização do ensino fundamental sob uma perspectiva demo­

cratizadora deve não só ser fruto de um processo democrático mas estar sempre 

sujeita ao controle social. Para tanto, seus objetivos, diretrizes e regras têm que ser 

amplamente divulgados, assim como os resultados alcançados em sua implantação, 

os problemas surgidos e as medidas corretivas tomadas. Por isso, essa política terá 

que dispor de um sistema que permita o acompanhamento, a avaliação, o registro e a 

divulgação pública dos resultados de sua implantação. 

5.5. Propostas para uma Política Nacional de 
Municipalização do Ensino de 1S! Grau 

5.5.1. Algumas observações iniciais 

5.5.1.1. O financiamento como determinante da política de 
municipalização 

Nenhuma política passa do campo das intenções se não contar com um esquema 

adequado de financiamento que a respalde. Em muitos casos, o financiamento, mais 

do que instrumentalizar a política, constitui um de seus determinantes (Velloso, 1987, 

p.4). 

Examinando as políticas de municipalização do ensino de 12 grau do País até agora 

mencionadas, concluímos que essa determinação tem ocorrido de fato, sendo a 

principal responsável por grande parte dos problemas detectados (instabilidades, 

descontinuidades, conflitos, prejuízos à população e aos profissionais do ensino, etc.); 

por isso, consideramos o financiamento como o aspecto crítico e estratégico dessas 

nossas recomendações. 

Para nós, uma política nacional de municipalização do ensino fundamental adequada 

deverá se apoiar, basicamente, em três aspectos: 

• a transformação do salário-educação em base sólida e estável para o seu finan­

ciamento; 
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• a adoção de uma gestão colegiada por fundos; 

• a alocação de recursos às escolas municipais com base em uma dotação-padrão 

(única) per capita. 

Os dois últimos aspectos constituem uma retomada, em bases um pouco diferentes, 

das idéias defendidas por Teixeira na década de 50 e já mencionadas anteriormente. 

Em reforço ao segundo aspecto, gostaríamos de ressaltar dois fatos: 

• a municipalização da saúde, através da implantação do SUS, como já foi dito, se 

apóia na constituição de fundos e conselhos municipais; 

• a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - Undime, em sua 

proposta de alteração da legislação sobre o salário-educação, sugere a criação 

de um fundo nacional de desenvolvimento da educação municipal, a partir de parte 

da parcela destinada aos municípios da quota federal. 

5.5.1.2. A sistemática atual do salário-educação 

O salário-educação é uma contribuição patronal obrigatória, devida pelas empresas 

comerciais, industriais e agrícolas. Foi criado pela Lei n2 4.440, de 27 de outubro de 

1964, e hoje é disciplinado pelas normas do Decreto-lei n2 1.422, de 23 de outubro de 

1975, regulamentadas pelos Decretos n2 87.043 e n2 88.374, respectivamente, de 

22 de março de 1982 e 7 de junho de 1983. 

Atualmente o salário-educação corresponde a 2,5% da folha do salário-de-contri­

buição, conforme definido na legislação previdenciária(2). Os recursos arrecadados 

são rateados, após a dedução de uma taxa de administração, entre o Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação - FNDE, órgão do Ministério da Educação, e as 

secretarias de educação dos estados em que foram gerados: enquanto o primeiro fica 

com 1/3 do produto arrecadado, as segundas fazem jus a 2/3 (redação dada pelo art. 

12 do Decreto n2 88.374/83 ao art. 52 do Decreto n2 87.043/82). 

Após o advento do Decreto n2 88.374/83, pelos menos 25% da parcela correspondente 

ao FNDE devem ser aplicados em programas municipais e intermunicipais de desen­

volvimento do ensino de 12 grau. A concessão de auxílios aos governos locais é 

decidida pelo Ministério da Educação, a partir de pedidos concretos de financiamento, 

mas o referido Decreto estabelece que devem ser especialmente levados em conta 
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os déficits de escolarização da população na faixa etária dos sete aos 14 anos, 

priorizando assim os municípios mais necessitados. Além disso, determina que seja 

observado o disposto nos arts. 43 e 54 da Lei n2 5.692/71 (nova redação dada pelo 

art. 12 do Decreto n2 88.374/83 ao art. 72 , seus §§ e alíneas do Decreto n2 87.043/82). 

Na realidade, os dispositivos legais acima funcionam apenas como orientações nor­

mativas, espécies de recomendações doutrinárias, nem sempre observadas na prá­

tica. Não existem verdadeiros critérios objetivos e automáticos para a distribuição de 

recursos entre os municípios, ou seja indicadores formais para determinação do valor 

transferido em cada caso, claramente definidos e, portanto, transparentes, obrigatórios 

e controláveis. Aliás, o mesmo ocorre em relação à concessão de auxílios pelo FNDE 

aos estados e ao Distrito Federal. 

As decisões sobre os auxílios são discricionárias, tomadas caso a caso e envolvem 

exame e aprovação de projeto e assinatura de convênios. As transferências são, 

portanto, negociadas e não institucionalizadas e não contemplam todas as pre­

feituras. Tudo isso permite que a distribuição dos recursos seja politicamente ori­

entada. Não nos surpreendem, portanto, denúncias da imprensa de que o Governo 

Federal teria privilegiado, nos últimos anos, os municípios dos Estados de Alagoas e 

Rio Grande do Sul (ver Jornal da Tarde, 13/3/91, p.18). 

Apesar das transferências do FNDE aos municípios serem negociadas, estarem 

sujeitas a injunções políticas e só beneficiarem algumas prefeituras - nem sempre as 

mais atuantes no campo nem as mais necessitadas - o fato é que, após o advento do 

Decreto n2 88.374/83, a esfera local de governo recebeu considerável aporte de 

recursos à conta do salário-educação, principalmente nos exercícios de 19.~6 e 1987, 

embora o mínimo obrigatório não tenha sido alcançado em 1985 e 1988, como se 

verifica na tabela apresentada adiante. 

A despeito do aumento da parcela destinada aos municípios da quota federal, os 

recursos canalizados pelo FNDE para a esfera local à conta do salário-educação 

parecem ridiculamente baixos, considerada sua participação no total de matrículas de 

ensino fundamental do País, bem como os índices de crescimento que esta vem 

apresentando, como já vimos no capítulo anterior. 

A título de exemplo, tomemos essa participação em 1988, que era de 30,6%: con­

siderando que a quota federal equivale a 1/3 (ou seja,aproximadamente 33%) do 

montante arrecadado depois de deduzida a taxa de administração, concluímos que 

foram seguramente destinados à esfera municipal apenas 6,8% desse montante. 



Aplicação da quota federal do salário-educação 

(Em Cr$ 1,00 Corrente) 

QUOTA FEDERAL 
ANO 

FEDERAL % ESTADUAL % MUNICIPAL % PRIVADA % TOTAL 
(a) (aje) 100 (b) (b/e) 100 (c) (C/e) 100 (d) (d/e) 100 (e) 

1982 12.889,70 38,5 16.969,62 50,7 1.425,86 4,3 2.208,36 6,6 33.493,54 

1983 18.768,85 26,4 46.579,61 65,5 2.162,35 3,0 3.636,94 5,1 71.147,75 

1984 51.403,33 23,5 96.437,12 45,0 61.220,69 28,0 7.694,63 3,5 218.755,77 

1985 106.340,73 21,5 238.394,17 48,1 121.505,74 24,5 29.189,47 5,9 495.430,11 

1986 183.608,35 6,4 1.143.605,47 39,8 1.512.804,49 52,6 33.672,05 1,2 2.873.690,36 

1987 420.596,03 5,1 3.298.536,56 39,7 4.455.211,53 53,6 142.697,28 1,7 8.317.041,40 

1988 11.235.622,26 30,8 17.158.904,52 47,1 7.495.392,85 20,6 567.141,98 1,6 36.457.061,61 

1989 159.425.397,00 27,8 263.070.415,00 45,8 147.297.779,00 25,7 4.427.966,00 0,8 574.221.557,00 

FONTE: DIPLAN/FNDE. 
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Os governos estaduais, que já fazem jus a 2/3 (ou seja, aproximadamente 67%) do 

montante arrecadado, receberam, sob a forma de transferências, 47,1% da quota 

federal. Foram-lhes destinados, portanto, 82,5% do montante arrecadado, quando a 

sua participação no total de matrículas foi de 56,6%. 

É claro que, além das transferências federais, os municípios podem e costumam 

receber recursos oriundos dos governos estaduais. Entretanto, vale a pena reproduzir 

o seguinte trecho de um trabalho que elaboramos anteriormente sobre o assunto: 

"Quanto às transferências pelos Estados aos Municípios à conta do sa­
lário-educação, não há nada, na legislação federal, que as obrigue, mesmo no 
caso dos primeiros serem os responsáveis por todo o ensino de 12 grau. A sua 
realização, ou não, fica, portanto, a critério das próprias autoridades estaduais. 

o Conselho Federal de Educação, em resposta a uma consulta do IBAM sobre 
este último caso, afirmou que, a rigor, deveria ocorrer o repasse, caso 
contrário se estaria desestimulando a priori a municipalização do ensino de 
12 grau prevista na Lei n2 5.692/71 ou negando a posteriori os recursos 
necessários para financiar os serviços municipalizados. Entretanto, reco­
nheceu, também, que a legislação federal não previa essa obrigatoriedade, 
ficando a medida pendente, portanto, da legislação estadual supletiva men­
cionada na própria Lei n2 5.692/71 (Brasil, Conselho Federal de Educação, 
1976). Dispõe a referida lei: 

• Art. 58 - A legislação estadual supletiva, observado o disposto no artigo 15 
da Constituição Federal, estabelecerá as responsabilidades do próprio Estado 
e de seus Municípios no desenvolvimento dos diferentes graus de ensino, e 
disporá sobre medidas que visem tomar eficiente a aplicação dos recursos 
públicos destinados à educação. 

Parágrafo único - As providências de que trata este artigo visarão a pro­
gressiva passagem para a responsabilidade munici pai de encargos e serviços, 
especialmente de 12 grau, que pela sua natureza possam ser realizados mais 
satisfatoriamente pelas administrações locais'. 

Ocorre que, de modo geral, os Estados não chegaram a elaborar essa legis­
lação supletiva, o que, na prática, significa uma opção pelo sistema de 
transferências negociadas e, portanto, sujeitas a jogos de interesses, bem 
como a instabilidades e atrasos nos repasses" (Neves, 1991, p.18-9). 

Em resumo, pela sistemática ora em vigor, o município, independentemente de sua 

participação no total de matrículas de ensino fundamental existente em seu território 
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ou de seus déficits educacionais, pode ou não receber transferências federais ou 

estaduais à conta do salário-educação, o que dá margem, em alguns casos, a 

situações muito injustas: 

" Chama a atenção o caso do Municí pio do Rio de Janeiro, que mantém a maior 
rede de ensino fundamental do País e que não se tem beneficiado de repasses 
estaduais do salário-educação: informações da Secretaria Municipal de Edu­
cação dão conta de que o último foi realizado em 1987 e correspondeu a 0,95 % 
do total recebido pelo Estado. Vale a pena ressaltar que não ocorreram 
repasses nos anos de 1983, 1984 e 1986, apesar de o Estado e o Município 
estarem sendo governados pelo mesmo partido, o que comprova que o 
esquema apoiado no voluntarismo não funciona bem, nem mesmo em con­
dições políticas propícias" (Neves, 1991, p.20). 

Mas esse não é o único paradoxo que caracteriza a sistemática que regula o sa­

lário-educação: essa contribuição, embora tenha sido criada para suplementar as 

despesas públicas com a educação primária, converteu-se em fonte de financiamento 

e em estímulo à privatização do ensino. Isso se deve, principalmente, ao fato de que 

grande parte dos recursos, que deveria ser recolhida à conta de salário-educação e 

rateada entre o FNDE e os estados e o Distrito Federal, na realidade segue um outro 

destino. 

Com efeito, desde a criação do salário-educação, a legislação que o regula admite o 

seu não-recolhimento por empresas que invistam diretamente no ensino elementar, 

conforme a Constituição em vigor (ver Lei n2 4.440/64, art. 52, alíneas a e b). Ocorre 

que as hipóteses de não-recolhimento se ampliaram com o tempo, chegando ao 

máximo da liberalidade no Decreto n2 87.043/82, que possibilitou que as empresas 

optassem pelo cumprimento da obrigação constitucional(3), mantendo ensino de 12 

grau regular e supletivo, através de: 

• escola própria gratuita para seus empregados ou filhos destes, ou pelo sistema de 

compensação, para quaisquer adultos ou crianças; 

• programa de bolsas de estudo, mediante recolhimento, ao FNDE, do valor mensal 

devido, com vistas à aquisição de vagas na rede de ensino particular, destinadas 

a seus empregados e aos filhos destes ou, pelo sistema de compensação, a 

quaisquer adultos ou crianças; 

• indenização das despesas de autopreparação de seus empregados, mediante 

apresentação do certificado de conclusão do ensino de 12 grau, via exames 

supletivos, segundo limites estabelecidos no referido Decreto; 
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• indenização para os filhos menores de seus empregados, mediante comprovante 

de freqüência em estabelecimentos pagos, fixada nos limites mencionados no item 

anterior; 

• esquema misto, usando combinações das alternativas anteriores (art. 92 , res­

pectivos §§ e alíneas). 

Esse dispositivo do Decreto n2 87.043/82 deu origem ao Sistema de Manutenção do 

Ensino - SME, um dos maiores responsáveis pela privatização do ensino de 12 grau 

no País, além de criar a figura dos "alunos da comunidade", contemplados com bolsas 

de estudos financiadas pelas empresas, sem serem empregados das mesmas ou 

filhos destes (Velloso, p.4, 6, 11 e 14). 

Até 1982 a aquisição de bolsas de estudos na rede particular de ensino era contratada 

diretamente pelas empresas optantes pelo não-recolhimento do salário-educação 

junto às escolas privadas, sem a intermediação do Poder Público, mas freqüentemente 

com a interferência de agenciadores privados. Isso, evidentemente, estimulava toda 

uma série de fraudes e irregularidades: bolsistas indicados pelas próprias escolas, 

geralmente não pertencentes às camadas carentes da população; "alunos- fan­

tasmas"; cobrança, pelas escolas, de taxas indevidas aos bolsistas; fornecimento de 

recibos com valores maiores que os efetivamente pagos, etc. 

A partir do Decreto n2 87.043/82, a aquisição de bolsas passou a ser intermediada pelo 

FNDE(4), embora a indicação dos bolsistas continuasse a ser realizada pelas próprias 

empresas, inclusive quando se tratava de um "aluno da comunidade" (Velloso, 1987, 

p.11 e 13). 

o Decreto n2 88.374/83 modificou essa situação ao atribuir aos sistemas estaduais de 

ensino a responsabilidade pela aquisição de vagas para os "alunos da comunidade" 

(Velloso, 1987, p.14). Entretanto, todas as bolsas regularmente concedidas até 1983, 

por indicação das empresas, foram por ele mantidas. Vários decretos posteriores 

prorrogaram tais bolsas, a pretexto de permitir a conclusão dos estudos pelos bolsistas. 

Denúncias periódicas da imprensa mostram que, nem mesmo com a intermediação 

do FNDE e, posteriormente, com a dos estados, o sistema se moralizou (ver, por 

exemplo, reportagens do Jornal da Tarde, de 13/3/91, p.18 e do Jornal do Brasil, de 

29/4/91, 12 caderno, p.14). Em algumas épocas a fraude chegou a tal ponto que, em 

alguns estados, foram concedidas mais bolsas de estudos do que o número total de 

matrículas neles existente (Velloso, 1987, p.9). 
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Apesar das mudanças já comentadas, o Decreto n2 88.374/83 continuou mantendo 

duas vertentes de destinação para os recursos financeiros captados junto às em­

presas: 

• recolhimento do salário-educação através do Instituto de Administração Financeira 

da Previdência e Assistência Social-lapas(S); 

• manutenção de ensino de 12 grau, regular ou supletivo, através de: 

- escola própria gratuita para seus empregados ou para os filhos destes e, havendo 

vagas, para quaisquer crianças, adolescentes e adultos; 

- programa de bolsas de estudos, mediante o recolhimento, ao FNDE, da im­

portância correspondente ao valor mensal devido a título de salário-educação; 

- indenização das despesas, realizadas pelo próprio empregado com sua edu­

cação de 12 grau, pela via supletiva, comprovada por meio da apresentação do 

respectivo certificado; 

- indenização para os filhos de seus empregados, entre sete e 14 anos, mediante 

comprovação de freqüência em estabelecimentos pagos (redação dada pelo art. 

12 do Decreto n2 88.374/83 ao art. 92 do Decreto n2 87.043/82). 

Mantidas essas duas vertentes, o "vazamento" dos recursos do salário-educação para 

as escolas privadas, via SME, continuou ocorrendo, como demonstra a tabela abaixo: 

Salário-educação - % de arrecadação 

ARRECADAÇÃO 1986 1987 

REGiõES SME% 1 lAPAS 0/0 SME% I lAPAS 0/0 

Norte 46,61 51,39 55,79 44,21 
Nordeste 59,33 40,67 66,66 33,34 
Sudeste 55,13 44,87 53,73 46,27 
Sul 53,44 46,56 62,26 37,74 
Centro-Oeste 63,08 36,92 60,29 39,71 

TOTAL BRASIL 55,57 44,43 56,60 43,40 

FONTE: Tabela IV - Salário-educação, anexa ao Projeto de Lei n2 1.798/89, de autoria do Deputado Federal Waldeck 
Omelas. 
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Embora menos importantes do que a dependência dos municípios às esferas supe­

riores de governo, no que se refere às transferências, e do que a privatização do ensino, 

outros problemas também recomendam a revisão da sistemática relativa ao sa­

lário-educação ora em vigor. Destacamos os seguintes: 

• a incidência do salário-educação sobre a folha do salário de contribuição, o que 

beneficia as empresas que utilizam pouca mão-de-obra, mas muito qualificada e 

com salários acima do teto previsto para a contribuição previdenciária, em detri­

mento daquelas que empregam muita mão-de-obra não qualificada com baixos 

padrões de remuneração e das empresas de prestação de serviços; 

• a viagem de ida-e-volta dos recursos arrecadados: mesmo os recursos objeto do 

rateio inicial (2/3 para os estados e o Distrito Federal e 1/3 para o FN DE) não chegam 

prontamente às mãos de seus beneficiários, em decorrência de um complicado 

esquema de estimativas, repasse por duodécimos e acerto anual de possíveis 

diferenças. As transferências seguem caminho ainda mais demorado. Desse 

esquema operacional resultam muitos problemas de controle do montante real­

mente arrecadado, atraso nos recebimentos, desvalorização do dinheiro, etc. 

(Neves, 1991 , p.21-3); 

• a falta de transparência e a dificuldade de controle social das normas, informações 

e operações relativas ao salário-educação; 

• a concentração de recursos nos estados mais ricos, dado o valor da quota a eles 

atribuída no rateio inicial (2/3). 

5.5.1.3. A Constituição atual, o Projeto de LOS e outros 
projetos de leis sobre o salário-educação 

A Constituição Federal de 1988 determina que os recursos públicos sejam destinados 

às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas, definidas em lei, que comprovem finalidade não lucrativa, apliquem seus 

excedentes financeiros em educação e assegurem a destinação de seu patrimônio a 

outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso 

de encerramento de suas atividades (art. 213 e respectivos incisos). Caracteriza, ainda, 

o salário-educação como fonte adicional de recursos financeiros para o ensino fun­

damentai público. Contudo, infelizmente, mantém a possibilidade de as empresas 
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deduzirem do pagamento dessa contribuição as aplicações que realizem com o ensino 

fundamental de seus empregados e respectivos dependentes (§ 52 do art. 212). 

Em princípio, podem ser entendidos como aplicações, tanto a manutenção de escolas 

próprias e as indenizações, como os programas de bolsas de estudo. Entretanto, como 

ambos os dispositivos constitucionais necessitam ser regulamentados, a interpretação 

da expressão "aplicações realizadas com o ensino fundamental de seus empregados 

e dependentes" poderá ser mais ou menos restritiva. 

Caberá à legislação regulamentadora dirimir dúvidas criadas pela Constituição Fe­

deral, esclarecendo se o disposto no art. 213 se aplica ao salário-educação e, 

sobretudo, aos recursos recolhidos pelas empresas ao FNDE, visando a aquisição de 

bolsas de estudo. 

Nossa expectativa é que a nova LDB, cujo projeto tramita no Congresso, resolva não 

só essa questão, intimamente ligada à privatização do ensino, mas, também, as 

relacionadas com o rateio e a distribuição dos recursos, já que a Constituição Federal 

infelizmente não tratou deste último aspecto (o ideal seria que o fizesse, tal como ocorre 

com outros casos de receitas partilhadas, estabelecendo logo as regras fundamentais 

de rateio). 

Uma análise do projeto de LDB elaborado pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação da Câmara dos Deputados (relator: Deputado Edevaldo Alves da Silva), que 

passaremos a chamar de Projeto de Lei n2 1.258-B, arrefeceu nossas esperanças 

nesse sentido. Ao contrário de seus antecessores, de autoria respectivamente, do 

Deputado Octávio Elísio (Projeto de Lei n21.258) e da Comissão de Educação, Cultura 
., 

e Desporto da Câmara (Projeto de Lei n2 1.258-A, cujo relator foi o Deputado Jorge 

Hage), o Projeto de Lei n21.258-B faz muito poucas referências ao salário-educação, 

deixando em aberto tanto a interpretação do termo "aplicações", como o problema do 

rateio e da distribuição dos recursos arrecadados à conta da contribuição, que é o 

que nos interessa mais de perto para efeitos deste trabalho. 

Diante do exposto, deduz-se que a revisão da sistemática ora em vigor dependerá de 

legislação específica. A propósito, existem vários projetos de leis sobre o assunto 

tramitando no Congresso Nacional: obtivemos cópia de sete deles(6), datados de 1989 

em diante, que apresentam propostas diferentes entre si quanto ao rateio e à dis­

tribuição dos recursos. Nesses projetos, a denominada quota municipal varia desde 

12,5% (Projeto de Lei n2 2.744/89) até 50% (Projeto de Lei do Senado n2 38/91) do 

montante arrecadado, depois de deduzida a taxa de administração. 
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A existência de tantos projetos de leis(7) com propostas diferentes sobre o mesmo 

assunto mostra que o problema do rateio e da distribuição dos recursos oriundos do 

salário-educação é muito difícil de solucionar, se não for inserido em uma perspectiva 

mais ampla, que, a nosso ver, deve ser a de uma política nacional, já que o processo 

de municipalização do ensino fundamental não só é de interesse comum de todo o 

País, conforme já explicamos, como não pode continuar se realizando espon­

taneamente ou através de experiências temporal e espacialmente restritas. 

5.5.1.4. A gestão por fundos 

A regra geral para a gestão financeira na Administração Pública é o regime de caixa 

único, previsto no art. 56 da Lei n2 4.320/64. Entretanto existe, também, a possibilidade 

de gestão por fundos especiais, disciplinada nos arts. 71 e 74, combinados com os 

arts. 165, 167, 194 a 204 e 212, e respectivos parágrafos e incisos da Constituição 

Federal (Reis, 1991, p.13-4). 

A criação de um fundo especial constitui-se, basicamente, na vinculação de deter­

minadas receitas a um programa de ação específiCO que a Administração Pública 

considera prioritário e que, por isso, deseja proteger das incertezas financeiras, que 

poderiam comprometer a consecução de seus objetivos (IBAM, 1990, p.7). 

o fundo especial deve ser instituído em lei que contenha: 

• a definição de seu objetivo específico; 

• a especificação das receitas, bem como dos outros ativos a ele vinculados; 

• a determinação do órgão ao qual se vinculará(8), podendo este ser de administração 

direta ou indireta; 

• a determinação das competências para a tomada de decisões, em todos os níveis; 

• a determinação das normas peculiares de controle a serem adotadas em seu 

orçamento e contabilidade; 

• a determinação da destinação do saldo do fundo, que é o seu próprio patrimônio; 

• a determinação da conta bancária em que o produto da receita obtida será de­

positado (Reis, 1991, p.19). 
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Para preservar o princípio da unidade orçamentária, os orçamentos dos fundos 

integram o orçamento dos órgãos a que estão vinculados (Reis, 1991, p.S6). 

Convém ressaltar que a Constituição Federal cria algumas limitações para a criação 

de fundos especiais, pois proíbe, como regra, a vinculação de receita de impostos a 

qualquer órgão, fundo ou despesa (art. 167, inciso IV). Mas, no mesmo dispositivo em 

que o faz, ressalva a destinação de recursos provenientes de impostos (inclusive 

transferências) para a manutenção e o desenvolvimento do ensino, prevista no seu 

art. 212, bem como alguns outros casos. 

o salário-educação não foi contemplado entre as exceções previstas no Texto Cons­

titucional, nem o necessitaria uma vez que não é um imposto e sim uma contribuição 

social, que já nasceu vinculada ao ensino fundamental. 

Aliás, como afirma Lima, a Constituição estabeleceu a vedação acima, não para 

dificultar a criação de fundos, mas em função da própria característica jurídica do 

imposto como tributo, ou seja, do fato de não exigir a prestação de nenhuma atividade 

governamental específica para justificar sua existência e cobrança (Lima apud Reis, 

1991, p.20). 

Diante do exposto, não existe nenhum obstáculo constitucional ou legal à criação dos 

fundos sugeridos no item a seguir. 

5.5.2. Sugestões para a transformação do salário­
educação no instrumento-chave de uma 
política de municipalização do ensino 
fundamental 

Para transformar o salário-educação em fonte básica de financiamento e mecanismo 

propulsor de uma política nacional de municipalização do ensino de 12 grau, sugerimos: 

12) O aumento do montante arrecadado. 

Isso poderá ser alcançado através de três medidas: 

• eliminação do vazamento dos recursos do salário-educação para as escolas par­

ticulares, tenham elas ou não finalidades lucrativas: o ideal para tanto seria uma 
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Emenda Constitucional suprimindo a possibilidade de dedução através das apli­

cações previstas no § 52 do art. 212 da Constituição Federal; 

• alteração da forma de incidência do salário-educação: o Projeto de Lei n2 1 .258-8 

contém dispositivo determinando que o salário-educação incida sobre a folha de 

salários e a soma dos salários-base dos titulares, sócios e diretores das empresas 

e demais entidades públicas e privadas definidas na legislação previdenciária (art. 

107). A solução parece-nos interessante, tendo em vista que a incidência sobre o 

faturamento é considerada por alguns como inconstitucional; 

• aprimoramento dos mecanismos de fiscalização das empresas contribuintes: o 

esquema atualmente em vigor, ao concentrar os papéis de órgãos arrecadador e 

órgão fiscalizador do salário-educação no Instituto Nacional de Seguridade Social 

- INSS, nos parece inadequado, por facilitar a fraude, a evasão e a sonegação 

fiscais. Estudo realizado pelo Instituto de Estudos Avançados em Educação -Iesae, 

da Fundação Getúlio Vargas - FGV, sugere e analisa várias alternativas para 

aprimoramento do sistema de controle e fiscalização do salário-educação, quase 

todas reformulando e fortalecendo as funções do FNDE nesse campo. Essas 

alternativas vão desde a atribuição ao Fundo de todas as operações de arre­

cadação, computação, contabilização, fiscalização e cobrança da dívida ativa à 

proposta de um esquema misto, ou seja ,de divisão dessas operações com outros 

órgãos (Anjos e Silva, 1983, p.72-6). Mais adiante sugerimos o afastamento do 

INSS da operação de arrecadação, mas qualquer que seja a solução adotada para 

a fiscalização impõe-se o aprimoramento dos métodos utilizados, com o uso mais 

intenso de processos indiretos, apoiados nos modernos recursos da informática e 

em dados estatísticos. 

22) A participação direta do município no rateio do produto arrecadado em seu próprio 

território. 

Entre os mais graves problemas relativos ao salário-educação destaca-se o das 

transferências - irrealismo e subestimação das estimativas de arrecadação e dos 

duodécimos atribuídos ao FNDE e aos estados, bem como o desatendimento dos 

prazos estabelecidos e a demora da compensação de eventuais diferenças (Silva, 

Anjos e Tavares, 1983, p. 95). Para evitar tanto a necessidade das previsões ou 

estimativas, quanto a viagem de ida-e-volta dos recursos arrecadados, sugerimos 

que o rateio se realize no próprio nível local e com base no montante efetivamente 

recolhido. Para colocar em prática tal sugestão, propomos que o valor recolhido em 
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cada município, depois de deduzida a taxa de administração devida ao órgão arre­

cadador, seja dividido, da seguinte forma: 

• 1/3% destinado ao Ministério da Educação, que redistribuiria a maior parte a 

estados e municípios, segundo critérios predominantemente equalizadores; 

• 2/3% rateados entre o estado e o município segundo a participação proporcional 

de cada um no total das matrículas do 12 grau (regular e supletivo) existentes nas 

redes estadual e municipal no território deste último. 

Com essa proposta acreditamos estar: 

• estimulando e premiando os esforços dos municípios para ampliar o seu aten­

dimento no que se refere à escolarização obrigatória; 

• evitando a concentração a priori de recursos nos estados e municípios mais ricos, 

através da destinação de parcela para redistribuição equalizadora ; 

• evitando concentrar recursos em municípios ricos que não desenvolvam uma 

atuação significativa nesse grau de ensino, como é o caso de alguns de médio porte 

no Estado de São Paulo que possuem, quase que exclusivamente, escolas para 

crianças de zero a seis anos. 

Sugerimos ainda que: 

• os percentuais de participação de cada estado e município sejam estabelecidos em 

lei federal, a ser revista de cinco em cinco anos (mesma periodicidade que se 

costuma indicar para os Planos Nacionais de Educação). Acreditamos que isso se 

justica pelas seguintes razões: 

• os percentuais ficarão sujeitos, assim, ao controle do Poder Legislativo Federal, 

que, além de ser bicameral, possui representantes de vários estados e mu­

nicípios diferentes, o que poderá evitar a sua manipulação; 

• o fato de esses índices virem a ser aprovados em lei imprimir-Ihes-á maior 

transparência, tornando-os mais controláveis, assim como maior estabilidade, 

protegendo as regras do jogo de mudanças freqüentes e abruptas; 

- o Governo Federal, segundo proporemos mais adiante, deverá manter um 

sistema de acompanhamento, controle e avaliação da situação dos estados e 

municípios no ensino fundamental (vide item 42); logo, terá acesso garantido aos 

dados necessários à fixação desses percentuais; 
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• os critérios e a metodologia para o levantamento dos dados utilizados para a fixação 

desses percentuais sejam examinados e aprovados, previamente, por comissão 

paritária, constituída por representantes dos três níveis de governo: os do nível 

estadual poderiam ser nomeados pelo Conselho Nacional de Secretários de 

Educação - Consed e os dos municípios pela União Nacional de Dirigentes 

Municipais de Educação - Undime; 

• as pesquisas para a verificação desses percentuais fiquem a cargo do Ministério 

da Educação, que poderia contratar a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística -IBGE ou outra instituição idônea para realizar a tarefa. 

32
) O afastamento do INSS da arrecadação do salário-educação, a centralização no 

Banco do Brasil S.A. do seu recolhimento, bem como o crédito direto e automático 

das quotas, através do seu depósito nas contas dos beneficiários, realizado pelos 

próprios contribuintes no ato do pagamento. 

A intenção, neste caso, é acabar com a "viagem de ida-e-volta" do dinheiro e sua 

entrada e circulação no Tesouro Nacional, bem como com as possibilidades de 

irregularidades e atrasos nas operações de estimativa do montante a ser arrecadado, 

cálculo dos duodécimos, realização dos repasses, determinação do valor realmente 

recolhido e acertos anuais das diferenças. 

Para concretizar esse crédito imediato e automático, bastaria que se adotasse um 

formulário específico para o recolhimento do salário-educação (hoje pago junto com a 

contribuição previdenciária) com campos a serem preenchidos pelo contribuinte com 

valores por ele mesmo calculados, a partir dos percentuais estabelecidos em lei e 

das instruções impressas no documento. O próprio Banco do Brasil S.A. poderia 

concebê-lo. O depósito seria feito diretamente na conta do beneficiário (estado, 

município ou FNDE), cabendo ao referido Banco a taxa de administração. 

Esse esquema não significaria mudança substancial no procedimento ora em vigor, já 

que a contribuição é autolançada, ou seja, calculada pelo próprio contribuinte e 

recolhida por sua iniciativa. 

42
) A transformação da quota federal em um fundo especial. 

Com essa proposta pretendemos: 

• evitar o desvio de recursos do salário-educação para os graus superiores de ensino 

(22 e 32 graus), prática, segundo a imprensa, admitida pelo próprio ex-Secretário 
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Geral do Ministério da Educação (Jornal da Tarde, 13/3/91, p.18) e objeto de 

tentativas de oficialização, pelo Governo Collor, através de sucessivas medidas 

provisórias. Essas medidas, que objetivam permitir a aplicação financeira dos 

recursos relativos ao salário-educação e a utilização dos resultados desta em outros 

graus de ensino, mereceram o repúdio de setores ligados à educação e do próprio 

Tribunal de Contas da União que as taxou de inconstitucionais. A lei aprovada 

posteriormente para disciplinar o assunto não permite o desvio dos recursos obtidos 

através das aplicações financeiras (Lei n2 8.150, de 28/12/90); 

• dar maior transparência às aplicações dessa quota e facilitar o seu controle social. 

Os recursos desse fundo, segundo nossa proposta, seriam aplicados da seguinte 

forma: 

• um percentual de aproximadamente 55% dirigido à esfera estadual de governo e 

distribuído, entre os diferentes estados do País, com base nos critérios explicados 

mais adiante; 

• um percentual de cerca de 30% destinado à esfera local de governo e distribuído, 

entre os diferentes municípios do País, com base, também, nos critérios men­

cionados mais adiante; 

• o restante ficaria com o Governo Federal, devendo ser dividido entre: 

• um programa de aprimoramento do ensino fundamental a cargo dos municípios. 

Esse programa deveria ser aprovado pela comissão paritária mencionada no 

item 22; 

• o sistema de fiscalização de recolhimento do salário-educação; 

• estudos e pesquisas destinados à implantação de uma escola pública de 12 grau 

unitária, de qualidade e produtiva. 

Propomos que seja vedado na lei federal o uso dos recursos destinados ao programa 

de aprimoramento do ensino fundamental a cargo dos municípios em projetos e 

atividades assistencialistas centralizados e de duvidosa eficácia, como os ligados à 

merenda escolar e ao livro didático. Por outro lado, sugerimos que seja permitida a 

assinatura de convênios com universidades, institutos de pesquisa e outras instituições 

de reconhecida capacidade no campo, bem como com os governos estaduais con­

siderados capacitados para a execução de ações de cooperação técnica previstas no 

programa e estudos visando apoiá-los. 
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Esse programa teria, a nosso ver, que ser periodicamente avaliado e atualizado, bem 

como novamente sujeito à aprovação da comissão paritária já mencionada. 

Vale ressaltarmos que os percentuais sugeridos acima basearam-se na participação 

proporcional dos estados e municípios no total das matrículas do ensino fundamental 

do País (dados de 1988, os mais atualizados que obtivemos): de, respectivamente, 

56,6% e 30,6% (Romão, 1990, p.39). 

o arredondamento proposto, mais favorável aos municípios, deve-se principalmente: 

• à nossa convicção de que a municipalização do ensino é democratizadora; 

· à ênfase dada pela Constituição Federal à competência dos municípios na pres­

tação do ensino de 12 grau; 

• ao fato de as taxas de crescimento das matrículas no ensino fundamental a cargo 

dos municípios virem sendo maiores dos que as dos estados desde 1970 (Romão, 

1990, p.39). 

Os percentuais previstos neste item para as esferas estadual e municipal de 

governo, em nossa opinião, devem ser aprovados em lei federal, revista qüinqüe­

nalmente, pelas mesmas razões ligadas a transparência, estabilidade, controle social 

e facilidade de acesso às informações, já comentadas anteriormente. A idéia é que a 

fixação desses percentuais leve em conta a evolução do processo de municipalização 

do ensino, acompanhada pelo Ministério da Educação. 

52) A enumeração, na lei federal, dos critérios para a distribuição dos recursos, na 

forma do item anterior, entre os vários estados e municípios, bem como a definição 

dos indicadores e da metodologia a ser aplicada. 

A intenção, neste caso, é dar o máximo de transparência e estabilidade ao processo 

de distribuição dos recursos, transformando o sistema atual de transferências ne­

gociadas e assinatura de convênios em um esquema de rateio institucionalizado e 

automático, que beneficie todos os estados e municípios, mas de forma diferenciada, 

visando atenuar as desigualdades existentes entre eles. 

Sugerimos que sejam estabelecidos cinco tipos de critérios ou quesitos para a 

distribuição dos recursos, aplicáveis a ambos os casos (estados e municípios): 

• relativos ao tamanho da clientela potencial a ser atendida; 
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• relativos à situação socioeconômica do estado ou do município; 

• relativos à situação do estado ou do município em termos de ensino fundamental; 

• relativos ao grau de prioridade que o estado ou o município concede à educação; 

• relativos aos progressos, quanto à produtividade, do ensino fundamental prestado 

pelo estado ou município. 

Para cada um desses quesitos, a legislação federal determinaria os indicadores que 

teriam que ser levados em conta, podendo ser usados: 

• no que se refere ao primeiro: demanda potencial de ensino fundamental existente 

no estado ou no município, independentemente de idade; 

• no que se refere ao segundo: inverso da receita estadual ou municipal por habitante 

(orçamento estadual ou municipal dividido pela população); inverso da renda per 

capita do estado ou do município e inverso da quota estadual ou municipal (ver item 

22); 

• no que se refere ao terceiro: déficits de escolarização e taxas de analfabetismo, 

distorção idade-série, repetência e evasão no ensino de 12 grau ministrado pelo 

estado ou pelo município; 

• no que se refere ao quarto: participação percentual dos gastos públicos com 

educação no total da despesa estadual ou municipal; 

• no que se refere ao quinto: reduções obtidas nas taxas de analfabetis~?, evasão, 

repetência e distorção idade-série, por exemplo. 

Os cinco quesitos acima seriam utilizados tendo em vista não só objetivos equa­

lizadores como, também, o reconhecimento da prioridade concedida à educação pela 

entidade governamental, bem como dos ganhos de produtividade que consiga alcançar 

no ensino. Isso significa que deveriam ser mais beneficiados os estados ou municí pios 

com maior clientela potencial, menos desenvolvidos, em piores condições educa­

cionais, mas envidando esforços, em termos de investimentos na área e aprimo­

ramento da produtividade, para superá-Ias. 

Com base em cada tipo de indicador escolhido e em métodos estatísticos, sugerimos 

que os estados e municípios sejam divididos em grupos, atribuindo-se a cada um 

desses grupos certo número de pontos. A média aritmética desses pontos forneceria 

o total de pontos obtidos pelo estado ou município em cada quesito. O rateio seria feito 



214 

com base nessa média, a partir do valor fixado para cada ponto (total a ser distribuído 

dividido pela soma dos pontos de todos os estados ou municípios). 

Se julgado conveniente, a cada quesito poderia ser atribuído um peso e o rateio dos 

recursos se realizar em função da média ponderada final. O importante, no entanto, é 

que critérios, indicadores e metodologia sejam discutidos e aprovados pela comissão 

paritária mencionada no item 22, antes de encaminhados ao Congresso Nacional. 

Os dados necessários à avaliação dos estados e municípios originar-se-iam do sistema 

de acompanhamento, controle e avaliação mencionado no item 42 • 

Propomos, ainda, que a classificação dos estados e municípios segundo os diferentes 

quesitos seja o principal critério para a determinação das prioridades do programa de 

aprimoramento do ensino a cargo dos municípios. 

62) A determinação, na lei federal, da criação, pelos estados e municípios, de fundos 

especiais para o desenvolvimento do ensino fundamental. 

Esses fundos estaduais e municipais, segundo nossa proposta, teriam que ter, entre 

outras fontes de recursos, obrigatoriamente as seguintes: 

• metade, no mí nimo, dos recursos vinculados à educação no art. 212 da Constituição 

Federal: a obrigatoriedade da aplicação consta do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias que determina que, no mínimo, esse montante seja 

aplicado, até 1998, na eliminação do analfabetismo e na universalização do ensino 

fundamental; 

• todos os recursos oriundos do salário-educação, ou seja, os provenientes tanto da 

participação direta como das transferências. 

72) O estabelecimento, na lei federal, das seguintes condições para que os municípios 

recebam transferências à conta da quota federal do salário-educação: 

• comprovação da aplicação efetiva de 25% da receita de impostos (inclusive trans­

ferências) na manutenção e no desenvolvimento do ensino, conforme prescrito no 

art. 212 da Constituição Federal; 

• aplicação dos recursos vinculados à educação no ensino de 22 e 32 graus apenas 

quando atendida a demanda de ensino de 12 grau em seu território; 
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• respeito ao piso salarial profissional do magistério, mencionado no art. 206, inciso 

V da Constituição Federal (enquanto este não for estabelecido, respeito, ao menos, 

ao salário mínimo); 

• adoção de um plano de carreira para o magistério municipal e admissão de 

profissionais para o ensino exclusivamente através de concurso público de provas 

e títulos (art. 206, inciso V da Constituição Federal); 

• concessão de autonomia administrativa e financeira às escolas, podendo variar o 

grau dessa autonomia de acordo com o porte de cada uma; 

• adoção de formas democráticas para a gestão do ensino municipal (art. 206, inciso 

VI da Constituição Federal); 

• alocação de recursos às unidades escolares do ensino fundamental à base de uma 

dotação-padrão per capita (por aluno) municipal única (válida para todos os tipos 

de escolas: situadas na sede, na periferia urbana ou na zona rural); 

• explicitação dessa dotação-padrão e da previsão total de gastos para cada unidade 

escolar do ensino fundamental no orçamento do fundo municipal previsto no item 

62; 

• explicitação, na prestação de contas desse fundo, do total da despesa realmente 

realizada em cada estabelecimento de ensino, possibilitando, assim, à comunidade 

escolar (professores, funcionários e pais de aluno), aos políticos e à população em 

geral acompanhar e fiscalizar o emprego dos recursos; 

• divulgação ampla tanto do orçamento quanto da prestação de contas do fundo 

municipal: cada unidade escolar teria que afixar, em local bem visível e de fácil 

acesso ao público, ambos os documentos e o município publicá-los em jornal de 

grande tiragem e não apenas em "diários oficiais". 

82) A determinação, pela lei federal, da criação de conselhos curadores para os três 

fundos aqui sugeridos (federal, estadual e municipal), com a participação majo­

ritária da sociedade civil organizada (principalmente de entidades técnicas e 

científicas atuantes no campo educacional, associações de pais e mestres, as­

sociações de moradores e sindicatos de trabalhadores), para o controle do cum­

primento e a regulamentação, q-.lando necessária, das normas legais sobre a 

destinação dos recursos provenientes do salário-educação, bem como a fis­

calização do recebimento, aplicação e prestação de contas do dinheiro relativo a 

cada fundo, sem prejuízo das funções de controle final a serem exercidas pelO 
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Poder Legislativo e pelo tribunal de contas responsável por auxiliá-lo tecnicamente 

em cada caso. 

No caso do Fundo Federal de Ensino Fundamental, esse conselho teria que contar 

com a participação de representantes dos níveis inferiores de governo - estados e 

municípios. Uma solução para isso seria solicitar ao Consed e à Undime para que 

elejam representantes, em cada caso. 

Nos conselhos curadores do Fundo Estadual, por sua vez, estariam presentes repre­

sentantes dos Governos Federal e locais. Já nos conselhos dos Fundos Municipais, é 

importante que participem delegados dos níveis federal e estadual. 

Gostaríamos de ressaltar que o controle do cumprimento, pelos governos locais, das 

condições fixadas para recebimento das transferências federais deve ficar a cargo 

apenas do conselho curador a que nos referimos acima (ao qual caberia anualmente 

a emissão do laudo para os órgãos gestores do fundo federal) e da câmara municipal, 

com o auxílio técnico do tribunal de contas do estado ou órgão equivalente, conforme 

prescreve a Constituição do País (§ 12 do art. 31). Em nossa opinião, a fiscalização 

centralizada, exercida de longe, é de duvidosa eficácia, além de tender a ser apenas 

formal e enfraquecer o município como instância política. 

5.6. À Guisa de Resumo 

Vamos voltar agora às questões centrais desta monografia, tentando sintetizar as 

respostas já apresentadas até agora: 

• De que tipo de democracia estamos falando e por que a julgamos importante? 

Estamos falando de democracia pOlítica, mas não daquela restrita aos momentos de 

eleição, ou seja, à democracia governada e sim da democracia governante, que impõe 

a união e potencialização mútua da democracia representativa, da democracia parti­

cipativa e da democracia direta de bases populares. Em outras palavras, estamos 

falando de um tipo de democracia que exige a articulação de esforços democra­

tizadores no âmbito do Estado com os conduzidos no seio da própria sociedade. 

Para nós esse tipo de democracia é um valor em si mesmo e um dos pilares da 

democracia plena, que possui também dimensões socioeconômicas. Mas o mais 
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importante para efeitos deste trabalho é o fato de a democracia política constituir um 

caminho (o único que nos parece possível e desejável atualmente no País) para a 

democracia plena. 

Assim, a perspectiva sob a qual analisamos a municipalização do ensino fundamental 

aqui é a da democracia política. 

• Como, por que e sob que condições a municipalização do ensino poderia contribuir 

para a concretização da democracia no País? 

Podem ser apresentados (e o fizemos anteriormente) argumentos de várias naturezas 

(pedagógicos, administrativos, financeiros, etc.) para justificar a municipalização. 

Entretanto, o que mais nos interessa aqui é o seu potencial para a democratização 

política dos sistemas de ensino fundamental, a nosso ver um caminho para a demo­

cratização do ensino propriamente dito e uma contribuição para a construção de uma 

sociedade mais justa, participativa, igualitária, livre e solidária. 

Realmente, estamos convictos de que a municipalização do ensino fundamental pode 

concorrer muito para facilitar a articulação entre a democracia representativa, a 

participativa e a direta. Torna, ainda, as decisões e ações do sistema de ensino mais 

visíveis, transparentes e controláveis e facilita a participação das comunidades locais 

no seu planejamento, gestão, acompanhamento e avaliação. 

Contudo, para que a municipalização do ensino fundamental possa ser um instrumento 

efetivo de democratização, ela tem que se apoiar na concepção do município como 

instância de poder político, resultando efetivamente em seu fortalecimento na Fe­

deração e na ampliação de suas funções próprias (uma "devolução" de fato) na área 

do ensino fundamental. 

• Como têm se comportado as políticas de municipalização do ensino nos últimos 

anos em relação à questão democrática? Teria a normalização da vida política do 

País e a adoção de um novo regime constitucional alterado essas políticas? Em 

caso positivo, de que modo? 

As políticas de municipalização do ensino empreendidas no Brasil têm se baseado, 

geralmente, em um modelo de descentralização que concentra o poder político nas 

esferas superiores de governo (União e estados) e desconcentra a execução de ações. 

Essas políticas, principalmente na época de ditadura, visavam objetivos relacionados 
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com a eficiência e a racionalidade administrativas e não com a democratização dos 

sistemas de ensino fundamental e dos seus objetivos e resultados. 

Em geral, tais políticas foram concebidas e implantadas através de procedimentos 

autoritários e se valeram de soluções jurídico-administrativas que concorreram para 

revestir o processo de municipalização de muitas incertezas, instabilidades e des­

continuidades. 

Após a normalização política do País e do advento da nova Constituição, as políticas 

de municipalização do ensino mudaram mais no discurso, que incorporou preo­

cupações democratizadoras, do que nas práticas, que continuaram muito semelhantes 

ao período anterior. Os procedimentos para sua formulação e implementação ainda 

são predominantemente autoritários e as soluções jurídico-institucionais, precárias e 

aparentemente provisórias. Os processos de municipalização permanecem, assim, 

sujeitos a mudanças abruptas e unilaterais de rumo e a interrupções. 

Mesmo assim, a participação dos municípios nas matrículas de ensino fundamental do 

País tem crescido sempre. Daí, a municipalização do ensino poder ser considerada 

atualmente um fenômeno irreversível, mas mal conduzido. É preciso, assim, uma 

reformulação completa na forma como tem sido concebida, planejada e implantada. 

• Que propostas poderíamos apresentar para uma política de municipalização do 

ensino, sob uma perspectiva realmente democratizadora? 

Em nossa opinião essa política deve, principalmente, ter alcance nacional, ser demo­

crática nos seus processos de formulação e implementação, ser aprovada pelo 

Congresso, apoiar-se em uma concepção política de município, adotar como base de 

financiamento o salário-educação com a revisão de seus mecanismos e criar con­

dições propíCias para aumentar a transparência, a participação e o controle social dos 

sistemas de ensino fundamental. 

Notas 

(1) A ampliação de funções não deve ser entendida aqui como delegação, e sim como uma devolution 
em termos práticos e não no sentido formal estrito, pois o ensino fundamental é um serviço 
tipicamente local e está, indusive, previsto no quadro de competêndas próprias dos municípios. 

(2) Encontra-se suspensa a cobrança do salário-educação sobre os salários-base de titulares, sócios 
e d!rútoíes de empresas urbanas e sobre as empresas rurais, cuja alíquota, se aplicada, deveria 
equivaler a 0,8% do valor comerdal dos produtos rurais definidos no § 111 do art. 15 da lei 
Complementar nll 11, de 25 de maio de 1971 (Deaeto nll 87.943{82, art. 311, seus incisos e §§ e art. 
14). 
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(3) Trata-se do art. 178 da Emenda n2 1/69 que obriga as empresas comerciais e industriais a manter 
o ensino primário gratuito de seus empregados e o ensino dos filhos destes, entre os sete e os 14 
anos, ou a concorrer para esse fim, através do salário-educação. A referência à obrigação 
constitucional, neste caso, nos parece indevida, já que o Decreto extrapola o texto da Emenda nll 

1/69. 

(4) O FNDE assumiu apenas o papel de intermediário entre as indicações das empresas (em boa 
parte dos casos, das próprias escolas) e o repasse dos recursos financeiros para as bolsas. Com 
isso, perdeu uma excelente oportunidade para a moralização do sistema (Velloso, 1987, p.11 e 13). 

(5) Hoje substituído pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). 

(6) Trata-se dos Projetos de Leis nll 1.798{89, nll 2.744/89, nll 2.780/89, nll 2.848{89 e nll 5.443/90 da 
Câmara dos Deputados e dos nll 4.900/90 e n2 38/91 do Senado Federal. 

(7) Há, ainda, as propostasincluíclas nos Projetos de Leis nll 1.258e n2 1.258-Aeem algumas Emendas 
que lhes foram apresentadas, não incorporadas no texto do Projeto de Lei nll 1.258-6. 

(8) Esclarece Reis que, excepcionalmente, o fundo poderá ter personalidade jurídica própria (Reis, 
1991, p.19). 
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Prospectus 

NEVES, Gleisi. Municipalization of education under a new perspective. Rio de Janeiro, 

Institute for Advanced Studies in Education. Getulio Vargas Foundation, 1992 

(dissertation submitted as a partial requirement for the obtention of the Master's Degree 

in Education). 

Recent changes at the world and national leveis have enabled the practice of 

municipalization of education under a new perspective. This perspective is based 

mainly in the assumption that polítical democracy, beyond being one of the aims of full 

democracy, can be a means for the socioeconomic democratization of the country. 

Based on this assumption, municipalization of basic education is proposed as a political 

reform of the State since this levei of education is the minimum requirement for the 

exerci se of citizenship. Also, the local levei of government is that from which Brazilians 

have been more effectively obtaining the recognition and assurance of the rights which 

have been guaranteed to them by the Federal Constitution in this field. The risks of 

adopting this measure, risks which can be avoided, as well as its possible contributions, 

mainly those related to political democracy, are also analyzed. 

As a result of the findings of this analysis I reach the conclusion that municipaJization 

can contribute to the democratization of basic education management and, through it, 

to the democratization of education itself as well as of that of the State and of society. 

However, up to the authoritarian period, policies for municipalization of education have 

not made any contributions, either to the democratization of education, or to the 

democratization of its management. I also come to the conclusion that this was not even 

its objective. 

In order to verify whether the democratization of the country as well as the 1988 

Constitution have influenced this kind of policy, three municipalization policies promoted 

by the states of Minas Gerais, São Paulo and Rio de Janeiro were examined. The first 

two policies were examined through secondary data and the third one through an on-site 

study. I arrived at the conclusion that compared to preceeding policies, these new 

policies present few alterations in terms of objectives, strategies, standards, and 

instruments. They are still heavily influenced by authoritarianism as well as by the 

concept of municipality as a merely admir:'istrative levei of government. Discontinuity, 

precarious solutions and lack of an adequate scheme of financing are further problems. 
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After analyzing statistical data on basic education enrollment in the country as well as 

the judicial framework created by the Federal Constitution, it can be deduced that 

municipalization became an inexorable process which presently is being poorly 

conducted. It is usually characterized by a wild municipalization. 

In conclusion, recommendations of a truly democratic policy for municipalization of 

basic education are presented. Importance is given to the fact that this policy has to 

be of national reach as well as democratic both in its objectives and in its process of 

formulation and implementation. It has to be approved by the National Congress, be 

based on a political conception of municipality, and adopt as a source of financing the 

"salário-educação" (a compulsory social contribution collected from private and public 

companies by the State to finance basic education), whose legislation and mechanisms 

have to undergo changes. Also, this policy has to create favourable conditions for 

improving transparency, participation and social control of the basic education systems. 
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